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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

Edição nº 35/2010 – São Paulo, quarta-feira, 24 de fevereiro de 2010 

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II - JEF 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

 

PORTARIA Nº. 18/2010 

                             

             O DOUTOR RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO, JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS, 5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO 

USO DE 

SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES, 

 

             CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 47/2009, relativa à compensação dos plantões realizados pela 

servidora APARECIDA DIAS LIMA, Oficiala de Justiça Avaliadora Federal, RF 4124, na Central de Mandados da 

Justiça 

Federal de Campinas, 

             RESOLVE 

              

             AUTORIZAR a referida servidora a compensar os dias 29/01/10, 01/02/10 e 26/02/10, com os plantões 

realizados nos dias 14/09/08, 15/11/08 e 16/11/08. 

              

             CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. COMUNIQUE-SE 

             Campinas, 22 de fevereiro de 2010. 

 

 

RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO 

Juiz Federal Presidente do 

Juizado Especial Federal Cível de Campinas 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

 

PORTARIA Nº. 19/2010 
                             

             O DOUTOR RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO, JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS, 5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO 

USO DE 

SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES, 

 

             CONSIDERANDO a Resolução nº. 585/07 do Egrégio Conselho da Justiça Federal 

             RESOLVE 

              

             ALTERAR, por absoluta necessidade de serviço, na Portaria nº 48/2009, as férias, exercício 2010, da servidora 

HELOÍSA PAULA COSTA ROTONDARO GRAY GHILARDI, Técnico Judiciário, RF 4932, anteriormente marcadas 

de 

28/06/10 a 08/07/10 (11 dias) e 29/11/10 a 17/12/10 (19 dias) para o período de 18/11/2010 a 17/12/2010 (30 dias). 
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             CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. COMUNIQUE-SE 

             Campinas, 22 de fevereiro de 2010. 

 

 

RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO 

Juiz Federal Presidente do 

Juizado Especial Federal de Campinas 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

Publicação para os processos abaixo relacionados: PRAZO PARA CONTRARRAZÕES: 10 DIAS. (Nos termos do 

artigo 

42, §2º da Lei 9.099/2005). 

 

2008.63.02.008598-2 - JOAO FERREIRA DA ROSA (ADV. SP150378 - ALEXANDRE DOS SANTOS TOLEDO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

 

EXPEDIENTE Nº 2010/6302000047 

Lote 1835 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

 

2009.63.02.007654-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000739/2010 - JUDITE 

FIGUEIREDO 

SILVA (ADV. SP245084 - DELSILVIO MUNIZ JUNIOR, SP262438 - PATRICIA BEATRIZ DE SOUZA MUNIZ) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

"Trata-se de pedido de Aposentadoria por Idade Rural, onde, após a instrução, o INSS, propôs o acordo supra 

mencionado, aceito pela parte autora e pela sua advogada. Isto considerado, com base no art. 269, inciso III, CPC, 

homologo o presente ACORDO entre as partes, de modo que fica o INSS obrigado a implantar o beneficio de 

APOSENTADORIA POR IDADE RURAL em prol da autora JUDITE FIGUEIREDO SILVA, no prazo de 45 dias, 

ficando 

também obrigado a comunicar a parte autora quando da implantação do mesmo. Outrossim, fica também o INSS 

obrigado 

ao pagamento de 80% dos valores em atraso, considerando-se a data de início do benefício (DIB) a de 11/05/2009 

(DER) e a data de inicio de pagamento (DIP) no primeiro dia do mês da sentença homologatória do presente acordo 

(01/01/2010). Sobre tais valores incidirão juros de mora contados a partir da citação: 6% ao ano até 12/2202 e 12% ao 

ano contados a partir de 01/2003. A correção monetária será pelo INPC. Quanto aos honorários, cada parte arcará com 

os seus constituídos. 

      

O cálculo dos valores atrasados deverá ser apresentado pelo INSS no mesmo prazo de 45 dias, para expedição de RPV. 

Homologo ainda a desistência do INSS de seu prazo recursal. Cumpra-se. Saem todos cientes e intimados. P. I. 

 

2009.63.02.003892-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000737/2010 - SUELI APARECIDA 

TIBERIO PENATTI (ADV. SP258777 - MARCELA DE PAULA E SILVA SIMAO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). "Trata-se de pedido de 

Aposentadoria 

por Invalidez ou Auxílio-doença, onde, após a instrução, o INSS, propôs o acordo supra mencionado, aceito pela autora 

e 

por seu advogado. Isto considerado, com base no art. 269, inciso III, CPC, homologo o presente ACORDO entre as 

partes, 

de modo que fica o INSS obrigado a implantar o beneficio de AUXÍLIO-DOENÇA em prol da autora SUELI 

APARECIDA 

TIBÉRIO PENATTI, no prazo de 45 dias, ficando também obrigado a comunicar a parte autora quando da implantação 

do 

mesmo. Outrossim, fica também o INSS obrigado ao pagamento de 80% dos valores em atraso, considerando-se a data 

de 

início do benefício (DIB) a de 27/02/2009 (Data do ajuizamento) e a data de inicio de pagamento (DIP) no primeiro dia 

do 

mês seguinte à data da sentença homologatória do presente acordo (01/02/2010). Sobre tais valores incidirão juros de 

mora contados a partir da citação: 6% ao ano até 12/2202 e 12% ao ano contados a partir de 01/2003. A correção 

monetária será pelo INPC. Quanto aos honorários, cada parte arcará com os seus constituídos. 

      

 O cálculo dos valores atrasados deverá ser apresentado pelo INSS no mesmo prazo de 45 dias, para expedição de RPV. 

Homologo ainda a desistência do INSS de seu prazo recursal. Cumpra-se. Saem todos cientes e intimados. Sem 

prejuízo, 

concedo o prazo de 3 dias, improrrogáveis, para que o Sr. advogado presente nesta audiência, traga o devido 

instrumento 

de substabelecimento, sob pena de perda da eficácia do presente acordo.P. I. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: homologo o acordo firmado entre as partes, 

nos 

termos do art. 269, III, do Código de Processo Civil 

 

2009.63.02.008601-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000805/2010 - JOVERCI GOMES 

DOS 

REIS (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR, SP204261 - DANIELI MARIA CAMPANHÃO, SP103078 - 

CHRISTIANE ATHAYDE DE SOUZA BOCCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2009.63.02.007427-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001881/2010 - MADALENA DA 

ROCHA 

PITAS (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

 

2009.63.02.007016-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001316/2010 - GERALDO GARCIA 

LEANDRO (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). A parte autora aceita a proposta formulada pelo INSS. Ante o 

exposto, homologo a presente transação, extinguindo o feito nos termos do art. 269, inciso III, CPC. Oficie-se á EADJ 

para 

a implantação do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

 

2009.63.02.005534-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001537/2010 - MARIA 

MAGALHAES DE 

CASTRO (ADV. SP262984 - DIEGO RICARDO TEIXEIRA CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista que o sistema informatizado 

do JEF 

estava indisponível em 29.01.2010, determino a abertura do presente Termo apenas para regularização para fins 

estatísticos. 

 

2009.63.02.009240-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001780/2010 - VALDEMAR 

CAETANO 

VASCONCELOS (ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO, SP164723 - MARCOS VINICIUS QUESSADA 
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APOLINÁRIO, SP175995B - ALESSANDRO HENRIQUE QUESSADA APOLINÁRIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora e decreto a extinção do processo com julgamento do mérito, a 

teor do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade para a 

parte 

autora. Sentença registrada eletronicamente. P. I. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo IMPROCEDENTE o pedido 

 

2009.63.02.008380-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001471/2010 - MARIA GENILZA 

DE 

AQUINO VILACA (ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2009.63.02.002953-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000452/2010 - JOAO DE SOUZA 

(ADV. 

SP244122 - DANIELA CRISTINA FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2009.63.02.007638-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001317/2010 - NAOKO IDE FUSSE 

(ADV. 

SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI, SP254557 - MARIA SANTINA CARRASQUI AVI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2009.63.02.006481-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001318/2010 - MARIA JOSE DE 

FARIA 

PROCOPIO (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2009.63.02.006755-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001319/2010 - BERNADETE ZIZI 

DA 

CONCEICAO (ADV. SP171204 - IZABELLA PEDROSO GODOI PENTEADO BORGES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2009.63.02.007523-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001861/2010 - ELSA MARIA 

ROQUE 

GALAN (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2009.63.02.007525-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001864/2010 - ALZIRA DE LIMA 

ROTULO 

(ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2009.63.02.007512-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001865/2010 - ISAURA BARBOSA 

DA 

SILVA (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2009.63.02.007687-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001883/2010 - NATALINA 

SARTORE DA 

SILVA (ADV. SP212724 - CELIA CRISTINA FARIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2009.63.02.007688-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001887/2010 - IVETE DE SOUZA 

PRETTI 

(ADV. SP212724 - CELIA CRISTINA FARIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2009.63.02.007707-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302002044/2010 - JOSEFA AMABILES 

JACOB PINHEIRO (ADV. SP111942 - LUIS FERNANDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2009.63.02.008035-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302002104/2010 - DORALICE 

CONCEICAO 

MOLESIN (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2009.63.02.007924-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302002106/2010 - MARIA DORACI 

GUERREIRO BASILIO (ADV. SP212257 - GISELA TERCINI PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2009.63.02.007584-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302002107/2010 - MARIA 

APARECIDA 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP128658 - VELMIR MACHADO DA SILVA, SP245513 - TALITA CRISTINA 

BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

 

2008.63.02.000984-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001570/2010 - ANTONIO PEREIRA 

DA 

SILVA (ADV. SP244122 - DANIELA CRISTINA FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2008.63.02.003766-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302015308/2009 - LUZINETE DA 

SILVA 

MEIRA (ADV. SP075606 - JOAO LUIZ REQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2009.63.02.007617-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302002789/2010 - ALBERTA 

FERREIRA 

VIEIRA (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

 

2009.63.02.002129-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001366/2010 - MARIA JULIA 

SARDINHA 

BARBOSA (ADV. SP243434 - EDUARDO DA SILVA CHIMENES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). ANTE O EXPOSTO, e face a 

fundamentação 

expendida, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO DA AUTORA. Sem custas e sem honorários (Lei 9.099/95). Defiro 

a 

assistência judiciária. Publique-se. Intime-se. Com o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

 

2009.63.02.002085-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302003632/2010 - MARIA DO CARMO 

PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP277335 - RENATA CASSIA PALLARO DE ANDRADE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). declaro a 

improcedência do 
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pedido inicial e decreto a extinção do processo 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido, e 

extingo o feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas 

ou 

honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime- 

se.com o trânsito, dê-se baixa. 

 

2009.63.02.007501-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302002980/2010 - OSVALDO SARTI 

(ADV. 

SP185159 - ANDRE RENATO JERONIMO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.02.012420-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302002982/2010 - PEDRO MERINO 

NETO 

(ADV. SP103251 - JOSE MARCOS DO PRADO); MAURILIA MATIOLI MERINO (ADV. SP103251 - JOSE 

MARCOS DO 

PRADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.02.011306-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302002983/2010 - CLAUDIO 

FERNANDES 

(ADV. SP185159 - ANDRE RENATO JERONIMO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.02.012287-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302002985/2010 - JOAO BATISTA 

PELLOSO 

(ADV. SP216622 - WELLINGTON CARLOS SALLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.02.011792-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302002986/2010 - NELIO BENEDINI 

(ADV. 

SP165939 - RODRIGO JOSÉ LARA, SP225373 - DANIELA LARA UEKAMA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: ANTE O EXPOSTO, face a fundamentação 

expendida, não satisfeitos os requisitos constantes do art. 74 da Lei 8.21391, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO 

DA 

AUTORA constante da inicial. 

 

2008.63.02.014302-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001286/2010 - RITA DE CASSIA 

DE 

SOUZA (ADV. SP181198 - CLAUDIA ANDREA ZAMBONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2009.63.02.005099-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001288/2010 - FERNANDA 

PEREIRA DA 

SILVA FERREIRA (ADV. SP119504 - IRANI MARTINS ROSA); EMERSON DA SILVA FERREIRA (ADV. 

SP119504 - 

IRANI MARTINS ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2007.63.02.012157-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001572/2010 - DAVID DOS 

SANTOS DA 

SILVA (ADV. SP249395 - TATIANA FABRIZI ROSA); EDUARDO DOS SANTOS DA SILVA (ADV. SP249395 - 

TATIANA 

FABRIZI ROSA); DANIELA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP249395 - TATIANA FABRIZI ROSA); DAIANE 
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PEREIRA DA 

SILVA (ADV. SP249395 - TATIANA FABRIZI ROSA); STEFANY PEREIRA DA SILVA (ADV. SP249395 - 

TATIANA 

FABRIZI ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA- 

CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo improcedentes os pedidos 

 

2009.63.02.009493-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302003787/2010 - MARIA CRISTINA 

MINGONI PONTE (ADV. SP248063 - CASSIO ALBERTO GOMES FERREIRA, SP195596 - PAULO HENRIQUE 

GOMES 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA- 

CHEFE DO INSS). 

 

2009.63.02.009403-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302003795/2010 - ZILDA BONATO 

MEDEIROS (ADV. SP182978 - OLENO FUGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2009.63.02.009396-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302003797/2010 - RUTE CRISTINO 

BARBOSA DE OLIVEIRA (ADV. SP102743 - EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2009.63.02.009394-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302003798/2010 - MARTA LUCIA 

DOMINGOS (ADV. SP102743 - EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2009.63.02.009381-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302003799/2010 - JACIRA CROZFELT 

INACIO (ADV. SP145679 - ANA CRISTINA MATOS CROTI, SP245783 - CAMILA CAVARZERE DURIGAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

 

2009.63.02.009375-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302003800/2010 - ANA MARIA 

FERREIRA 

DE BARROS (ADV. SP263351 - CIRSO TOBIAS VIEIRA, SP106208 - BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA, 

SP200076 

- DOMINGOS TOBIAS VIEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2009.63.02.009670-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302003782/2010 - MALVINA 

APARECIDA DA 

SILVA SANTOS SILVA (ADV. SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2009.63.02.009638-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302003783/2010 - GUSTAVO VOGT 

PASTOR 

(ADV. SP214704 - ANA PAULA MACHADO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2009.63.02.009628-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302003784/2010 - IOLANDA ALVES 

DE 

SOUZA BARROS (ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP243929 - HELEN AGDA 

ROCHA DE 

MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE 

DO INSS). 
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2009.63.02.009541-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302003785/2010 - MARIA 

APARECIDA 

ROLLIM BARBOSA (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2009.63.02.009518-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302003786/2010 - MARIA 

ALEXANDRINA DE 

AQUINO LIMA (ADV. SP116204 - SANDRA MARIA GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2009.63.02.009436-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302003790/2010 - TERESA ROSARIA 

DE 

SOUZA FERNANDES (ADV. SP153802 - EDUARDO COIMBRA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2009.63.02.009433-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302003791/2010 - CONCEICAO 

APARECIDA 

PEREIRA (ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK, SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2009.63.02.009431-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302003792/2010 - LAZARA DE 

OLIVEIRA 

MERIGO (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2009.63.02.009430-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302003793/2010 - SILVIA HELENA 

FURLAN 

FERREIRA (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2009.63.02.009428-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302003794/2010 - SHIRLEY MIOTO 

DE 

MELO (ADV. SP148527 - EBENEZIO DOS REIS PIMENTA, SP156059 - ANTONIO PAULINO JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

 

2008.63.02.013878-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302003633/2010 - ILDA DE ANDRADE 

BORTOLO (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, julgo improcedente o pedido inicial. 

 

2009.63.02.009093-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001351/2010 - IARA GONCALVES 

FRANCO (ADV. SP258155 - HELOISA ASSIS HERNANDES, SP280117 - SÍTIA MÁRCIA COSTA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

declaro a improcedência do pedido 

 

2009.63.02.006501-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302003411/2010 - JOSE MARIA 

FROTA 

(ADV. SP131114 - MARIA APARECIDA ALVES DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, declaro a improcedência do pedido 

do 

autor e decreto a extinção do processo, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, declaro a improcedência do 
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pedido da autora e decreto a extinção do processo, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

 

2009.63.02.004518-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302002326/2010 - SERAFINA MARIA 

DA 

SILVA INACIO (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2009.63.02.006496-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302003412/2010 - MARIA NILZA 

JARDIM 

DOS SANTOS (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2009.63.02.006487-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302003413/2010 - ELIZABETE DE 

SOUZA 

(ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

 

2009.63.02.007023-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302003801/2010 - MARIA 

TEREZINHA 

ALVES (ADV. SP175659 - PAULO ROBERTO DE CASTRO LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). ANTE O EXPOSTO, face às razões 

expendidas, 

 

a) DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO em relação ao pedido de auxílio-doença, 

diante da ausência de interesse processual; 

 

b) JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO de aposentadoria por invalidez, a teor do disposto no art. 269, I, do Código 

de 

Processo Civil. 

 

2008.63.02.002149-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302002475/2010 - JOSEFINA MARIA 

BALLINI 

(ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, julgo improcedente o pedido. Sem custas ou 

honorários. Concedo a gratuidade para a parte autora. P. I. Ocorrendo o trânsito, dê-se baixa. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo improcedente o pedido 

 

2009.63.02.009439-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302002036/2010 - JOSE ANTONIO 

PINHEIRO DE OLIVEIRA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2009.63.02.009281-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302002037/2010 - ADRIANA DO 

CARMO 

MARAN (ADV. SP247872 - SANDRA DO CARMO FUMES MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2008.63.02.013436-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302002079/2010 - DULCELI 

APARECIDA DA 

SILVA RIBEIRO (ADV. SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2009.63.02.009074-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302002258/2010 - MARISTELA 

FLORA 
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BAPTISTUCCI (ADV. SP122469 - SIMONE APARECIDA GOUVEIA SCARELLI, SP243912 - FERNANDO 

EDUARDO 

GOUVEIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE 

DO INSS). 

 

2009.63.02.008740-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302002259/2010 - EURIDES ROSA DE 

SOUZA (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2009.63.02.008848-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302002262/2010 - REGINA CELIA 

FERREIRA 

DA ROCHA (ADV. SP192211 - NARA FAUSTINO DE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2009.63.02.008960-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302002263/2010 - NEIDER ANTONIA 

VERONEZI GONCALVES (ADV. SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2009.63.02.009752-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302002265/2010 - REGINALDO 

ALVES 

FERREIRA (ADV. SP228967 - ALEXANDRE SANTO NICOLA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2009.63.02.008269-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302002266/2010 - HELENA MARIA DE 

PAULO FERREIRA (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2009.63.02.009751-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302002267/2010 - HELIO SANDO 

(ADV. 

SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA, SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

 

2009.63.02.009871-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302002268/2010 - MARIA DE FATIMA 

DA 

SILVA (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2009.63.02.009943-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302002269/2010 - ILDA DO 

NASCIMENTO 

BONATO (ADV. SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM, SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS, SP120975 - 

JULIO 

CESAR DE OLIVEIRA, SP247578 - ANGELA APARECIDA DE SOUZA, SP213886 - FABIANA PARADA 

MOREIRA, 

SP288744 - GABRIELA CAMARGO MARINCOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2009.63.02.007608-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000450/2010 - JOSE TAVARES DE 

MEDEIROS (ADV. SP268200 - ALESSANDRO GUSTAVO FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2008.63.02.013882-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000584/2010 - LUIZ CARLOS 

RESTINO 

(ADV. SP202450 - KELLI CRISTINA RESTINO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2008.63.02.006820-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001562/2010 - OSWALDO 

BATISTA 

RODRIGUES (ADV. SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2008.63.02.007270-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001999/2010 - AURENICE 

HELENA 

SOARES (ADV. SP258351 - JOAO ANSELMO ALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2008.63.02.008129-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302002182/2010 - VALDETE 

MAGALHAES 

DE MOURA (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA, SP160929 - GUSTAVO 

CABRAL DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE 

DO INSS). 

 

2009.63.02.006237-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000283/2010 - JOSE AUGUSTO 

SANTANA (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2009.63.02.008654-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000341/2010 - JOSE MARIANO DE 

PAULA (ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE 

MORAIS, 

SP255976 - LEONARDO JOSÉ GOMES ALVARENGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2009.63.02.007896-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000353/2010 - JOANA MOREIRA 

EDUARDO (ADV. SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2009.63.02.006750-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001310/2010 - APARECIDA 

DONIZETTI 

DE OLIVEIRA CAMARGO (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2009.63.02.008813-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001339/2010 - ROSA APARECIDA 

IOLE 

JACOMO (ADV. SP116204 - SANDRA MARIA GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2009.63.02.009044-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001340/2010 - CELIA BATISTA 

CAIRES 

(ADV. SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO, SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2009.63.02.009014-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001348/2010 - ROGERIO 

LEONARDO DA 

COSTA (ADV. SP208636 - FABIANO JOSE SAAD MANOEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2009.63.02.009332-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001352/2010 - LUIZ SINDI 

SUMIDA (ADV. 

SP163381 - LUIS OTAVIO DALTO DE MORAES, SP189350 - SANDRO LUIZ DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2008.63.02.011477-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302002085/2010 - JOSEFA GONZAGA 

CARDOSO (ADV. SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2008.63.02.010610-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302002087/2010 - IVONE MARIM 

SOARES 

DOS SANTOS (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS, SP251801 - EZEQUIEL GONÇALVES DE SOUSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

 

2008.63.02.010608-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302002088/2010 - IRENE SILVA 

SOUSA 

(ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2008.63.02.008703-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302002105/2010 - VIRGINIA CAMPESI 

(ADV. 

SP201064 - LUZIA DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS); TERESA OBDULA ORDONEZ DE HERRERA (ADV./PROC. 

). 

 

2009.63.02.007625-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000889/2010 - ERENI BALBI 

JANOTTA 

(ADV. SP258155 - HELOISA ASSIS HERNANDES, SP280117 - SÍTIA MÁRCIA COSTA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2009.63.02.004767-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000861/2010 - HUGO 

CAVALCANTE 

FARIAS (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2009.63.02.005303-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000864/2010 - MALBA ANDRIAN 

(ADV. 

SP146300 - FABIANA VANCIM FRACHONE NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2009.63.02.006240-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000869/2010 - GERALDO 

TEODORO 

ALVES (ADV. SP212737 - DANILA MANFRE NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2009.63.02.006841-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000870/2010 - JOSIENE BATISTA 

DE 

JESUS (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2009.63.02.006499-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000872/2010 - CLAUDIA MARIA 

DOS 

REIS (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2009.63.02.007187-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000874/2010 - MARIA DO CARMO 

MACEDO DOS SANTOS (ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2009.63.02.008025-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000877/2010 - EDNA VICENTINA 

PEREIRA NETTO (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2009.63.02.006498-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001031/2010 - JOAQUIM ALVES 

PINTO 

(ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2009.63.02.006840-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001032/2010 - JOICE CRISTINA 

LINS 

(ADV. SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2009.63.02.006873-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001033/2010 - EULARIA DA 

CONCEICAO 

SOARES (ADV. SP229228 - FLAVIA PIERAZZO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2009.63.02.006486-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001034/2010 - ALDINA 

BEDINELLO REIS 

(ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2009.63.02.007834-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001797/2010 - VERGILIO ALVES 

LOUREIRO (ADV. SP275598 - LUCIANA MENEZES DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2009.63.02.008689-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001804/2010 - JOAQUIM 

ROBERTO DOS 

SANTOS (ADV. SP275598 - LUCIANA MENEZES DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2009.63.02.011577-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302002817/2010 - SERGIO HENRIQUE 

NASCIMENTO (ADV. SP275598 - LUCIANA MENEZES DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2009.63.02.005209-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302002818/2010 - ENIO RICARDO 

MENEZES DE MELO (ADV. SP275598 - LUCIANA MENEZES DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente a ação, 

com 

fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil. 
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2009.63.02.004460-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302002367/2010 - MARIA ELZA DA 

SILVA 

VAZ (ADV. SP212257 - GISELA TERCINI PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2009.63.02.004198-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302002369/2010 - LUCIA DELA 

COSTA 

PESSARELLI (ADV. SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

 

2009.63.02.008376-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000756/2010 - LUIZ GONZAGA 

NOGUEIRA (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). ANTE O EXPOSTO, JULGO 

IMPROCEDENTE O 

PEDIDO DA AUTORA 

 

2009.63.02.007574-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001872/2010 - MARIA CLAUDIA 

AMBROSIO (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido e extingo 

o 

processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: ANTE O EXPOSTO, e face a 

fundamentação 

expendida, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO DA PARTE AUTORA. Sem custas e sem honorários (Lei 

9.099/95). 

Defiro a assistência judiciária. Publique-se. Intime-se. Com o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

 

2009.63.02.006801-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001368/2010 - BEATRIZ DOS 

SANTOS 

BORGES PESSOA (ADV. SP201746 - ROBERTA GALVANI CASSIANO TEIXEIRA); RAUL DOS SANTOS 

BORGES 

PESSOA (ADV. SP201746 - ROBERTA GALVANI CASSIANO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2009.63.02.010246-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001374/2010 - GUILHERME 

ALVARENGA 

DE MAGALHAES (ADV. SP094583 - MARIA APARECIDA PAULANI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

 

2009.63.02.004414-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302002328/2010 - RITA DE CASSIA 

PRISSINOTO HONORIO (ADV. SP199776 - ANA PAULA CIONE CRISTINO DA SILVA CARDOSO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante 

o 

exposto, declaro a improcedência do pedido autoral e decreto a extinção do processo com fundamento no art. 269, I, do 

Código de Processo Civil. 

 

2009.63.02.004814-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001367/2010 - CRISTIAN DE 

SOUZA 

OLIVEIRA FILHO (ADV. SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). ANTE O EXPOSTO, e face a 

fundamentação 

expendida, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO DO AUTOR. Sem custas e sem honorários (Lei 9.099/95). Defiro a 
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assistência judiciária. Publique-se. Intime-se. Com o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: POSTO ISTO, julgo improcedente o 

pedido. 

 

2008.63.02.006924-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302003592/2010 - GUSTAVO 

RICCHINI 

LEITE (ADV. SP233021 - RENATA CRISTINA RICCHINI LEITE) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

MARIA 

SALETE DE CASTRO RODRIGUES FAYAO). 

 

2008.63.02.006921-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302003593/2010 - GUSTAVO 

RICCHINI 

LEITE (ADV. SP233021 - RENATA CRISTINA RICCHINI LEITE) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

MARIA 

SALETE DE CASTRO RODRIGUES FAYAO). 

*** FIM *** 

 

2007.63.02.010302-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302002896/2010 - JOSE CARLOS 

PIETRAROIA (ADV. SP247872 - SANDRA DO CARMO FUMES MIRANDA); REGINA PETRAROLHA 

ARROBAS 

MARTINS (ADV. SP247872 - SANDRA DO CARMO FUMES MIRANDA); MARCOS FRANCISCO 

PETRAROLHA (ADV. 

SP247872 - SANDRA DO CARMO FUMES MIRANDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para determinar à Caixa 

Econômica Federal - CEF, que proceda ao reajuste da conta-poupança da parte autora, com aniversário até o dia 15 do 

mês de janeiro de 1989, mediante a incidência do IPC relativo àquele mês (42,72%), e, independentemente da data de 

aniversário, do mês de abril de 1990 (44,80%) e do mês de maio de 1990 (7,87%), descontados os índices efetivamente 

já 

aplicados. Condeno a referida instituição financeira a pagar os atrasados correspondentes à diferença de índices, que 

serão corrigidos e remunerados de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de 

poupança. Os juros moratórios incidem concomitantemente com os remuneratórios de 0,5% e são de 1% (um por cento) 

ao 

mês, a partir da citação. 

 

No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos 

deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa finalidade. 

Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

 

Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

 

2009.63.02.007711-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001933/2010 - MARIA VILMA 

BRITO DE 

ARAUJO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). JULGO PROCEDENTE o pedido 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo parcialmente 

procedente o 

pedido, para determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que proceda ao reajuste da conta-poupança da parte autora, 

independentemente da data de aniversário, do mês de abril de 1990 (44,80%) e do mês de maio de 1990 (7,87%), 

mediante a incidência do IPC referente àqueles meses, descontados os índices efetivamente já aplicados. Condeno a 

referida instituição financeira a pagar os atrasados correspondentes à diferença de índices, que serão corrigidos e 

remunerados de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança. Os juros 

moratórios incidem concomitantemente com os remuneratórios de 0,5% e são de 1% (um por cento) ao mês, a partir da 

citação. 

 

No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos 

deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa finalidade. 

Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 
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Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

 

2009.63.02.008659-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001321/2010 - MARCO 

GONCALVES 

TSUJI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.02.011604-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302002987/2010 - MARIA LUCIA 

FABRETTI 

(ADV. SP229346 - FABRICIA DE CASSIA CONSTANCIO JACOB, SP232202 - FERNANDA APARECIDA 

VOLTOLINI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.02.011783-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302003614/2010 - CLEUSA MARIA 

DOS 

SANTOS IGUCHI (ADV. SP194638 - FERNANDA CARRARO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.02.011781-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302003615/2010 - ANTONIO LHOITI 

IGUCHI 

(ADV. SP194638 - FERNANDA CARRARO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

 

2007.63.02.008456-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302002897/2010 - ELISABETE 

APARECIDA 

SCARPARO SILVEIRA (ADV. SP170965 - MARCELO ÁVILA DE SOUZA); FRANCISCO CARLOS SCARPARO 

(ADV. 

SP170965 - MARCELO ÁVILA DE SOUZA); ISABEL LEONILDA SCARPARO FERNANDES (ADV. SP170965 - 

MARCELO ÁVILA DE SOUZA); MARCO ANTONIO SCARPARO (ADV. SP170965 - MARCELO ÁVILA DE 

SOUZA); 

PAULO ROBERTO SCARPARO (ADV. SP170965 - MARCELO ÁVILA DE SOUZA); SONIA MARIA 

SCARPARO 

LEONARDO (ADV. SP170965 - MARCELO ÁVILA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, 

para 

determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que proceda ao reajuste das contas-poupanças da parte autora, com 

aniversário até o dia 15 dos meses de junho de 1987, janeiro de 1989 e março de 1990, mediante a incidência do IPC 

relativo àqueles meses (26,06%, 42,72% e 84,32%, respectivamente), e, independentemente da data de aniversário, do 

mês de abril de 1990 (44,80%) e do mês de maio de 1990 (7,87%), descontados os índices efetivamente já aplicados. 

Condeno a referida instituição financeira a pagar os atrasados correspondentes à diferença de índices, que serão 

corrigidos e remunerados de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança. 

Os 

juros moratórios incidem concomitantemente com os remuneratórios de 0,5% e são de 1% (um por cento) ao mês, a 

partir 

da citação. 

 

No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos 

deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa finalidade. 

Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

 

Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

 

2008.63.02.004004-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001434/2010 - ELOI MOREIRA 

(ADV. 

SP143305 - JURANDIR ROCHA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO 
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2009.63.02.007949-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001283/2010 - SANTA FIRMINO 

RUIZ 

(ADV. SP283019 - EDILANE GOMES ANDRADE CRESCENCIO, SP282722 - SUELLEN CAROLINA GARCIA 

MOLEIRO, 

SP280925 - DANIELA LOUZADA DOS SANTOS, SP284720 - SAMUEL MARTUCCI GONÇALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE O 

PEDIDO 

 

2008.63.02.005345-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302002092/2010 - MARIA JOSE 

RIBEIRO 

(ADV. SP258777 - MARCELA DE PAULA E SILVA SIMAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2008.63.02.012862-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302002082/2010 - FATIMA 

APARECIDA 

PORFIRO NASCIMENTO (ADV. SP143299 - ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2008.63.02.011937-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302002083/2010 - TEREZINHA DE 

OLIVEIRA 

MESQUITA (ADV. SP229639 - MARA LUCIA CATANI MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

 

2009.63.02.011606-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302002992/2010 - CINTIA DE 

ALENCAR 

BUENDIA (ADV. SP102261 - CELSO OTAVIO BRAGA LOBOSCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para determinar 

à 

Caixa Econômica Federal - CEF, que proceda ao reajuste da conta-poupança da parte autora, com aniversário até o dia 

15 do mês de março de 1990, mediante a incidência do IPC relativo àquele mês (84,32%), e, independentemente da data 

de aniversário, do mês de abril de 1990 (44,80%), descontados os índices efetivamente já aplicados. Condeno a referida 

instituição financeira a pagar os atrasados correspondentes à diferença de índices, que serão corrigidos e remunerados 

de 

acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança. Os juros moratórios incidem 

concomitantemente com os remuneratórios de 0,5% e são de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. 

 

No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos 

deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa finalidade. 

Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

 

Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

 

2008.63.02.001151-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302002858/2010 - SEBASTIAO 

RIBEIRO 

FILHO (ADV. SP236343 - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE 

o pedido 

 

2009.63.02.007657-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302003630/2010 - VALDECI ALVES 

DA 
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COSTA (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). julgo parcialmente procedente o pedido 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido 

 

2009.63.02.008265-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000342/2010 - ANTONIO LUIZ DO 

VAL 

(ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2009.63.02.008333-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000344/2010 - ROSANGELA 

APARECIDA 

DE SOUZA (ADV. SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2009.63.02.004030-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000345/2010 - ADEJAIR 

BATISTON 

(ADV. SP106208 - BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA, SP263351 - CIRSO TOBIAS VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2009.63.02.005382-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000348/2010 - LUIZ CARLOS 

BORNIOTI 

(ADV. SP171471 - JULIANA NEVES BARONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2009.63.02.008229-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000349/2010 - SEBASTIAO DOS 

REIS 

CASTRO (ADV. SP175659 - PAULO ROBERTO DE CASTRO LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2009.63.02.008145-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000350/2010 - VERA NICE 

FIGUEIREIDO 

(ADV. SP082554 - PAULO MARZOLA NETO, SP233482 - RODRIGO VITAL, SP253678 - MARCELA 

BERGAMO 

MORILHA, SP282800 - DENISE ORTIZ DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2009.63.02.009182-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302002099/2010 - IRLEI APARECIDA 

FERREIRA (ADV. SP081886 - EDVALDO BOTELHO MUNIZ, SP183559 - GISLENE APARECIDA DA SILVA 

MUNIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

 

2009.63.02.008949-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302002257/2010 - MILTON 

FRANCISCO DA 

CRUZ (ADV. SP259827 - GUSTAVO LUIS POLITI, SP248947 - VITOR GAONA SERVIDÃO, SP255199 - 

MARCEL 

PEREIRA RAFFAINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2009.63.02.009072-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302002260/2010 - CLEIBER ANTONIO 

BODELON (ADV. SP122469 - SIMONE APARECIDA GOUVEIA SCARELLI, SP243912 - FERNANDO 

EDUARDO 

GOUVEIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE 

DO INSS). 
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2009.63.02.009626-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302002264/2010 - JULIA DE JESUS 

RIBEIRO 

(ADV. SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS, SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, 

SP255976 - 

LEONARDO JOSÉ GOMES ALVARENGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2009.63.02.001450-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302002941/2010 - IZILDA GRUPIONI 

RONCOLATO (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2008.63.02.005256-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000310/2010 - JOSE MARCUSSI 

BERNARDES (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2008.63.02.005196-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000309/2010 - PEDRO PAULO 

CARVALHO DA SILVA (ADV. SP208708 - THIAGO ANTONIO QUARANTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2008.63.02.006020-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000807/2010 - BENEDITO 

APARECIDO 

QUINTINO (ADV. SP074206 - HERMINIO DE LAURENTIZ NETO, SP251370 - SAMUEL ATIQUE DE MORAIS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

 

2008.63.02.005978-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000809/2010 - OSMAR GERALDO 

(ADV. 

SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2008.63.02.005373-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000816/2010 - NILSON GERMANO 

(ADV. 

SP190766 - ROBERTA CRISTINA CELSO MOTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2008.63.02.006572-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001564/2010 - JOSE ROBERTO 

NASCIMENTO (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2008.63.02.005456-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001596/2010 - GERALDO 

MAGELA 

GOMES COELHO (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2008.63.02.008079-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302002184/2010 - MOACYR MARTINS 

(ADV. 

SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2008.63.02.007886-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302002188/2010 - SEBASTIAO PERES 

GARCIA (ADV. SP218105 - LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA, SP089934 - MARTA HELENA GERALDI, 

SP237428 - 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/02/2010 20/302 

ALEX AUGUSTO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2008.63.02.008269-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302002574/2010 - SONIA MARIA 

NASCIMENTO SILVA (ADV. SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2008.63.02.004442-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000315/2010 - LUIS CELSO 

FULCHERBERGUER (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2008.63.02.004030-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000319/2010 - SERGIO BENEDITO 

CRUZ 

(ADV. SP088236 - ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO, SP253322 - JOSÉ RUBENS MAZER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2008.63.02.006812-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001563/2010 - DONIZETE 

APARECIDO 

MARIANI (ADV. SP088236 - ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO, SP253322 - JOSÉ RUBENS MAZER) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2008.63.02.001261-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302002834/2010 - MOZAIR JOSE 

NUNES 

(ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2009.63.02.008651-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000340/2010 - THEREZA 

COLOMBO 

COLMANETTI (ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP243929 - HELEN AGDA ROCHA 

DE 

MORAIS, SP255976 - LEONARDO JOSÉ GOMES ALVARENGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2009.63.02.009338-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001345/2010 - AURELIANO SILVA 

DE 

CARVALHO (ADV. SP091480 - EDILSON VERAS DE MELO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2009.63.02.008948-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001347/2010 - SEBASTIAO BENTO 

FILHO (ADV. SP262438 - PATRICIA BEATRIZ DE SOUZA MUNIZ, SP214084 - ANDREA ARAUJO DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

 

2008.63.02.009755-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302002089/2010 - NEIDE DAMAS 

(ADV. 

SP193429 - MARCELO GUEDES COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2009.63.02.011294-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302002807/2010 - BERENICE 

MARCONDES 

SILVA LOMBARDO (ADV. SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 
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2008.63.02.010435-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302002470/2010 - ROBERTO JOSÉ 

HERMOSO (ADV. SP149491 - JOEL GOMES LARANJEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, julgo procedente o pedido, para 

determinar 

ao INSS que, em até 45 (quarenta e cinco) dias, depois do trânsito em julgado, (1) considere que a parte autora, no 

período de 1º.3.66 a 2.9.91 exerceu atividades sob condições especiais, prejudiciais à saúde e à integridade física 

(conversor 1.4), (2) proceda à conversão dos referidos períodos em atividade comum, nos termos do § 2º do art. 70 do 

Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6.5.1999, (3) acresça tais tempos convertidos 

aos demais já reconhecidos em sede administrativa, (4) promova a revisão da renda do benefício (NB 42 101.671.022-

1), 

com base na conversão do tempo assegurada nesta decisão, com alteração de coeficiente para 100%, a partir da data do 

requerimento administrativo (23 de novembro de 1995), respeitada a prescrição quinquenal. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: JULGO PROCEDENTE o pedido 

 

2009.63.02.009618-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302002029/2010 - EMERSON 

WANDER 

CARVALHO DOLCE (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS, SP182250 - DIANA 

PAOLA DA 

SILVA SALOMAO, SP267704 - MARIA ISABEL VILELA PELOSO, SP230241 - MAYRA RITA ROCHA 

BOLITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

 

2009.63.02.009185-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302002033/2010 - ANTONIO MARCOS 

LONCHARICH (ADV. SP261799 - RONALDO FAVERO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2009.63.02.009167-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302002034/2010 - FERNANDO 

APARECIDO 

DOS SANTOS (ADV. SP258777 - MARCELA DE PAULA E SILVA SIMAO, SP029793 - JOSE JORGE SIMAO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

 

2008.63.02.013178-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001832/2010 - SILVIA HELENA 

HANNA 

(ADV. SP015577 - FOAADE HANNA, SP069342 - MARIA RITA FERREIRA DE CAMPOS, SP014758 - PAULO 

MELLIN) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE 

DO INSS). 

 

2009.63.02.006131-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000867/2010 - APARECIDA 

VIEIRA LIMA 

TEIXEIRA (ADV. SP236343 - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2009.63.02.008917-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000876/2010 - MARIA GOMES DA 

SILVA 

(ADV. SP236343 - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO, SP144467 - BRIOLINDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2009.63.02.008033-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000881/2010 - MARIA DA 

CONCEICAO 

PEREIRA VIANA (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2009.63.02.008410-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000882/2010 - LAZARA MAXIMO 

DE SA 
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ZIGANTE (ADV. SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2009.63.02.007958-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000884/2010 - JOSE ALVES 

PEREIRA 

(ADV. SP258155 - HELOISA ASSIS HERNANDES, SP280117 - SÍTIA MÁRCIA COSTA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2009.63.02.007639-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000885/2010 - LEOPOLDINA 

BARBOZA 

FERREIRA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2009.63.02.005263-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000887/2010 - MARIA MOREIRA 

ANTONELI (ADV. SP143299 - ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2009.63.02.005830-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001469/2010 - MARIA 

THEREZINHA 

GONCALVES GIANNI (ADV. SP185866 - CARLA FERNANDA ALVES TREMESCHIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: JULGO PROCEDENTE O PEDIDO 

 

2008.63.02.013232-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001365/2010 - MARIA VITORIA 

CAMPOS 

(ADV. SP171716 - KARINA TOSTES BONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2009.63.02.008211-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001371/2010 - SHAIENY MARIA 

DOMINGOS (ADV. SP171471 - JULIANA NEVES BARONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2009.63.02.006076-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001377/2010 - REGIANE 

BENEDITA 

CANDIDO (ADV. SP277335 - RENATA CASSIA PALLARO DE ANDRADE, SP128687 - RONI EDSON 

PALLARO); 

DOUGLAS MATHEUS CÂNDIDO SANTOS DA SILVA (ADV. ); LUÍS FERNANDO CÂNDIDO SANTOS DA 

SILVA (ADV. 

); GABRIEL FELIPE CÂNDIDO SANTOS DA SILVA (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

 

2009.63.02.007004-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302003781/2010 - SILVANO 

FRANCISCO 

VIEIRA (ADV. SP171349 - HELVIO CAGLIARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o 

INSS 

conceda o restabelecimento do benefício de auxílio-doença para a parte autora, a partir da data da cessação do 

benefício, em 18/01/2005. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, para determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que proceda ao reajuste da conta-poupança da parte 
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autora, 

com aniversário até o dia 15 do mês de junho de 1987, mediante a incidência do IPC relativo àquele mês (26,06%), 

descontando-se o índice efetivamente aplicado, bem como para condenar a referida empresa pública federal a pagar os 

atrasados correspondentes à diferença de índices. Os atrasados serão corrigidos e remunerados de acordo com os 

critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança. Os juros moratórios incidem 

concomitantemente com os remuneratórios e são de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. 

 

No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos 

deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa finalidade. 

Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

 

Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

 

2007.63.02.008242-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302002886/2010 - MARIA CRISTINA 

SIQUEIRA PRIMIANO (ADV. SP187235 - DJALMA LUCAS ZUCARIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.02.008364-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302002887/2010 - OFELIA TEIXEIRA 

GONTIJO (ADV. SP231922 - GIRRAD MAHMOUD SAMMMOUR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.02.010732-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302002894/2010 - OSCAR DE CASTRO 

NOGUEIRA - ESPOLIO (ADV. SP160904 - AGENOR DE SOUZA NEVES); MARIA CARVALHO NOGUEIRA 

(ADV. 

SP160904 - AGENOR DE SOUZA NEVES); SONIA MARIA NOGUEIRA DE ANDRADE (ADV. SP160904 - 

AGENOR DE 

SOUZA NEVES); OSCAR DE CASTRO NOGUEIRA JUNIOR (ADV. SP160904 - AGENOR DE SOUZA NEVES); 

MARCIO 

CARVALHO NOGUEIRA (ADV. SP160904 - AGENOR DE SOUZA NEVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

 

2008.63.02.008318-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000617/2010 - JOSE MARIA 

SQUINCA 

(ADV. SP157086 - CLAUDEMIR ANTUNES, SP157074 - AMARILDO FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). julgo 

procedente o pedido 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo procedente o pedido, 

para 

determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que proceda ao reajuste da conta-poupança da parte autora, com 

aniversário até o dia 15 do mês de janeiro de 1989, mediante a incidência do IPC relativo àquele mês (42,72%), 

descontando-se o índice efetivamente aplicado, bem como para condenar a referida empresa pública federal a pagar os 

atrasados correspondentes à diferença de índices. Os atrasados serão corrigidos e remunerados (juros de 0,5%) de 

acordo 

com os critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança. Os juros moratórios incidem 

concomitantemente com os remuneratórios e são de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. 

 

No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos 

deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa finalidade. 

Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

 

Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

 

2009.63.02.013317-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302002870/2010 - ELISA GABELLINI 

CAIS 

(ADV. SP127525 - RENATA JORGE DE FREITAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 
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2009.63.02.006796-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302002871/2010 - JOAO DOMENECK 

FILHO 

(ADV. SP208768 - GREICYANE DOS SANTOS, SP230422 - THIAGO DANIEL RIBEIRO TAVARES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.02.005759-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302002872/2010 - ANDRE LUIS 

ZANINI 

SVERZUT (ADV. SP148354 - EDUARDO JOSE DE OLIVEIRA, SP251982 - SABRINA CAMPANINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.02.005757-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302002873/2010 - ROSILDA AVELAR 

RUELA 

(ADV. SP121314 - DANIELA STEFANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.02.005728-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302002874/2010 - PEDRO ABRAHAO 

ALEM 

NETO (ADV. SP168149 - LUCIANA LESSA PIRES, SP019193 - LUIZ CARLOS PIRES, SP115054 - LUIZ 

CLAUDIO 

BARBIERI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.02.001027-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302002875/2010 - ROGERIO DANTAS 

MATTOS (ADV. SP160602 - ROGÉRIO DANTAS MATTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.02.000739-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302002876/2010 - MARYSIA DE 

PAULA 

CALDANA (ADV. SP155658 - MARYSIA DE PAULA CALDANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.02.005758-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302003599/2010 - LENI TEREZINHA 

ZANINI 

CHERUBIM (ADV. SP148354 - EDUARDO JOSE DE OLIVEIRA, SP251982 - SABRINA CAMPANINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.02.005729-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302003600/2010 - LEILA MARIA 

APARECIDA 

ZANINI SVERZUT (ADV. SP148354 - EDUARDO JOSE DE OLIVEIRA, SP251982 - SABRINA CAMPANINI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

 

2007.63.02.008367-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302002895/2010 - ANGELINA 

GUIMARAES 

MARTINS (ADV. SP239210 - MAURA APARECIDA SERVIDONI BENEDETTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, 

para 

determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que proceda ao reajuste das contas-poupanças da parte autora, com 

aniversário até o dia 15 dos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, mediante a incidência do IPC relativo àqueles 

meses (26,06% e 42,72%, respectivamente), e, independentemente da data de aniversário, do mês de abril de 1990 

(44,80%), descontados os índices efetivamente já aplicados. Condeno a referida instituição financeira a pagar os 

atrasados correspondentes à diferença de índices, que serão corrigidos e remunerados de acordo com os critérios 

legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança. Os juros moratórios incidem concomitantemente com 

os 

remuneratórios de 0,5% e são de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. 

 

No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos 

deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa finalidade. 

Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 
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Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo procedente o pedido, 

para 

determinar à ré que proceda ao reajuste da(s) conta(s)-poupança da parte autora, independentemente da data de 

aniversário, mediante a incidência do IPC de abril de 1990 (44,80%), descontando-se os índices efetivamente aplicados. 

Condeno a referida instituição financeira a pagar os atrasados correspondentes à diferença de índices, que serão 

corrigidos e remunerados de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança. 

Os 

juros moratórios incidem concomitantemente com os remuneratórios de 0,5% e são de 1% (um por cento) ao mês, a 

partir 

da citação. 

 

No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos 

deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa finalidade. 

Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

 

Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

 

2009.63.02.013186-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302002835/2010 - VANILDO 

FAVORETTO 

(ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.02.013184-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302002836/2010 - GUERINO 

MARCONATO 

(ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.02.013183-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302002837/2010 - DOUGLAS 

DOMENECK 

(ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.02.013180-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302002838/2010 - NAIR ANTONIA 

DURIGAN 

CARNIO (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE 

CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.02.013177-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302002839/2010 - MARIA ANTONIA 

MARCONATO (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.02.013174-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302002840/2010 - JOAO CARLOS DA 

SILVA 

(ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.02.013172-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302002842/2010 - JOSE MARIA 

MARTUCCI 

(ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE 

CARVALHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.02.013169-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302002843/2010 - EDSON LUIZ 

GERBASI 
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(ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE 

CARVALHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.02.013166-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302002844/2010 - ROQUE 

TAKAHASHI 

(ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.02.013165-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302002845/2010 - APARECIDA FARIA 

DA 

SILVA (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.02.013163-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302002846/2010 - EMILIA NIKUMA 

(ADV. 

SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.02.013158-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302002847/2010 - LUCELENA 

TOMAZELLI 

(ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.02.013151-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302002848/2010 - MARIA DO CARMO 

DE 

OLIVEIRA (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.02.013075-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302002849/2010 - NATALIA 

CRISTINA 

MAYUMI MIYAHARA (ADV. SP180734 - NATÁLIA CRISTINA MAYUMI MIYAHARA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.02.012908-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302002850/2010 - ROSIMEIRE 

GONCALVES 

DA SILVA (ADV. SP062961 - JOAO CARLOS GERBER); SEBASTIAO GONCALVES DA SILVA (ADV. 

SP062961 - JOAO 

CARLOS GERBER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

 

2009.63.02.012879-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302002851/2010 - SEBASTIAO 

MAMEDE 

BUENO (ADV. SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI, SP077111 - LUIZ FERNANDO SANCHES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.02.012874-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302002852/2010 - HUMBERTO 

BARBOSA 

(ADV. SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI, SP077111 - LUIZ FERNANDO SANCHES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.02.012862-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302002853/2010 - JOAO BISPO 

VIEIRA (ADV. 

SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI, SP077111 - LUIZ FERNANDO SANCHES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 
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(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.02.012859-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302002854/2010 - IDALINA NAZARIN 

VIEIRA 

(ADV. SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI, SP077111 - LUIZ FERNANDO SANCHES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.02.012837-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302002855/2010 - PERICLES FERRAZ 

DOS 

SANTOS (ADV. SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI, SP077111 - LUIZ FERNANDO SANCHES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.02.012820-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302002856/2010 - GUIDO MARCHI 

(ADV. 

SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI, SP077111 - LUIZ FERNANDO SANCHES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.02.012037-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302002857/2010 - ELIDE GALVANI 

(ADV. 

SP183927 - PATRICIA KELER MIOTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.02.011504-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302002859/2010 - GERALDO JOSE 

ROSSI 

(ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE 

CARVALHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.02.011501-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302002860/2010 - ANNA MARIA 

FAVARO 

(ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE 

CARVALHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.02.011499-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302002862/2010 - JOSE FRANCISCO 

TORRICELLI (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO BIANCHI F 

DE 

CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.02.011305-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302002863/2010 - CLAUDIO 

FERNANDES 

(ADV. SP185159 - ANDRE RENATO JERONIMO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.02.013511-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302003066/2010 - DANIELLA 

FELIPUSSO 

VIEIRA TIMOTEO (ADV. SP091553 - CARMEN MASTRACOUZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2010.63.02.000132-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302003067/2010 - NEUZA LUZIA 

FUMEIRO 

(ADV. SP218110 - MÁRCIA EVANDA BORSATO LEMO DE LIMA, SP066014 - PEDRO LEMO); ADMILSON 

JOSE 

BARATO (ADV. SP066014 - PEDRO LEMO, SP218110 - MÁRCIA EVANDA BORSATO LEMO DE LIMA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.02.013455-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302003068/2010 - JULIO 
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CIAMPAGLIA (ADV. 

SP117187 - ALVAIR FERREIRA HAUPENTHAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

 

2010.63.02.000660-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302003069/2010 - FELICIO ANTONIO 

ALVES 

(ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE 

CARVALHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2010.63.02.000123-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302003070/2010 - ANTONIO 

DONIZETE DA 

SILVA (ADV. SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI, SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.02.012880-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302003071/2010 - SEBASTIAO 

MARQUES 

(ADV. SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI, SP077111 - LUIZ FERNANDO SANCHES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.02.012827-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302003072/2010 - MAURO FIORI 

BREGGE 

(ADV. SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI, SP077111 - LUIZ FERNANDO SANCHES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.02.012826-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302003073/2010 - MAURICIO DE 

SANCTIS 

(ADV. SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI, SP077111 - LUIZ FERNANDO SANCHES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.02.012876-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302003074/2010 - PEDRO PALHARES 

DA 

SILVEIRA (ADV. SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI, SP077111 - LUIZ FERNANDO SANCHES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.02.012873-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302003075/2010 - APPARECIDA 

BASSOTELLI (ADV. SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI, SP077111 - LUIZ FERNANDO SANCHES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.02.012831-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302003080/2010 - NESTOR DE 

OLIVEIRA 

(ADV. SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI, SP077111 - LUIZ FERNANDO SANCHES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.02.012872-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302003081/2010 - CONCEIÇÃO PEREZ 

DE 

REZENDE (ADV. SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI, SP077111 - LUIZ FERNANDO SANCHES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.02.012871-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302003082/2010 - ANGELICA 

BRAGUINI 

PAULELLI (ADV. SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI, SP077111 - LUIZ FERNANDO SANCHES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.02.012868-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302003083/2010 - ANTONIO 

ARMANDO 
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SCATOLIN (ADV. SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI, SP077111 - LUIZ FERNANDO SANCHES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.02.012875-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302003084/2010 - PEDRO LEVORATO 

(ADV. 

SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI, SP077111 - LUIZ FERNANDO SANCHES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.02.012869-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302003085/2010 - ANGELO LUIS 

ROSSI 

(ADV. SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI, SP077111 - LUIZ FERNANDO SANCHES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.02.012823-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302003086/2010 - ONDINA 

BASSOTELLI 

(ADV. SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI, SP077111 - LUIZ FERNANDO SANCHES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.02.012851-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302003087/2010 - CELSO MACHADO 

(ADV. 

SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI, SP077111 - LUIZ FERNANDO SANCHES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.02.012838-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302003088/2010 - NILSON MANOEL 

DE 

ANDRADE (ADV. SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI, SP077111 - LUIZ FERNANDO SANCHES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.02.012853-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302003089/2010 - EDUARDO MIGUEL 

DE 

ALMEIDA (ADV. SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI, SP077111 - LUIZ FERNANDO SANCHES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.02.012850-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302003090/2010 - LEANDRO MATEUS 

PORTUGAL CEOLDO (ADV. SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI, SP077111 - LUIZ FERNANDO SANCHES) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.02.012824-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302003091/2010 - SEBASTIAO 

SIMOES 

(ADV. SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI, SP077111 - LUIZ FERNANDO SANCHES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.02.012878-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302003092/2010 - SEBASTIAO DE 

ASSIS 

PASCOALINO (ADV. SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI, SP077111 - LUIZ FERNANDO SANCHES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.02.012839-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302003093/2010 - PAULO SERGIO 

BAPTISTINE (ADV. SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI, SP077111 - LUIZ FERNANDO SANCHES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.02.012858-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302003094/2010 - HUMBERTO 

BARBOSA 

(ADV. SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI, SP077111 - LUIZ FERNANDO SANCHES) X CAIXA 

ECONÔMICA 
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FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.02.012854-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302003095/2010 - ELAINE CRISTINA 

ALVES 

DOS SANTOS (ADV. SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI, SP077111 - LUIZ FERNANDO SANCHES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.02.012848-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302003096/2010 - MARIA 

APARECIDA BRAZ 

(ADV. SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI, SP077111 - LUIZ FERNANDO SANCHES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.02.012861-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302003097/2010 - JOAO BAPTISTA 

FERREIRA NETTO (ADV. SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI, SP077111 - LUIZ FERNANDO SANCHES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.02.012856-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302003098/2010 - EUSIMIO 

GASTALDI (ADV. 

SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI, SP077111 - LUIZ FERNANDO SANCHES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.02.012865-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302003099/2010 - AUGUSTA DA 

SILVA 

FERREIRA (ADV. SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI, SP077111 - LUIZ FERNANDO SANCHES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.02.012864-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302003100/2010 - JOEL DOS SANTOS 

(ADV. 

SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI, SP077111 - LUIZ FERNANDO SANCHES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.02.012840-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302003101/2010 - JOSUE TAVARES 

(ADV. 

SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI, SP077111 - LUIZ FERNANDO SANCHES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.02.012866-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302003102/2010 - APARECIDA DE 

OLIVEIRA 

(ADV. SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI, SP077111 - LUIZ FERNANDO SANCHES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.02.012692-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302003103/2010 - HELENA 

APARECIDA 

CUNHA DE SOUZA (ADV. SP250508 - MURILO DE OLIVEIRA CATANI, SP243521 - LETICIA DE OLIVEIRA 

CATANI); 

RODOLFO LUIZ BATISTA DE SOUZA (ADV. SP250508 - MURILO DE OLIVEIRA CATANI, SP243521 - 

LETICIA DE 

OLIVEIRA CATANI); CINTIA HELENA BATISTA DE SOUZA (ADV. SP250508 - MURILO DE OLIVEIRA 

CATANI, 

SP243521 - LETICIA DE OLIVEIRA CATANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.02.012860-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302003104/2010 - ISALTINA 

KAMADA SUITO 

(ADV. SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI, SP077111 - LUIZ FERNANDO SANCHES) X CAIXA 
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ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.02.012882-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302003105/2010 - MARIA DE 

LOURDES 

ENGRACIA GARCIA (ADV. SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI, SP077111 - LUIZ FERNANDO SANCHES) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.02.013193-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302003106/2010 - MARIANA FIOREZI 

(ADV. 

SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.02.013189-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302003107/2010 - FLAVIO FIORESE 

(ADV. 

SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.02.013188-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302003108/2010 - PAULO SERGIO 

DATO 

(ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.02.013160-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302003109/2010 - MARIA JOSE 

FRACETTO 

CAVALCANTE (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.02.013198-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302003110/2010 - OVILSON CARNIO 

(ADV. 

SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI); JOAO BAPTISTA CARNIO (ADV. SP195957 - ANDRÉA 

APARECIDA BERGAMASCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI 

ANGELI). 

 

2009.63.02.013294-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302003111/2010 - ISABEL GALAN 

(ADV. 

SP196416 - CARLOS ANTONIO DINIZ FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.02.013078-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302003112/2010 - CARLOS 

ESPAGNOLO 

NETO (ADV. SP180734 - NATÁLIA CRISTINA MAYUMI MIYAHARA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.02.013153-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302003113/2010 - CELSO CIRCO 

TREVIZANUTE (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.02.012881-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302003114/2010 - THEREZINHA DE 

JESUS 

FARIA GUNELLA (ADV. SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI, SP077111 - LUIZ FERNANDO SANCHES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 
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2009.63.02.012938-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302003115/2010 - ZIZOEL MOREIRA 

(ADV. 

SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI, SP077111 - LUIZ FERNANDO SANCHES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.02.012937-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302003116/2010 - MARIA DO CARMO 

OLIVEIRA DOS SANTOS (ADV. SP077111 - LUIZ FERNANDO SANCHES, SP210166 - CAIO LORENZO 

ACIALDI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.02.012885-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302003117/2010 - DARCY ANA 

MARIA 

BARROSO RUY PARO (ADV. SP223407 - GUSTAVO DE OLIVEIRA MACHADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.02.013173-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302003542/2010 - LUIZ BARATO 

SOBRINHO 

(ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.02.013157-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302003601/2010 - DUSOLINA 

FRACASSO 

GARCIA (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, para determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que proceda ao reajuste da conta-poupança da parte 

autora, 

com aniversário até o dia 15 do mês de janeiro de 1989, mediante a incidência do IPC relativo àquele mês (42,72%), 

descontando-se o índice efetivamente aplicado, bem como para condenar a referida empresa pública federal a pagar os 

atrasados correspondentes à diferença de índices. Os atrasados serão corrigidos e remunerados (juros de 0,5%) de 

acordo 

com os critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança. Os juros moratórios incidem 

concomitantemente com os remuneratórios e são de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. 

 

No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos 

deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa finalidade. 

Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

 

Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

 

2007.63.02.013847-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302002947/2010 - ERNANI 

GUIMARAES 

NOGUEIRA - ESPOLIO (ADV. SP201037 - JORGE YAMADA JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.02.000275-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302002976/2010 - MARIA DESTITO 

ARAUJO 

(ADV. SP214130 - JULIANA TRAVAIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI 

ANGELI). 

*** FIM *** 

 

2008.63.02.015061-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302002469/2010 - LAUDELINO 

FERREIRA 

BARBOSA (ADV. SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, julgo procedente o pedido, 

para 

determinar ao INSS que, em até 45 (quarenta e cinco) dias, depois do trânsito em julgado, (1) considere que a parte 

autora, nos períodos de 7.7.69 a 8.8.73 exerceu atividades sob condições especiais, prejudiciais à saúde e à integridade 

física (conversor 1.4), (2) proceda à conversão dos referidos períodos em atividade comum, nos termos do § 2º do art. 

70 

do Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6.5.1999, (3) acresça tais tempos convertidos 

aos demais já reconhecidos em sede administrativa, (4) promova a revisão da renda do benefício (NB 42 113.190.054-

2), 

com base na conversão do tempo assegurada nesta decisão, com alteração de coeficiente para 100%, a partir da data do 

requerimento administrativo (22 de março de 2004). 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo PROCEDENTE o pedido 

 

2009.63.02.008210-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000343/2010 - MARINA CANDIDA 

TOSTES (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA, SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

 

2009.63.02.005376-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000347/2010 - JOSE FERREIRA DA 

COSTA FILHO (ADV. SP143299 - ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2009.63.02.007672-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000351/2010 - JESUS CARLOS 

GONCALVES (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2009.63.02.007904-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000352/2010 - JULIO ANTONIO 

MORETTI (ADV. SP143089 - WANDER FREGNANI BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2009.63.02.008092-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001311/2010 - ALCEU ALVES 

CARNEIRO 

(ADV. SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM, SP113211 - ADRIANA MARCHIO RIBEIRO DA SILVA, SP091654 

- SYLVIO 

RIBEIRO DA SILVA NETO, SP247578 - ANGELA APARECIDA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2009.63.02.009104-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302002026/2010 - DORIVAL 

BERNARDES 

DE CASTRO (ADV. SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2009.63.02.009397-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302002030/2010 - EDIMARA DE 

OLIVEIRA 

(ADV. SP102743 - EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2009.63.02.009349-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302002031/2010 - APARECIDA RUTE 

DA 

SILVA (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA, SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

 

2009.63.02.009331-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302002032/2010 - FABIO MOREIRA 

DE 
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OLIVEIRA (ADV. SP178549 - ALMIRO SOARES DE RESENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2008.63.02.013276-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302002080/2010 - LOURDES 

FACIOLLA 

PEREIRA (ADV. SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2009.63.02.008617-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302002261/2010 - EUNICE 

GAUDENCIO 

PEREIRA PINTO (ADV. SP203325 - CARLA MARIA BRAGA, SP196014 - GABRIELA PEREZ MARQUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2009.63.02.007028-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302003802/2010 - EDINA 

CONCEICAO 

BARBOSA LOPES (ADV. SP261820 - THALLES OLIVEIRA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2009.63.02.007063-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302003803/2010 - JOSE MODESTO 

VIEIRA 

(ADV. SP116261 - FABIANO TAMBURUS ZINADER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2009.63.02.008095-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000447/2010 - APARECIDA 

FIORINI 

ALIARDE (ADV. SP113211 - ADRIANA MARCHIO RIBEIRO DA SILVA, SP091654 - SYLVIO RIBEIRO DA 

SILVA NETO, 

SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM, SP247578 - ANGELA APARECIDA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2009.63.02.010034-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000441/2010 - MILTA DUARTE 

CASSUCCI (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2009.63.02.008784-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000443/2010 - THEREZINHA PAES 

DE 

CAMARGO HONORATO (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2009.63.02.008585-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000444/2010 - NAIR BRAS 

AUGUSTO 

(ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2009.63.02.008355-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000445/2010 - ALAYDE DA SILVA 

ALMEIDA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR, SP103078 - CHRISTIANE ATHAYDE DE SOUZA 

BOCCHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

 

2009.63.02.008158-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000446/2010 - GERALDO 

PAULINO DOS 

REIS (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR, SP230732 - FABIANA CUNHA ALMEIDA SILVA, 

SP035273 - 
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HILARIO BOCCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2009.63.02.008079-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000448/2010 - LUZIA DA SILVA 

GASPARINI (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2009.63.02.008048-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000449/2010 - LEONTINA 

BALDUINO DE 

SOUZA (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2009.63.02.004234-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000451/2010 - CLAUDIONOR 

LAURENTINO DA SILVA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2009.63.02.007513-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000806/2010 - MARIA DA 

ENCARNACAO 

LIMA NAKAMURA (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2009.63.02.007522-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001879/2010 - ADAILA DE 

FATIMA 

RODRIGUES OLIVEIRA (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2009.63.02.008034-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302002113/2010 - IZAURA 

RODRIGUES 

RIPPA (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2008.63.02.007029-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001556/2010 - JOSE CARLOS 

SALVIATO 

(ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2008.63.02.000979-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001571/2010 - ADAO SOARES 

MACHADO (ADV. SP088236 - ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2008.63.02.005297-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000289/2010 - RAIMUNDO 

NONATO DE 

SEIXAS (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2008.63.02.005138-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000290/2010 - IVO GERALDELLI 

(ADV. 

SP171204 - IZABELLA PEDROSO GODOI PENTEADO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2008.63.02.005070-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000291/2010 - JOSE BARBOSA 

ALVES 

(ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI, SP175155 - ROGÉRIO ASSEF BARREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2008.63.02.005040-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000292/2010 - PEDRO ALVES 

SERAFIM 

(ADV. SP100243 - JOAO ALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2008.63.02.004602-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000295/2010 - JOSE LINHO (ADV. 

SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2008.63.02.005270-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000297/2010 - LUIZ ANTONIO 

MARCOMINI (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2008.63.02.005137-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000298/2010 - JOAQUIM 

CARDOSO 

(ADV. SP171204 - IZABELLA PEDROSO GODOI PENTEADO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2008.63.02.005134-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000299/2010 - ROSA DOROTI 

MATOS 

(ADV. SP127418 - PATRICIA HELENA DE AVILA JACYNTHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2008.63.02.005106-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000300/2010 - PAULO ANTONIO 

BALDUINO DE ALMEIDA (ADV. SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2008.63.02.004998-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000302/2010 - VANDERLEI DE 

JESUS 

CHAGAS COELHO (ADV. SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2008.63.02.004882-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000303/2010 - LUIZ CARLOS 

MICHELON 

(ADV. SP207304 - FERNANDO RICARDO CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2008.63.02.005367-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000322/2010 - NEWTON RIBEIRO 

PRIMO (ADV. SP082554 - PAULO MARZOLA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2008.63.02.005937-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000810/2010 - ANTONIO SERGIO 

MARQUES CEBOLA (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2008.63.02.005864-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000811/2010 - JOSE TADEU DE 

FATIMA 

VIDAL (ADV. SP253306 - JAIR RICARDO PIZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2008.63.02.005783-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000812/2010 - JOSE CARLOS DA 

SILVA 

(ADV. SP172782 - EDELSON GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2008.63.02.005570-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000813/2010 - ALUISIO GOMES 

(ADV. 

SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2008.63.02.005568-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000814/2010 - ADEMIR DA SILVA 

(ADV. 

SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2008.63.02.005485-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000815/2010 - BRASILINO 

APARECIDO 

DOS SANTOS (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA, SP160929 - GUSTAVO 

CABRAL DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE 

DO INSS). 

 

2007.63.02.016544-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000818/2010 - IVANIR TAVARES 

(ADV. 

SP208708 - THIAGO ANTONIO QUARANTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2008.63.02.005302-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000819/2010 - MARIA LUIZA 

GUIMARAES MENCUCINI (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2008.63.02.005342-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000820/2010 - EDEVALDO 

CHAGAS 

DIAS (ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2008.63.02.006960-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001557/2010 - JOSE MACEDO 

CARDOSO 

(ADV. SP252448 - JADER LUIS SPERANZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2008.63.02.006917-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001558/2010 - PAULO ROGERIO 

MESSIAS GUIMARAES (ADV. SP268259 - HELIONEY DIAS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2008.63.02.006838-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001560/2010 - JANDER LUIZ 

FERREIRA 

(ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA, SP160929 - GUSTAVO CABRAL DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

 

2008.63.02.006821-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001561/2010 - JOSE EUSTACHIO 

DUTRA (ADV. SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2008.63.02.006570-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001565/2010 - JOSE CARLOS 

ROCATTO 

LOZANO (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2008.63.02.006203-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001566/2010 - GERALDO CAMILO 

DE 

CARVALHO (ADV. SP196059 - LUIS FERNANDO PERES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2008.63.02.006167-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001567/2010 - DEVAIR DOS 

SANTOS 

(ADV. SP244122 - DANIELA CRISTINA FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2008.63.02.005687-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001568/2010 - JOSE LUIZ 

PEREIRA 

(ADV. SP244122 - DANIELA CRISTINA FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2004.61.85.026308-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001573/2010 - LUIS CORDONI 

CRESCENCIO (ADV. SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO, SP248879 - KLEBER ALLAN 

FERNANDEZ DE 

SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA- 

CHEFE DO INSS). 

 

2008.63.02.004654-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001983/2010 - GERALDO 

ANACLETO 

BARBOSA (ADV. SP154943 - SERGIO OLIVEIRA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2008.63.02.004466-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001984/2010 - FLAVIO LUIZ 

OVINHA 

(ADV. SP143305 - JURANDIR ROCHA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2008.63.02.003191-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001985/2010 - DIVINO 

APARECIDO 

BATISTA (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2008.63.02.007814-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001987/2010 - NADIR PIMENTA 

DE 

OLIVEIRA (ADV. SP149471 - HAROLDO DE OLIVEIRA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2008.63.02.007804-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001988/2010 - LAZARO 

DONIZETE 

SIQUEIRA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2008.63.02.007707-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001990/2010 - BENEDITO 

SEBASTIAO 
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VIANA (ADV. SP082554 - PAULO MARZOLA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2008.63.02.007527-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001991/2010 - ODAIR IZAIAS DO 

NASCIMENTO (ADV. SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2008.63.02.007525-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001992/2010 - LAERCIO LOPES 

DOS 

SANTOS (ADV. SP262123 - MILENA CRISTINA COSTA DE SOUSA, SP200476 - MARLEI MAZOTI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2008.63.02.007499-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001993/2010 - JAIME LUIZ 

MASIER 

(ADV. SP171204 - IZABELLA PEDROSO GODOI PENTEADO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2008.63.02.007496-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001994/2010 - ANTONIO CARLOS 

CRUZATO (ADV. SP171204 - IZABELLA PEDROSO GODOI PENTEADO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2008.63.02.007459-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001995/2010 - JOSE MARIO 

ROQUE 

(ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2008.63.02.007457-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001996/2010 - TAKAU NAKANO 

(ADV. 

SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2008.63.02.007452-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001997/2010 - JOAO MARIO 

BARCO 

(ADV. SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2008.63.02.007237-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302002000/2010 - ELISEU ANTONIO 

BATISTA (ADV. SP143089 - WANDER FREGNANI BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2008.63.02.008313-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302002175/2010 - OTACILIO 

MARTINS DE 

CARVALHO (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS, SP267704 - MARIA ISABEL 

VILELA 

PELOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE 

DO INSS). 

 

2008.63.02.008270-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302002176/2010 - JORGE 

FERNANDES 

CHAVES (ADV. SP258351 - JOAO ANSELMO ALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2008.63.02.008266-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302002177/2010 - JOSE ALVES DE 
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OLIVEIRA FILHO (ADV. SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2008.63.02.008227-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302002178/2010 - LUIZ PEREIRA DA 

SILVA 

(ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2008.63.02.008220-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302002179/2010 - DARCI BOTELHO 

(ADV. 

SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2008.63.02.008161-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302002180/2010 - ROBERTO 

ONORATO 

(ADV. SP262123 - MILENA CRISTINA COSTA DE SOUSA, SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2008.63.02.008159-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302002181/2010 - JORGE MARTINS 

(ADV. 

SP200476 - MARLEI MAZOTI, SP262123 - MILENA CRISTINA COSTA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2008.63.02.008127-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302002183/2010 - NATALINO PERES 

(ADV. 

SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2008.63.02.008061-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302002185/2010 - VALDEMIR 

FERREIRA DA 

SILVA (ADV. SP247561 - AMARILDO APARECIDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2008.63.02.007898-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302002186/2010 - SONIA MARIA DA 

SILVA 

(ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2008.63.02.007887-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302002187/2010 - LELIA RIBEIRO 

CHIARETTI (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2008.63.02.008241-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302002575/2010 - MANOEL 

ROBERTO 

PEREIRA (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2008.63.02.008060-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302002576/2010 - PEDRO 

RODRIGUES 

(ADV. SP247561 - AMARILDO APARECIDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2008.63.02.007910-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302002578/2010 - ANTONIO LOPES 

DA 

SILVA (ADV. SP258351 - JOAO ANSELMO ALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2008.63.02.007147-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302002581/2010 - MILTON MORETTO 

(ADV. 

SP197082 - FLAVIA ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2008.63.02.009528-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302003052/2010 - SONIA REGINA DE 

BRITO 

(ADV. SP193867 - ZENAIDE ZANELATO CLEMENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2008.63.02.009480-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302003053/2010 - JOÃO CÂNDIDO 

MARQUES (ADV. SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA, SP074206 - HERMINIO DE 

LAURENTIZ 

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-

CHEFE DO 

INSS). 

 

2008.63.02.009286-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302003054/2010 - RAIMUNDO 

CASAES DE 

SENA (ADV. SP218105 - LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA, SP237428 - ALEX AUGUSTO ALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2008.63.02.009235-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302003055/2010 - CARLOS SERGIO 

FERNANDES (ADV. SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI, SP215488 - WILLIAN DELFINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2008.63.02.009073-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302003058/2010 - JOSE CARLOS 

FERREIRA 

(ADV. SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2008.63.02.009065-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302003059/2010 - JOSE BONETE 

FILHO 

(ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2008.63.02.008994-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302003060/2010 - VICTOR JOSE DE 

ARAUJO (ADV. SP253678 - MARCELA BERGAMO MORILHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2008.63.02.008593-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302003061/2010 - AGLAIR BERGAMO 

GARCIA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2008.63.02.008580-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302003062/2010 - LEONEL BATISTA 

DE 

CARVALHO (ADV. SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2008.63.02.008373-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302003063/2010 - REINALDO 

VICENTE DA 

SILVA (ADV. SP201064 - LUZIA DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2008.63.02.008357-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302003064/2010 - GERSON MESSIAS 

DE 

SOUZA (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2008.63.02.008351-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302003065/2010 - KATIA APARECIDA 

TOMAZZO (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2009.63.02.003753-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302003331/2010 - OSNI DONIZETE 

SOARES 

(ADV. SP253678 - MARCELA BERGAMO MORILHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2009.63.02.001856-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302003755/2010 - JAIR CARDOSO DA 

SILVA 

(ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2008.63.02.009194-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302003056/2010 - JOSE CIPRIANO 

(ADV. 

SP086679 - ANTONIO ZANOTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2008.63.02.007175-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302002580/2010 - UMBERTO CARLOS 

DE 

SOUZA (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2008.63.02.004789-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000293/2010 - NEIDE GARCIA DA 

COSTA (ADV. SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2008.63.02.004642-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000294/2010 - CLAUDIA REGINA 

BOTACINI CAIEL (ADV. SP267737 - RAPHAEL APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2008.63.02.005983-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000808/2010 - MARCOS ANTONIO 

DA 

SILVA (ADV. SP143089 - WANDER FREGNANI BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2008.63.02.006871-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001559/2010 - PAULO EURIPEDES 

(ADV. 

SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2008.63.02.004932-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001982/2010 - ADEMIR 

RODRIGUES DE 

SOUZA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2008.63.02.007872-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001986/2010 - ADRIANO 

SEBASTIAO 

AUGUSTO (ADV. SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2008.63.02.007176-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302002001/2010 - MARIA JOSE 

ALVES (ADV. 

SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2008.63.02.007873-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302002189/2010 - MILTON CESAR 

ROSA DA 

SILVA (ADV. SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2008.63.02.006348-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302002219/2010 - VANDERLI DA 

CUNHA 

(ADV. SP236343 - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2008.63.02.004975-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302002582/2010 - LUIS ANTONIO 

MOSSIN 

(ADV. SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI, SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2009.63.02.006158-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000346/2010 - MARIA LUCIA DA 

SILVA 

PIMENTEL (ADV. SP209097 - GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2009.63.02.008806-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001346/2010 - SANDRA LUZIA 

SILVESTRE BALBINO (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA, SP252447 - HELOISA GOUDEL GAINO 

COSTA, 

SP186351 - LUIZA TERESA SMARIERI SOARES, SP201717 - LUCYANO AURELIO MORMILLO DO 

AMARAL, 

SP232129 - SAMUEL A. ANDRADE, SP191681 - CAIO GONÇALVES DE SOUZA FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2009.63.02.009054-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001349/2010 - JORGE CARLOS 

ORIA 

(ADV. SP268033 - DEBORA MARGONY COELHO MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2009.63.02.009064-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001350/2010 - OVERALDO DA 

SILVA 

TELES (ADV. SP228967 - ALEXANDRE SANTO NICOLA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2008.63.02.006359-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302002091/2010 - MARIA DO CARMO 

OLIVEIRA (ADV. SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2009.63.02.007620-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302002810/2010 - ANA DE SOUZA 

MENDES 

MORETE (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2009.63.02.007962-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000883/2010 - MARIA ARGENTON 

FERRARI (ADV. SP258155 - HELOISA ASSIS HERNANDES, SP280117 - SÍTIA MÁRCIA COSTA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

 

2009.63.02.008154-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000888/2010 - THOMAZA 

SANCHEZ 

PAVAN (ADV. SP215914 - ROGERIO ALEXANDRE BENEVIDES, SP118534 - SILVIA APARECIDA PEREIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo procedente o pedido, 

para 

determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que proceda ao reajuste da conta-poupança da parte autora, com 

aniversário até o dia 15 do mês de março de 1990, mediante a incidência do IPC relativo àquele mês (84,32%), e, 

independentemente da data de aniversário, do mês de abril de 1990 (44,80%), descontados os índices efetivamente já 

aplicados. Condeno a referida instituição financeira a pagar os atrasados correspondentes à diferença de índices, que 

serão corrigidos e remunerados de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de 

poupança. Os juros moratórios incidem concomitantemente com os remuneratórios de 0,5% e são de 1% (um por cento) 

ao 

mês, a partir da citação. 

 

No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos 

deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa finalidade. 

Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

 

Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

 

2010.63.02.000341-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302003193/2010 - MARIA DO CARMO 

CALDO (ADV. SP191986 - LUCIANO AUGUSTO LEITÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.02.009008-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302003194/2010 - VALERIA 

APARECIDA 

BOTELHO BORGES (ADV. SP018007 - JOSE MARCELO ZANIRATO, SP139921 - RODRIGO EUGENIO 

ZANIRATO, 

SP121579 - LUIZ HENRIQUE LEMOS MEGA, SP191272 - FABIANA ZANIRATO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

 

2009.63.02.008803-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302003181/2010 - FATIME HAMUD 

CASSIM 

(ADV. SP118430 - GILSON BENEDITO RAIMUNDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o exposto, julgo procedente o pedido, para determinar à Caixa Econômica 

Federal - 

CEF, que proceda ao reajuste da conta-poupança da parte autora, com aniversário até o dia 15 do mês de março de 
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1990, mediante a incidência do IPC relativo àquele mês (84,32%), e, independentemente da data de aniversário, do mês 

de abril de 1990 (44,80%) e do mês de maio de 1990 (7,87%), descontados os índices efetivamente já aplicados. 

Condeno 

a referida instituição financeira a pagar os atrasados correspondentes à diferença de índices, que serão corrigidos e 

remunerados de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança. Os juros 

moratórios incidem concomitantemente com os remuneratórios de 0,5% e são de 1% (um por cento) ao mês, a partir da 

citação. 

 

No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos 

deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa finalidade. 

Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

 

Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

 

2009.63.02.005387-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302003631/2010 - JOEL ALVES DA 

ROCHA 

(ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo procedente o pedido, 

para 

determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que proceda ao reajuste da conta-poupança da parte autora, 

independentemente da data de aniversário, do mês de abril de 1990 (44,80%) e do mês de maio de 1990 (7,87%), 

mediante a incidência do IPC referente àqueles meses, descontados os índices efetivamente já aplicados. Condeno a 

referida instituição financeira a pagar os atrasados correspondentes à diferença de índices, que serão corrigidos e 

remunerados de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança. Os juros 

moratórios incidem concomitantemente com os remuneratórios de 0,5% e são de 1% (um por cento) ao mês, a partir da 

citação. 

 

No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos 

deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa finalidade. 

Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

 

Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

 

2009.63.02.013129-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302002866/2010 - JAZIEL 

BENEDICTO 

PITELLI (ADV. SP159865 - ROBERTO JAZIEL PITELLI); ZITA MAY DE OLIVEIRA PITELLI (ADV. SP159865 - 

ROBERTO JAZIEL PITELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

 

2009.63.02.013070-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302002867/2010 - WANDA ORANGES 

ANTUNES CARDOSO (ADV. SP284077 - ANTONIA RUANA NETO BELLINI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.02.012396-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302002868/2010 - AFRANIO 

CARDOSO DE 

LIMA (ADV. SP183927 - PATRICIA KELER MIOTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.02.012152-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302002869/2010 - PAULO JOSE 

MARCO 

ANTONIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

 

2009.63.02.013074-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302003155/2010 - BRASIL DE PAULA 

BARBOSA (ADV. SP284077 - ANTONIA RUANA NETO BELLINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. 
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RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.02.012909-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302003156/2010 - TOSHIKO 

YAMAMOTO 

AQUIYAMA (ADV. SP183927 - PATRICIA KELER MIOTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2010.63.02.000485-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302003157/2010 - CLAUDIA 

APARECIDA 

TALAMONI (ADV. SP183927 - PATRICIA KELER MIOTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2010.63.02.000383-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302003158/2010 - VALERIA DA 

SILVA 

MALARDO (ADV. SP244824 - JUNEIDE LAURIA BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2010.63.02.000364-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302003159/2010 - GILBERTO LOPES 

DE 

OLIVEIRA (ADV. SP137391 - FRANCISCO JOSE DE FALCO, SP117344 - ANA LUCIA LOPES DE OLIVEIRA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.02.012727-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302003160/2010 - ADELIA 

CARVALHO (ADV. 

SP143710 - DANIEL GUEDES PINTO, SP129084 - CARLOS LUIZ GALVAO MOURA JUNIOR); LARISSA 

CRISTINA 

CARVALHO RONDON (ADV. SP143710 - DANIEL GUEDES PINTO); LEONARDO CARVALHO RONDON 

(ADV. 

SP143710 - DANIEL GUEDES PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI 

ANGELI). 

 

2009.63.02.013509-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302003161/2010 - NAIR PREVIDE 

(ADV. 

SP208069 - CAMILA ASSAD, SP171756 - SANDRA MARA FREDERICO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2010.63.02.000138-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302003163/2010 - REGINA ABRAMO 

DE 

AGUIAR (ADV. SP231998 - PRISCILA EMERENCIANA COLLA, SP245879 - PATRICIA DO CARMO PARISI 

COSTA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2010.63.02.000190-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302003164/2010 - GERALDA DA 

MATA 

JUNQUEIRA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR, SP101911 - SAMUEL DOMINGOS PESSOTTI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

 

2008.63.02.006870-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302002466/2010 - ANDRE 

APARECIDO 

NEVES (ADV. SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). julgo procedente o pedido, para determinar ao INSS 

que (1) 

considere que a parte autora, nos períodos de 1º.10.80 a 31.5.84, de 1º.6.84 a 10.4.86, de 6.6.86 a 31.7.87, de 1º.8.87 a 

26.10.87, de 3.5.88 a 1º.7.88, de 4.7.88 a 2.2.94, e de 9.5.94 a 1º.11.06 exerceu atividades sob condições especiais, 

prejudiciais à saúde e à integridade física (2) acresça tais tempos aos demais especiais já reconhecidos em sede 

administrativa, conforme os dados constantes dos autos administrativos e do CNIS, e (3) conceda a aposentadoria 
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especial (NB 46 140.219.154-2) para o autor, com base no tempo assegurado nesta decisão, com DIB na data do 

requerimento administrativo (01 de novembro de 2006). 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo PROCEDENTE O PEDIDO 

 

2008.63.02.009810-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000842/2010 - AIRTON 

GONCALVES 

(ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2009.63.02.005009-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000862/2010 - MATHEUS GIVAGO 

VIAN 

(ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA, SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2009.63.02.005120-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000863/2010 - ALISON SOARES 

DA 

SILVA (ADV. SP245369 - ROSELENE VITTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2009.63.02.005350-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000865/2010 - ODAIR LIMA 

CINTRA 

(ADV. SP247873 - SEBASTIÃO FELIX DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2009.63.02.006886-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000866/2010 - EUNICE DE JESUS 

ROSSINI (ADV. SP208708 - THIAGO ANTONIO QUARANTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2009.63.02.006141-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000868/2010 - SEBASTIAO 

TEIXEIRA 

(ADV. SP143299 - ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2009.63.02.006422-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000871/2010 - LAURA 

PANGRACIO 

FUZATO (ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2009.63.02.007230-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000873/2010 - HELIO AUGUSTO 

DE 

MELO (ADV. SP277999 - EUSEBIO LUCAS MULHER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2009.63.02.005674-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000875/2010 - MARIA MEIRA 

COSTA 

CORDEIRO (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2009.63.02.007880-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000879/2010 - CLARICE CANDIDA 

VALADAO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2009.63.02.007785-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302000880/2010 - JOELMA 

RODRIGUES 

(ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2009.63.02.006914-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001030/2010 - MARIA ISABEL 

PRIOLI DE 

CASTILHO (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA, SP160929 - GUSTAVO 

CABRAL DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE 

DO INSS). 

 

2009.63.02.002870-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001312/2010 - LUZIA REIS 

VELOZO 

(ADV. SP072262 - LEONIRA TELLES FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2009.63.02.002768-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001468/2010 - EMILIANA DOS 

SANTOS 

VENANCIO (ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2008.63.02.011557-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302002084/2010 - ALISON TOSTES 

LAGES 

(ADV. SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2008.63.02.009188-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302002090/2010 - RAINIERI CASSIO 

SOUTO 

DOS SANTOS (ADV. SP243516 - LEANDRO ALAN SOLDERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

 

2007.63.02.012089-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302002945/2010 - ROBERTO 

RODRIGUES 

(ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA, SP163909 - FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO, para determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que proceda ao reajuste das contas- 

poupanças da parte autora, com aniversário até o dia 15 dos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, mediante a 

incidência do IPC relativo àqueles meses (26,06% e 42,72%, respectivamente), descontados os índices efetivamente já 

aplicados. Condeno a referida instituição financeira a pagar os atrasados correspondentes à diferença de índices, que 

serão corrigidos e remunerados de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de 

poupança. Os juros moratórios incidem concomitantemente com os remuneratórios de 0,5% e são de 1% (um por cento) 

ao 

mês, a partir da citação. 

 

No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos 

deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa finalidade. 

Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

 

Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

 

2008.63.02.008541-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302002468/2010 - ANTONIO 

BERZOTTI 

(ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI, SP175155 - ROGÉRIO ASSEF BARREIRA) X INSTITUTO 
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NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, 

julgo 

procedente o pedido, para determinar ao INSS que, em até 45 (quarenta e cinco) dias, depois do trânsito em julgado, (1) 

considere que a parte autora, nos períodos de 1.9.70 a 10.8.78 e de 11.8.78 a 28.4.86 exerceu atividades sob condições 

especiais, prejudiciais à saúde e à integridade física (conversor 1.4), (2) proceda à conversão dos referidos períodos em 

atividade comum, nos termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, 

de 6.5.1999, (3) acresça tais tempos convertidos aos demais já reconhecidos em sede administrativa, (4) promova a 

revisão da renda do benefício (NB 42 79.387.045-3), com base na conversão do tempo assegurada nesta decisão, com 

alteração de coeficiente para 100%, a partir da data do requerimento administrativo (16 de setembro de 1998), 

respeitada a 

prescrição quinquenal. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido 

 

2009.63.02.006484-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302003415/2010 - NAIRIO BARBOSA 

(ADV. 

SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2008.63.02.012894-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302002372/2010 - BRUNA 

APARECIDA DE 

SOUZA MUNIZ (ADV. SP175659 - PAULO ROBERTO DE CASTRO LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2009.63.02.006588-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302003409/2010 - APARECIDA DE 

FATIMA 

SIMOES (ADV. SP109697 - LUCIA HELENA FIOCCO GIRARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2009.63.02.006524-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302003410/2010 - TAIS FRANCIELE 

SOUZA 

SILVA (ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2009.63.02.006267-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302003417/2010 - ELENA MARIA 

PERUSSI 

(ADV. SP207304 - FERNANDO RICARDO CORREA, SP128863 - EDSON ARTONI LEME, SP226531 - DANIELA 

VANZATO MASSONETO, SP245502 - RENATA MIRANDA CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

 

 

 

SENTENÇA EM EMBARGOS 

 

2009.63.02.009055-6 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302015528/2009 - SONIA BORSANI (ADV. SP218105 - 

LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA, SP089934 - MARTA HELENA GERALDI, SP237428 - ALEX AUGUSTO 

ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

Desta forma, conheço dos embargos, postos tempestivos, todavia, deixo de acolhê-los. 

 

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
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2009.63.02.008155-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302002122/2010 - ANTONIO PEREIRA 

DE 

OLIVEIRA (ADV. SP215914 - ROGERIO ALEXANDRE BENEVIDES, SP118534 - SILVIA APARECIDA 

PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

"Trata-se de pedido de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço, formulado por Antônio Pereira 

de 

Oliveira. 

 

Ocorre que o autor, em que pese devidamente intimado, não compareceu à audiência no processo, fato este que enseja a 

extinção do feito. 

 

Isto posto, na forma do art. 51, I, da lei n. 9.099/95, aplicável ao Juizado Especial Federal, por disposição específica, 

declaro extinto o processo sem conhecimento do mérito 

 

2009.63.02.007708-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302002204/2010 - CARLOS ROBERTO 

SILVA 

(ADV. SP252448 - JADER LUIS SPERANZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Assim sendo, configurada a hipótese prevista no art. 267, IV, do 

Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito 

 

2009.63.02.012544-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001884/2010 - MARIA EDUVIGES 

DOS 

SANTOS MESSIAS (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, caracterizada a 

litispendência, 

julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO 

INICIAL e, 

por conseqüência, julgo extinto o processo sem apreciação do mérito. 

 

2010.63.02.000346-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302002191/2010 - FERNANDO 

PIMENTEL 

DA CONCEICAO (ADV. SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2010.63.02.000511-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302002195/2010 - PAULO SERGIO 

LOPES 

(ADV. SP162434 - ANDERSON LUIZ SCOFONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

 

2009.63.02.013095-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302001293/2010 - ANTONIO INACIO 

LINO 

(ADV. SP169641 - ARTUR HENRIQUE FERREIRA PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Homologo por sentença, para que produza seus jurídicos e integrais efeitos, a 

desistência 

da ação. Em consequência, JULGO EXTINTO o processo sem julgamento de mérito, na forma do art. 267, VIII, do 

CPC. 

P. I. Registre-se. Transitada em julgado, arquivem-se os autos. 

 

 

 

DECISÃO JEF 

 

2009.63.02.011501-2 - DECISÃO JEF Nr. 6302000763/2010 - ANNA MARIA FAVARO (ADV. SP195957 - 
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ANDRÉA 

APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Trata-se de demanda proposta por Anna Maria Favaro, em 

face 

da Caixa Econômica Federal - CEF, em 23/10/2009, visando à correção de suas cadernetas de poupanças contas n.ºs 

013-12645-5 e 013-12658-7, mediante a aplicação dos expurgos inflacionários correspondentes aos meses de 

maio/junho 

de 1990. 

 

Todavia, as partes, a causa de pedir e o pedido de correção de sua caderneta de poupança conta n.º 013-12658-7, 

mediante a aplicação dos expurgos inflacionários correspondentes aos meses de maio e junho 90, desta demanda, é 

idêntico ao dos autos n.º 2008.63.02.013753-2, que tramita perante este JEF, conforme consulta ao sistema 

informatizado. 

 

Sendo assim, excluo dos pedidos da inicial o pedido referente à correção de sua caderneta de poupança conta n.º 013- 

12658-7, mediante a aplicação dos expurgos inflacionários correspondentes aos meses de maio e junho 90, devendo 

prosseguir com relação apenas a conta poupança nº 013-12645-5. Anote-se. Intime-se. 

 

2009.63.02.007687-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302001428/2010 - NATALINA SARTORE DA SILVA (ADV. SP212724 

- 

CELIA CRISTINA FARIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Por motivo de readequação da pauta, redesigno a audiência para o dia 28 de 

janeiro 

de 2010, às 14:10 horas. 

 

2009.63.02.006481-8 - DECISÃO JEF Nr. 6302000272/2010 - MARIA JOSE DE FARIA PROCOPIO (ADV. 

SP228568 - 

DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Mantenho a decisão que determinou a realização de audiência, pelos seus 

próprios 

e claros termos. Determino o comparecimento da autora ao ato, sendo certo que a hipótese de ausência poderá levar à 

extinção do feito ou mesmo ao julgamento pelo mérito, de acordo com as provas reunidas nos autos. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Após analisar o termo de prevenção 

anexado aos 

presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito. 

Venham os autos conclusos para sentença. 

Prossiga-se. Int 

 

2009.63.02.013317-8 - DECISÃO JEF Nr. 6302000191/2010 - ELISA GABELLINI CAIS (ADV. SP127525 - 

RENATA 

JORGE DE FREITAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

 

2009.63.02.013186-8 - DECISÃO JEF Nr. 6302000192/2010 - VANILDO FAVORETTO (ADV. SP195957 - 

ANDRÉA 

APARECIDA BERGAMASCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI 

ANGELI). 

 

2009.63.02.013184-4 - DECISÃO JEF Nr. 6302000193/2010 - GUERINO MARCONATO (ADV. SP195957 - 

ANDRÉA 

APARECIDA BERGAMASCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI 

ANGELI). 

 

2009.63.02.013183-2 - DECISÃO JEF Nr. 6302000194/2010 - DOUGLAS DOMENECK (ADV. SP195957 - 

ANDRÉA 

APARECIDA BERGAMASCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 
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ARRIENTI 

ANGELI). 

 

2009.63.02.013180-7 - DECISÃO JEF Nr. 6302000196/2010 - NAIR ANTONIA DURIGAN CARNIO (ADV. 

SP195957 - 

ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.02.013177-7 - DECISÃO JEF Nr. 6302000197/2010 - MARIA ANTONIA MARCONATO (ADV. SP195957 

- 

ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.02.013174-1 - DECISÃO JEF Nr. 6302000198/2010 - JOAO CARLOS DA SILVA (ADV. SP195957 - 

ANDRÉA 

APARECIDA BERGAMASCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI 

ANGELI). 

 

2009.63.02.013172-8 - DECISÃO JEF Nr. 6302000199/2010 - JOSE MARIA MARTUCCI (ADV. SP195957 - 

ANDRÉA 

APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.02.013169-8 - DECISÃO JEF Nr. 6302000200/2010 - EDSON LUIZ GERBASI (ADV. SP195957 - 

ANDRÉA 

APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.02.013166-2 - DECISÃO JEF Nr. 6302000201/2010 - ROQUE TAKAHASHI (ADV. SP195957 - ANDRÉA 

APARECIDA BERGAMASCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI 

ANGELI). 

 

2009.63.02.013165-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302000202/2010 - APARECIDA FARIA DA SILVA (ADV. SP195957 - 

ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.02.013163-7 - DECISÃO JEF Nr. 6302000203/2010 - EMILIA NIKUMA (ADV. SP195957 - ANDRÉA 

APARECIDA BERGAMASCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI 

ANGELI). 

 

2009.63.02.013158-3 - DECISÃO JEF Nr. 6302000204/2010 - LUCELENA TOMAZELLI (ADV. SP195957 - 

ANDRÉA 

APARECIDA BERGAMASCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI 

ANGELI). 

 

2009.63.02.013129-7 - DECISÃO JEF Nr. 6302000205/2010 - JAZIEL BENEDICTO PITELLI (ADV. SP159865 - 

ROBERTO JAZIEL PITELLI); ZITA MAY DE OLIVEIRA PITELLI (ADV. SP159865 - ROBERTO JAZIEL 

PITELLI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.02.012908-4 - DECISÃO JEF Nr. 6302000207/2010 - ROSIMEIRE GONCALVES DA SILVA (ADV. 

SP062961 - 

JOAO CARLOS GERBER); SEBASTIAO GONCALVES DA SILVA (ADV. SP062961 - JOAO CARLOS GERBER) 

X CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.02.012879-1 - DECISÃO JEF Nr. 6302000208/2010 - SEBASTIAO MAMEDE BUENO (ADV. SP210166 - 

CAIO 

LORENZO ACIALDI, SP077111 - LUIZ FERNANDO SANCHES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.02.012874-2 - DECISÃO JEF Nr. 6302000209/2010 - HUMBERTO BARBOSA (ADV. SP210166 - CAIO 

LORENZO ACIALDI, SP077111 - LUIZ FERNANDO SANCHES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.02.012862-6 - DECISÃO JEF Nr. 6302000210/2010 - JOAO BISPO VIEIRA (ADV. SP210166 - CAIO 

LORENZO 

ACIALDI, SP077111 - LUIZ FERNANDO SANCHES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.02.012859-6 - DECISÃO JEF Nr. 6302000211/2010 - IDALINA NAZARIN VIEIRA (ADV. SP210166 - 

CAIO 

LORENZO ACIALDI, SP077111 - LUIZ FERNANDO SANCHES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.02.012820-1 - DECISÃO JEF Nr. 6302000281/2010 - GUIDO MARCHI (ADV. SP210166 - CAIO 

LORENZO 

ACIALDI, SP077111 - LUIZ FERNANDO SANCHES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.02.012837-7 - DECISÃO JEF Nr. 6302000282/2010 - PERICLES FERRAZ DOS SANTOS (ADV. SP210166 

- 

CAIO LORENZO ACIALDI, SP077111 - LUIZ FERNANDO SANCHES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.02.012037-8 - DECISÃO JEF Nr. 6302000559/2010 - ELIDE GALVANI (ADV. SP183927 - PATRICIA 

KELER 

MIOTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

 

2009.63.02.012152-8 - DECISÃO JEF Nr. 6302000561/2010 - PAULO JOSE MARCO ANTONIO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.02.012287-9 - DECISÃO JEF Nr. 6302000569/2010 - JOAO BATISTA PELLOSO (ADV. SP216622 - 

WELLINGTON CARLOS SALLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI 

ANGELI). 

 

2009.63.02.013070-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302000571/2010 - WANDA ORANGES ANTUNES CARDOSO (ADV. 

SP284077 - ANTONIA RUANA NETO BELLINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.02.013075-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302000572/2010 - NATALIA CRISTINA MAYUMI MIYAHARA (ADV. 

SP180734 - NATÁLIA CRISTINA MAYUMI MIYAHARA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2009.63.02.013151-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302000574/2010 - MARIA DO CARMO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP195957 - 

ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 
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ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

 

 

 

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Venham os autos conclusos para a prolação 

de 

sentença. 

 

2009.63.02.007687-0 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6302001489/2010 - NATALINA SARTORE DA SILVA 

(ADV. 

SP212724 - CELIA CRISTINA FARIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2009.63.02.007688-2 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6302001490/2010 - IVETE DE SOUZA PRETTI (ADV. 

SP212724 - CELIA CRISTINA FARIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: "Venham os autos conclusos" 

 

2009.63.02.006755-8 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6302000740/2010 - BERNADETE ZIZI DA CONCEICAO 

(ADV. 

SP171204 - IZABELLA PEDROSO GODOI PENTEADO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2009.63.02.006481-8 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6302000742/2010 - MARIA JOSE DE FARIA PROCOPIO 

(ADV. 

SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2009.63.02.007638-9 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6302000743/2010 - NAOKO IDE FUSSE (ADV. 

SP140426 - 

ISIDORO PEDRO AVI, SP254557 - MARIA SANTINA CARRASQUI AVI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: "Venham os autos conclusos" 

 

2009.63.02.011294-1 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6302002120/2010 - BERENICE MARCONDES SILVA 

LOMBARDO (ADV. SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2009.63.02.007617-1 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6302002123/2010 - ALBERTA FERREIRA VIEIRA 

(ADV. 

SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2009.63.02.007620-1 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6302002124/2010 - ANA DE SOUZA MENDES 

MORETE (ADV. 

SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que o sistema informatizado 

do JEF 

estava indisponível em 29.01.2010, determino a abertura do presente Termo apenas para regularização para fins 

estatísticos. 

 

Venham conclusos. 

 

2009.63.02.008035-6 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6302001538/2010 - DORALICE CONCEICAO MOLESIN 

(ADV. 

SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2009.63.02.008034-4 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6302001539/2010 - IZAURA RODRIGUES RIPPA (ADV. 

SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2009.63.02.007924-0 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6302001542/2010 - MARIA DORACI GUERREIRO 

BASILIO 

(ADV. SP212257 - GISELA TERCINI PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2008.63.02.008703-6 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6302001540/2010 - VIRGINIA CAMPESI (ADV. 

SP201064 - 

LUZIA DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS); TERESA OBDULA ORDONEZ DE HERRERA (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

 

2009.63.02.007584-1 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6302001543/2010 - MARIA APARECIDA PEREIRA DA 

SILVA 

(ADV. SP128658 - VELMIR MACHADO DA SILVA, SP245513 - TALITA CRISTINA BARBOSA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista 

que o 

sistema informatizado do JEF estava indisponível em 29.01.2010, determino a abertura do presente Termo apenas para 

regularização para fins estatísticos. 

 

  Venham conclusos. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Por motivo de estatística, determino a 

abertura do 

presente termo. Ressalto que o termo de audiência, com as assinaturas das partes colhidas manualmente, foi digitalizado 

e 

anexado ao processo, tendo em vista que o sistema informatizado estava indisponível no momento da audiência. 

Venham os autos conclusos para a prolação de sentença. 

 

2009.63.02.007707-2 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6302001487/2010 - JOSEFA AMABILES JACOB 

PINHEIRO 

(ADV. SP111942 - LUIS FERNANDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2009.63.02.007711-4 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6302001485/2010 - MARIA VILMA BRITO DE ARAUJO 

(ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

 

2010.63.02.001054-0 - MARLI DE ARAUJO SACCO (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO 
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VASCONCELOS e 

ADV. SP182250 - DIANA PAOLA DA SILVA SALOMAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID): "Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e, por conseqüência, julgo extinto o processo sem 

apreciação do mérito" 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE REGISTRO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE REGISTRO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE REGISTRO 

29ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE REGISTRO 

EXPEDIENTE Nº 2010/6305000018 

UNIDADE REGISTRO 
 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

 

2009.63.01.061762-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6305000647/2010 - LOURENCO 

GONCALVES 

(ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do disposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

 

 

 

DECISÃO JEF 

 

2009.63.01.061762-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301001401/2010 - LOURENCO GONCALVES (ADV. SP237831 - 

GERALDO 

JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Consultando os autos verifico que a parte autora tem domicílio no Município que está inserto em âmbito de 

competência 

territorial do Juizado Especial Federal de Registro. 

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial 

Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Registro. 

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei n.9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial 

Federal por força da determinação prevista no art. 1º. da Lei n. 10.259/01. 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF de Registro com as homenagens de estilo. 

Intime-se. 

Cumpra-se. 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

 

2009.63.05.000803-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6305000533/2010 - NICACIO BORGES 

DE 

MORAIS (ADV. ); MARIA DO CARMO OLIVEIRA DE MORAIS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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(ADV./PROC. 

SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). ISTO POSTO: 

a) julgo extinto, sem resolução de mérito, o processo em relação aos períodos de março e de abril de 1990 e de fevereiro 

de 1991 para a conta de poupança n. 10154-1 na Ag. 0903 (art. 267, VI, do CPC); 

b) reconheço a prescrição (art. 269, IV, do CPC) para o período de janeiro de 1989, com referência à mesma conta, 

extinguindo o feito, assim, com resolução de mérito. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: ISTO POSTO, julgo extinto o processo com 

resolução de mérito (art. 269, I, do CPC), considerando improcedente o pedido formulado. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

2009.63.05.000332-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6305002307/2009 - DIVAL CUBAS 

(ADV. 

SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

 

2009.63.05.002411-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6305000650/2010 - PEDRO MOREIRA 

DOS 

SANTOS (ADV. SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

 

2009.63.05.000704-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6305000499/2010 - GABRIELLA 

FOCIANI 

FARAH (ADV. SP221702 - MARINA PASSOS DE CARVALHO PEREIRA FIORITO, SP216042 - FELIPE 

ANTONIO 

COLAÇO BERNARDO, SP200238 - LUIZ MAURÍCIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA, SP067702 - JOSE 

LUIZ DE 

CARVALHO PEREIRA, SP246632 - CAIO AUGUSTO FREITAS FERREIRA DE LIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). ISTO POSTO, julgo extinto o 

processo 

com resolução de mérito (art. 269, I, do CPC) e denego o pedido formulado. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

2009.63.05.003506-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6305000726/2010 - RAIMUNDO 

PORTIERES 

JACOB (ADV. SP282097 - FERNANDA NUNES RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Ante todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, 

extinguindo 

o feito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem recolhimento de custas processuais nem pagamento de honorários de advogado nesta instância judicial. 

 

2009.63.05.001370-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6305000648/2010 - HELENA MARIA 

PADIAR 

MARTINEZ (ADV. SP171875 - VALÉRIA CRISTINA DE BRANCO GONÇALVES, SP170483 - KATIA 

DOMINGUES 

BLOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-

CHEFE). 

ISTO POSTO, julgo extinto o processo com resolução de mérito (art. 269, I, do CPC) e acolho parcialmente o pedido 

formulado, para determinar que Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, cumprindo obrigação de fazer, implante o 

benefício de auxílio-doença em favor de Helena Maria Padiar Martinez, desde a data do exame (DIB = 25.09.09), com 

RMI de R$ 766,66, RMA de R$ 794,56 e DIP para 01.02.2010, observando que os valores atrasados serão pagos 

judicialmente, mantendo o benefício por um ano a partir desta sentença. 

Saliento que a presente sentença abrange, exclusivamente, o período acima referido (de 25.09.09 até a competência 

fevereiro de 2011). Eventual cessação do benefício, por realização de perícia médica após o lapso ora delimitado, dará 

origem a novo procedimento administrativo e seu resultado não poderá ser discutido nesta ação. 

Condeno o INSS, ainda, no pagamento das diferenças apuradas (relativas ao período de 25.09.09 a 31.01.10), conforme 

os cálculos da contadoria judicial, os quais integram a presente sentença, no importe de R$ 3.509,03 (TRÊS MIL E 
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QUINHENTOS E NOVE REAIS E TRÊS CENTAVOS), elaborados de acordo com os termos do Provimento n. 26 de 

10 

de setembro de 2001 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal, bem como no pagamento de 

juro de mora, à razão de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), observando-se a 

prescrição quinquenal, atualizados até janeiro de 2010. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

2009.63.05.002048-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6305000535/2010 - ESPÓLIO DE 

SHUSAKU 

YAMAMOTO REP P/ DARIO S YAMAMOTO (ADV. SP202606 - FABIO CARDOSO, SP158870 - DANIELA DA 

COSTA 

FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

ISTO 

POSTO, RESOLVO O MÉRITO (ART. 269, I, DO CPC), acolhendo o pedido, para condenar a CEF na correção do 

saldo 

da conta n. 7377-7 (Ag. 0903), pela diferença entre o IPC de janeiro de 1989 e outros índices utilizados para atualização 

da conta e no pagamento dos valores daí oriundos. 

As diferenças encontradas, acima referidas, sofrerão correção monetária (índices veiculados no Provimento COGE) e 

sobre elas incidirão juros moratórios, a partir da citação, nos moldes do art. 406 do Código Civil (1% ao mês). 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

 

 

SENTENÇA EM EMBARGOS 

 

2008.63.05.002084-9 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6305000569/2010 - JOSE TORRES (ADV. SP194988 - 

DANIEL 

BRAGA FERREIRA VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Assim, ante a demonstração do cumprimento, pelo autor, da determinação para emenda à 

inicial, aplico, por analogia, o artigo 296 do CPC e reformo a sentença prolatada nesta demanda, determinando o 

prosseguimento do feito. 

Cite-se o INSS. 

Intimem-se. 

 

2009.63.05.000825-8 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6305000439/2010 - CHOMEI OYADOMARI (ADV. 

SP069150 - 

RONALDO PESSOA PIMENTEL, SP029164 - MARIA TERESA FABRICIO GUIMARAES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Pelo exposto, verificada a ausência de 

requisitos 

de admissibilidade, não conheço os embargos de declaração. 

 

2009.63.05.001619-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6305000441/2010 - JOAO ANTONIO COSLOVICH 

(ADV. 

SP242795 - IDENE APARECIDA DELA CORT, SP261537 - AIALA DELA CORT MENDES); JOANNA 

CARNIELLO 

COSLOVICH (ADV. SP261537 - AIALA DELA CORT MENDES, SP242795 - IDENE APARECIDA DELA CORT) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES). Assim, tendo em vista 

não restar 

demonstrada a existência de contradição, omissão, obscuridade ou dúvida, rejeito o presente recurso e mantenho 

integralmente a sentença embargada. 

2. Recebo o recurso de sentença, apresentado pelo Réu, em seus regulares efeitos. 

Intime-se a parte contrária para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar contrarazões. 

3. Registrada eletronicamente, intimem-se. 

 

2009.63.05.000760-6 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6305000399/2010 - PEDRO BATISTA ROSA (ADV. 

SP238961 

- CARLOS ANTONIO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Assim, tendo em vista não restar demonstrada a existência de omissão, não conheço o 

presente 

recurso e mantenho integralmente a sentença embargada. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim, tendo em vista não restar 

demonstrada a 

existência de contradição, omissão, obscuridade ou dúvida, rejeito os presentes embargos. 

 

2008.63.05.001502-7 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6305000379/2010 - SUEDES ELISA FEILER (ADV. 

SP215536 - 

ANA CAROLINA DE OLIVEIRA FERREIRA, SP166712 - WENDEL MASSONI BONETTI, SP162482 - 

RAPHAEL JOSÉ 

DE MORAES CARVALHO, SP254392 - RAQUEL SILVEIRA ALVES DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

 

2009.63.05.000083-1 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6305000385/2010 - DANIELLA GEROLOMO 

SCHARLACK 

(ADV. SP118261 - MARISTELA APARECIDA STEIL BASAN, SP270730 - RAQUEL JOELLICE SANTOS DINIZ) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

 

2009.63.05.001365-5 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6305000438/2010 - ESPÓLIO DE CÂNDIDO DIAS 

BATISTA 

REP MARIA CÉLIA D B E OUTROS (ADV. SP219373 - LUCIANE DE LIMA, SP080341 - RUBENS BARRA 

RODRIGUES 

DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

Assim, tendo 

em vista não restar demonstrada a existência de contradição, omissão, obscuridade ou dúvida, rejeito o presente recurso 

e 

mantenho integralmente a sentença embargada. 

 

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, julgo extinto o processo sem 

resolução 

do mérito, nos moldes do art. 51, I e §§ 1.º e 2.º, da Lei n. 9.099/95. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1.º da Lei n. 10.259/01, c.c. o art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

 

2009.63.05.002946-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6305000723/2010 - NILSON STOPIELLO 

(ADV. 

SP136588 - ARILDO PEREIRA DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

 

2009.63.05.003339-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6305000725/2010 - MARCIA REGINA 

DE 

FREITAS (ADV. SP274712 - RAFAEL LUIZ RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

 

2009.63.05.003374-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6305000724/2010 - JOVELINO ALVES 

DE 

PASSOS (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

 

2009.63.05.002708-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6305000526/2010 - IVO DE LIMA (ADV. 

) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Isto posto, 

EXTINGO o 

processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, incisos V e VI, do CPC, haja vista a ocorrência de 
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coisa 

julgada material com relação ao pedido de incidência do reajuste de janeiro de 1989 nas contas vinculadas do FGTS do 

autor e a ausência de interesse de agir, quanto ao pedido de reajustamento pelo índice de abril de 1990. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, indefiro a petição inicial 

e 

extingo o processo, sem resolução do mérito, com base no inciso I do artigo 267 do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1.º da Lei n. 10.259/2001 c.c. o caput do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

 

2009.63.05.003513-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6305000718/2010 - ANITA FRANCISCA 

DE 

SOUZA DOS SANTOS (ADV. SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

 

2009.63.05.003515-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6305000719/2010 - NAIR DE RAMOS 

SOUZA 

(ADV. SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

 

2010.63.05.000025-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6305000720/2010 - LENIRA PEREIRA 

DE 

ARAUJO (ADV. SP128219 - NELSIMAR MORAES RIBEIRO, SP025946 - NELSON RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

 

2009.63.05.003503-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6305000654/2010 - MARTA MARTINS 

DO 

COUTO (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA, SP295848 - FABIO GOMES PONTES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Diante do 

exposto, 

indefiro a petição inicial, nos termos do inciso III do artigo 295 do Código de Processo Civil, e extingo o processo, sem 

resolução do mérito, com base no inciso I do artigo 267 do mesmo Código. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1.º da Lei n. 10.259/2001 c.c. o caput do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: ISTO POSTO, julgo extinto o processo sem 

resolução do mérito, por ausência de pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo 

(competência do juízo - art. 267, IV, do Código de Processo Civil c/c o art. 37, caput, da CF/88 e art. 51, II, primeira 

parte, 

da Lei n. 9.099/95 c/c o art. 1.º da Lei n. 10.259/2001). 

Sem condenação em custas e honorários, neste momento. 

 

2010.63.05.000223-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6305000652/2010 - ANTONIO LEONEL 

NUNES FILHO (ADV. SP218746 - JESLAINE CRISTINA DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

 

2010.63.05.000169-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6305000653/2010 - ARISTOVALDO 

BORGES 

DOS SANTOS (ADV. SP179459 - MÁRCIA REGINA GUSMÃO TOUNI, SP240271 - PAULA CAROLINA 

PETRONILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

 

 

 

DECISÃO JEF 

 

2010.63.05.000025-0 - DECISÃO JEF Nr. 6305000072/2010 - LENIRA PEREIRA DE ARAUJO (ADV. SP128219 - 
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NELSIMAR MORAES RIBEIRO, SP025946 - NELSON RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Regularize a parte a autora a inicial, no prazo de 10 

(dez) 

dias, apresentando comprovante de endereço (atualizado) em seu nome ou comprovando o vínculo com o titular, caso o 

documento esteja em nome de terceiro, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem resolução do 

mérito. 

 

2. Intime-se e, se cumprido o item 1, cite-se. 

 

2009.63.05.003503-1 - DECISÃO JEF Nr. 6305000043/2010 - MARTA MARTINS DO COUTO (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA, SP295848 - FABIO GOMES PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Pelo que se denota dos autos, a parte autora não 

pleiteou 

administrativamente o restabelecimento do benefício cessado, pois não há prova do requerimento administrativo neste 

sentido. O fato de o INSS conceder o benefício até determinada data não significa concluir que, a partir do seu término, 

nega, agora, o mesmo tipo de benefício. 

Necessário novo pedido administrativo, a fim de que o INSS, através da perícia, conclua pela manutenção dos motivos 

que ensejaram a concessão do benefício cessado, ou não. Daí, poderá a parte autora solicitá-lo em juízo. 

 

2. Assim, regularize a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, esclarecendo se 

compareceu à perícia médica agendada pelo INSS (conforme consta no documento "hismed", em anexo), 

demonstrando, 

neste caso, a negativa de prorrogação do benefício ou, em sendo o caso, comprovando que deu entrada em um novo 

requerimento administrativo. 

 

3. Desmarque-se, por ora, a perícia médica agendada (01/02/2010, às 10h45min), intimando-se o perito médico por 

correio eletrônico. Se regularizada a inicial nos termos acima, designe-se nova perícia com o mesmo expert 

anteriormente 

nomeado. 

 

4. Com relação ao pedido formulado no item "c" do "pedido inicial", deverá a parte autora mesma providenciar os 

documentos mencionados naquele tópico, pois, apesar de não haver vagas disponibilizadas para este serviço, conforme 

consta nos documentos de fls. 62/63 pet/provas.pdf, cópia do processo administrativo poderá ser obtida pessoalmente na 

Agência da Previdência Social. 

Portanto, indefiro o pedido formulado, tendo em vista não constar nos autos elementos concretos que comprovem a 

impossibilidade ou dificuldade em obter a cópia do PA. 

 

5. Intime-se e, se cumprido o item 2, venham-me os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada. 

 

2009.63.05.002411-2 - DECISÃO JEF Nr. 6305000152/2010 - PEDRO MOREIRA DOS SANTOS (ADV. SP141845 - 

ARLETE ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista o lapso decorrido desde a realização da perícia, intime-se o perito por 

correio 

eletrônico, a apresentar o laudo no prazo de 05 (cinco) dias. 

 

2009.63.05.003515-8 - DECISÃO JEF Nr. 6305000029/2010 - NAIR DE RAMOS SOUZA (ADV. SP141845 - 

ARLETE 

ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 1. Regularize a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, 

nos 

seguintes termos: 

 

a) apresentando comprovante de residência (atualizado) em seu nome. Caso esteja em nome de terceiro, deverá juntar 

documento que comprove o vínculo com o titular do endereço; 

 

b) comprovando, documentalmente, a sua qualidade de segurado e carência, se for o caso; 

 

2. Tendo em vista não constar nos autos elementos que comprovem a impossibilidade ou dificuldade em obtê-lo, deve a 

parte autora mesma requerer e juntar ao processo as cópias de todos os antecedentes médicos existentes no Setor de 

Perícias Médicas do INSS, conforme solicitado à fl. 02 - pet/provas.pdf. 
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3. Intime-se e, se cumprido o item 1, cite-se. 

 

2009.63.05.003513-4 - DECISÃO JEF Nr. 6305000028/2010 - ANITA FRANCISCA DE SOUZA DOS SANTOS 

(ADV. 

SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Regularize a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

indeferimento, comprovando, documentalmente, a sua qualidade de segurada e carência, se for o caso. 

 

2. Tendo em vista não constar nos autos elementos que comprovem a impossibilidade ou dificuldade em obtê-lo, deve a 

parte autora mesma requerer e juntar aos autos os antecedentes médicos existentes no Setor de Perícias Médicas da 

Autarquia, conforme solicitado à fl. 02 pet/provas.pdf. 

 

3. Intime-se e, se cumprido o item 1, cite-se. 

 

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

 

2009.63.11.005202-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6305000651/2010 - GERALDO 

MATZNER 

(ADV. SP189243 - FILEMON FÁBIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). ISTO POSTO, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, por ausência de pressuposto de 

constituição e desenvolvimento válido e regular do processo (competência do juízo - art. 267, IV, do Código de 

Processo 

Civil c/c o art. 37, caput, da CF/88 e art. 51, II, primeira parte, da Lei n. 9.099/95 c/c o art. 1.º da Lei n. 10.259/2001). 

Sem condenação em custas e honorários, neste momento. 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AVARE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

EDITAIS, PORTARIAS, SENTENÇAS, DECISÕES E/OU DESPACHOS PROFERIDOS PELO JUIZ FEDERAL DO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ - SP - 12/02/2010. 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 2010/6308000040 - Lote 519/2010 

 

2005.63.08.000165-0 - LUIZ ANTONIO DE CAMPOS (ADV. SP168367 - LUIZ ANTONIO VIOLA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

 

Tendo em vista o teor do acórdão proferido nos autos, manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias. 

 

Nada sendo requerido, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

 

Publique-se. Intime-se." 
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2005.63.08.000175-3 - MIRIAN FRANCO DOS SANTOS E OUTRO (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE 

OLIVEIRA); ALICE PEREIRA DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Vistos, etc. 

 

Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

 

Tendo em vista o teor do acórdão proferido nos autos, manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias. 

 

Nada sendo requerido, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2005.63.08.000211-3 - HERCILIO PEREIRA (ADV. SP226779 - WAGNER DE JESUS VILAS BOAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

 

Tendo em vista o teor do acórdão proferido nos autos, manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias. 

 

Nada sendo requerido, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2005.63.08.001177-1 - VERA LUCIA LARA CAMPOS ARDUINO (ADV. SP083304 - JOSE GERALDO 

MALAQUIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

 

Tendo em vista o teor do acórdão proferido nos autos, manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias. 

 

Nada sendo requerido, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2005.63.08.003681-0 - BENEDITA MARIA DA SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

 

Tendo em vista o teor do acórdão proferido nos autos, manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias. 

 

Nada sendo requerido, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2006.63.08.000802-8 - JOSE VICENTE AULFES (ADV. SP223685 - DANIELA SEGARRA ARCA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

 

Tendo em vista o teor do acórdão proferido nos autos, manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias. 

 

Nada sendo requerido, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

 

Publique-se. Intime-se." 
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2006.63.08.001036-9 - ANTONIO FERREIRA DE SOUZA LEITE (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO 

ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

 

Tendo em vista o teor do acórdão proferido nos autos, manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias. 

 

Nada sendo requerido, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2006.63.08.002714-0 - VANDERLEI MEDEIROS CHAGAS (ADV. SP230388 - MILTON LUIZ BERG JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

 

Tendo em vista o teor do acórdão proferido nos autos, manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias. 

 

Nada sendo requerido, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2006.63.08.003401-5 - OSVALDO VALERIANO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

 

Tendo em vista o teor do acórdão proferido nos autos, manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias. 

 

Nada sendo requerido, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.002889-5 - BENEDITO GALVAO DA SILVA (ADV. SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA 

CABETE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

 

Tendo em vista o teor do acórdão proferido nos autos, manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias. 

 

Nada sendo requerido, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.003094-4 - MARIA DE JESUS MOREIRA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

 

Tendo em vista o teor do acórdão proferido nos autos, manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias. 

 

Nada sendo requerido, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 
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Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.003629-6 - VITALINO ANTONIO NEVES (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

 

Tendo em vista o teor do acórdão proferido nos autos, manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias. 

 

Nada sendo requerido, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.003803-7 - MARIA DEOLINDA RODRIGUES BERNARDO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

 

Tendo em vista o teor do acórdão proferido nos autos, manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias. 

 

Nada sendo requerido, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.08.002751-2 - JOB ANTONIO DE LIMA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP087317 

- JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Vistos, etc. 

 

Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

 

Tendo em vista o teor do acórdão proferido nos autos, manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias. 

 

Nada sendo requerido, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.08.004033-4 - ADERBAL ROQUE DOS SANTOS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

 

Tendo em vista o teor do acórdão proferido nos autos, manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias. 

 

Nada sendo requerido, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.08.005402-3 - MARCELA CRISTINA DE ANDRADE SILVA (ADV. SP217145 - DANTE RAFAEL 

BACCILI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

 

Tendo em vista o teor do acórdão proferido nos autos, manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias. 

 

Nada sendo requerido, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 
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Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.08.000183-7 - VICENTINA PACHECO BRITO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc. 

 

Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

 

Tendo em vista o teor do acórdão proferido nos autos, manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias. 

 

Nada sendo requerido, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 2010/6308000036 - Lote 462/2010 

 

2008.63.08.000724-0 - EDSON DE SOUZA SOARES (ADV. SP214006 - THIAGO DEGELO VINHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado 

pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para 

contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intime-se." 

 

2008.63.08.000855-4 - PAULO EDUARDO MAIA (ADV. SP254886 - EURIDES DA SILVA ROCHA) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, 

com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou 

sem 

a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intime-se." 

 

2008.63.08.003150-3 - LAURA PERES (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. SP216808 - 

FELIPE 
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FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por 

tempestivo, 

recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 

9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, 

intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intime-se." 

 

2008.63.08.004130-2 - JOSE GILBERTO ALEXANDRE CASCALES (ADV. SP214006 - THIAGO DEGELO 

VINHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, 

apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte 

contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o 

Ministério Público Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intime-se." 

 

2008.63.08.004173-9 - ARCY DE SOUZA (ADV. SP200437 - FABIO CARBELOTI DALA DÉA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela 

Autarquia 

Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intime-se." 

 

2008.63.08.004670-1 - LAZARA PEREIRA DE LIMA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE e ADV. 

SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO e ADV. SP227158 - ANNA SYLVIA DE CASTRO NEVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado 

pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para 

contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 
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Intime-se." 

 

2008.63.08.005821-1 - NAZARETH LARA NOGUEIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE 

OLIVEIRA e ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito 

devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo 

legal, 

com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intime-se." 

 

2008.63.08.006172-6 - JANEZ TOFFANI DA SILVA (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado 

pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para 

contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intime-se." 

 

2008.63.08.006183-0 - JOSEFA NAVARRO PEPE (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito 

devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo 

legal, 

com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intime-se." 

 

2008.63.08.006198-2 - PEDRO AIRTON PASQUETA (ADV. SP184420 - LUIZ CLÁUDIO FERREIRA DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, 

apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte 

contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o 

Ministério Público Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 
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Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intime-se." 

 

2009.63.01.013762-0 - AFONSO CELSO CARNEIRO (ESPÓLIO) (ADV. SP207944 - DANILO YOSHIAKI FUJITA 

e ADV. 

SP265770 - KLEBER ABRANCHES ODA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE 

ANTONIO 

ANDRADE) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito 

devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo 

legal, 

com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intime-se." 

 

2009.63.08.000100-0 - JOSE TEIXEIRA (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO e ADV. SP233037 - 

TIAGO DE 

CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por 

tempestivo, 

recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 

9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, 

intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intime-se." 

 

2009.63.08.000601-0 - MESSIAS LOPES CORREA (ADV. SP173916 - MARCO ANTONIO DE MORAES 

BARROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, 

apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte 

contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o 

Ministério Público Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intime-se." 

 

2009.63.08.000852-2 - AMERICO BERNARDINO MARQUES (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, 

apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte 

contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o 

Ministério Público Federal. 
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Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intime-se." 

 

2009.63.08.001893-0 - ROSA ESTOPA DE OLIVEIRA (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, 

apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte 

contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o 

Ministério Público Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intime-se." 

 

2009.63.08.001960-0 - MARIA DE LOURDES SOUSA MONTEIRO (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE 

OLIVEIRA 

e ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito 

devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo 

legal, 

com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intime-se." 

 

2009.63.08.002333-0 - APARECIDA MARIA DE SOUZA (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, 

apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte 

contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o 

Ministério Público Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intime-se." 

 

2009.63.08.002523-4 - JOSELINA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) 

X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, 

apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte 

contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o 

Ministério Público Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intime-se." 

 

2009.63.08.002652-4 - CLEUZA TEIXEIRA MESSIAS (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado 

pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para 

contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intime-se." 

 

2009.63.08.002730-9 - IRANI DONIZETI DA SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela 

Autarquia 

Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

Intime-se." 

 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 2010/6308000035 Lote 463/2010 

 

2009.63.01.013762-0 - AFONSO CELSO CARNEIRO (ESPÓLIO) (ADV. SP207944 - DANILO YOSHIAKI FUJITA 

e ADV. 

SP265770 - KLEBER ABRANCHES ODA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE 
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ANTONIO 

ANDRADE) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pelo autor, somente no efeito devolutivo, 

com 

esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a 

apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo." 

 

2009.63.08.002418-7 - FARID IGNATIOS (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, 

apresentado 

pelo autor, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra- 

razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo." 

 

2009.63.08.004514-2 - ELIZA NUNES ROCHA (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, apresentado pelo autor, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte 

contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o 

Ministério Público Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo." 

 

2009.63.08.004520-8 - FRANCISCO BENEDITO ROCHA (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, apresentado pelo autor, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte 

contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o 

Ministério Público Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo." 

 

2009.63.08.005288-2 - CLELIO MARIO DE OLIVEIRA LIMA (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, apresentado pelo autor, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte 

contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o 

Ministério Público Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 
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preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo." 

 

2009.63.08.005289-4 - GENTIL MENDES DE GODOY (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, apresentado pelo autor, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte 

contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o 

Ministério Público Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo." 

 

2009.63.08.005290-0 - ISABEL CRISTINA MELENCHON (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, apresentado pelo autor, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte 

contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o 

Ministério Público Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo." 

 

2009.63.08.005292-4 - GILBERTO FERREIRA (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, apresentado pelo autor, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte 

contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o 

Ministério Público Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo." 

 

2009.63.08.005293-6 - KENSUKE OKAZAKI (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, 

apresentado 

pelo autor, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra- 

razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo." 

 

2009.63.08.005295-0 - ADENI FERNANDO DE SOUZA LIMA (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO 
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MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por tempestivo, recebo o 

recurso da 

sentença, apresentado pelo autor, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte 

contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o 

Ministério Público Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo." 

 

2009.63.08.005296-1 - JOSE PERES (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, 

apresentado 

pelo autor, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra- 

razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo." 

 

2009.63.08.005297-3 - ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, apresentado pelo autor, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte 

contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o 

Ministério Público Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo." 

 

2009.63.08.005298-5 - MARIA APPARECIDA MARTINEZ FELICIO (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO 

MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por tempestivo, recebo o 

recurso da 

sentença, apresentado pelo autor, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte 

contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o 

Ministério Público Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo." 

 

2009.63.08.005299-7 - ANTONIO LUIZ AGAZZI (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, apresentado pelo autor, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte 

contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o 

Ministério Público Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 
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preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo." 

 

2009.63.08.005301-1 - CELIA SAEKI (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, 

apresentado 

pelo autor, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra- 

razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo." 

 

2009.63.08.005302-3 - BENEDITO FURLAN (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, 

apresentado 

pelo autor, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra- 

razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo." 

 

2009.63.08.005304-7 - ALAIDE PAES ROTELLI (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, apresentado pelo autor, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte 

contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o 

Ministério Público Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo." 

 

2009.63.08.005305-9 - JAYME SANCHES (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, 

apresentado 

pelo autor, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra- 

razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo." 
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2009.63.08.005308-4 - BEATRIZ FARINELLI DE CAMPOS (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, apresentado pelo autor, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte 

contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o 

Ministério Público Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo." 

 

2009.63.08.005310-2 - ADELINA MARIA PEREIRA DE JESUS (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO 

MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por tempestivo, recebo o 

recurso da 

sentença, apresentado pelo autor, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte 

contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o 

Ministério Público Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo." 

 

2009.63.08.005311-4 - ALTINO VIVAN (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, 

apresentado 

pelo autor, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra- 

razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo." 

 

2009.63.08.005312-6 - ANIZIO GOMES THIMOTEO (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, apresentado pelo autor, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte 

contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o 

Ministério Público Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo." 

 

2009.63.08.005313-8 - HONORINA MEDAGLIA MIRANDA (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, apresentado pelo autor, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte 
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contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o 

Ministério Público Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo." 

 

2009.63.08.005314-0 - MARIA JOSE DE OLIVEIRA (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, apresentado pelo autor, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte 

contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o 

Ministério Público Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo." 

 

2009.63.08.006050-7 - MILTON DA SILVA (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, 

apresentado 

pelo autor, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra- 

razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo." 

 

2009.63.08.006051-9 - CELIO CURTO (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, 

apresentado 

pelo autor, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra- 

razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo." 

 

2009.63.08.006053-2 - APPARECIDA DE ALMEIDA PORTES (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO 

MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por tempestivo, recebo o 

recurso da 

sentença, apresentado pelo autor, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte 

contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o 

Ministério Público Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 
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preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo." 

 

2009.63.08.006056-8 - TIOCO MATSUMOTO (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, 

apresentado 

pelo autor, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra- 

razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

 

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 

de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo." 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 2010/6308000032 - Lote 410/2010 

 

2005.63.08.000009-8 - MARIA DE LOURDES TROMBINE DOS SANTOS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma 

Recursal de São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

 

Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

 

Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se quanto 

à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

 

Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

 

Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

 

Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se 

os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2005.63.08.000017-7 - ANTONIO DE PAULA LEITE (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal 

de 

São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

 

Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

 

Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se quanto 

à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

 

Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

 

Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

 

Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se 

os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2005.63.08.000040-2 - MAGDALENA VIEIRA GONÇALVES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal 

de 

São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

 

Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

 

Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se quanto 

à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

 

Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

 

Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

 

Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se 

os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2005.63.08.000349-0 - MARCELO BONFIM DE CAMARGO (ADV. SP099574 - ARLINDO RUBENS GABRIEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma 

Recursal de São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

 

Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 
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Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se quanto 

à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

 

Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

 

Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

 

Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se 

os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2005.63.08.000674-0 - MARIA JÚLIA DOS SANTOS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal 

de 

São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

 

Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

 

Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se quanto 

à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

 

Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

 

Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

 

Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se 

os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2005.63.08.001822-4 - GENI MENDONÇA RODRIGUES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal 

de 

São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

 

Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

 

Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se quanto 

à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

 

Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

 

Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

 

Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se 
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os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2005.63.08.001833-9 - VALDECI ANTONIO DA SILVA (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma 

Recursal de São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

 

Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

 

Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se quanto 

à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

 

Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

 

Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

 

Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se 

os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2005.63.08.003957-4 - ETELVINA MARIA RIBEIRO (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal 

de 

São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

 

Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

 

Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se quanto 

à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

 

Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

 

Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

 

Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se 

os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2006.63.08.000798-0 - SARA ISRAEL PEREIRA E OUTRO (ADV. SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ 

GRASSELLI); 

APARECIDA DE FATIMA SEBASTIÃO(ADV. SP245061-FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal 
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de 

São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

 

Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

 

Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se quanto 

à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

 

Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

 

Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

 

Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se 

os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2006.63.08.000814-4 - LUIZ FERNANDO MARTINS E OUTRO (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI 

ZAINA); 

ROSANA NUNES NOVAGA(ADV. SP196581-DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

 

Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

 

Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se quanto 

à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

 

Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

 

Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

 

Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se 

os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2006.63.08.001014-0 - MARCIO EURICO MARCIANO (ADV. SP223685 - DANIELA SEGARRA ARCA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal 

de 

São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

 

Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 
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Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se quanto 

à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

 

Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

 

Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

 

Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se 

os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2006.63.08.001105-2 - RICARDO DA SILVA LEITE E OUTRO (ADV. SP213766 - MILENA SENIS OLIVEIRA 

SANTOS); 

APARECIDA EVA DA SILVA LEITE(ADV. SP213766-MILENA SENIS OLIVEIRA SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

 

Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

 

Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se quanto 

à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

 

Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

 

Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

 

Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se 

os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2006.63.08.001738-8 - BENEDITO LUCIO RIBEIRO (ADV. SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma 

Recursal de São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

 

Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

 

Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se quanto 

à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

 

Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

 

Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 
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Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se 

os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2006.63.08.002218-9 - ANTONIO MARCELINO DA FONSECA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma 

Recursal de São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

 

Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

 

Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se quanto 

à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

 

Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

 

Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

 

Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se 

os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2006.63.08.002579-8 - CAROLINA APARECIDA GONÇALVES TIMOTIO (ADV. SP213766 - MILENA SENIS 

OLIVEIRA 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno 

dos autos 

da Turma Recursal de São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

 

Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

 

Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se quanto 

à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

 

Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

 

Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

 

Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se 

os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2006.63.08.002659-6 - BENEDITA APARECIDA SOARES (ADV. SP213766 - MILENA SENIS OLIVEIRA 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 
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Turma 

Recursal de São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

 

Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

 

Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se quanto 

à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

 

Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

 

Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

 

Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se 

os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2006.63.08.002907-0 - CELIA SEBASTIANA BRAITE DA SILVEIRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma 

Recursal de São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

 

Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

 

Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se quanto 

à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

 

Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

 

Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

 

Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se 

os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2006.63.08.003329-1 - JOSE FERNANDES DE OLIVEIRA (ADV. SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ 

GRASSELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma 

Recursal de São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

 

Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

 

Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se quanto 
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à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

 

Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

 

Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

 

Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se 

os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2006.63.08.003448-9 - RODINERIO APARECIDO DA SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal 

de 

São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

 

Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

 

Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se quanto 

à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

 

Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

 

Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

 

Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se 

os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2006.63.08.003685-1 - SEBASTIAO HENRIQUE DA SILVA (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma 

Recursal de São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

 

Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

 

Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se quanto 

à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

 

Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

 

Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

 

Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se 
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os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2006.63.08.003842-2 - ROSANA MURADOR (ADV. SP229807 - ELIANE TAVARES DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal 

de 

São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

 

Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

 

Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se quanto 

à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

 

Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

 

Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

 

Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se 

os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.000002-2 - NAIR PALMEIRA DE CAMPOS (ADV. SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ 

GRASSELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma 

Recursal de São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

 

Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

 

Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se quanto 

à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

 

Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

 

Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

 

Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se 

os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.000212-2 - ROSA MARIA DE MOURA (ADV. SP179738 - EDSON RICARDO PONTES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal 

de 

São Paulo. 
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Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

 

Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

 

Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se quanto 

à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

 

Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

 

Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

 

Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se 

os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.000242-0 - JOSE ROBERTO ROCHA GALVAO (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma 

Recursal de São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

 

Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

 

Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se quanto 

à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

 

Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

 

Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

 

Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se 

os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.000422-2 - MARIA APARECIDA DE SALES OLIVEIRA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE 

OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma 

Recursal de São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

 

Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

 

Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se quanto 

à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 
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Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

 

Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

 

Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se 

os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.000445-3 - ADAUTO FURTADO SILVEIRA (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma 

Recursal de São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

 

Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

 

Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se quanto 

à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

 

Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

 

Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

 

Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se 

os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.000927-0 - ANTONIA DE CARVALHO MAZUQUIM (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal 

de 

São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

 

Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

 

Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se quanto 

à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

 

Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

 

Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

 

Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se 

os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 
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Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.000931-1 - IVANI DE SOUZA FONSECA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal 

de 

São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

 

Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

 

Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se quanto 

à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

 

Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

 

Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

 

Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se 

os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.001091-0 - ALCIDES BRAZ (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal 

de 

São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

 

Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

 

Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se quanto 

à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

 

Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

 

Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

 

Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se 

os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.001269-3 - MARIA HELENA DE MORAES ROSA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal 

de 

São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 
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data do seu trânsito em julgado. 

 

Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

 

Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se quanto 

à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

 

Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

 

Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

 

Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se 

os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.001315-6 - EVA ALVES BERALDO (ADV. SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

 

Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

 

Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se quanto 

à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

 

Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

 

Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

 

Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se 

os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.001672-8 - PAULO CUSTODIO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

 

Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

 

Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se quanto 

à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

 

Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

 

Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 
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Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se 

os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.002030-6 - MARIA APARECIDA DAS CHAGAS (ADV. SP164248 - NILSON RIBEIRO NEGRÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma 

Recursal de São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

 

Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

 

Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se quanto 

à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

 

Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

 

Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

 

Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se 

os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.002379-4 - LUCIA CORNELIO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

 

Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

 

Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se quanto 

à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

 

Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

 

Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

 

Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se 

os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.002707-6 - MARIA DE LOURDES BASSETTO (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma 

Recursal de São Paulo. 
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Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

 

Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

 

Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se quanto 

à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

 

Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

 

Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

 

Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se 

os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.002825-1 - JOSE CARLOS BARBOSA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal 

de 

São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

 

Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

 

Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se quanto 

à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

 

Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

 

Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

 

Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se 

os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.002857-3 - VILMA BATISTA BARBOSA (ADV. SP160135 - FLÁVIA FERNANDES ZAMPIERI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal 

de 

São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

 

Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

 

Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se quanto 

à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 
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Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

 

Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

 

Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se 

os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.003192-4 - LUIZ ROBERTO DE ARAUJO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal 

de 

São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

 

Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

 

Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se quanto 

à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

 

Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

 

Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

 

Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se 

os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.003851-7 - DEONICE POLLO GARCIA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal 

de 

São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

 

Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

 

Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se quanto 

à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

 

Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

 

Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

 

Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se 

os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 
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Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.003908-0 - DIRCEU DIAS DE ALMEIDA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal 

de 

São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

 

Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

 

Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se quanto 

à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

 

Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

 

Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

 

Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se 

os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.004027-5 - PALMIRA ALMEIDA PEDROSO (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma 

Recursal de São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

 

Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

 

Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se quanto 

à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

 

Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

 

Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

 

Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se 

os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.004192-9 - MARIA TERESINHA PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma 

Recursal de São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 
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data do seu trânsito em julgado. 

 

Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

 

Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se quanto 

à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

 

Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

 

Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

 

Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se 

os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.004276-4 - BENEDITO FERREIRA DE BARROS (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma 

Recursal de São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

 

Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

 

Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se quanto 

à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

 

Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

 

Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

 

Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se 

os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.004375-6 - IZOLINA LUCAS PROCOPIO (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma 

Recursal de São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

 

Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

 

Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se quanto 

à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

 

Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/02/2010 97/302 

 

Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

 

Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se 

os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.004411-6 - PEDRO FRANCISCO DE ARAUJO (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma 

Recursal de São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

 

Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

 

Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se quanto 

à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

 

Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

 

Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

 

Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se 

os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.004637-0 - JORGINA DE OLIVEIRA LOPES LARA (ADV. SP137561 - SAMIRA MUSTAFA KASSAB) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma 

Recursal de São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

 

Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

 

Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se quanto 

à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

 

Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

 

Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

 

Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se 

os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 
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2008.63.08.000420-2 - FRANCISCO ASSIS DE ARAUJO (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma 

Recursal de São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

 

Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

 

Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se quanto 

à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

 

Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

 

Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

 

Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se 

os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.08.000640-5 - ANA ROSA DE PAIVA MINUNI (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal 

de 

São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

 

Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

 

Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se quanto 

à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

 

Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

 

Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

 

Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se 

os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.08.000792-6 - MARIA LIMA DA ROCHA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal 

de 

São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 
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Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

 

Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se quanto 

à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

 

Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

 

Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

 

Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se 

os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.08.001173-5 - TOYOKO USHIWATA BABA (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma 

Recursal de São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

 

Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

 

Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se quanto 

à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

 

Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

 

Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

 

Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se 

os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.08.002750-0 - CONCEICAO APARECIDA PAIS SOARES (ADV. SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma 

Recursal de São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

 

Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

 

Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se quanto 

à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

 

Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

 

Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 
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ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

 

Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se 

os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.08.003284-2 - SILVANA BATISTA DE MELO E OUTRO (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO 

PEDRO); 

JEFERSON BATISTA DE MELO MARIANO(ADV. SP095704-RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

 

Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

 

Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se quanto 

à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

 

Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

 

Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

 

Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se 

os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.08.003992-7 - MARINA LEMES BORBA (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA e 

ADV. 

SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

 

Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

 

Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se quanto 

à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

 

Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

 

Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

 

Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se 

os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.08.004286-0 - ROMANA APARECIDA CARDOSO (ADV. SP266054 - MARIA BERNADETE BETIOL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 
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Turma 

Recursal de São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

 

Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

 

Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se quanto 

à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

 

Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

 

Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

 

Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se 

os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 2010/6308000037 

Lote: 2010/469 

 

UNIDADE AVARÉ 

 

2008.63.08.003253-2 - MARIA APARECIDA DO NASCIMENTO (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME 

BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim, à vista dos 

"Embargos de 

Declaração" apresentados pela Autarquia Ré, em que se alega "CONTRADIÇÃO" no "decisum" outrora proferido, 

considero que realmente a Sentença prolatada por este Juízo deve, em parte, ser revista. Desta feita, ACOLHO 

PARCIALMENTE os presentes "Embargos Declaratórios". 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 2010/6308000038 

Lote 2010/485 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

 

2009.63.08.005118-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000753/2010 - ADENE 

APARECIDO DA 

SILVA (ADV. SP126382 - CARLOS ALBERTO DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO 

RANGEL 

RIBEIRO). Homologo por sentença, nos termos do art. 269, III, do CPC c.c com art. 22, parágrafo único da Lei nº 

9.099/95, a proposta de acordo oferecida pela parte ré e aceita pela parte autora, para que surta seus jurídicos efeitos a 

transação ora formalizada entre as partes. 

 

O referido acordo foi celebrado nos seguintes termos: 

 

TÓPICO SÍNTESE: 

Nome do Segurado (representante legal) ADENE APARECIDO DA SILVA 

Benefício Concedido Auxílio-Doença 

Renda Mensal Atual (RMA) R$ 465,00 

Data de Início do Benefício (DIB) 29/06/2009 

Renda Mensal Inicial (RMI) R$ 463,93 

Valor dos atrasados R$ 1.900,16 

Data de Início do Pagamento (DIP) 01/12/2009 

Data da elaboração do cálculo (Posição) 03/12/2010 

Data de Cessão do Benefício (DCB) 01 ano a contar da sentença homologatória 

 

 

Nada mais havendo, dê-se baixa e arquivem-se os autos. 

 

2009.63.08.005845-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000751/2010 - REGINA CELIA 

PEREIRA 

GOMES (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA 

CETRULO 

RANGEL RIBEIRO). Homologo por sentença, nos termos do art. 269, III, do CPC c.c com art. 22, parágrafo único da 

Lei 

nº 9.099/95, a proposta de acordo oferecida pela parte ré e aceita pela parte autora, para que surta seus jurídicos efeitos 

a transação ora formalizada entre as partes. 

 

O referido acordo foi celebrado nos seguintes termos: 

 

TÓPICO SÍNTESE: 

Nome do Segurado (representante legal) REGINA CELIA PEREIRA GOMES 

Benefício Concedido Auxílio-Doença 

Renda Mensal Atual (RMA) R$ 629,01 

Data de Início do Benefício (DIB) ORIGINAL 15/04/2009 

Renda Mensal Inicial (RMI) Evoluída do benefício restabelecido 

Valor dos atrasados R$ 1.521,52 

Data de Início do Pagamento (DIP) 01/12/2009 

Data da elaboração do cálculo (Posição) 29/12/2009 

Data de Cessão do Benefício (DCB) 01 ano a contar da data de prolação da sentença Homologatória 

 

 

Nada mais havendo, dê-se baixa e arquivem-se os autos. 

 

2009.63.08.002986-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308001058/2010 - BENEDITA 

FERNANDES 

(ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES, 

SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO 

RANGEL 

RIBEIRO). Homologo por sentença, nos termos do art. 269, III, do CPC c.c com art. 22, parágrafo único da Lei nº 

9.099/95, a proposta de acordo oferecida pela parte ré e aceita pela parte autora, para que surta seus jurídicos efeitos a 

transação ora formalizada entre as partes. 

 

 

O referido acordo foi celebrado nos seguintes termos: 
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TÓPICO SÍNTESE: 

Nome do Segurado (representante legal) BENEDITA FERNANDES 

Benefício Concedido BENEFÍCIO ASSISTENCIAL 

Renda Mensal Atual (RMA) R$ 508,89 

Data de Início do Benefício (DIB) 19/11/2008 

Renda Mensal Inicial (RMI) R$ 502,27 

Valor dos atrasados R$ 5466,11 

Data de Início do Pagamento (DIP) 01/01/2010 

Data da elaboração do cálculo (Posição) 13/01/2010 

 

 

Nada mais havendo, dê-se baixa e arquivem-se os autos. 

 

2009.63.08.005725-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000969/2010 - BENEDITO 

MODESTO 

VIEIRA NETO (ADV. SP068581 - DENISE VIDOR CASSIANO, SP065199 - JOSE ANTONIO FONCATTI, 

SP229807 - 

ELIANE TAVARES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL RIBEIRO). 

Homologo por 

sentença, nos termos do art. 269, III, do CPC c.c com art. 22, parágrafo único da Lei nº 9.099/95, a proposta de acordo 

oferecida pela parte ré e aceita pela parte autora, para que surta seus jurídicos efeitos a transação ora formalizada entre 

as partes. 

 

O referido acordo foi celebrado nos seguintes termos: 

 

TÓPICO SÍNTESE: 

Nome do Segurado (representante legal) BENEDITO MODESTO VIEIRA NETO 

Benefício Concedido Aposentadoria por Invalidez 

Renda Mensal Atual (RMA) R$ 628,97 

Data de Início do Benefício (DIB) 04/05/2009 

Renda Mensal Inicial (RMI) R$ 628,97 

Valor dos atrasados R$ 3.530,78 

Data de Início do Pagamento (DIP) 01/12/2009 

Data da elaboração do cálculo (Posição) 05/01/2010 

 

 

Nada mais havendo, dê-se baixa e arquivem-se os autos. 

 

2009.63.08.005590-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000747/2010 - DENILSON 

APARECIDO 

RODRIGUES (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA 

LUCIA 

CETRULO RANGEL RIBEIRO). Homologo por sentença, nos termos do art. 269, III, do CPC c.c com art. 22, 

parágrafo 

único da Lei nº 9.099/95, a proposta de acordo oferecida pela parte ré e aceita pela parte autora, para que surta seus 

jurídicos efeitos a transação ora formalizada entre as partes. 

 

O referido acordo foi celebrado nos seguintes termos: 

 

TÓPICO SÍNTESE: 

Nome do Segurado (representante legal) DENILSON APARECIDO RODRIGUES 

Benefício Concedido Auxílio-Doença 

Renda Mensal Atual (RMA) R$ 1.101,27 

Data de Início do Benefício (DIB) 30/09/2009 

Renda Mensal Inicial (RMI) R$ 1.101,27 

Valor dos atrasados R$ 2.941,08 

Data de Início do Pagamento (DIP) 01/01/2010 

Data da elaboração do cálculo (Posição) 20/01/2010 
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Data de Cessão do Benefício (DCB) 30/12/2009 

 

 

Nada mais havendo, dê-se baixa e arquivem-se os autos. 

 

2009.63.08.006293-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000746/2010 - JOSE CARLOS DE 

SOUZA 

(ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL 

RIBEIRO). 

Homologo por sentença, nos termos do art. 269, III, do CPC c.c com art. 22, parágrafo único da Lei nº 9.099/95, a 

proposta de acordo oferecida pela parte ré e aceita pela parte autora, para que surta seus jurídicos efeitos a transação ora 

formalizada entre as partes. 

 

O referido acordo foi celebrado nos seguintes termos: 

 

TÓPICO SÍNTESE: 

Nome do Segurado (representante legal) JOSE CARLOS DE SOUZA 

Benefício Concedido Auxílio-Doença 

Renda Mensal Atual (RMA) R$ 465,00 

Data de Início do Benefício (DIB) 19/02/2009 

Renda Mensal Inicial (RMI) R$ 411,57 

Valor dos atrasados R$ 4.253,99 

Data de Início do Pagamento (DIP) 01/11/2009 

Data da elaboração do cálculo (Posição) 19/01/2010 

Data de Cessão do Benefício (DCB) 04/02/2010 (03 meses a contar da data de realização do exame pericial) 

 

 

Nada mais havendo, dê-se baixa e arquivem-se os autos. 

 

2009.63.08.005858-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000756/2010 - JOSE ROBERTO 

PEDROSO (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA 

CETRULO 

RANGEL RIBEIRO). Homologo por sentença, nos termos do art. 269, III, do CPC c.c com art. 22, parágrafo único da 

Lei 

nº 9.099/95, a proposta de acordo oferecida pela parte ré e aceita pela parte autora, para que surta seus jurídicos efeitos 

a transação ora formalizada entre as partes. 

 

O referido acordo foi celebrado nos seguintes termos: 

 

TÓPICO SÍNTESE: 

Nome do Segurado (representante legal) JOSÉ ROBERTO PEDROSO 

Benefício Concedido Auxílio-Doença 

Renda Mensal Atual (RMA) R$ 468,63 

Data de Início do Benefício (DIB) 02/06/2009 

Renda Mensal Inicial (RMI) R$ 468,63 

Valor dos atrasados R$ 2.257,04 

Data de Início do Pagamento (DIP) 01/12/2009 

Data da elaboração do cálculo (Posição) 29/12/2010 

Data de Cessão do Benefício (DCB) 03 meses a contar da sentença homologatória 

 

 

Nada mais havendo, dê-se baixa e arquivem-se os autos. 

 

2009.63.08.004807-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000978/2010 - MARIA SUELI 

TEODORO 

(ADV. SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI, SP263345 - CARLOS HUMBERTO CAVALHEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E 

GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL RIBEIRO). Homologo por sentença, nos termos do art. 269, III, do CPC c.c 
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com 

art. 22, parágrafo único da Lei nº 9.099/95, a proposta de acordo oferecida pela parte ré e aceita pela parte autora, para 

que surta seus jurídicos efeitos a transação ora formalizada entre as partes. 

 

O referido acordo foi celebrado nos seguintes termos: 

 

TÓPICO SÍNTESE: 

Nome do Segurado (representante legal) MARIA SUELI TEODORO 

Benefício Concedido Auxílio-Doença 

Renda Mensal Atual (RMA) R$ 669,94 

Data de Início do Benefício (DIB) 21/07/2009 

Renda Mensal Inicial (RMI) R$ 669,94 

Valor dos atrasados R$ 1793,78 

Data de Início do Pagamento (DIP) 01/11/2009 

Data da elaboração do cálculo (Posição) 30/11/2009 

Data de Cessão do Benefício (DCB) 01 ano a contar da Sentença Homologatória. 

 

 

Nada mais havendo, dê-se baixa e arquivem-se os autos. 

 

2009.63.08.005699-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000977/2010 - ADAO CICERO 

FERREIRA 

(ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL 

RIBEIRO). 

Homologo por sentença, nos termos do art. 269, III, do CPC c.c com art. 22, parágrafo único da Lei nº 9.099/95, a 

proposta de acordo oferecida pela parte ré e aceita pela parte autora, para que surta seus jurídicos efeitos a transação ora 

formalizada entre as partes. 

 

O referido acordo foi celebrado nos seguintes termos: 

 

TÓPICO SÍNTESE: 

Nome do Segurado (representante legal) ADÃO CÍCERO FERREIRA 

Benefício Concedido Auxílio-Doença 

Renda Mensal Atual (RMA) R$ 465,00 

Data de Início do Benefício (DIB) 11/11/2009 

Renda Mensal Inicial (RMI) R$ 366,03 

Valor dos atrasados R$ 251,08 

Data de Início do Pagamento (DIP) 01/12/2009 

Data da elaboração do cálculo (Posição) 14/12/2009 

Data de Cessão do Benefício (DCB) 01 ANO DA SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA 

 

 

Nada mais havendo, dê-se baixa e arquivem-se os autos. 

 

2009.63.08.005397-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000752/2010 - JOSE APARECIDO 

DE 

ABREU (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA 

CETRULO 

RANGEL RIBEIRO). Homologo por sentença, nos termos do art. 269, III, do CPC c.c com art. 22, parágrafo único da 

Lei 

nº 9.099/95, a proposta de acordo oferecida pela parte ré e aceita pela parte autora, para que surta seus jurídicos efeitos 

a transação ora formalizada entre as partes. 

 

O referido acordo foi celebrado nos seguintes termos: 

 

TÓPICO SÍNTESE: 

Nome do Segurado (representante legal) JOSE APARECIDO DE ABREU 

Benefício Concedido Auxílio-Doença 

Renda Mensal Atual (RMA) R$ 644,89 

Data de Início do Benefício (DIB) original 14/08/2008 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/02/2010 106/302 

Renda Mensal Inicial (RMI) R$ 644,89 

Valor dos atrasados R$ 1.336,96 

Data de Início do Pagamento (DIP) 01/11/2009 

Data da elaboração do cálculo (Posição) 20/01/2010 

Data de Cessão do Benefício (DCB) 03 meses a contar da sentença homologatória 

 

 

Nada mais havendo, dê-se baixa e arquivem-se os autos. 

 

2009.63.08.004579-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000668/2010 - DORVALINA 

BATISTA 

KANIESKI (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO, SP277481 - JOSEANE MOBIGLIA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

GABRIELA 

LUCIA CETRULO RANGEL RIBEIRO). Vistos, etc. 

 

Tendo em vista a proposta de acordo anexada aos autos virtuais pela parte ré e constando dos autos virtuais a 

concordância expressa manifestada pela parte autora, dando-se por satisfeita com os termos ali elencados, homologo por 

sentença o acordo entabulado, nos termos do art. 269, III, do CPC c.c. com art. 22, parágrafo único da Lei nº. 9.099/95, 

para que surta seus jurídicos efeitos a transação ora formalizada entre as partes. 

 

Nada mais havendo, dê-se baixa e arquivem-se os autos. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2009.63.08.003793-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308001056/2010 - JOAO GONÇALVES 

FERREIRA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE 

CASTRO 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL RIBEIRO). Homologo por sentença, nos termos 

do art. 

269, III, do CPC c.c com art. 22, parágrafo único da Lei nº 9.099/95, a proposta de acordo oferecida pela parte ré e 

aceita 

pela parte autora, para que surta seus jurídicos efeitos a transação ora formalizada entre as partes. 

 

O referido acordo foi celebrado nos seguintes termos: 

 

TÓPICO SÍNTESE: 

Nome do Segurado (representante legal) JOÃO GONÇALVEZ FERREIRA 

Benefício Concedido Auxílio-Doença 

Renda Mensal Atual (RMA) R$ 465,00 

Data de Início do Benefício (DIB) 15/07/2009 

Renda Mensal Inicial (RMI) R$ 455,77 

Valor dos atrasados R$ 2.322,83 

Data de Início do Pagamento (DIP) 01/02/2010 

Data da elaboração do cálculo (Posição) 08/02/2010 

Data de Cessão do Benefício (DCB) 15/07/2010 

 

 

Nada mais havendo, dê-se baixa e arquivem-se os autos. 

 

2009.63.08.005818-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000558/2010 - RUTH SANCHES 

CERVIGNE (ADV. SP266960 - LUIZ FERNANDO DE AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA 

CETRULO 

RANGEL RIBEIRO). Homologo por sentença, nos termos do art. 269, inciso III, do CPC, o "Acordo" proposto pela 

Autarquia Ré, através da petição datada de 02/12/2009 e aceito pela parte Autora através da petição datada de 

03/12/2009, com a finalidade de que surta seus jurídicos efeitos a transação formalizada entre as partes. 

 

Para constar, o referido acordo foi celebrado nos seguintes termos: 
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TÓPICO SÍNTESE: 

Nome do Segurado (representante legal) RUTH SANCHES CERVIGNE CESAR 

Benefício Concedido RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO - DOENÇA 

Renda Mensal Atual (RMA) R$ 465,00 

Data de Início do Benefício (DIB) original 05/11/2004 

Data de Início do Benefício (DIB) 23/12/2008 (cessação) 

Data da Cessação do Benefício (DCB) 06 (seis) meses após a Sentença 

Renda Mensal Inicial (RMI) R$ 307,26 (no restabelecimento) 

Valor dos atrasados R$ 4.560,54 (80% do valor dos atrasados) 

Data de Início do Pagamento (DIP) 01/12/2009 

Data da elaboração do cálculo (Posição) 28/12/2009 

 

 

Nada mais havendo, dê-se baixa e arquivem-se os autos. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2009.63.08.004679-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000979/2010 - MARIO LUIZ 

FERREIRA 

DE SOUZA (ADV. SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI, SP263345 - CARLOS HUMBERTO 

CAVALHEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES 

MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL RIBEIRO). Homologo por sentença, nos termos do art. 269, 

III, do 

CPC c.c com art. 22, parágrafo único da Lei nº 9.099/95, a proposta de acordo oferecida pela parte ré e aceita pela parte 

autora, para que surta seus jurídicos efeitos a transação ora formalizada entre as partes. 

 

O referido acordo foi celebrado nos seguintes termos: 

 

TÓPICO SÍNTESE: 

Nome do Segurado (representante legal) MARIA LUIZ FERREIRA DE SOUZA 

Benefício Concedido Auxílio-Doença 

Renda Mensal Atual (RMA) R$ 634,76 

Data de Início do Benefício (DIB) 15/01/2009 

Renda Mensal Inicial (RMI) R$ 630,73 

Valor dos atrasados R$ 4.908,00 

Data de Início do Pagamento (DIP) 01/11/2009 

Data da elaboração do cálculo (Posição) 12/11/2009 

Data de Cessão do Benefício (DCB) 01 ano da Sentença Homologatória 

 

 

Nada mais havendo, dê-se baixa e arquivem-se os autos. 

 

2009.63.08.004714-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308001057/2010 - TEREZA DE JESUS 

AGUIAR (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE 

CASTRO 

ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA 

CETRULO 

RANGEL RIBEIRO). Homologo por sentença, nos termos do art. 269, III, do CPC c.c com art. 22, parágrafo único da 

Lei 

nº 9.099/95, a proposta de acordo oferecida pela parte ré e aceita pela parte autora, para que surta seus jurídicos efeitos 

a transação ora formalizada entre as partes. 

 

O referido acordo foi celebrado nos seguintes termos: 

 

TÓPICO SÍNTESE: 

Nome do Segurado (representante legal) TEREZA DE JESUS AGUIAR 

Benefício Concedido Auxílio-Doença 

Renda Mensal Atual (RMA) R$ 510,00 
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Data de Início do Benefício (DIB) 04/09/2009 

Renda Mensal Inicial (RMI) R$ 400,25 

Valor dos atrasados R$ 2.019,55 

Data de Início do Pagamento (DIP) 01/02/2010 

Data da elaboração do cálculo (Posição) 05/02/2010 

Data de Cessão do Benefício (DCB) 04/03/2010 

 

 

Nada mais havendo, dê-se baixa e arquivem-se os autos. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

 

 

Tendo em vista a proposta de acordo anexada aos autos virtuais pela parte ré e constando dos autos virtuais a 

concordância expressa manifestada pela parte autora, dando-se por satisfeita com os termos ali elencados, homologo por 

sentença o acordo entabulado, nos termos do art. 269, III, do CPC c.c. com art. 22, parágrafo único da Lei nº. 9.099/95, 

para que surta seus jurídicos efeitos a transação ora formalizada entre as partes. 

 

Nada mais havendo, dê-se baixa e arquivem-se os autos. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2009.63.08.006508-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000660/2010 - BENEDITO 

CARLOS DE 

MESQUITA (ADV. SP230302 - ANA CAROLINA PAULINO ABDO, SP271744 - GUILHERME TRINDADE 

ABDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES 

MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL RIBEIRO). 

 

2009.63.08.005121-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000663/2010 - VALDEMAR 

SANCHES 

(ADV. SP181775 - CÁSSIA FERNANDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL 

RIBEIRO). 

 

2009.63.08.006481-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000665/2010 - NADIR RODRIGUES 

DA 

SILVA (ADV. SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO 

RANGEL 

RIBEIRO). 

 

2009.63.08.005847-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000667/2010 - MARIZETE 

PEREIRA DA 

SILVA (ADV. SP287848 - GORETE FERREIRA DE ALMEIDA, SP214064 - ANTONIO APARECIDO MARCELO 

RAMOS 

DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL RIBEIRO). 

 

2009.63.08.003695-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000735/2010 - LUIZ CARLOS 

FIDELIS 

(ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E 

GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL RIBEIRO). 

 

2009.63.08.003689-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000736/2010 - FATIMA DO 

ROSARIO 

AUGUSTO (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA 
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ALONSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES 

MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL RIBEIRO). 

 

2009.63.08.003728-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000737/2010 - CLARICE CANDIDO 

DA 

SILVA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA 

ALONSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES 

MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL RIBEIRO). 

 

2009.63.08.005672-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000742/2010 - JOAO GOMES 

FERREIRA 

(ADV. SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA, SP293096 - JOSE RICARDO BARBOSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

GABRIELA 

LUCIA CETRULO RANGEL RIBEIRO). 

 

2009.63.08.002161-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000744/2010 - MARIA DO CARMO 

OLIVEIRA BATISTA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA 

CETRULO 

RANGEL RIBEIRO). 

 

2009.63.08.004599-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000745/2010 - MARIA VILEIDE DE 

SOUZA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA 

CETRULO 

RANGEL RIBEIRO). 

 

2009.63.08.004079-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000778/2010 - VALDENIR 

BERNARDINO 

(ADV. SP254589 - SAMARA TAVARES AGAPTO DAS NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA 

CETRULO 

RANGEL RIBEIRO). 

 

2009.63.08.005595-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000779/2010 - WALDELY 

FIDENCIO 

EVARISTO (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA 

CETRULO 

RANGEL RIBEIRO). 

 

2009.63.08.002833-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000734/2010 - MARIA 

APARECIDA 

GERALDO (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA 

ALONSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES 

MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL RIBEIRO). 

 

2009.63.08.004435-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000666/2010 - MARIA 

APARECIDA 

CALIXTO BRAZ (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL 
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- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA 

CETRULO 

RANGEL RIBEIRO). 

 

2009.63.08.005578-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000781/2010 - MARIA 

APARECIDA 

FELIPE (ADV. SP137561 - SAMIRA MUSTAFA KASSAB, SP272038 - CAMILA F. GOMES CLAUDIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E 

GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL RIBEIRO). 

*** FIM *** 

 

2009.63.08.004190-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000484/2010 - VILMA COSTA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA 

LUCIA 

CETRULO RANGEL RIBEIRO). Homologo por sentença, nos termos do art. 269, III, do CPC c.c com art. 22, 

parágrafo 

único da Lei nº 9.099/95, a proposta de acordo oferecida pela parte ré e aceita pela parte autora, para que surta seus 

jurídicos efeitos a transação ora formalizada entre as partes. 

 

O referido acordo foi celebrado nos seguintes termos: 

 

TÓPICO SÍNTESE: 

Nome do Segurado (representante legal) VILMA COSTA DE OLIVEIRA 

Benefício Concedido Auxílio-Doença 

Renda Mensal Atual (RMA) R$ 465,00 

Data de Início do Benefício (DIB) 01/01/2009 

Renda Mensal Inicial (RMI) R$ 465,00 

Valor dos atrasados R$ 2.036,15 

Data de Início do Pagamento (DIP) 01/01/2009 

Data da elaboração do cálculo (Posição) 12/01/2010 

Data de Cessão do Benefício (DCB) 03/08/2010 

 

 

Nada mais havendo, dê-se baixa e arquivem-se os autos. 

 

2009.63.08.005999-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000755/2010 - SUELY CHRISTONI 

BRETAS (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO, SP277481 - JOSEANE MOBIGLIA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

GABRIELA 

LUCIA CETRULO RANGEL RIBEIRO). Homologo por sentença, nos termos do art. 269, III, do CPC c.c com art. 22, 

parágrafo único da Lei nº 9.099/95, a proposta de acordo oferecida pela parte ré e aceita pela parte autora, para que 

surta seus jurídicos efeitos a transação ora formalizada entre as partes. 

 

O referido acordo foi celebrado nos seguintes termos: 

 

TÓPICO SÍNTESE: 

Nome do Segurado (representante legal) SUELY CHRISTONI BRETAS 

Benefício Concedido Auxílio-Doença 

Renda Mensal Atual (RMA) R$ 596,66 

Data de Início do Benefício (DIB) 17/08/2009 

Renda Mensal Inicial (RMI) R$ 596,66 

Valor dos atrasados R$ 1.662,84 

Data de Início do Pagamento (DIP) 01/12/2009 

Data da elaboração do cálculo (Posição) 28/12/2010 

Data de Cessão do Benefício (DCB) 12 meses a contar da sentença homologatória 

 

 

Nada mais havendo, dê-se baixa e arquivem-se os autos. 
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2009.63.08.005597-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000748/2010 - MAURO EVARISTO 

(ADV. 

SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO 

RANGEL 

RIBEIRO). Homologo por sentença, nos termos do art. 269, III, do CPC c.c com art. 22, parágrafo único da Lei nº 

9.099/95, a proposta de acordo oferecida pela parte ré e aceita pela parte autora, para que surta seus jurídicos efeitos a 

transação ora formalizada entre as partes. 

 

O referido acordo foi celebrado nos seguintes termos: 

 

TÓPICO SÍNTESE: 

Nome do Segurado (representante legal) MAURO EVARISTO 

Benefício Concedido Auxílio-Doença 

Renda Mensal Atual (RMA) R$ 1.197,39 

Data de Início do Benefício (DIB) 05/12/2009 

Renda Mensal Inicial (RMI) R$ 1.186,33 

Valor dos atrasados NIHIL 

Data de Início do Pagamento (DIP) 01/01/2010 

Data da elaboração do cálculo (Posição) 22/01/2010 

Data de Cessão do Benefício (DCB) (01 ano a contar da data de prolação da sentença homologatória) 

 

 

Nada mais havendo, dê-se baixa e arquivem-se os autos. 

 

2009.63.08.001143-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308010120/2009 - VALTER COSTA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP251539 - DAIANE CHRISTIAN ARAUJO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 

- JOSE ANTONIO ANDRADE). Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado pelo autor. 

 

2009.63.08.003295-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000452/2010 - APARECIDA 

DAVINA 

CORREA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA 

CETRULO 

RANGEL RIBEIRO). Desta feita, à luz de todo o exposto, e ainda, especificamente, tomando-se por conta os 

documentos 

anexados ao Processo e as constatações neles apontadas, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, e extingo o processo, 

com julgamento do mérito, com esteio no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

2009.63.08.003242-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000392/2010 - MARIA IZABEL 

FERREIRA 

DE LIMA (ADV. SP158987 - RODRIGO MENDES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 

- JOSE ANTONIO ANDRADE). Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o Pedido, extinguindo o feito com resolução 

do 

mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Desta feita, à luz de todo o exposto, e ainda, 

especificamente, tomando-se por conta o "Laudo Pericial Médico" anexado ao Processo e as constatações nele 

apontadas, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, e extingo o processo, com julgamento do mérito, com esteio no art. 

269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

2009.63.08.003707-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000457/2010 - LOURDES DE 

CAMPOS 

DAINEZI (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA 

ALONSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES 

MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL RIBEIRO). 
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2009.63.08.003599-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000458/2010 - LOURDES 

FERREIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP143148 - ODAIR AQUINO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO 

RANGEL 

RIBEIRO). 

 

2009.63.08.003668-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000459/2010 - CLAUDENI 

APARECIDA 

DE SOUZA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA 

ALONSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES 

MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL RIBEIRO). 

 

2009.63.08.003366-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000466/2010 - IRACEMA ALAIDE 

DA 

SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL 

RIBEIRO). 

 

2009.63.08.003540-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000472/2010 - JOSE APARECIDO 

TIMOTEO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO 

RANGEL 

RIBEIRO). 

 

2009.63.08.003847-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000473/2010 - HELIO BATISTA DA 

ROCHA (ADV. SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI, SP263345 - CARLOS HUMBERTO CAVALHEIRO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES 

MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL RIBEIRO). 

 

2009.63.08.004097-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000474/2010 - VALDENICE 

CAETANO DE 

MORAES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL 

RIBEIRO). 

 

2009.63.08.004045-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000475/2010 - MARIA 

APARECIDA DOS 

SANTOS DIAS (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA 

LUCIA 

CETRULO RANGEL RIBEIRO). 

 

2009.63.08.004098-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000476/2010 - NAIDE NOBREGA 

DA 

SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL 

RIBEIRO). 

 

2009.63.08.004175-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000477/2010 - ALBERTO 

EZEQUIEL DE 

CAMARGO (ADV. SP241007 - ARCENIO JOSÉ SANT´ANNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO 
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RANGEL 

RIBEIRO). 

 

2009.63.08.004089-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000478/2010 - MARIA LUCIA 

SILVA DE 

CARVALHO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO 

RANGEL 

RIBEIRO). 

 

2009.63.08.004116-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000479/2010 - ROSALINA 

AUGUSTA DA 

SILVA SESCA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO 

RANGEL 

RIBEIRO). 

 

2009.63.08.004096-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000480/2010 - MARINA 

NAKAZONE 

(ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL 

RIBEIRO). 

 

2009.63.08.004155-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000481/2010 - VALDEMAR 

FRANCISCO 

DE JESUS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO 

RANGEL 

RIBEIRO). 

 

2009.63.08.004017-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000486/2010 - PEDRO PEREIRA 

DE 

SOUZA (ADV. SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI, SP263345 - CARLOS HUMBERTO CAVALHEIRO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES 

MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL RIBEIRO). 

 

2009.63.08.003879-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000487/2010 - MARIA 

APARECIDA DE 

ALMEIDA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA 

CETRULO 

RANGEL RIBEIRO). 

*** FIM *** 

 

2009.63.08.006054-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308010111/2009 - ALTAMIRO 

FERREIRA D 

OLIVEIRA (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 

- JOSE ANTONIO ANDRADE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a atualizar 

o 

saldo não bloqueado da conta titularizada pela parte autora referente a abril/maio de 1990, adotando-se, para esse efeito, 

o índice de 44,80% referente ao IPC de abril de 1990, que deixou de ser creditado, deduzindo-se os valores já creditados 

a título de correção monetária neste mesmo período. Os atrasados serão corrigidos de acordo com os critérios 

legalmente 

previstos pela legislação das cadernetas de poupança para a apuração do montante devido e de juros moratórios de 1% 

(um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil, contados a partir da citação até a data do efetivo 

pagamento. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O 

PEDIDO, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

 

2009.63.08.005404-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000634/2010 - EVA MARIA 

LOURENCO 

(ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO 

RANGEL 

RIBEIRO). 

 

2009.63.08.005958-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000635/2010 - PEDRO DE PAULA 

(ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL RIBEIRO). 

 

2009.63.08.001483-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000730/2010 - JOSE CARLOS 

RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

GABRIELA 

LUCIA CETRULO RANGEL RIBEIRO). 

 

2009.63.08.002953-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308001095/2010 - PAULO ROBERTO 

NOVAGA (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA 

CETRULO 

RANGEL RIBEIRO). 

*** FIM *** 

 

2009.63.08.005099-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308001055/2010 - ELISANGELA 

APARECIDA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO 

RANGEL 

RIBEIRO). Ante ao exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, e extingo o processo, com resolução do mérito, 

escoimado no art. 269, inciso I do CPC. 

 

2009.63.08.002473-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000462/2010 - MARIA TEREZA 

MARTINS 

BERALDO (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA 

CETRULO 

RANGEL RIBEIRO). Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o feito com resolução do mérito, 

nos 

termos do art. 269, I, do CPC. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Desta feita, à luz de todo o exposto, e ainda, 

especificamente, tomando-se por conta o "Laudo Pericial Médico" apresentado e as constatações nele apontadas, 

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, e extingo o processo, com julgamento do mérito, com esteio no art. 269, inciso 

I, do 

Código de Processo Civil. 

 

2009.63.08.003749-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000453/2010 - TEREZA CIPRIANO 

DA 

SILVA LIMA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA 

ALONSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 
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BENEVIDES 

MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL RIBEIRO). 

 

2009.63.08.003528-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000454/2010 - CLAUDEMIR DE 

ALMEIDA 

(ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL 

RIBEIRO). 

 

2009.63.08.001753-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000550/2010 - EDNA CARDOSO 

DOS 

SANTOS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL 

RIBEIRO). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE O 

PEDIDO, 

extinguindo o feito com resolução de mérito, com fulcro no art. 269, I, do CPC. 

 

2009.63.08.006368-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000970/2010 - DEVANI PIRES 

BARBOSA 

(ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO 

RANGEL 

RIBEIRO). 

 

2009.63.08.006292-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000971/2010 - APARECIDA 

MARTINS 

(ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL 

RIBEIRO). 

 

2009.63.08.006365-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000972/2010 - MARTA 

FERNANDES DA 

CUNHA (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA 

CETRULO 

RANGEL RIBEIRO). 

 

2009.63.08.005811-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000973/2010 - ZELITA DE SOUZA 

NEVES (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA 

MACEDO DO 

AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL RIBEIRO). 

 

2009.63.08.006201-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000974/2010 - EDENA TEODORO 

DE 

SOUZA (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA 

CETRULO 

RANGEL RIBEIRO). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE O 

PEDIDO, 

extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 
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2009.63.08.000718-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000022/2010 - AILSON 

RODRIGUES 

MONTEIRO (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA 

CETRULO 

RANGEL RIBEIRO). 

 

2009.63.08.002789-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000697/2010 - APARECIDO 

PEREIRA DE 

SOUZA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA 

ALONSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES 

MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL RIBEIRO). 

 

2009.63.08.002969-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308001082/2010 - MARIA ISABEL 

DAS 

CHAGAS (ADV. SP141647 - VERA LUCIA MAFINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL 

RIBEIRO). 

*** FIM *** 

 

2009.63.08.001145-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308010116/2009 - ERIKA DOS 

SANTOS 

OLIVEIRA ALMEIDA (ADV. SP251539 - DAIANE CHRISTIAN ARAUJO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, 

condenando a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora adotando-se, para esse efeito 

apenas 

o índice abril de 1990 (44,80), que deixaram de serem creditados, deduzindo-se os valores já creditados a título de 

correção monetária neste mesmo período. Os atrasados serão corrigidos de acordo com os critérios legalmente previstos 

pela legislação das cadernetas de poupança para a apuração do montante devido e de juros moratórios de 1% (um por 

cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil, contados a partir da citação até a data do efetivo pagamento. 

 

2009.63.08.002376-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000469/2010 - JOSE CARLOS 

PEREIRA 

(ADV. SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI, SP263345 - CARLOS HUMBERTO CAVALHEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E 

GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL RIBEIRO). Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar 

o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a JOSE CARLOS PEREIRA o benefício de que trata 

o art. 

20 da Lei nº 8.742/93 a partir da prolação dessa sentença, com data de início do benefício (DIB) em 26/02/2006, a 

contar da DER, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais). 

 

2009.63.08.004996-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308001086/2010 - EDUARDO 

APARECIDO 

DA SILVA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA 

ALONSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES 

MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL RIBEIRO). Homologo por sentença, nos termos do art. 269, 

III, do 

CPC c.c com art. 22, parágrafo único da Lei nº 9.099/95, a proposta de acordo oferecida pela parte ré e aceita pela parte 

autora, para que surta seus jurídicos efeitos a transação ora formalizada entre as partes. 

 

O referido acordo foi celebrado nos seguintes termos: 

 

TÓPICO SÍNTESE: 
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Nome do Segurado (representante legal) EDUARDO APARECIDO DA SILVA 

Benefício Concedido Auxílio-Doença 

Renda Mensal Atual (RMA) R$ 465,00 

Data de Início do Benefício (DIB) ORIGINAL 03/03/2008 

Renda Mensal Inicial (RMI) Evoluída do benefício restabelecido 

Valor dos atrasados R$ 6.580,00 

Data de Início do Pagamento (DIP) 01/12/2009 

Data da elaboração do cálculo (Posição) 07/12/2009 

Data de Cessão do Benefício (DCB) 12 meses a contar da sentença homologatória 

 

 

Nada mais havendo, dê-se baixa e arquivem-se os autos. 

 

2009.63.08.002908-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000443/2010 - RITA DE CASSIA 

GUIMARAES (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA 

MACEDO 

DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL RIBEIRO). Pelo exposto, 

JULGO 

PROCEDENTE a presente ação para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a 

RESTABELECER o benefício de "AUXÍLIO DOENÇA", previsto no artigo 59, da Lei nº 8.213/91, no presente caso, 

com 

duração de 24 (vinte e quatro) meses a partir da data do "laudo pericial", em favor de RITA DE CASSIA 

GUIMARAES, 

com data de início de benefício (DIB) em 01/03/2009 (primeiro dia posterior à cessação (DCB), em relação ao benefício 

de "auxílio-doença" - NB. 560.692.071-5). A renda mensal inicial (RMI) será de R$ 722,73 (setecentos e vinte e dois 

reais 

e setenta e três centavos), correspondente a uma renda mensal atualizada (RMA), também, no valor de R$ 722,73 

(setecentos e vinte e dois reais e setenta e três centavos), posição de 21/09/2009. A parte deverá comparecer à Agência 

15 dias antes do fim do prazo, para agendamento de perícia revisional, independentemente de convocação, se ainda se 

considerar incapaz. Se a parte não requerer o agendamento, o INSS poderá cessar o benefício, sem reavaliação pericial. 

Se a parte requerer o agendamento, o INSS somente poderá cessar o benefício após a reavaliação pericial. 

 

2009.63.08.001616-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000701/2010 - MARIA 

APARECIDA 

RANGEL CANCIAN (ADV. SP206783 - FABIANO FRANCISCO, SP212733 - DANIEL PICCININ PEGORER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES 

MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL RIBEIRO). Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, 

para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a MARIA APARECIDA RANGEL 

CANCIAN o 

benefício de Auxílio Doença, com DIB em 13/01/2009 (DER), pelo período de 03 (três) meses a contar da data desta 

sentença, com renda mensal inicial (RMI) de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), que corresponde a uma renda 

mensal atual (RMA) no valor de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais) em outubro de 2009. A parte deverá 

comparecer à Agência 15 dias antes do fim do prazo, para agendamento de perícia revisional, independentemente de 

convocação, se ainda se considerar incapaz. Se a parte não requerer o agendamento, o INSS poderá cessar o benefício, 

sem reavaliação pericial. Se a parte requerer o agendamento, o INSS somente poderá cessar o benefício após a 

reavaliação pericial. 

 

2009.63.08.001619-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000702/2010 - BENEDITO TOMAZ 

DE 

CAMARGO (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE 

CASTRO 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL RIBEIRO). Isto posto, JULGO PROCEDENTE 

O 

PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a BENEDITO TOMAZ 

DE 

CAMARGO o benefício de Auxílio Doença, com DIB em 18/12/2008 (DER), pelo período de 03 (três) meses a contar 

da 

data desta sentença, com renda mensal inicial (RMI) de R$ 339,58 (trezentos e trinta e nove reais e cinquenta e oito 
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centavos), que com aplicação do artigo 33 da Lei nº. 8.213/91 equivale a 01 (um) salário mínimo, que corresponde a 

uma 

renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais) em outubro de 2009. A parte 

deverá comparecer à Agência 15 dias antes do fim do prazo, para agendamento de perícia revisional, 

independentemente 

de convocação, se ainda se considerar incapaz. Se a parte não requerer o agendamento, o INSS poderá cessar o 

benefício, sem reavaliação pericial. Se a parte requerer o agendamento, o INSS somente poderá cessar o benefício após 

a reavaliação pericial. 

 

2009.63.08.002909-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000441/2010 - MARIA DIAS DE 

OLIVEIRA 

(ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO 

AMARAL) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL RIBEIRO). Pelo exposto, JULGO 

PROCEDENTE a 

presente ação para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a RESTABELECER o 

benefício 

de "AUXÍLIO DOENÇA", previsto no artigo 59, da Lei nº 8.213/91, no presente caso, com duração de 03 (três) meses 

a 

partir da data da "Sentença", em favor de MARIA DIAS DE OLIVEIRA, com data de início de benefício (DIB) em 

01/04/2009 (primeiro dia posterior à cessação (DCB), em relação ao benefício de "auxílio-doença" - NB. 505.404.650-

6). 

A renda mensal inicial (RMI) será de R$ 568,22 (quinhentos e sessenta e oito reais e vinte e dois centavos), 

correspondente a uma renda mensal atualizada (RMA), também, no valor de R$ 568,22 (quinhentos e sessenta e oito 

reais 

e vinte e dois centavos), posição de 21/09/2009. A parte deverá comparecer à Agência 15 dias antes do fim do prazo, 

para agendamento de perícia revisional, independentemente de convocação, se ainda se considerar incapaz. Se a parte 

não requerer o agendamento, o INSS poderá cessar o benefício, sem reavaliação pericial. Se a parte requerer o 

agendamento, o INSS somente poderá cessar o benefício após a reavaliação pericial. 

 

2009.63.08.001369-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000980/2010 - CLAUDIA MARIA 

FERNANDES LOPES (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO, SP277481 - JOSEANE MOBIGLIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E 

GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL RIBEIRO). Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar 

o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a CLAUDIA MARIA FERNANDES LOPES o 

benefício de 

AUXÍLIO-DOENÇA, com DIB em 05/01/2009, a contar da data de entrada do requerimento do requerimento 

administrativo 

(DER) no INSS, pelo período de 03 (três) meses, a contar da data de prolação da presente sentença, com renda mensal 

inicial (RMI) de R$ 1.083,90 (um mil e oitenta e três reais e noventa centavos), equivalente a uma renda mensal 

atualizada 

(RMA) de R$ 1.090,73 (um mil, noventa reais e setenta e três centavos). A parte deverá comparecer à Agência 15 dias 

antes do fim do prazo, para agendamento de perícia revisional, independentemente de convocação, se ainda se 

considerar incapaz. Se a parte não requerer o agendamento, o INSS poderá cessar o benefício, sem reavaliação pericial. 

Se a parte requerer o agendamento, o INSS somente poderá cessar o benefício após a reavaliação pericial. 

 

2009.63.08.005028-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308001085/2010 - NILZA MARIA 

ROCHA 

VIEIRA PINTO (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA 

ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL RIBEIRO). Homologo por sentença, nos termos 

do art. 

269, III, do CPC c.c com art. 22, parágrafo único da Lei nº 9.099/95, a proposta de acordo oferecida pela parte ré e 

aceita 

pela parte autora, para que surta seus jurídicos efeitos a transação ora formalizada entre as partes. 

 

O referido acordo foi celebrado nos seguintes termos: 
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TÓPICO SÍNTESE: 

Nome do Segurado (representante legal) NILZA MARIA ROCHA VIEIRA PINTO 

Benefício Concedido Auxílio-Doença 

Renda Mensal Atual (RMA) R$ 465,00 

Data de Início do Benefício (DIB) ORIGINAL 16/01/2008 

Renda Mensal Inicial (RMI) Evoluída do benefício restabelecido 

Valor dos atrasados R$ 3.999,42 

Data de Início do Pagamento (DIP) 01/01/2010 

Data da elaboração do cálculo (Posição) 22/01/2010 

Data de Cessão do Benefício (DCB) 06 meses a contar da sentença homologatória 

 

 

Nada mais havendo, dê-se baixa e arquivem-se os autos. 

 

2009.63.08.002685-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000381/2010 - MARIA CECILIA 

FRANCO 

DO CARMO (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO 

RANGEL 

RIBEIRO). Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS a pagar a MARIA CECILIA FRANCO DO CARMO o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, com DIB 

em 

26/03/2009, a contar da data de entrada do requerimento do requerimento administrativo (DER) no INSS, pelo período 

de 

24 (vinte e quatro meses), a contar da data do exame pericial, com renda mensal inicial (RMI) de R$ 387,12 (trezentos e 

oitenta e sete reais e doze centavos), equivalente a uma renda mensal atualizada (RMA) de R$ 465,00 (quatrocentos e 

sessenta e cinco reais). A parte deverá comparecer à Agência 15 dias antes do fim do prazo, para agendamento de 

perícia revisional, independentemente de convocação, se ainda se considerar incapaz. Se a parte não requerer o 

agendamento, o INSS poderá cessar o benefício, sem reavaliação pericial. Se a parte requerer o agendamento, o INSS 

somente poderá cessar o benefício após a reavaliação pericial. 

 

2009.63.08.001691-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000552/2010 - LEONOR DA SILVA 

SALVADOR (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO 

RANGEL 

RIBEIRO). Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS à implantação do benefício assistencial de prestação continuada de um salário mínimo, 

previsto 

no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, e instituído pela Lei n° 8.742, de 07.12.93, em favor de 

LEONOR 

DA SILVA SALVADOR, tendo como data de início do benefício (DIB) o dia 02/03/2009 (data da entrada do 

requerimento 

administrativo (DER) em referência ao NB. 534.509.657-7), no valor de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco 

reais), 

posição de 08/10/2009. 

 

2009.63.08.001554-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000553/2010 - MARCIA DE SOUZA 

(ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL RIBEIRO). Pelo 

exposto, 

JULGO PROCEDENTE a presente ação para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS à 

implantação do benefício assistencial de prestação continuada de um salário mínimo, previsto no artigo 203, inciso V, 

da 

Constituição da República, e instituído pela Lei n° 8.742, de 07.12.93, em favor de MARCIA DE SOUZA, representada 

por 

sua curadora MARIA CRIUZA MOSQUETA DE SOUZA, tendo como data de início do benefício (DIB) o dia 

15/05/2002 

(data da entrada do requerimento administrativo (DER), em relação ao NB. 124.301.502-8), no valor, à época de R$ 

200,00 (duzentos reais), o que corresponde ao valor atual de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), 
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atualizado para posição de 07/10/2009. 

 

2009.63.08.001808-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000271/2010 - APARECIDA 

DONIZETI 

DE LIMA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL 

RIBEIRO). Isto 

posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

a 

pagar a APARECIDA DONIZETI DE LIMA o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, com DIB em 22/12/2008, a contar 

da data 

de entrada do requerimento do requerimento administrativo (DER) no INSS, pelo período de 12 (doze) meses, a contar 

da 

data do exame pericial, com renda mensal inicial (RMI) de R$ 306,00 (trezentos e seis reais), renda mensal atualizada 

(RMA) de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais). A parte deverá comparecer à Agência 15 dias antes do fim 

do prazo, para agendamento de perícia revisional, independentemente de convocação, se ainda se considerar incapaz. 

Se a parte não requerer o agendamento, o INSS poderá cessar o benefício, sem reavaliação pericial. Se a parte requerer 

o agendamento, o INSS somente poderá cessar o benefício após a reavaliação pericial. 

 

2009.63.08.001750-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000532/2010 - ANA GOES DA 

SILVA 

(ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL 

RIBEIRO). 

Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

INSS à implantação do benefício assistencial de prestação continuada de um salário mínimo, previsto no artigo 203, 

inciso 

V, da Constituição da República, e instituído pela Lei n° 8.742, de 07.12.93, em favor de ANA GOES DA SILVA, 

tendo 

como data de início do benefício (DIB) o dia 09/02/2009 (data da entrada do requerimento administrativo (DER) em 

referência ao NB. 534.231.924-9), no valor de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), posição de 

08/10/2009. 

 

2009.63.08.005436-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000976/2010 - MARIA ELZA 

PAULINO 

QUARESMA RIBEIRO (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO 

PARRA 

ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL RIBEIRO). Homologo por sentença, nos termos 

do art. 

269, III, do CPC c.c com art. 22, parágrafo único da Lei nº 9.099/95, a proposta de acordo oferecida pela parte ré e 

aceita 

pela parte autora, para que surta seus jurídicos efeitos a transação ora formalizada entre as partes. 

 

O referido acordo foi celebrado nos seguintes termos: 

 

TÓPICO SÍNTESE: 

Nome do Segurado (representante legal) AMARIA ELZA PAULINO QUARESMA RIBEIRO 

Benefício Concedido Auxílio-Doença 

Renda Mensal Atual (RMA) R$ 465,00 

Data de Início do Benefício (DIB) ORIGINAL 29/10/2008 

Renda Mensal Inicial (RMI) Evoluída do benefício restabelecido 

Valor dos atrasados R$ 2.822,28 

Data de Início do Pagamento (DIP) 01/12/2009 

Data da elaboração do cálculo (Posição) 16/12/2009 

Data de Cessão do Benefício (DCB) 01 ANO DA SETENÇÃO HOMOLOGATÓRIA 

 

 

Nada mais havendo, dê-se baixa e arquivem-se os autos. 
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2009.63.08.002510-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000470/2010 - TEREZA LEAL 

HORN 

(ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO 

RANGEL 

RIBEIRO). Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS a pagar a TEREZA LEAL HORN, o benefício de que trata o art. 20 da Lei nº 8.742/93, a partir da 

prolação dessa sentença, com data de início do benefício (DIB) em 10/11/2008, a contar da data de entrada do 

requerimento administrativo (DER), com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze 

reais). 

 

2009.63.08.001979-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000982/2010 - LUIZ CARLOS 

SALGUEIRO (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA 

ALONSO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL RIBEIRO). Isto posto, JULGO PROCEDENTE 

O 

PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a restabelecer a LUIZ CARLOS 

SALGUEIRO o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA NB-505.234.321-0, a partir de 10/03/2007, com DIB original em 

08/06/2004, pelo período de 03 (três) meses, a contar da data de prolação da presente sentença, com renda mensal 

inicial (RMI) evoluída do benefício restabelecido, equivalente a uma renda mensal atualizada (RMA) de R$ 512,83 

(quinhentos e doze reais e oitenta e três centavos). A parte deverá comparecer à Agência 15 dias antes do fim do prazo, 

para agendamento de perícia revisional, independentemente de convocação, se ainda se considerar incapaz. Se a parte 

não requerer o agendamento, o INSS poderá cessar o benefício, sem reavaliação pericial. Se a parte requerer o 

agendamento, o INSS somente poderá cessar o benefício após a reavaliação pericial. 

 

2009.63.08.001427-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000759/2010 - JOSE APARECIDO 

FRATI 

(ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E 

GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL RIBEIRO). Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar 

o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a restabelecer a JOSÉ APARECIDO FRATI o benefício de 

AUXÍLIO-DOENÇA NB-505.232.319-7, a partir de 13/02/2008, com DIB original em 04/06/2004, pelo período de 02 

(dois 

anos, a contar da data de elaboração do laudo pericial, com renda mensal inicial evoluída do benefício restabelecido, 

equivalente a uma renda mensal atualizada (RMA) de R$ 465,00 (Quatrocentos e sessenta e cinco reais). A parte deverá 

comparecer à Agência 15 dias antes do fim do prazo, para agendamento de perícia revisional, independentemente de 

convocação, se ainda se considerar incapaz. Se a parte não requerer o agendamento, o INSS poderá cessar o benefício, 

sem reavaliação pericial. Se a parte requerer o agendamento, o INSS somente poderá cessar o benefício após a 

reavaliação pericial. 

 

2009.63.08.003199-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000428/2010 - VALDECINO 

JERONIMO 

MARINHO (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO 

RANGEL 

RIBEIRO). Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS a RESTABELECER o benefício de "AUXÍLIO DOENÇA", previsto no artigo 59, da Lei nº 

8.213/91, no presente caso, com duração de 12 (doze) meses a partir da data do "laudo pericial", em favor de 

VALDECINO JERONIMO MARINHO, com data de início de benefício (DIB) em 01/04/2009 (primeiro dia posterior à 

cessação (DCB), em relação ao benefício de "auxílio-doença" - NB. 524.712.820-2). A renda mensal inicial (RMI), 

evoluída até 01/04/2009, será de R$ 852,70 (oitocentos e cinquenta e dois reais e setenta centavos), correspondente a 

uma renda mensal atualizada (RMA), também, no valor de R$ 852,70 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), posição de 

28/08/2009. A parte deverá comparecer à Agência 15 dias antes do fim do prazo, para agendamento de perícia 

revisional, independentemente de convocação, se ainda se considerar incapaz. Se a parte não requerer o agendamento, 

o INSS poderá cessar o benefício, sem reavaliação pericial. Se a parte requerer o agendamento, o INSS somente poderá 

cessar o benefício após a reavaliação pericial. 
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2009.63.08.003027-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308001098/2010 - MARIA ANTONIA 

DE LIMA 

(ADV. SP165885 - KLAUDIO COFFANI NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL 

RIBEIRO). Isto 

posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

a 

restabelecer a MARIA ANTONIA DE LIMA o benefício de Auxílio Doença de NB- 560.210.754-8 a partir de 

16/10/2006, 

com DIB original em 30/08/2006, pelo período de 01 (um) ano a contar da data do exame pericial, com renda mensal no 

restabelecimento no valor de R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais), que corresponde a uma renda mensal atual (RMA) 

no valor de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais) para setembro de 2009. A parte deverá comparecer à 

Agência 15 dias antes do fim do prazo, para agendamento de perícia revisional, independentemente de convocação, se 

ainda se considerar incapaz. Se a parte não requerer o agendamento, o INSS poderá cessar o benefício, sem reavaliação 

pericial. Se a parte requerer o agendamento, o INSS somente poderá cessar o benefício após a reavaliação pericial. 

 

2009.63.08.002479-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000404/2010 - JURACI PEREIRA 

DOS 

SANTOS (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA 

CETRULO 

RANGEL RIBEIRO). Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a JURACI PEREIRA DOS SANTOS, o benefício de que trata o art. 20 da Lei nº 

8.742/93, a partir da prolação dessa sentença, com data de início do benefício (DIB) em 23/01/2009, a contar da data 

de entrada do requerimento administrativo (DER), com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 415,00 (quatrocentos 

e 

quinze reais). 

 

2009.63.08.001872-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000329/2010 - MARGARIDA DE 

OLIVEIRA CRUZ (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA 

LUCIA 

CETRULO RANGEL RIBEIRO). Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a MARGARIDA DE OLIVEIRA CRUZ, o benefício de que trata o art. 20 da 

Lei nº 

8.742/93, a partir da prolação dessa sentença, com data de início do benefício (DIB) em 15/09/2008, a contar da data 

de entrada do requerimento administrativo (DER), com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 415,00 (quatrocentos 

e 

quinze reais), equivalente a uma renda mensal atualizada (RMA) de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais). 

 

2009.63.08.001249-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000016/2010 - ANDRESSA 

CRISTINA DA 

SILVA (ADV. SP113965 - ANA MARIA DA SILVA GOIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO 

RANGEL 

RIBEIRO). Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS a pagar a ANDRESSA CRISTINA DA SILVA o benefício de que trata o art. 20 da Lei nº 8.742/93 a 

partir 

da prolação dessa sentença, com data de início do benefício (DIB) em 16/05/2008, a contar da DER, com renda mensal 

inicial (RMI) no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais). 

 

2009.63.08.002466-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000265/2010 - LUCIA ONEIA 

APARECIDA 

GONCALVES INOCENCIO (ADV. SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA 

CETRULO 
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RANGEL RIBEIRO). Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS a restabelecer a LÚCIA ONÉIA APARECIDA GONÇALVEZ INOCENCIO o benefício de 

AUXÍLIO-DOENÇA NB-529.536.864-1, a partir de 30/09/2008, com DIB original em 03/04/2008, pelo período de 24 

(vinte e quatro) meses, a contar da data de elaboração do laudo pericial, com renda mensal inicial (RMI) evoluída do 

benefício restabelecido, equivalente a uma renda mensal atualizada (RMA) de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e 

cinco reais). A parte deverá comparecer à Agência 15 dias antes do fim do prazo, para agendamento de perícia 

revisional, 

independentemente de convocação, se ainda se considerar incapaz. Se a parte não requerer o agendamento, o INSS 

poderá cessar o benefício, sem reavaliação pericial. Se a parte requerer o agendamento, o INSS somente poderá cessar 

o benefício após a reavaliação pericial. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE 

o 

pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo não bloqueado da conta titularizada pela parte autora referente a 

abril/maio 

de 1990, adotando-se, para esse efeito, o índice de 44,80% referente ao IPC de abril de 1990, que deixou de ser 

creditado, deduzindo-se os valores já creditados a título de correção monetária neste mesmo período. Os atrasados serão 

corrigidos de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança para a apuração 

do montante devido e de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil, 

contados a partir da citação até a data do efetivo pagamento. 

 

2009.63.08.006060-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308010113/2009 - ROZALINA 

RODRIGUES 

DE CARVALHO (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

 

2009.63.08.006063-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308010114/2009 - MARIA 

APARECIDA BRAZ 

MACHADO (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

 

2009.63.08.006058-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308010115/2009 - ADAUTO 

APARECIDO DA 

SILVA (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

 

2009.63.08.005996-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308010118/2009 - HORACIO DE 

RUGULO 

PASIN (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

 

2009.63.08.006020-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308010121/2009 - BERNARDO 

WATANABE 

(ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 

- JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

 

2009.63.08.006042-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308010122/2009 - LUIZ CARLOS 

PEDRO 

(ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 

- JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

 

2009.63.08.005306-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000001/2010 - JANDIRA VELO 

(ADV. 

SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

*** FIM *** 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/02/2010 124/302 

2009.63.08.005582-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308010125/2009 - EVALDO SOARES 

(ADV. 

SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO 

RANGEL 

RIBEIRO). Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS a pagar a EVALDO SOARES o benefício de Auxílio Doença, com DIB em 23/03/2009, pelo período 

de 

06 (seis) meses a contar da data do exame pericial, com renda mensal no restabelecimento no valor de R$ 543,02 

(quinhentos e quarenta e três reais e dois centavos), que corresponde a uma renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 

543,02 (quinhentos e quarenta e três reais e dois centavos) para dezembro de 2009. A parte deverá comparecer à 

Agência 15 dias antes do fim do prazo, para agendamento de perícia revisional, independentemente de convocação, se 

ainda se considerar incapaz. Se a parte não requerer o agendamento, o INSS poderá cessar o benefício, sem reavaliação 

pericial. Se a parte requerer o agendamento, o INSS somente poderá cessar o benefício após a reavaliação pericial. 

 

2009.63.08.002474-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000405/2010 - DIRCE COSTA 

COUTINHO 

(ADV. SP264093 - MAICON JOSE BERGAMO, SP282028 - ANGELICA CRISTIANE BERGAMO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E 

GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL RIBEIRO). Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar 

o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a DIRCE COSTA COUTINHO o benefício de que 

trata o 

art. 20 da Lei nº 8.742/93 a partir da prolação dessa sentença, com data de início do benefício (DIB) em 20/03/2009, a 

contar da DER, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais). 

 

2009.63.08.002851-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000436/2010 - MARIA 

MARGARIDA DE 

MELO (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA 

CETRULO 

RANGEL RIBEIRO). Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação para condenar o INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS a CONCEDER, o benefício de "APOSENTADORIA POR INVALIDEZ", previsto no 

artigo 42, da 

mesma "LEX", em favor de MARIA MARGARIDA DE MELO, tendo como data de início do benefício (DIB) o dia 

01/05/2009 (primeiro dia posterior à data da cessação (DCB) em relação ao benefício de "auxílio-doença" - NB. 

534.416.056-5), com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 521,82 (quinhentos e vinte e um reais e oitenta e dois 

centavos), o que corresponde a uma renda mensal atualizada (RMA), também, no valor de R$ 521,82 (quinhentos e 

vinte 

e um reais e oitenta e dois centavos), posição de 17/09/2009. 

 

2009.63.08.001895-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000396/2010 - GERACINA 

MARINHO 

SANTANA SOUZA (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA 

LUCIA 

CETRULO RANGEL RIBEIRO). Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a GERACINA MARINHO SANTANA SOUZA, o benefício de que trata o art. 

20 da 

Lei nº 8.742/93, a partir da prolação dessa sentença, com data de início do benefício (DIB) em 02/02/2009, a contar da 

data de entrada do requerimento administrativo (DER), com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 465,00 

(quatrocentos e sessenta e cinco reais). 

 

2009.63.08.002254-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000464/2010 - FABIANA 

CAMARGO 

MOREIRA (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA 
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CETRULO 

RANGEL RIBEIRO). Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a FABIANA CAMARGO MOREIRA o benefício de que trata o art. 20 da Lei nº 

8.742/93 

a partir da prolação dessa sentença, com data de início do benefício (DIB) em 20/09/2008, a contar da DER, com renda 

mensal inicial (RMI) no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais). 

 

2009.63.08.002492-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000540/2010 - GABRIEL 

GRAZIELLI DA 

SILVA (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO 

RANGEL 

RIBEIRO). Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS a pagar a GABRIEL GRAZIELLI DA SILVA o benefício de que trata o art. 20 da Lei nº 8.742/93 a 

partir 

da prolação dessa sentença, com data de início do benefício (DIB) em 11/07/2007, a contar da DER, com renda mensal 

inicial (RMI) no valor de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais). 

 

2009.63.08.001546-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000700/2010 - SEBASTIAO 

PEREIRA 

NETO (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA 

CETRULO 

RANGEL RIBEIRO). Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS a restabelecer a SEBASTIAO PEREIRA NETO o benefício de Auxílio Doença de NB- 

534.099.459-3 a partir de 01/05/2009, com DIB original em 20/01/2009, pelo período de 01 (um) ano a contar da data 

do 

exame pericial, com renda mensal no restabelecimento no valor de R$ 1.048,63 (um mil e quarenta e oito reais e 

sessenta 

e três centavos), que corresponde a uma renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 1.048,63 (um mil e quarenta e oito 

reais e sessenta e três centavos) para outubro de 2009. A parte deverá comparecer à Agência 15 dias antes do fim do 

prazo, para agendamento de perícia revisional, independentemente de convocação, se ainda se considerar incapaz. Se a 

parte não requerer o agendamento, o INSS poderá cessar o benefício, sem reavaliação pericial. Se a parte requerer o 

agendamento, o INSS somente poderá cessar o benefício após a reavaliação pericial. 

 

2009.63.08.002001-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000435/2010 - ROSANA 

FERREIRA DOS 

SANTOS (ADV. SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO 

RANGEL 

RIBEIRO). Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS a CONCEDER, o benefício de "APOSENTADORIA POR INVALIDEZ", previsto no 

artigo 42, da 

mesma "LEX", em favor de ROSANA FERREIRA DOS SANTOS, tendo como data de início do benefício (DIB) o dia 

17/04/2009 (data do início da incapacidade (DII), "total" e "permanente"), com renda mensal inicial (RMI) no valor de 

R$ 

517,53 (quinhentos e dezessete reais e cinquenta e três centavos), o que corresponde a uma renda mensal atualizada 

(RMA), também, no valor de R$ 517,53 (quinhentos e dezessete reais e cinquenta e três centavos), posição de 

09/08/2009. 

 

2009.63.08.001964-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000999/2010 - APARECIDA 

BATISTA DE 

ANDRADE LOPES (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO 

PARRA 

ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL RIBEIRO). Isto posto, JULGO PROCEDENTE 

O 

PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a APARECIDA 

BATISTA DE 
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ANDRADE LOPES o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, com DIB em 05/02/2009, a contar da data de entrada do 

requerimento do requerimento administrativo (DER) no INSS, pelo período de 03 (três) meses, a contar da data de 

prolação da presente sentença, com renda mensal inicial (RMI) de R$ 444,77 (quatrocentos e quarenta e quatro reais e 

setenta e sete centavos), equivalente a uma renda mensal atualizada (RMA) de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e 

cinco reais). A parte deverá comparecer à Agência 15 dias antes do fim do prazo, para agendamento de perícia 

revisional, 

independentemente de convocação, se ainda se considerar incapaz. Se a parte não requerer o agendamento, o INSS 

poderá cessar o benefício, sem reavaliação pericial. Se a parte requerer o agendamento, o INSS somente poderá cessar 

o benefício após a reavaliação pericial. 

 

2009.63.08.001498-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000467/2010 - LOURDES VICENTE 

DE 

SOUZA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL 

RIBEIRO). Isto 

posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

a 

pagar a LOURDES VICENTE DE SOUZA o benefício de que trata o art. 20 da Lei nº 8.742/93 a partir da prolação 

dessa 

sentença, com data de início do benefício (DIB) em 11/11/2008, a contar da DER, com renda mensal inicial (RMI) no 

valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais). 

 

2009.63.08.002026-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000446/2010 - JOAO DE JESUS 

FILADELFO (ADV. SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA 

CETRULO 

RANGEL RIBEIRO). Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação para condenar o INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS a RESTABELECER o benefício de "AUXÍLIO DOENÇA", previsto no artigo 59, da Lei nº 

8.213/91, no presente caso, com duração de 12 (doze) meses a partir da data do "laudo pericial", em favor de JOAO DE 

JESUS FILADELFO, com data de início de benefício (DIB) em 01/04/2009 (primeiro dia posterior à cessação (DCB), 

em 

relação ao benefício de "auxílio-doença" - NB. 533.951.428-1). A renda mensal inicial (RMI), no restabelecimento, será 

de 

R$ 578,56 (quinhentos e setenta e oito reais e cinquenta e seis centavos), correspondente a uma renda mensal atualizada 

(RMA), também, no valor de R$ 578,56 (quinhentos e setenta e oito reais e cinquenta e seis centavos), posição de 

18/09/2009. A parte deverá comparecer à Agência 15 dias antes do fim do prazo, para agendamento de perícia 

revisional, independentemente de convocação, se ainda se considerar incapaz. Se a parte não requerer o agendamento, 

o INSS poderá cessar o benefício, sem reavaliação pericial. Se a parte requerer o agendamento, o INSS somente poderá 

cessar o benefício após a reavaliação pericial. 

 

2009.63.08.002374-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000542/2010 - ROSILIANA SOUZA 

RAMOS (ADV. SP104691 - SUELI APARECIDA SILVA DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA 

CETRULO 

RANGEL RIBEIRO). Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a ROSILIANA SOUZA RAMOS o benefício de que trata o art. 20 da Lei nº 

8.742/93 a 

partir da prolação dessa sentença, com data de início do benefício (DIB) em 04/04/2008, a contar da DER, com renda 

mensal inicial (RMI) no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais). 

 

2009.63.08.001673-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000543/2010 - ANGELO 

BERNARDO 

VAN DIJK (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE 

CASTRO 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL RIBEIRO). Pelo exposto, JULGO 

PROCEDENTE a 

presente ação para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS à implantação do benefício 
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assistencial de prestação continuada de um salário mínimo, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da 

República, 

e instituído pela Lei n° 8.742, de 07.12.93, em favor de ANGELO BERNARDO VAN DIJK, representado por seus 

genitores TIMOTHEUS JACOBUS VAN DIJK e HENDRICA EVERDINA POUW, tendo como data de início do 

benefício 

(DIB) o dia 12/02/2009 (data da entrada do requerimento administrativo (DER), em relação ao NB. 534.295.306-1), no 

valor, à época de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), o que corresponde ao valor atual de R$ 465,00 

(quatrocentos e sessenta e cinco reais), atualizado para posição de 07/10/2009. 

 

2008.63.08.006024-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000818/2010 - NADIR SALVADOR 

ORIOLO (ADV. SP181775 - CÁSSIA FERNANDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO 

RANGEL 

RIBEIRO). Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS a pagar a NADIR SALVADOR ORIOLO o benefício de Auxílio Doença, com DIB em 26/08/2008, 

pelo 

período de 02 (dois) anos a contar da data do exame pericial, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 324,25 

(trezentos e vinte e quatro reais e vinte e cinco centavos), que corresponde a uma renda mensal atual (RMA) no valor de 

R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais) para dezembro de 2009. A parte deverá comparecer à Agência 15 dias 

antes do fim do prazo, para agendamento de perícia revisional, independentemente de convocação, se ainda se 

considerar incapaz. Se a parte não requerer o agendamento, o INSS poderá cessar o benefício, sem reavaliação pericial. 

Se a parte requerer o agendamento, o INSS somente poderá cessar o benefício após a reavaliação pericial. 

 

2009.63.08.001984-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000379/2010 - LUIS NUNES DOS 

SANTOS (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA 

ALONSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES 

MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL RIBEIRO). Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente 

ação 

para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a CONCEDER, o benefício de 

"APOSENTADORIA POR INVALIDEZ", previsto no artigo 42, da mesma "LEX", em favor de LUIZ NUNES DOS 

SANTOS, tendo como data de início do benefício (DIB) o dia 30/12/2008 (data da entrada do requerimento 

administrativo 

(DER) em relação ao benefício de "auxílio-doença" - NB. 533.702.910-6), com renda mensal inicial (RMI) no valor de 

R$ 

697,97 (seiscentos e noventa e sete reais e noventa e sete centavos), o que corresponde a uma renda mensal atualizada 

(RMA) no valor de R$ 704,46 (setecentos e quatro reais e quarenta e seis centavos), posição de 09/08/2009. 

 

2009.63.08.003159-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000430/2010 - ALCEU 

MONCINHATO 

(ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES, 

SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO 

RANGEL 

RIBEIRO). Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS a CONCEDER o benefício de "AUXÍLIO DOENÇA", previsto no artigo 59, da Lei nº 

8.213/91, 

no presente caso, com duração de 03 (três) meses a partir da data da "Sentença", em favor de ALCEU MONCINHATO, 

com data de início de benefício (DIB) em 23/01/2009 (data da entrada do requerimento administrativo (DER), em 

relação 

ao benefício de "auxílio-doença" - NB. 534.014.141-8). A renda mensal inicial (RMI) será de R$ 759,15 (setecentos e 

cinquenta e nove reais e quinze centavos), correspondente a uma renda mensal atualizada (RMA) no valor de R$ 764,00 

(setecentos e sessenta e quatro reais), posição de 28/08/2009. A parte deverá comparecer à Agência 15 dias antes do 

fim do prazo, para agendamento de perícia revisional, independentemente de convocação, se ainda se considerar 

incapaz. Se a parte não requerer o agendamento, o INSS poderá cessar o benefício, sem reavaliação pericial. Se a parte 

requerer o agendamento, o INSS somente poderá cessar o benefício após a reavaliação pericial. 

 

2009.63.08.001927-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000395/2010 - MARIA GABRIEL 

DEL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/02/2010 128/302 

CORSO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL 

RIBEIRO). Isto 

posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

a 

pagar a MARIA GABRIEL DEL CORSO, o benefício de que trata o art. 20 da Lei nº 8.742/93, a partir da prolação 

dessa 

sentença, com data de início do benefício (DIB) em 22/10/2008, a contar da data de entrada do requerimento 

administrativo (DER), com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), equivalente 

a 

uma renda mensal atualizada (RMA) de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais). 

 

2009.63.08.001640-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000699/2010 - ANA MARIA 

LEONEL 

FERREIRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO 

RANGEL 

RIBEIRO). Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS a pagar a ANA MARIA LEONEL FERREIRA o benefício de Aposentadoria por Invalidez, com DIB 

em 

02/02/2009 (DER), com renda mensal inicial (RMI) de R$ 472,71 (quatrocentos e setenta e dois reais e setenta e um 

centavos), que corresponde a uma renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 472,71 (quatrocentos e setenta e dois reais 

e setenta e um centavos) em outubro de 2009. 

 

2009.63.08.002571-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000465/2010 - ANGELA MARIA 

JESUS 

DE SENA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO 

RANGEL 

RIBEIRO). Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS a pagar a ANGELA MARIA JESUS DE SENA o benefício de que trata o art. 20 da Lei nº 8.742/93 a 

partir 

da prolação dessa sentença, com data de início do benefício (DIB) em 16/12/2008, a contar da DER, com renda mensal 

inicial (RMI) no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais). 

 

2009.63.08.001607-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000557/2010 - LUIZ ISIDORO 

BERTOLANI (ADV. SP082956 - WALTER ROSA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA 

CETRULO 

RANGEL RIBEIRO). Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação para condenar o INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS à implantação do benefício assistencial de prestação continuada de um salário mínimo, 

previsto 

no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, e instituído pela Lei n° 8.742, de 07.12.93, em favor de LUIZ 

ISIDORO BERTOLANI, tendo como data de início do benefício (DIB) o dia 09/10/2008 (data da entrada do 

requerimento 

administrativo (DER), em relação ao NB. 532.546.707-3), no valor, à época de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), 

o 

que corresponde ao valor atual de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), atualizado para posição de 

07/10/2009. 

 

2009.63.08.002855-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000434/2010 - CICERO LADEIA 

(ADV. 

SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO 

RANGEL 

RIBEIRO). Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS a RESTABELECER o benefício de "AUXÍLIO DOENÇA", previsto no artigo 59, da Lei nº 

8.213/91, COM IMEDIATA CONVERSÃO em benefício de "APOSENTADORIA POR INVALIDEZ", previsto no 
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artigo 42, 

da mesma "LEX", em favor de CICERO LADEIA, tendo como data de início do benefício (DIB) o dia 15/06/2006 (data 

do 

início do benefício (DIB), em relação ao benefício de "auxílio-doença" - NB. 560.126.145-4) e data de início de 

benefício 

(DIB) original, também, em 15/06/2006, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 1.144,13 (um mil, cento e 

quarenta 

e quatro reais e treze centavos), o que corresponde a uma renda mensal atualizada (RMA), no valor de R$ 1.311,13 (um 

mil, trezentos e onze reais e treze centavos), posição de 17/09/2009. 

 

2009.63.08.002255-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000424/2010 - IZABEL LEONEL 

MANTOVANI (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA 

CETRULO 

RANGEL RIBEIRO). Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a ISABEL LEONEL MONTOVANI, o benefício de que trata o art. 20 da Lei nº 

8.742/93, a partir da prolação dessa sentença, com data de início do benefício (DIB) em 30/03/2009, a contar da data 

de entrada do requerimento administrativo (DER), com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 465,00 (quatrocentos 

e 

sessenta e cinco reais). 

 

2009.63.08.002791-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000414/2010 - WILSON CHIGUEO 

NAKAMURA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA 

ALONSO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL RIBEIRO). Pelo exposto, JULGO 

PROCEDENTE a 

presente ação para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a CONCEDER o benefício de 

"AUXÍLIO DOENÇA", previsto no artigo 59, da Lei nº 8.213/91, no presente caso, com duração de 12 (doze) meses a 

partir da data da "realização da Perícia Médica", em favor de WILSON CHIGUEO NAKAMURA, com data de início 

de 

benefício (DIB) em 03/02/2009 (data da entrada do requerimento administrativo (DER), em relação ao benefício de 

"auxílio-doença" - NB. 534.150.212-0). A renda mensal inicial (RMI) será de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e 

cinco 

reais), correspondente a uma renda mensal atualizada (RMA), também, no valor de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta 

e 

cinco reais), posição de 10/09/2009. A parte deverá comparecer à Agência 15 dias antes do fim do prazo, para 

agendamento de perícia revisional, independentemente de convocação, se ainda se considerar incapaz. Se a parte não 

requerer o agendamento, o INSS poderá cessar o benefício, sem reavaliação pericial. Se a parte requerer o 

agendamento, o INSS somente poderá cessar o benefício após a reavaliação pericial. 

 

2009.63.08.001956-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000981/2010 - JOSEFA 

INOCENCIO DE 

ALMEIDA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA 

ALONSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES 

MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL RIBEIRO). Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, 

para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a JOSEFA INOCENCIO DE ALMEIDA 

o 

benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ a partir da prolação dessa sentença, com data de início do 

benefício 

(DIB) em 14/01/2009, a contar da data de entrada do requerimento administrativo (DER) no INSS, com renda mensal 

inicial (RMI) no valor de R$ 419,89 (quatrocentos e dezenove reais e oitenta e nove centavos), equivalente a uma renda 

mensal atualizada (RMA) de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais). 

 

2009.63.08.002579-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000989/2010 - MARIALVA 

ZAMBARDI 

LERNE (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL 
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RIBEIRO). Isto 

posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

a 

pagar a MARIALVA ZAMBARDI LERNE o benefício de que trata o art. 20 da Lei nº 8.742/93 a partir da prolação 

dessa 

sentença, com data de início do benefício (DIB) em 01/09/2008, a contar da DER, com renda mensal inicial (RMI) no 

valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais). 

 

2009.63.08.002210-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000410/2010 - GABRIEL 

HENRIQUE 

BRESSANINN (ADV. SP181775 - CÁSSIA FERNANDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA 

CETRULO 

RANGEL RIBEIRO). Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a GABRIEL HENRIQUE BRESSANINN o benefício de que trata o art. 20 da Lei 

nº 

8.742/93 a partir da prolação dessa sentença, com data de início do benefício (DIB) em 17/07/2007, a contar da DER, 

com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais). 

 

2009.63.08.002819-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000391/2010 - THEREZINHA 

BARBOSA 

SILVINO (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA 

ALONSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES 

MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL RIBEIRO). Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente 

ação 

para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a CONCEDER o benefício de "AUXÍLIO 

DOENÇA", previsto no artigo 59, da Lei nº 8.213/91, no presente caso, com duração de 03 (três) meses a partir da data 

da "Sentença", em favor de THEREZINHA BARBOSA SILVINO, com data de início de benefício (DIB) em 

16/06/2009 

(data da citação da Autarquia Ré). A renda mensal inicial (RMI) será de R$ 603,85 (seiscentos e três reais e oitenta e 

cinco centavos), correspondente a uma renda mensal atualizada (RMA); também, no valor de R$ 603,85 (seiscentos e 

três 

reais e oitenta e cinco centavos), posição de 10/09/2009. A parte deverá comparecer à Agência 15 dias antes do fim do 

prazo, para agendamento de perícia revisional, independentemente de convocação, se ainda se considerar incapaz. Se a 

parte não requerer o agendamento, o INSS poderá cessar o benefício, sem reavaliação pericial. Se a parte requerer o 

agendamento, o INSS somente poderá cessar o benefício após a reavaliação pericial. 

 

2009.63.08.001973-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000983/2010 - MARIA 

APARECIDA 

ROLIM (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA 

ALONSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES 

MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL RIBEIRO). Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, 

para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a MARIA PARECIDA ROLIM o 

benefício de 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ a partir da prolação dessa sentença, com data de início do benefício (DIB) em 

20/01/2009, a contar da data de entrada do requerimento administrativo (DER) no INSS, com renda mensal inicial 

(RMI) 

no valor de R$ 418,59 (quatrocentos e dezoito reais e cinquenta e nove centavos) equivalente a uma renda mensal 

atualizada (RMA) no valor de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais). 

 

2009.63.08.002457-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000463/2010 - LUCIA TEODORA 

DE 

OLIVEIRA (ADV. SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO 

RANGEL 

RIBEIRO). Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - INSS a pagar a LUCIA TEODORA DE OLIVEIRA, o benefício de que trata o art. 20 da Lei nº 8.742/93, a 

partir 

da prolação dessa sentença, com data de início do benefício (DIB) em 08/06/2009, a contar da data de entrada do 

requerimento administrativo (DER), com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e 

cinco reais). 

 

2009.63.08.003853-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000377/2010 - IVONE FLORIANO 

FERNANDES PINHEIRO (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA 

ARRUDA DE 

CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA 

LUCIA 

CETRULO RANGEL RIBEIRO). Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação para condenar o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a RESTABELECER o benefício de "AUXÍLIO DOENÇA", previsto no 

artigo 59, 

da Lei nº 8.213/91, no presente caso, com duração de 12 (doze) meses a partir da data do "laudo pericial", em favor de 

IVONE FLORIANO FERNANDES PINHEIRO, com data de início de benefício (DIB) em 01/06/2009 (primeiro dia 

posterior 

à cessação (DCB), em relação ao benefício de "auxílio-doença" - NB. 534.274.007-6). A renda mensal inicial (RMI) 

será 

de R$ 545,83 (quinhentos e quarenta e cinco reais e oitenta e três centavos), correspondente a uma renda mensal 

atualizada (RMA); também, no valor de R$ 545,83 (quinhentos e quarenta e cinco reais e oitenta e três centavos), 

posição 

de 17/09/2009. A parte deverá comparecer à Agência 15 dias antes do fim do prazo, para agendamento de perícia 

revisional, independentemente de convocação, se ainda se considerar incapaz. Se a parte não requerer o agendamento, 

o INSS poderá cessar o benefício, sem reavaliação pericial. Se a parte requerer o agendamento, o INSS somente poderá 

cessar o benefício após a reavaliação pericial. 

 

2009.63.08.001731-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000386/2010 - MARIA TEODORA 

DO 

NASCIMENTO (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA 

LUCIA 

CETRULO RANGEL RIBEIRO). Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS a restabelecer a MARIA TEODORO DO NASCIMENTO o benefício de AUXÍLIO-

DOENÇA 

NB-533.593.232-1, a partir de 17/02/2009, com DIB original em 17/12/2008, pelo período de 01 (um) ano, a contar da 

data de elaboração do laudo pericial, com renda mensal inicial (RMI) R$ 418,85 (Quatrocentos e dezoito reais e oitenta 

e 

cinco centavos), equivalente a uma renda mensal atualizada (RMA) de R$ 465,00 (Quatrocentos e sessenta e cinco 

reais). A parte deverá comparecer à Agência 15 dias antes do fim do prazo, para agendamento de perícia revisional, 

independentemente de convocação, se ainda se considerar incapaz. Se a parte não requerer o agendamento, o INSS 

poderá cessar o benefício, sem reavaliação pericial. Se a parte requerer o agendamento, o INSS somente poderá cessar 

o benefício após a reavaliação pericial. 

 

2009.63.08.002962-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308001070/2010 - DORACI DE 

OLIVEIRA 

NARDI (ADV. SP141647 - VERA LUCIA MAFINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL 

RIBEIRO). Isto 

posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

a 

pagar a DORACI DE OLIVEIRA NARDI o benefício de Auxílio Doença, com DIB em 18/04/2009 (DER), pelo 

período de 

03 (três) meses a contar da data desta sentença, com renda mensal inicial (RMI) de R$ 366,95 (trezentos e sessenta e 

seis reais e noventa e cinco centavos), que, de acordo com artigo 33 da Lei nº. 8.213/91, corresponde a 01 (um) salário 

mínimo, que corresponde a uma renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco 

reais) 

em setembro de 2009. A parte deverá comparecer à Agência 15 dias antes do fim do prazo, para agendamento de perícia 
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revisional, independentemente de convocação, se ainda se considerar incapaz. Se a parte não requerer o agendamento, 

o INSS poderá cessar o benefício, sem reavaliação pericial. Se a parte requerer o agendamento, o INSS somente poderá 

cessar o benefício após a reavaliação pericial. 

 

2009.63.08.003710-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000412/2010 - OCTAVIO DA 

SILVA (ADV. 

SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E 

GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL RIBEIRO). Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação para 

condenar 

o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a CONCEDER o benefício de "AUXÍLIO DOENÇA", 

previsto no 

artigo 59, da Lei nº 8.213/91, no presente caso, com duração de 03 (três) meses a partir da data da "Sentença", em favor 

de OCTAVIO DA SILVA, com data de início de benefício (DIB) em 16/04/2009 (data da entrada do requerimento 

administrativo (DER), em relação ao benefício de "auxílio-doença" - NB. 535.205.839-1). A renda mensal inicial (RMI) 

será 

de R$ 2.023,63 (dois mil e vinte e três reais e sessenta e três centavos), correspondente a uma renda mensal atualizada 

(RMA); também, no valor de R$ 2.023,63 (dois mil e vinte e três reais e sessenta e três centavos), posição de 

11/09/2009. 

A parte deverá comparecer à Agência 15 dias antes do fim do prazo, para agendamento de perícia revisional, 

independentemente de convocação, se ainda se considerar incapaz. Se a parte não requerer o agendamento, o INSS 

poderá cessar o benefício, sem reavaliação pericial. Se a parte requerer o agendamento, o INSS somente poderá cessar 

o benefício após a reavaliação pericial. 

 

2009.63.08.002897-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000447/2010 - JULIA LUIZ DE 

LIMA 

(ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO 

RANGEL 

RIBEIRO). Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS a CONCEDER, o benefício de "APOSENTADORIA POR INVALIDEZ", previsto no 

artigo 42, da 

mesma "LEX", em favor de JULIA LUIZ DE LIMA, tendo como data de início do benefício (DIB) o dia 17/02/2009 

(data 

da entrada do requerimento administrativo (DER) em relação ao benefício de "auxílio-doença" - NB. 534.367.588-0), 

com 

renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), o que corresponde a uma 

renda 

mensal atualizada (RMA); também, no valor de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), posição de 

21/09/2009. 

 

2009.63.08.003338-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000451/2010 - REGINA LUCIA 

DELFINO 

(ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO 

RANGEL 

RIBEIRO). Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS a RESTABELECER o benefício de "AUXÍLIO DOENÇA", previsto no artigo 59, da Lei nº 

8.213/91, no presente caso, com duração de 12 (doze) meses a partir da data do "laudo pericial", em favor de REGINA 

LUCIA DELFINO, com data de início de benefício (DIB) em 01/04/2009 (primeiro dia posterior à cessação (DCB), em 

relação ao benefício de "auxílio-doença" - NB. 533.514.255-0). A renda mensal inicial (RMI), no restabelecimento, será 

de 

R$ 418,85 (quatrocentos e dezoito reais e oitenta e cinco centavos), correspondente a uma renda mensal atualizada 

(RMA), no valor de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), posição de 02/10/2009. A parte deverá 

comparecer à Agência 15 dias antes do fim do prazo, para agendamento de perícia revisional, independentemente de 

convocação, se ainda se considerar incapaz. Se a parte não requerer o agendamento, o INSS poderá cessar o benefício, 

sem reavaliação pericial. Se a parte requerer o agendamento, o INSS somente poderá cessar o benefício após a 

reavaliação pericial. 
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2009.63.08.001826-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000324/2010 - VANIRA ISIDORO 

(ADV. 

SP213766 - MILENA SENIS OLIVEIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL 

RIBEIRO). Isto 

posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

a 

pagar a VANIRA ISIDORO, o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, a partir da prolação dessa 

sentença, 

com data de início do benefício (DIB) em 07/01/2009, a contar da data de entrada do requerimento administrativo 

(DER) 

no INSS, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 574,35 (quinhentos e setenta e quatro reais e trinta e cinco 

centavos), equivalente a uma renda mensal atualizada (RMA) no valor de R$ 578,02 (quinhentos e setenta e oito reais e 

dois centavos). 

 

2009.63.08.001937-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000397/2010 - TEREZA CRISTINA 

DA 

SILVA SOUTA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA 

ALONSO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL RIBEIRO). Isto posto, JULGO PROCEDENTE 

O 

PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a TEREZA CRISTINA 

DA 

SILVA SOUTA, o benefício de que trata o art. 20 da Lei nº 8.742/93, a partir da prolação dessa sentença, com data de 

início do benefício (DIB) em 26/02/2009, a contar da data de entrada do requerimento administrativo (DER), com renda 

mensal inicial (RMI) no valor de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais). 

 

2008.63.08.004232-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000606/2010 - ROMILDA DA 

SILVA 

NEVES (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO 

RANGEL 

RIBEIRO). Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS a converter o benefício de Auxílio-Doença NB-502.732.768-0 em nome de ROMILDA DA SILVA 

NEVES 

em APOSENTADORIA POR INVALIDEZ a partir de 10/05/2008 (a contar da data de cessação do benefício 

convertido), 

com renda mensal inicial (RMI) evoluída do benefício anterior, equivalente a uma RMA (renda mensal atualizada) no 

valor 

de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais). 

 

2009.63.08.001693-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000534/2010 - MARILDA REGINA 

DE 

ASSIS (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL RIBEIRO). Pelo exposto, JULGO 

PROCEDENTE a 

presente ação para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS à implantação do benefício 

assistencial de prestação continuada de um salário mínimo, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da 

República, 

e instituído pela Lei n° 8.742, de 07.12.93, em favor de MARILDA REGINA DE ASSIS, tendo como data de início do 

benefício (DIB) o dia 24/09/2008 (data da entrada do requerimento administrativo (DER), em relação ao NB. 

532.307.608- 

5), no valor, à época de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), o que corresponde ao valor atual de R$ 465,00 

(quatrocentos e sessenta e cinco reais), atualizado para posição de 08/10/2009. 

 

2009.63.08.002876-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000450/2010 - LAURECI LEITE 

BENTO 

(ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO 

RANGEL 

RIBEIRO). Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS a RESTABELECER o benefício de "AUXÍLIO DOENÇA", previsto no artigo 59, da Lei nº 

8.213/91, COM IMEDIATA CONVERSÃO em benefício de "APOSENTADORIA POR INVALIDEZ", previsto no 

artigo 42, 

da mesma "LEX", em favor de LAURECI LEITE BENTO, tendo como data de início do benefício (DIB) o dia 

01/06/2009 

(primeiro dia posterior à data do último pagamento realizado, advindo do benefício de "auxílio-doença" - NB. 

560.218.066- 

0) e data de início de benefício (DIB) original em 25/08/2006, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 717,90 

(setecentos e dezessete reais e noventa centavos), o que corresponde a uma renda mensal atualizada (RMA), também, 

no valor de R$ 717,90 (setecentos e dezessete reais e noventa centavos), posição de 24/09/2009. 

 

2009.63.08.001599-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000027/2010 - MARIA LUCIA 

SCATAMBURLO TOSTA (ADV. SP193939 - CARLA REGINA TOSATO CAMPARIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

GABRIELA 

LUCIA CETRULO RANGEL RIBEIRO). Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a Maria Lúcia Scatamburlo Tosta o benefício de AUXÍLIO-

DOENÇA, 

com DIB em 19/11/2008, a contar da data de entrada do requerimento do requerimento administrativo (DER) no INSS, 

pelo período de 01 (um) ano, a contar da data do exame pericial (02/04/2009), com renda mensal inicial (RMI) de R$ 

308,98 (trezentos e oito reais e noventa e oito centavos), equivalente a uma renda mensal atualizada (RMA) de R$ 

465,00 

(quatrocentos e sessenta e cinco reais). A parte deverá comparecer à Agência 15 dias antes do fim do prazo, para 

agendamento de perícia revisional, independentemente de convocação, se ainda se considerar incapaz. Se a parte não 

requerer o agendamento, o INSS poderá cessar o benefício, sem reavaliação pericial. Se a parte requerer o 

agendamento, o INSS somente poderá cessar o benefício após a reavaliação pericial. 

 

2009.63.08.002083-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000431/2010 - MARIA 

APARECIDA 

FAUSTINO DE SOUZA (ADV. SP059203 - JOAO APARECIDO PEREIRA NANTES, SP263848 - DERCY VARA 

NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES 

MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL RIBEIRO). Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente 

ação 

para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a CONCEDER, o benefício de 

"APOSENTADORIA POR INVALIDEZ", previsto no artigo 42, da mesma "LEX", em favor de MARIA 

APARECIDA 

FAUSTINO DE SOUZA, tendo como data de início do benefício (DIB) o dia 23/04/2009 (data do início da 

incapacidade 

(DII), "total" e "permanente"), com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco 

reais), o que corresponde a uma renda mensal atualizada (RMA), também, no valor de R$ 465,00 (quatrocentos e 

sessenta e cinco reais), posição de 09/09/2009. 

 

2009.63.08.002966-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000074/2010 - DACIR ROLLI 

(ADV. 

SP141647 - VERA LUCIA MAFINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL RIBEIRO). Isto 

posto, JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a 

DACIR 

ROLLI o benefício de Auxílio Doença, com DIB em 20/02/2009, pelo período de 01 (um) ano a contar da data do 

exame 

pericial, com renda mensal inicial (RMI) de R$ 328,21 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e um centavos), que com 

aplicação do artigo 33 da Lei nº. 8.213/91 equivale a 01 (um) salário mínimo, que corresponde a uma renda mensal 

atual 
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(RMA) no valor de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais) em setembro de 2009. A parte deverá comparecer 

à 

Agência 15 dias antes do fim do prazo, para agendamento de perícia revisional, independentemente de convocação, se 

ainda se considerar incapaz. Se a parte não requerer o agendamento, o INSS poderá cessar o benefício, sem reavaliação 

pericial. Se a parte requerer o agendamento, o INSS somente poderá cessar o benefício após a reavaliação pericial. 

 

2009.63.08.002454-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000269/2010 - SILVANA 

MARAGNO 

(ADV. SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL 

RIBEIRO). Isto 

posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

a 

restabelecer a SILVANA MARAGNO o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA NB-527.212.655-2, a partir de 20/01/2009, 

com 

DIB original em 31/01/2008, pelo período de 03 (três) meses a contar da data de prolação dessa sentença, com renda 

mensal inicial (RMI) evoluída do benefício restabelecido, equivalente a uma renda mensal atualizada (RMA) de R$ 

1.231,69 (um mil, duzentos e trinta e um reais e sessenta e nove centavos). A parte deverá comparecer à Agência 15 

dias 

antes do fim do prazo, para agendamento de perícia revisional, independentemente de convocação, se ainda se 

considerar incapaz. Se a parte não requerer o agendamento, o INSS poderá cessar o benefício, sem reavaliação pericial. 

Se a parte requerer o agendamento, o INSS somente poderá cessar o benefício após a reavaliação pericial. 

 

2009.63.08.001411-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000544/2010 - BENEDITA ELIAS 

DOS 

SANTOS (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA 

ALONSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES 

MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL RIBEIRO). Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente 

ação 

para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS à implantação do benefício assistencial de 

prestação continuada de um salário mínimo, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, e instituído 

pela Lei n° 8.742, de 07.12.93, em favor de BENEDITA ELIAS DOS SANTOS, tendo como data de início do benefício 

(DIB) o dia 05/05/2009 (data da entrada do requerimento administrativo (DER), em relação ao NB. 532.695.123-8), no 

valor, à época de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), o que corresponde ao valor atual; também, de R$ 

465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), atualizado para posição de 07/10/2009. 

 

2009.63.08.002485-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000403/2010 - ELAINE 

APARECIDA 

CORREA (ADV. SP223685 - DANIELA SEGARRA ARCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO 

RANGEL 

RIBEIRO). Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS a pagar a ELAINE APARECIDA CORREIA o benefício de que trata o art. 20 da Lei nº 8.742/93 a 

partir da 

prolação dessa sentença, com data de início do benefício (DIB) em 28/01/2009, a contar da DER, com renda mensal 

inicial (RMI) no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais). 

 

2009.63.08.002002-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000448/2010 - LAURO 

FERNANDES DE 

MELO (ADV. SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL 

RIBEIRO). 

Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

INSS a RESTABELECER, o benefício de "APOSENTADORIA POR INVALIDEZ", previsto no artigo 42, da mesma 

"LEX", em favor de LAURO FERNANDES DE MELO, tendo como data de início do benefício (DIB) o dia 

01/07/2008 

(primeiro dia posterior à data do último pagamento realizado, advindo do benefício de "aposentadoria por invalidez" - 
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NB. 

103.957.373-5) e data de início do benefício original em 21/09/1996, com renda mensal inicial (RMI), no 

restabelecimento, no valor de R$ 826,93 (oitocentos e vinte e seis reais e noventa e três centavos), o que corresponde a 

uma renda mensal atualizada (RMA) no valor de R$ 875,88 (oitocentos e setenta e cinco reais e oitenta e oito centavos), 

posição de 21/09/2009. 

 

2009.63.08.002545-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000698/2010 - ROSA PINHEIRO 

MOREIRA (ADV. SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO 

RANGEL 

RIBEIRO). Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS a pagar a ROSA PINHEIRO MOREIRA o benefício de Auxílio Doença, com DIB em 16/03/2009 

(DER), 

pelo período de 03 (três) meses a contar da data desta sentença, com renda mensal inicial (RMI) de R$ 270,24 (duzentos 

e setenta reais e vinte e quatro centavos), que com aplicação do artigo 33 da Lei nº. 8.213/91 equivale a 01 (um) salário 

mínimo, que corresponde a uma renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco 

reais) 

em setembro de 2009. A parte deverá comparecer à Agência 15 dias antes do fim do prazo, para agendamento de perícia 

revisional, independentemente de convocação, se ainda se considerar incapaz. Se a parte não requerer o agendamento, 

o INSS poderá cessar o benefício, sem reavaliação pericial. Se a parte requerer o agendamento, o INSS somente poderá 

cessar o benefício após a reavaliação pericial. 

 

2009.63.08.002388-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000264/2010 - CLAUDETTE 

MARCON 

(ADV. SP278146 - TATIANE LUISA DAS NEVES, SP284143 - FABIANA RAQUEL MARÇAL, SP279941 - 

DANIELA 

APARECIDA PALOSQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL RIBEIRO). Isto posto, 

JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a 

CLAUDETE MARCON DE BARROS o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, com DIB em 23/03/2004, a contar da data 

de 

entrada do requerimento do requerimento administrativo (DER) no INSS, pelo período de 03 (três) meses a contar da 

data 

de prolação da presente sentença, com renda mensal inicial (RMI) de R$ 357,77 (trezentos e cinquenta e sete reais e 

setenta e sete centavos), equivalente a uma renda mensal atualizada (RMA) de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e 

cinco reais). A parte deverá comparecer à Agência 15 dias antes do fim do prazo, para agendamento de perícia 

revisional, 

independentemente de convocação, se ainda se considerar incapaz. Se a parte não requerer o agendamento, o INSS 

poderá cessar o benefício, sem reavaliação pericial. Se a parte requerer o agendamento, o INSS somente poderá cessar 

o benefício após a reavaliação pericial. 

 

2009.63.08.001981-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000030/2010 - NELSON TEIXEIRA 

RODRIGUES (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA 

ALONSO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL RIBEIRO). Isto posto, JULGO PROCEDENTE 

O 

PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a restabelecer a NELSON 

TEIXEIRA 

RODRIGUES o benefício de Auxílio Doença de NB- 530.685.131-9 a partir de 01/03/2009, com DIB original em 

09/01/2007, pelo período de 03 (três) meses a contar da data desta sentença, com renda mensal no restabelecimento no 

valor de R$ 728,43 (setecentos e vinte e oito reais e quarenta e três centavos), que corresponde a uma renda mensal 

atual (RMA) no valor de R$ 728,43 (setecentos e vinte e oito reais e quarenta e três centavos) para setembro de 2009. A 

parte deverá comparecer à Agência 15 dias antes do fim do prazo, para agendamento de perícia revisional, 

independentemente de convocação, se ainda se considerar incapaz. Se a parte não requerer o agendamento, o INSS 

poderá cessar o benefício, sem reavaliação pericial. Se a parte requerer o agendamento, o INSS somente poderá cessar 

o benefício após a reavaliação pericial. 

 

2009.63.08.003298-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308001016/2010 - VANILDA ARAUJO 

MORAES (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE 
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CASTRO 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL RIBEIRO). Encerrada a instrução, para melhor 

exame 

dos fatos e das manifestações verbais em audiência, venham os autos conclusos para Sentença. 

 

2009.63.08.002212-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000409/2010 - ADORIL DO REGO 

(ADV. 

SP181775 - CÁSSIA FERNANDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL 

RIBEIRO). Isto 

posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

a 

pagar a ADORIL DO REGO o benefício de que trata o art. 20 da Lei nº 8.742/93 a partir da prolação dessa sentença, 

com data de início do benefício (DIB) em 28/11/2008, a contar da DER, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 

415,00 (quatrocentos e quinze reais), equivalente a uma renda mensal atualizada (RMA) de R$ 465,00 (quatrocentos e 

sessenta e cinco reais). 

 

2009.63.08.002849-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000433/2010 - MARIA ZILMAR 

RIBEIRO 

BONFIM (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA 

CETRULO 

RANGEL RIBEIRO). Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação para condenar o INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS a CONCEDER o benefício de "AUXÍLIO DOENÇA", previsto no artigo 59, da Lei nº 

8.213/91, 

no presente caso, com duração de 12 (doze) meses a partir da data do "laudo pericial", em favor de MARIA ZILMAR 

RIBEIRO BONFIM, com data de início de benefício (DIB) em 16/01/2009 (data da entrada do requerimento 

administrativo 

(DER), em relação ao benefício de "auxílio-doença" - NB. 533.914.223-6). A renda mensal inicial (RMI) será de R$ 

415,00 

(quatrocentos e quinze reais), correspondente a uma renda mensal atualizada (RMA) no valor de R$ 465,00 

(quatrocentos 

e sessenta e cinco reais), posição de 17/09/2009. A parte deverá comparecer à Agência 15 dias antes do fim do prazo, 

para agendamento de perícia revisional, independentemente de convocação, se ainda se considerar incapaz. Se a parte 

não requerer o agendamento, o INSS poderá cessar o benefício, sem reavaliação pericial. Se a parte requerer o 

agendamento, o INSS somente poderá cessar o benefício após a reavaliação pericial. 

 

2009.63.08.003036-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308001083/2010 - SERVULO 

DOMINGOS DE 

TOLEDO (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA 

MACEDO DO 

AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL RIBEIRO). Isto posto, JULGO PROCEDENTE 

O 

PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a SERVULO 

DOMINGOS DE 

TOLEDO o benefício de Auxílio Doença, com DIB em 06/07/2009, pelo período de 01 (um) ano a contar da data do 

exame pericial, com renda mensal no restabelecimento no valor de R$ 411,89 (quatrocentos e onze reais e oitenta e 

nove 

centavos) que, de acordo com artigo 33 da Lei nº. 8.213/91, corresponde a 01 (um) salário mínimo, que corresponde a 

uma renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco centavos) para setembro de 

2009. A parte deverá comparecer à Agência 15 dias antes do fim do prazo, para agendamento de perícia revisional, 

independentemente de convocação, se ainda se considerar incapaz. Se a parte não requerer o agendamento, o INSS 

poderá cessar o benefício, sem reavaliação pericial. Se a parte requerer o agendamento, o INSS somente poderá cessar 

o benefício após a reavaliação pericial. 

 

2009.63.08.002253-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000987/2010 - CAROLINE 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/02/2010 138/302 

PROCOPIO 

CAMARGO (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA 

CETRULO 

RANGEL RIBEIRO). Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a CAROLINE PROCOPIO CAMARGO o benefício de que trata o art. 20 da Lei nº 

8.742/93 a partir da prolação dessa sentença, com data de início do benefício (DIB) em 09/02/2009, a contar da DER, 

com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais). 

 

2009.63.08.002355-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000422/2010 - OTILA SIMOES DE 

CHICO 

(ADV. SP181775 - CÁSSIA FERNANDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL 

RIBEIRO). Isto 

posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

a 

pagar a OTILIA SIMÕES DE CHICO, o benefício de que trata o art. 20 da Lei nº 8.742/93, a partir da prolação dessa 

sentença, com data de início do benefício (DIB) em 03/12/2008, a contar da data de entrada do requerimento 

administrativo (DER), com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais). 

 

2009.63.08.003723-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000399/2010 - NAIDE ANSANELI 

(ADV. 

SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E 

GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL RIBEIRO). Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação para 

condenar 

o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a CONCEDER o benefício de "AUXÍLIO DOENÇA", 

previsto no 

artigo 59, da Lei nº 8.213/91, no presente caso, com duração de 03 (três) meses a partir da data da "Sentença", em favor 

de NAIDE ANSANELI, com data de início de benefício (DIB) em 24/03/2008 (data da entrada do requerimento 

administrativo (DER), em relação ao benefício de "auxílio-doença" - NB. 529.543.704-0). A renda mensal inicial (RMI) 

será 

de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), correspondente a uma renda mensal atualizada (RMA) no valor de R$ 

465,00 

(quatrocentos e sessenta e cinco reais), posição de 14/09/2009. A parte deverá comparecer à Agência 15 dias antes do 

fim do prazo, para agendamento de perícia revisional, independentemente de convocação, se ainda se considerar 

incapaz. Se a parte não requerer o agendamento, o INSS poderá cessar o benefício, sem reavaliação pericial. Se a parte 

requerer o agendamento, o INSS somente poderá cessar o benefício após a reavaliação pericial. 

 

2009.63.08.002812-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000398/2010 - ANTONIA 

APARECIDA 

BORBA PONTES (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO 

PARRA 

ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL RIBEIRO). Pelo exposto, JULGO 

PROCEDENTE a 

presente ação para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a CONCEDER o benefício de 

"AUXÍLIO DOENÇA", previsto no artigo 59, da Lei nº 8.213/91, no presente caso, com duração de 03 (três) meses a 

partir 

da data da "Sentença", em favor de ANTONIA APARECIDA BORBA PONTES com data de início de benefício (DIB) 

em 

16/06/2009 (data da citação da Autarquia Ré). A renda mensal inicial (RMI) será de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta 

e cinco reais), correspondente a uma renda mensal atualizada (RMA); também, no valor de R$ 465,00 (quatrocentos e 

sessenta e cinco reais), posição de 11/09/2009. A parte deverá comparecer à Agência 15 dias antes do fim do prazo, 

para agendamento de perícia revisional, independentemente de convocação, se ainda se considerar incapaz. Se a parte 

não requerer o agendamento, o INSS poderá cessar o benefício, sem reavaliação pericial. Se a parte requerer o 

agendamento, o INSS somente poderá cessar o benefício após a reavaliação pericial. 
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2009.63.08.001736-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000533/2010 - IZETE GIRAO 

(ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL RIBEIRO). Pelo 

exposto, 

JULGO PROCEDENTE a presente ação para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS à 

implantação do benefício assistencial de prestação continuada de um salário mínimo, previsto no artigo 203, inciso V, 

da 

Constituição da República, e instituído pela Lei n° 8.742, de 07.12.93, em favor de IZETE GIRAO, tendo como data de 

início do benefício (DIB) o dia 20/02/2009 (data da entrada do requerimento administrativo (DER) em referência ao 

NB. 

534.416.846-9), no valor de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), posição de 08/10/2009. 

 

2009.63.08.001818-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000270/2010 - OTACILIO PEREIRA 

DE 

SOUZA FILHO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO 

RANGEL 

RIBEIRO). Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS a restabelecer a OTACILIO PEREIRA DE SOUZA FILHO o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA NB- 

522.854.742-4, a partir de 01/11/2008, com DIB original em 29/11/2007, pelo período de 01 (um) ano a contar da data 

da elaboração do laudo pericial, com renda mensal inicial (RMI) evoluída do benefício restabelecido, equivalente a uma 

renda mensal atualizada (RMA) de R$ 1.113,19 (um mil, cento e treze reais e dezenove centavos). A parte deverá 

comparecer à Agência 15 dias antes do fim do prazo, para agendamento de perícia revisional, independentemente de 

convocação, se ainda se considerar incapaz. Se a parte não requerer o agendamento, o INSS poderá cessar o benefício, 

sem reavaliação pericial. Se a parte requerer o agendamento, o INSS somente poderá cessar o benefício após a 

reavaliação pericial. 

 

2009.63.08.005008-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308001087/2010 - MAGALI SANTUNE 

(ADV. 

SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E 

GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL RIBEIRO). Homologo por sentença, nos termos do art. 269, III, do CPC c.c 

com 

art. 22, parágrafo único da Lei nº 9.099/95, a proposta de acordo oferecida pela parte ré e aceita pela parte autora, para 

que surta seus jurídicos efeitos a transação ora formalizada entre as partes. 

 

O referido acordo foi celebrado nos seguintes termos: 

 

TÓPICO SÍNTESE: 

Nome do Segurado (representante legal) MAGALI SANTUNE 

Benefício Concedido Auxílio-Doença 

Renda Mensal Atual (RMA) R$ 465,00 

Data de Início do Benefício (DIB) ORIGINAL 27/04/2006 

Renda Mensal Inicial (RMI) Evoluída do benefício restabelecido 

Valor dos atrasados R$ 2.938,40 

Data de Início do Pagamento (DIP) 01/01/2010 

Data da elaboração do cálculo (Posição) 22/01/2010 

Data de Cessão do Benefício (DCB) 12 meses a contar da sentença homologatória 

 

 

Nada mais havendo, dê-se baixa e arquivem-se os autos. 

 

 

 

SENTENÇA EM EMBARGOS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, atribuindo excepcionalmente 

efeito 
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modificativo aos presentes embargos de declaração, uma vez que a sentença proferida partiu de errada premissa, deles 

conheço e lhes dou provimento para corrigir a sentença anteriormente prolatada. 

 

2008.63.08.005295-6 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6308000555/2010 - OSVALDO LEMES (ADV. SP245061 

- 

FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL 

RIBEIRO). 

 

2008.63.08.004156-9 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6308000598/2010 - DARCI NUNES FERREIRA (ADV. 

SP145114 - CELI BERGAMO FERRAZ DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO 

RANGEL 

RIBEIRO). 

*** FIM *** 

 

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

 

2010.63.08.000036-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000577/2010 - LUIZ RAFAEL DOS 

SANTOS (ADV. SP073062 - MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA 

LUCIA 

CETRULO RANGEL RIBEIRO). Constatada, portanto, a carência de pedido, deve ser reconhecida a INÉPCIA DA 

PETIÇÃO INICIAL, ainda que já tenha sido contestado o feito, como bem admitem nossos doutrinadores e Tribunais, 

motivo pelo qual a INDEFIRO, com fulcro no art. 295, I e § 1º, I, e declaro EXTINTO O PROCESSO SEM 

JULGAMENTO 

DE MÉRITO, nos termos do art. 267, I, todos esses dispositivos do Código de Processo Civil (CPC). 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, EXTINGO o processo, sem 

resolução 

do mérito, nos termos do art. 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

 

2009.63.08.003234-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000471/2010 - MARIA JACIRA 

SIMPLICIO 

(ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO 

RANGEL 

RIBEIRO). 

 

2009.63.08.006564-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000599/2010 - MARIA APARECIDA 

CIRINO (ADV. SP283399 - MAISA CARDOSO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO 

RANGEL 

RIBEIRO). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, ante a constatação de desistência 

tácita da parte autora no prosseguimento do feito, com fulcro no art. 267, inciso VIII, do CPC, extingue-se o feito sem 

resolução de mérito. 

 

2009.63.08.004757-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000597/2010 - DURCELINA 

SOARES 

PEREIRA (ADV. SP073062 - MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA 

LUCIA 

CETRULO RANGEL RIBEIRO). 
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2009.63.08.000073-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000600/2010 - IOLANDA PAULI 

DALIO 

(ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL 

RIBEIRO). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, extingo o processo, sem 

resolução 

do mérito, nos termos do Art. 267, I, do Código de Processo Civil. 

 

2009.63.08.006322-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000581/2010 - MARLENE DE 

SOUZA 

(ADV. SP135233 - MARLON AUGUSTO FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL 

RIBEIRO). 

 

2009.63.08.006319-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000582/2010 - ONICE PINTO DOS 

SANTOS (ADV. SP135233 - MARLON AUGUSTO FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO 

RANGEL 

RIBEIRO). 

 

2009.63.08.006317-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000583/2010 - APARECIDA 

LEONEL 

CORREA (ADV. SP135233 - MARLON AUGUSTO FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO 

RANGEL 

RIBEIRO). 

 

2009.63.08.006320-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000584/2010 - ROSEMEIRE 

APARECIDA 

DE OLIVEIRA BATISTA (ADV. SP135233 - MARLON AUGUSTO FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA 

LUCIA 

CETRULO RANGEL RIBEIRO). 

 

2009.63.08.006318-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000585/2010 - QUEITE TATIANE 

PEREIRA (ADV. SP135233 - MARLON AUGUSTO FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO 

RANGEL 

RIBEIRO). 

 

2009.63.08.006303-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000586/2010 - JOSIANE MARIA 

JACOB 

(ADV. SP135233 - MARLON AUGUSTO FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL 

RIBEIRO). 

 

2009.63.08.006609-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000587/2010 - RAQUEL PEROSA 

ALVES 

(ADV. SP135233 - MARLON AUGUSTO FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL 

RIBEIRO). 
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2009.63.08.006410-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000588/2010 - JOSELEIDE DOS 

SANTOS 

(ADV. SP135233 - MARLON AUGUSTO FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL 

RIBEIRO). 

 

2009.63.08.006588-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000838/2010 - TATIANA MARTINS 

PIRES 

(ADV. SP135233 - MARLON AUGUSTO FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL 

RIBEIRO). 

 

2009.63.08.006578-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000839/2010 - ROSENILDA ALVES 

DE 

AGUIAR (ADV. SP135233 - MARLON AUGUSTO FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO 

RANGEL 

RIBEIRO). 

 

2009.63.08.006330-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000845/2010 - RENATA TEIXEIRA 

DE 

CAMARGO (ADV. SP135233 - MARLON AUGUSTO FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA 

CETRULO 

RANGEL RIBEIRO). 

 

2009.63.08.006340-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000846/2010 - LIDIANE 

APARECIDA DE 

ASSIS (ADV. SP135233 - MARLON AUGUSTO FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO 

RANGEL 

RIBEIRO). 

 

2009.63.08.006342-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000847/2010 - VANDERLI DIAS 

DOS 

SANTOS (ADV. SP135233 - MARLON AUGUSTO FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO 

RANGEL 

RIBEIRO). 

 

2009.63.08.006331-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000848/2010 - ROSA MARIA DE 

OLIVEIRA MACHADO (ADV. SP135233 - MARLON AUGUSTO FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA 

LUCIA 

CETRULO RANGEL RIBEIRO). 

 

2009.63.08.006350-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000849/2010 - CLAUDETE 

EVANGELISTA RIBEIRO (ADV. SP135233 - MARLON AUGUSTO FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA 

LUCIA 

CETRULO RANGEL RIBEIRO). 

 

2009.63.08.006328-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000850/2010 - PATRICIA 

APARECIDA 

BRISOLA DE ABREU (ADV. SP135233 - MARLON AUGUSTO FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA 

LUCIA 

CETRULO RANGEL RIBEIRO). 

 

2009.63.08.006310-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000851/2010 - CLEUZA 

ALEXANDRE DE 

CAMARGO SANCHES (ADV. SP135233 - MARLON AUGUSTO FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA 

LUCIA 

CETRULO RANGEL RIBEIRO). 

 

2009.63.08.006928-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000852/2010 - JACILEIA DE JESUS 

PEREIRA (ADV. SP135233 - MARLON AUGUSTO FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO 

RANGEL 

RIBEIRO). 

 

2009.63.08.006930-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000853/2010 - CATIANA 

APARECIDA 

AMANCIO (ADV. SP135233 - MARLON AUGUSTO FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO 

RANGEL 

RIBEIRO). 

 

2009.63.08.006371-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000854/2010 - DANIELE JESUS 

DOS 

SANTOS SILVA (ADV. SP135233 - MARLON AUGUSTO FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA 

CETRULO 

RANGEL RIBEIRO). 

 

2009.63.08.006356-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000855/2010 - MARCELA 

SANTIAGO 

RODRIGUES (ADV. SP135233 - MARLON AUGUSTO FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA 

CETRULO 

RANGEL RIBEIRO). 

 

2009.63.08.006377-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000856/2010 - THANY SUELEN 

RODRIGUES DE ARAUJO (ADV. SP135233 - MARLON AUGUSTO FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA 

LUCIA 

CETRULO RANGEL RIBEIRO). 

 

2009.63.08.006364-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000857/2010 - FABIANA 

CAMARGO DA 

ROSA (ADV. SP135233 - MARLON AUGUSTO FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO 

RANGEL 

RIBEIRO). 

 

2009.63.08.006375-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000858/2010 - ELIETE DE LIMA 

GOMES 

(ADV. SP135233 - MARLON AUGUSTO FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 
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(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL 

RIBEIRO). 

 

2009.63.08.006581-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000887/2010 - VALDICEIA 

FABIANO DE 

MORAES (ADV. SP135233 - MARLON AUGUSTO FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO 

RANGEL 

RIBEIRO). 

 

2009.63.08.006575-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000888/2010 - MARIELES 

APARECIDA 

DE SALES (ADV. SP135233 - MARLON AUGUSTO FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA 

CETRULO 

RANGEL RIBEIRO). 

 

2009.63.08.006326-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000889/2010 - ELISANGELA 

CRISTIANE 

DA COSTA (ADV. SP135233 - MARLON AUGUSTO FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA 

CETRULO 

RANGEL RIBEIRO). 

 

2009.63.08.006325-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000890/2010 - PRISCILA 

CARDOSO DE 

MEDEIROS (ADV. SP135233 - MARLON AUGUSTO FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA 

CETRULO 

RANGEL RIBEIRO). 

 

2009.63.08.006327-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000891/2010 - VANIA CRISTINA 

PINTO 

DOS SANTOS (ADV. SP135233 - MARLON AUGUSTO FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA 

CETRULO 

RANGEL RIBEIRO). 

 

2009.63.08.006373-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000892/2010 - MEIRIANE ARAUJO 

DE 

OLIVEIRA SILVA (ADV. SP135233 - MARLON AUGUSTO FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA 

CETRULO 

RANGEL RIBEIRO). 

 

2009.63.08.006381-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000893/2010 - JULIANA ERICA 

PEREIRA 

(ADV. SP135233 - MARLON AUGUSTO FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL 

RIBEIRO). 

 

2009.63.08.006385-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000894/2010 - ELISANGELA DE 

MATOS 

MARTINS (ADV. SP135233 - MARLON AUGUSTO FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO 
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RANGEL 

RIBEIRO). 

 

2009.63.08.006387-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000895/2010 - VALDELI DA SILVA 

PINTO 

(ADV. SP135233 - MARLON AUGUSTO FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL 

RIBEIRO). 

 

2009.63.08.006383-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000896/2010 - MARA CELIA DE 

OLIVEIRA FOGACA (ADV. SP135233 - MARLON AUGUSTO FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA 

CETRULO 

RANGEL RIBEIRO). 

 

2009.63.08.006378-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000897/2010 - EDNA FERREIRA 

DOS 

SANTOS CAMARGO (ADV. SP135233 - MARLON AUGUSTO FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA 

LUCIA 

CETRULO RANGEL RIBEIRO). 

 

2009.63.08.006579-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000898/2010 - SIRLENE PERES DA 

SILVA (ADV. SP135233 - MARLON AUGUSTO FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO 

RANGEL 

RIBEIRO). 

 

2009.63.08.006391-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000899/2010 - ANA CLAUDIA DOS 

SANTOS (ADV. SP135233 - MARLON AUGUSTO FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO 

RANGEL 

RIBEIRO). 

 

2009.63.08.006572-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000900/2010 - ROSEMERE 

GARCIA DOS 

SANTOS (ADV. SP135233 - MARLON AUGUSTO FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO 

RANGEL 

RIBEIRO). 

 

2009.63.08.006583-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000901/2010 - GIRLANIA ALEIXO 

DA 

SILVA (ADV. SP135233 - MARLON AUGUSTO FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO 

RANGEL 

RIBEIRO). 

 

2009.63.08.006389-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000902/2010 - MARGARIDA 

BENEDITA 

DE PAULA (ADV. SP135233 - MARLON AUGUSTO FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA 

CETRULO 

RANGEL RIBEIRO). 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/02/2010 146/302 

2009.63.08.006576-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000903/2010 - LUANA SARA DOS 

SANTOS SILVA (ADV. SP135233 - MARLON AUGUSTO FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA 

CETRULO 

RANGEL RIBEIRO). 

 

2009.63.08.006580-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000904/2010 - MARCELA 

APARECIDA 

BRESIO (ADV. SP135233 - MARLON AUGUSTO FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO 

RANGEL 

RIBEIRO). 

 

2009.63.08.006574-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000905/2010 - CLAUDETE DA 

SILVA 

CAMARGO (ADV. SP135233 - MARLON AUGUSTO FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA 

CETRULO 

RANGEL RIBEIRO). 

 

2009.63.08.006573-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000906/2010 - JANETE DA SILVA 

RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP135233 - MARLON AUGUSTO FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA 

LUCIA 

CETRULO RANGEL RIBEIRO). 

 

2009.63.08.006388-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000907/2010 - SANDRA ANDREIA 

VIEIRA (ADV. SP135233 - MARLON AUGUSTO FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO 

RANGEL 

RIBEIRO). 

 

2009.63.08.006577-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000908/2010 - ROSELI 

APARECIDA 

SOUZA DOS SANTOS (ADV. SP135233 - MARLON AUGUSTO FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA 

LUCIA 

CETRULO RANGEL RIBEIRO). 

 

2009.63.08.006585-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000909/2010 - BERENICE RIBEIRO 

DA 

SILVA (ADV. SP135233 - MARLON AUGUSTO FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO 

RANGEL 

RIBEIRO). 

 

2009.63.08.006324-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000910/2010 - GISLAINE 

APARECIDA 

BATISTA (ADV. SP135233 - MARLON AUGUSTO FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO 

RANGEL 

RIBEIRO). 

 

2009.63.08.006589-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000911/2010 - SONIA DE GOES 

PEREIRA (ADV. SP135233 - MARLON AUGUSTO FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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- I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO 

RANGEL 

RIBEIRO). 

 

2009.63.08.006587-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000912/2010 - VANDERLI DA 

SILVA 

MOREIRA (ADV. SP135233 - MARLON AUGUSTO FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO 

RANGEL 

RIBEIRO). 

 

2009.63.08.006590-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000913/2010 - VIVIANE MORAES 

DE 

LIMA (ADV. SP135233 - MARLON AUGUSTO FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO 

RANGEL 

RIBEIRO). 

 

2009.63.08.006591-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000914/2010 - JOELMA ANTUNES 

DO 

AMARAL (ADV. SP135233 - MARLON AUGUSTO FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO 

RANGEL 

RIBEIRO). 

 

2009.63.08.006571-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000915/2010 - IVANILDA DA 

SILVA 

OLIMPIO (ADV. SP135233 - MARLON AUGUSTO FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO 

RANGEL 

RIBEIRO). 

 

2009.63.08.006584-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000916/2010 - TANIA APARECIDA 

DOMINGUES GOMES (ADV. SP135233 - MARLON AUGUSTO FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA 

LUCIA 

CETRULO RANGEL RIBEIRO). 

 

2009.63.08.006570-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000917/2010 - LEIDE MARA DE 

FATIMA 

OLEGARIO (ADV. SP135233 - MARLON AUGUSTO FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA 

CETRULO 

RANGEL RIBEIRO). 

 

2009.63.08.006358-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000918/2010 - ARIANE MARINHO 

DE 

ALCANTARA (ADV. SP135233 - MARLON AUGUSTO FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA 

CETRULO 

RANGEL RIBEIRO). 

 

2008.63.08.002327-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000590/2010 - DORIVAL ALVES 

DE 

ALMEIDA (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/02/2010 148/302 

MACEDO DO 

AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL RIBEIRO). 

*** FIM *** 

 

2009.63.08.001648-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000733/2010 - CLOVIS DOS 

SANTOS 

(ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO 

RANGEL 

RIBEIRO). Ante o exposto, sendo absoluta a incompetência deste Juizado Especial para o processamento do feito, e, 

ainda, pela impossibilidade de remessa dos autos ao Juízo competente, EXTINGO o processo com fundamento no 

artigo 

267, IV, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

 

2009.63.08.006915-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000488/2010 - CLAUDIO DO 

NASCIMENTO (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA 

AUXILIADORA 

MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL RIBEIRO). Isto posto, ante a 

ocorrência de Coisa Julgada, extingo o processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, V, do Código de 

Processo Civil. 

 

2010.63.08.000020-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000579/2010 - ANTONIO CARLOS 

DE 

MEIRA (ADV. SP073062 - MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA 

CETRULO 

RANGEL RIBEIRO). Assim, tratando-se de competência absoluta (Lei 10.259/2001, art. 3°, § 3°), reconhecível, 

portanto, 

de ofício, declaro incompetente este Juizado Especial para o conhecimento da causa e EXTINGO o processo sem 

julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, por falta de pressuposto 

processual 

subjetivo Dê-se baixa nos autos. 

 

Determino, com fundamento no que dispõe a Lei nº 11.419, de 19-12-2006, que a Secretaria deste Juizado remeta os 

documentos constantes deste processo virtual, ao Juizado Especial Federal de Sorocaba. 

 

2009.63.08.006892-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000482/2010 - APARECIDA LOPES 

FIGUEIREDO (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA 

LUCIA 

CETRULO RANGEL RIBEIRO). Ante o exposto, julgo a parte autora carecedora de ação por ausência de interesse de 

agir superveniente, pelo que julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, 

inciso 

VI, do Código de Processo Civil. 

 

2009.63.08.004605-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000596/2010 - MARIZE DE 

ARRUDA 

(ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO 

RANGEL 

RIBEIRO). Isto posto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil. 

 

2010.63.08.000035-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000578/2010 - JOSE LOPES DE 

FAIRA 
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(ADV. SP073062 - MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO 

RANGEL 

RIBEIRO). Constatada, portanto, a carência de pedido, deve ser reconhecida a INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL, 

ainda 

que já tenha sido contestado o feito, como bem admitem nossos doutrinadores e Tribunais, motivo pelo qual a 

INDEFIRO, 

com fulcro no art. 295, I e § 1º, I, e declaro EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, nos termos 

do 

art. 267, I, todos esses dispositivos do Código de Processo Civil (CPC). 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, ante a constatação de desistência 

tácita da parte autora no prosseguimento do feito, com fulcro no art. 267, inciso VIII, do CPC, extingue-se o feito sem 

resolução de mérito. 

 

2009.63.08.006309-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000489/2010 - NARDINA DE 

FREITAS 

PEREIRA DE PAULA (ADV. SP135233 - MARLON AUGUSTO FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA 

LUCIA 

CETRULO RANGEL RIBEIRO). 

 

2009.63.08.006313-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000490/2010 - JOSIELI MAGAIDE 

RODRIGUES (ADV. SP135233 - MARLON AUGUSTO FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA 

CETRULO 

RANGEL RIBEIRO). 

 

2009.63.08.006312-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308000491/2010 - TANIA APARECIDA 

COELHO DE OLIVEIRA (ADV. SP135233 - MARLON AUGUSTO FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA 

LUCIA 

CETRULO RANGEL RIBEIRO). 

*** FIM *** 

 

 

 

DECISÃO JEF 

 

2009.63.08.003793-5 - DECISÃO JEF Nr. 6308000413/2010 - JOAO GONÇALVES FERREIRA (ADV. SP204683 - 

BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

GABRIELA 

LUCIA CETRULO RANGEL RIBEIRO). Extrai-se dos Autos que as partes transacionaram. Assim, intime-se o Sr. 

Perito 

Contábil nomeado anteriormente, a fim de que proceda à elaboração de "novos cálculos" nos termos do acordo proposto 

pela Autarquia Ré, anexado aos autos na data de 26/08/2009 e aceito pela parte Autora seguindo-se o teor da petição 

anexada ao feito na data de 13/11/2009. Dê-se o prazo de até 05 (cinco) dias para cumprimento. Ao depois, voltem 

conclusos. 

 

2009.63.08.001498-4 - DECISÃO JEF Nr. 6308000537/2010 - LOURDES VICENTE DE SOUZA (ADV. SP128366 - 

JOSE 

BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL RIBEIRO). Ante o teor da 

petição da 

Autarquia-Ré, corroborado pelo parecer do Sr. Contador, constato que razão assiste àquela quanto à ocorrência de erro 

material. 

Desse modo, tem-se, a teor do artigo 463, I, do Código de Processo Civil, que: 
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Art. 463. Ao publicar a sentença de mérito, o juiz cumpre e acaba o ofício jurisdicional, só podendo alterá-la: 

I - para lhe corrigir, de ofício ou a requerimento da parte, inexatidões materiais, ou lhe retificar erros de cálculo. 

Ainda nesse sentido: 

Acordão Origem: STF - Supremo Tribunal Federal Classe: RE-QO - QUESTÃO DE ORDEM NO RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO Processo: 161174 UF: SP - SÃO PAULO Órgão Julgador: Data da decisão: Documento: 

Fonte DJ 01-12-1995 PP-41692 EMENT VOL-01811-03 PP-00616 

Relator(a) ILMAR GALVÃO 

Decisão A Turma, resolvendo questão de ordem, retificou erro material contido no dispositivo do acórdão do RE n. 

161.174-0, para constar dele que o provimento do recurso extraordinário implicou a procedência do pedido inicial, 

condenado o recorrido nas custas e honorários de advogado, nos termos do voto do Relator. Unânime. 1ª. Turma, 

17.10.95. 

Descrição N.PP.:(6). Análise:(AAC). Revisão:(JBM). Inclusão: 03/11/05, (AAC). Alteração: 29/11/05, (SVF). 

Ementa EMENTA: QUESTÃO DE ORDEM. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL NO ACÓRDÃO. 

POSSIBILIDADE DE CORREÇÃO. ART. 463, INC. I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONSTATADA A 

EXISTÊNCIA DE INEXATIDAO MATERIAL NO ACÓRDÃO, AUTORIZA-SE, NOS TERMOS DO ART. 463, 

INC. I, DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, A CORREÇÃO PELO PRÓPRIO JULGADOR, A QUALQUER TEMPO, DE 

OFICIO OU A 

REQUERIMENTO DA PARTE INTERESSADA. QUESTÃO DE ORDEM QUE SE DECIDE NO SENTIDO DE 

ESCLARECER QUE O PROVIMENTO DO RECURSO IMPLICOU A PROCEDENCIA DO PEDIDO INICIAL. 

Referência Legislativa LEG-FED LEI- 005869 ANO-1973 ART-00463 INC-00001 CPC-1973 CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL 

 

Assim, quanto ao erro constatado, passo a lhe corrigir, ante o permissivo legal, consagrado no art. 463, I, do CPC, com 

já 

fora mencionado. Dessa forma, onde se lê: 

"A rigor, há que se frisar que o conceito de "vida independente" espraia-se para muito mais além do que simples 

atividades rotineiras, como alimentar-se, vestir-se e fazer a própria higiene. A vida independente está ligada à realização 

pessoal, à capacidade de desenvolver-se em todos os sentidos da existência, inclusive o profissional, de realizar planos, 

de ter uma vida sadia e equilibrada. Não é o caso, sabidamente, dos portadores de tão grave moléstia como a presente (). 

Como ter uma vida independente, quando não se consegue nem mesmo trabalhar para prover o próprio sustento?" 

Leia-se: 

"A rigor, há que se frisar que o conceito de "vida independente" espraia-se para muito mais além do que simples 

atividades rotineiras, como alimentar-se, vestir-se e fazer a própria higiene. A vida independente está ligada à realização 

pessoal, à capacidade de desenvolver-se em todos os sentidos da existência, inclusive o profissional, de realizar planos, 

de ter uma vida sadia e equilibrada. Não é o caso, sabidamente, dos portadores de tão grave moléstia como a presente 

(Lumbago com ciática (M54.4), Osteoartrose (M15.0), Diabetes mellitus (E14), Obesidade (E66) e Dislipidemia (E78)). 

Como 

ter uma vida independente, quando não se consegue nem mesmo trabalhar para prover o próprio sustento? " 

 

 

 Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

Avaré, data supra. 

 

2009.63.08.006564-5 - DECISÃO JEF Nr. 6308000224/2010 - MARIA APARECIDA CIRINO (ADV. SP283399 - 

MAISA 

CARDOSO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL RIBEIRO). Dada a 

complexidade para 

realização da visita sócio-econômica, em outro município e/ou zona rural, conforme relatório descritivo da Assistente 

Social e considerando os termos da Portaria nº 07/2008, de 10 de abril de 2008, deste Juizado Especial Federal, fixo o 

valor de R$ 175,00 (cento e setenta e cinco reais) pela elaboração do laudo. 

               Oficie-se, solicitando o pagamento. 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 2010/6308000033 

 

Lote 513/2010 (41 processos) 

 

2009.63.08.000055-9 - MARIA MADALENA PIRES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2009.63.08.002008-0 - DIRCE DE FATIMA FERMINO PEREIRA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE 

OLIVEIRA e 

ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2009.63.08.003546-0 - LUCIA DOS SANTOS DA SILVA (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO 

PIZZA e 

ADV. SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-

se 

sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2009.63.08.003666-9 - ANGELA MARIA DA SILVA HUGGLER (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE 

OLIVEIRA e 

ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2009.63.08.003667-0 - DIOMIRO DA SILVA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 - 

FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ficam 

intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais 

e/ou 

sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2009.63.08.003900-2 - ORMINDA DOMINGUES DO PRADO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2009.63.08.003944-0 - MARIA DAS DORES QUEIROZ PEDRO (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE 

TARSO 

PIZZA e ADV. SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, 

manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2009.63.08.004107-0 - LUIZ ALBERTO ROMAO SILVA (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 
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2009.63.08.004185-9 - APARECIDA DA SILVA RODRIGUES (ADV. SP229807 - ELIANE TAVARES DE SOUZA 

e ADV. 

SP065199 - JOSE ANTONIO FONCATTI e ADV. SP068581 - DENISE VIDOR CASSIANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2009.63.08.004204-9 - ADELAIDE DA FONSECA AMARAL (ADV. SP165885 - KLAUDIO COFFANI NUNES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

 

2009.63.08.004849-0 - MARILSA TROIA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES e ADV. 

SP246953 - 

CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES e ADV. SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2009.63.08.005078-2 - NEIDE BORIN MACHADO (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2009.63.08.005111-7 - GERALDO ALVES (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2009.63.08.005901-3 - LUIZ CESCA SOBRINHO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2009.63.08.005906-2 - SUELI DE SOUZA GONCALVES (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

 

2009.63.08.006016-7 - OSWALDO BOTELHO FRANCISCON (ADV. SP154885 - DORIVAL PARMEGIANI e 

ADV. 

SP277188 - EDUARDO AUGUSTO BIANCHI PARMEGIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2009.63.08.006600-5 - CLEITON ALMIR SERAFIM (ADV. SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS 

FLORIANO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

 

2009.63.08.006644-3 - BENEDITO PERES MORALES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2009.63.08.006758-7 - TANIA REGINA FRANCO (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2009.63.08.006813-0 - ELISABETE JOSE TEIXEIRA (ADV. SP213766 - MILENA SENIS OLIVEIRA SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

 

2009.63.08.006829-4 - JOSE DOS SANTOS (ADV. SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

 

2009.63.08.006847-6 - ANTONIO CAETANO DE ALMEIDA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2009.63.08.006932-8 - CLEUZA DOS SANTOS VILAS BOAS (ADV. SP073062 - MARCO ANTONIO DE 

MORAIS 

TURELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, 

com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos 

autos, abaixo relacionados" 

 

2009.63.08.006963-8 - SANDRA APARECIDA COSTA ROSA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE 

OLIVEIRA e 

ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2009.63.08.006972-9 - APARECIDA RACHEL LEITE (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e 

ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2009.63.08.007013-6 - CAMILO FERNANDO CAMARGO MAXIMO (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO 

FRANCISCO 

PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, 

com 

prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2009.63.08.007128-1 - MARIA LUIZA DA SILVA PINTO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 
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(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2009.63.08.007205-4 - ADEMIR BERNARDES (ADV. SP214644 - SYLVIA REGINA BENEVINI DE OLIVEIRA 

SANTOS 

e ADV. SP179173 - MARIA CRISTINA BENEVENI DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-

se 

sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2009.63.08.007231-5 - RITA FERREIRA GUERETA (ADV. SP284143 - FABIANA RAQUEL MARÇAL e ADV. 

SP279941 

- DANIELA APARECIDA PALOSQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ficam 

intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais 

e/ou 

sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2009.63.08.007238-8 - SONIA MARIA NIBI (ADV. SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2009.63.08.007290-0 - ANTONIO FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2009.63.08.007306-0 - ILDA COSTA (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2009.63.08.007320-4 - TEREZA ZANARDI NUNES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2009.63.08.007346-0 - MARCIA CORREIA (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO e ADV. SP233037 - 

TIAGO DE 

CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ficam intimadas 

as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio- 

econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2009.63.08.007353-8 - CLEVENICE RODRIGUES DE LIMA (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO e 

ADV. 

SP277481 - JOSEANE MOBIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ficam 

intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais 

e/ou 

sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2009.63.08.007383-6 - PATRICIA DE SOUZA (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 
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2009.63.08.007399-0 - MARIA ROSA SCHIMIDT (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2010.63.08.000023-9 - SONIA MARIA LOPES DE OLIVEIRA (ADV. SP073062 - MARCO ANTONIO DE 

MORAIS 

TURELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, 

com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos 

autos, abaixo relacionados" 

 

2010.63.08.000052-5 - PAULO TROMBETA (ADV. SP213766 - MILENA SENIS OLIVEIRA SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2010.63.08.000075-6 - RICARDO RIBEIRO PEGORER (ADV. SP195156 - EMMANUEL GUSTAVO HADDAD) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

 

2010.63.08.000076-8 - VALDETE SILVA DA CRUZ (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO e ADV. 

SP233037 - 

TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos 

periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

 

 

 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 2010/6308000042 - Lote 522/2010 

 

 

 

DECISÃO JEF 

 

2008.63.08.004528-9 - DECISÃO JEF Nr. 6308000045/2010 - JOSE BENEDITO LEAL (ADV. SP128366 - JOSE 

BRUN 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL RIBEIRO). Considerando-se a Sentença 

proferida por 

este Juízo, em Ação na qual se pleiteia a condenação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS à 

implantação e pagamento de benefício previdenciário, em favor da parte Autora, dispõe o art. 463, inciso I, do CPC que, 

ao publicar a Sentença de mérito, o juiz cumpre e acaba o ofício jurisdicional, só podendo alterá-la para lhe corrigir, de 

ofício ou a requerimento da parte, inexatidões materiais, ou lhe retificar erros de cálculo. 
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A sentença deve espelhar com fidelidade a posição e o entendimento de seu prolator a respeito da questão posta em 

debate, e, caso ocorram equívocos, a traduzir contradição entre o pensamento do julgador e a exteriorização redacional 

de sua convicção, é evidente que o magistrado deverá rever o ato decisório, de modo a adequá-lo e conformá-lo às 

regras jurídicas que, consoante seu livre entendimento (CPC, art. 131), resolveu aplicar àquele caso concreto. 

 

Bem por isso, não deve o juiz hesitar em rever o texto do julgado, de modo a aclarar sua decisão e adequá-la, em termos 

redacionais, aos parâmetros que entende sejam os corretos. 

 

Assim, mercê do acima exposto, reconheço de ofício que a Sentença proferida na data de 13/05/2009, registrada no 

"Termo sob nº 6308003897/2009", cotem, em parte, "erro material", em face dos cálculos anteriormente apresentados 

nos Autos. 

  

Desta forma, em respeito aos princípios norteadores do rito Processual utilizado nos "JEF´s", dentre eles o da 

"celeridade" e o da "economia processual", referentemente ao texto da Sentença acima referida, determino que, onde se 

lê: 

 

"(...)Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS a CONCEDER, o benefício de "APOSENTADORIA POR INVALIDEZ", previsto no artigo 42, da 

mesma 

"LEX", em favor de JOSE BENEDITO LEAL, tendo como data de início do benefício (DIB) o dia 01/11/2005 (data do 

início da incapacidade - DII) com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 618,25 (seiscentos e dezoito reais e vinte e 

cinco centavos), o que corresponde a uma renda mensal atualizada (RMA) no valor de R$ 694,75 (seiscentos e noventa 

e 

quatro reais e setenta e cinco centavos), posição de 03/12/2008. 

 

2009.63.08.003597-5 - DECISÃO JEF Nr. 6308000456/2010 - ANTONIA MONTEIRO (ADV. SP095704 - 

RONALDO 

RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL RIBEIRO). Considerando-se 

os 

documentos existentes nos Autos e as razões elencadas na petição apresentada pela parte Autora, anexada em 

26/08/2009; proceda-se ao agendamento de "nova perícia médica" na especialidade "psiquiatria", para data mais 

próxima possível. Intimem-se as partes para ciência. Com a vinda do "novo laudo pericial", voltem conclusos. 

 

2008.63.08.004479-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308000041/2010 - ANTONIO BRAGA DE SOUZA SOBRINHO (ADV. 

SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL 

RIBEIRO). 

Considerando-se a Sentença proferida por este Juízo, em Ação na qual se pleiteia a condenação do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS à implantação e pagamento de benefício previdenciário, em favor da parte 

Autora, dispõe o art. 463, inciso I, do CPC que, ao publicar a Sentença de mérito, o juiz cumpre e acaba o ofício 

jurisdicional, só podendo alterá-la para lhe corrigir, de ofício ou a requerimento da parte, inexatidões materiais, ou lhe 

retificar erros de cálculo. 

 

A sentença deve espelhar com fidelidade a posição e o entendimento de seu prolator a respeito da questão posta em 

debate, e, caso ocorram equívocos, a traduzir contradição entre o pensamento do julgador e a exteriorização redacional 

de sua convicção, é evidente que o magistrado deverá rever o ato decisório, de modo a adequá-lo e conformá-lo às 

regras jurídicas que, consoante seu livre entendimento (CPC, art. 131), resolveu aplicar àquele caso concreto. 

 

Bem por isso, não deve o juiz hesitar em rever o texto do julgado, de modo a aclarar sua decisão e adequá-la, em termos 

redacionais, aos parâmetros que entende sejam os corretos. 

 

Assim, mercê do acima exposto, reconheço de ofício que a Sentença proferida na data de 30/04/2009, registrada no 

"Termo sob nº 6308003603/2009", cotem, em parte, "erro material", em face dos cálculos anteriormente apresentados 

nos Autos. 

  

Desta forma, em respeito aos princípios norteadores do rito Processual utilizado nos "JEF´s", dentre eles o da 

"celeridade" e o da "economia processual", referentemente ao texto da Sentença acima referida, determino que, onde se 

lê: 
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"(...) Condeno, ainda, o INSS ao pagamento de valores em atraso, correspondente ao período de 22/04/2008 a 

31/09/2008, com juros e correção monetária, aqueles à razão de 12% a.a. (doze por cento ao ano), a contar da citação, e 

esta pelo índice pertinente a cada época, a partir do momento em que as parcelas vencidas deveriam ter sido pagas, no 

montante apurado de R$ 2.684,18 (dois mil, seiscentos e oitenta e quatro reais e dezoito centavos), atualizados até 

novembro de 2008 (...)". 

 

 Leia-se: 

 

"(...) Condeno, ainda, o INSS ao pagamento de valores em atraso, correspondente ao período de 22/04/2008 a 

31/09/2008, com juros e correção monetária, aqueles à razão de 12% a.a. (doze por cento ao ano), a contar da citação, e 

esta pelo índice pertinente a cada época, a partir do momento em que as parcelas vencidas deveriam ter sido pagas, no 

montante apurado de R$ 2.251,68 (dois mil, duzentos e cinquenta e um reais e sessenta e oito centavos), atualizados até 

novembro de 2008 (...)". 

 

No mais, tornem os Autos à Secretaria para as devidas providências. 

 

2008.63.08.003924-1 - DECISÃO JEF Nr. 6308000309/2010 - GISELE CRISTTINE ROSA (ADV. SP128366 - JOSE 

BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL RIBEIRO). Considerando-se 

a 

Sentença proferida por este Juízo, em Ação na qual se pleiteia a condenação do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - INSS à implantação e pagamento de benefício previdenciário, em favor da parte Autora, dispõe o art. 463, 

inciso I, do CPC que, ao publicar a Sentença de mérito, o juiz cumpre e acaba o ofício jurisdicional, só podendo alterá-

la 

para lhe corrigir, de ofício ou a requerimento da parte, inexatidões materiais, ou lhe retificar erros de cálculo. 

 

A sentença deve espelhar com fidelidade a posição e o entendimento de seu prolator a respeito da questão posta em 

debate, e, caso ocorram equívocos, a traduzir contradição entre o pensamento do julgador e a exteriorização redacional 

de sua convicção, é evidente que o magistrado deverá rever o ato decisório, de modo a adequá-lo e conformá-lo às 

regras jurídicas que, consoante seu livre entendimento (CPC, art. 131), resolveu aplicar àquele caso concreto. 

 

Bem por isso, não deve o juiz hesitar em rever o texto do julgado, de modo a aclarar sua decisão e adequá-la, em termos 

redacionais, aos parâmetros que entende sejam os corretos. 

 

Assim, mercê do acima exposto, reconheço de ofício que a Sentença proferida na data de 21/05/2009, registrada no 

"Termo sob nº 6308004331/2009", cotem, em parte, "erro material", em face dos cálculos anteriormente apresentados 

nos Autos. 

  

Desta forma, em respeito aos princípios norteadores do rito Processual utilizado nos "JEF´s", dentre eles o da 

"celeridade" e o da "economia processual", referentemente ao texto da Sentença acima referida, determino que, onde se 

lê: 

 

"(...)Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS ao RESTABELECIMENTO do benefício de "AUXÍLIO DOENÇA", previsto no artigo 59, da Lei nº 

8.213/91, no presente caso, com duração de 12 (doze) meses a partir da data da realização do "exame médico pericial", 

em favor de GISELE CRISTTINE ROSA, com data de início de benefício (DIB) em 11/08/2008 (primeiro dia posterior 

à 

data da cessação (DCB) em relação ao benefício de auxílio-doença - NB. 560.196.355-6), com data de início do 

benefício original (DIB) em 14/08/2006. A renda mensal inicial (RMI) será a mesma, correspondente a uma renda 

atualizada (RMA), no valor de R$ 835,89 (oitocentos e trinta e cinco reais e oitenta e nove centavos), posição de 

24/11/2008. A parte deverá comparecer à Agência 15 dias antes do fim do prazo, para agendamento de perícia 

revisional, independentemente de convocação, se ainda se considerar incapaz. Se a parte não requerer o agendamento, 

o INSS poderá cessar o benefício, sem reavaliação pericial. Se a parte requerer o agendamento, o INSS somente poderá 

cessar o benefício após a reavaliação pericial. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A concessão da tutela antecipada, em sede 

de 

Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, 

combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova inequívoca da verossimilhança da alegação e o 

periculum in mora. 

Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício previdenciário 

ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 
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Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança de suas 

alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida instrução 

probatória, inclusive de elaboração de perícia médica e/ou social, para comprovação do alegado na inicial. 

Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na 

inicial, 

o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

 

Publique-se. 

 

2010.63.08.000076-8 - DECISÃO JEF Nr. 6308000670/2010 - VALDETE SILVA DA CRUZ (ADV. SP132513 - 

OTAVIO 

TURCATO FILHO, SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA 

LUCIA 

CETRULO RANGEL RIBEIRO). 

 

2010.63.08.000075-6 - DECISÃO JEF Nr. 6308000673/2010 - RICARDO RIBEIRO PEGORER (ADV. SP195156 - 

EMMANUEL GUSTAVO HADDAD) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL RIBEIRO). 

 

2010.63.08.000049-5 - DECISÃO JEF Nr. 6308000674/2010 - MARIA DO CARMO AMBROSIO PIRES (ADV. 

SP073062 - 

MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL 

RIBEIRO). 

 

2010.63.08.000048-3 - DECISÃO JEF Nr. 6308000675/2010 - IGNEZ ANTONIASSI GOIANO (ADV. SP073062 - 

MARCO 

ANTONIO DE MORAIS TURELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL RIBEIRO). 

 

2010.63.08.000044-6 - DECISÃO JEF Nr. 6308000676/2010 - EFIGENIA DOS SANTOS BONFIM (ADV. SP073062 

- 

MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL 

RIBEIRO). 

 

2010.63.08.000018-5 - DECISÃO JEF Nr. 6308000677/2010 - DANILA APARECIDA RODRIGUES (ADV. 

SP073062 - 

MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL 

RIBEIRO). 

 

2010.63.08.000042-2 - DECISÃO JEF Nr. 6308000678/2010 - CONCEICAO MARIA DOS SANTOS MEIRA (ADV. 

SP073062 - MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO 

RANGEL 

RIBEIRO). 

 

2010.63.08.000023-9 - DECISÃO JEF Nr. 6308000679/2010 - SONIA MARIA LOPES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP073062 - 

MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL 
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RIBEIRO). 

 

2010.63.08.000045-8 - DECISÃO JEF Nr. 6308000680/2010 - LUIZ LEITE DOS SANTOS (ADV. SP073062 - 

MARCO 

ANTONIO DE MORAIS TURELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL RIBEIRO). 

 

2010.63.08.000013-6 - DECISÃO JEF Nr. 6308000681/2010 - ORIVALDO CAVALHEIRO (ADV. SP073062 - 

MARCO 

ANTONIO DE MORAIS TURELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL RIBEIRO). 

 

2009.63.08.007351-4 - DECISÃO JEF Nr. 6308000683/2010 - JOSE APARECIDO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP086531 - NOEMI SILVA POVOA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL RIBEIRO). 

 

2009.63.08.007352-6 - DECISÃO JEF Nr. 6308000684/2010 - MARIA DE FATIMA RIBEIRO TANAKA (ADV. 

SP132513 - 

OTAVIO TURCATO FILHO, SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

GABRIELA 

LUCIA CETRULO RANGEL RIBEIRO). 

 

2009.63.08.007233-9 - DECISÃO JEF Nr. 6308000685/2010 - APARECIDA MARIA DE CASTILHO (ADV. 

SP287848 - 

GORETE FERREIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL RIBEIRO). 

 

2009.63.08.007232-7 - DECISÃO JEF Nr. 6308000686/2010 - BENEDITO DIAS MOREIRA (ADV. SP287848 - 

GORETE 

FERREIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL RIBEIRO). 

 

2009.63.08.007269-8 - DECISÃO JEF Nr. 6308000690/2010 - FERNANDO DA COSTA MIRAS (ADV. SP242739 - 

ANDRE LUIS MATTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL RIBEIRO). 

 

2009.63.08.007346-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308000691/2010 - MARCIA CORREIA (ADV. SP132513 - OTAVIO 

TURCATO 

FILHO, SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA 

CETRULO 

RANGEL RIBEIRO). 

 

2010.63.08.000123-2 - DECISÃO JEF Nr. 6308000992/2010 - ROSELI FERNANDES BARBOSA (ADV. SP261822 - 

THIAGO ROCHA CONTRUCCI, SP263345 - CARLOS HUMBERTO CAVALHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

GABRIELA 

LUCIA CETRULO RANGEL RIBEIRO). 

 

2010.63.08.000073-2 - DECISÃO JEF Nr. 6308000993/2010 - VALDINEIA RAMOS (ADV. SP132513 - OTAVIO 

TURCATO FILHO, SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA 
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LUCIA 

CETRULO RANGEL RIBEIRO). 

 

2010.63.08.000051-3 - DECISÃO JEF Nr. 6308000994/2010 - CLAUDIO SILVA DE MELO (ADV. SP213766 - 

MILENA 

SENIS OLIVEIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL RIBEIRO). 

 

2010.63.08.000009-4 - DECISÃO JEF Nr. 6308000995/2010 - MARIA COSTA NUNES (ADV. SP268312 - 

OSWALDO 

MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

GABRIELA 

LUCIA CETRULO RANGEL RIBEIRO). 

 

2010.63.08.000050-1 - DECISÃO JEF Nr. 6308001128/2010 - JOSEFA MARIA FERREIRA (ADV. SP213766 - 

MILENA 

SENIS OLIVEIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL RIBEIRO). 

 

2009.63.08.007302-2 - DECISÃO JEF Nr. 6308000687/2010 - OSWALDO PEREIRA DE ALMEIDA (ADV. 

SP171710 - 

FÁBIO CEZAR TEIXEIRA, SP164345 - HOMELL ANTONIO MARTINS PEDROSO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

GABRIELA 

LUCIA CETRULO RANGEL RIBEIRO). 

 

2010.63.08.000053-7 - DECISÃO JEF Nr. 6308000672/2010 - APARECIDA VALIM (ADV. SP213766 - MILENA 

SENIS 

OLIVEIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL RIBEIRO). 

 

2009.63.08.007353-8 - DECISÃO JEF Nr. 6308000682/2010 - CLEVENICE RODRIGUES DE LIMA (ADV. 

SP132513 - 

OTAVIO TURCATO FILHO, SP277481 - JOSEANE MOBIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA 

CETRULO 

RANGEL RIBEIRO). 

*** FIM *** 

 

2009.63.08.007184-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308000091/2010 - ZILDA ESPERANCA FONTINATI (ADV. SP083206 - 

ANTONIO JOSE PELEGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL RIBEIRO). A 

concessão da 

tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos previstos no art. 273 do 

Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova inequívoca da 

verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício previdenciário 

ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança de suas 

alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida instrução 

probatória, inclusive de elaboração de perícia médica e/ou social, para comprovação do alegado na inicial. 

Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na 

inicial, 
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o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

 

                                       Publique-se. 

 

2008.63.08.003994-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308000308/2010 - MARIA BENEDITA DA SILVA (ADV. SP128366 - 

JOSE 

BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL RIBEIRO). Considerando-se 

a 

Sentença proferida por este Juízo, em Ação na qual se pleiteia a condenação do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - INSS à implantação e pagamento de benefício previdenciário, em favor da parte Autora, dispõe o art. 463, 

inciso I, do CPC que, ao publicar a Sentença de mérito, o juiz cumpre e acaba o ofício jurisdicional, só podendo alterá-

la 

para lhe corrigir, de ofício ou a requerimento da parte, inexatidões materiais, ou lhe retificar erros de cálculo. 

 

A sentença deve espelhar com fidelidade a posição e o entendimento de seu prolator a respeito da questão posta em 

debate, e, caso ocorram equívocos, a traduzir contradição entre o pensamento do julgador e a exteriorização redacional 

de sua convicção, é evidente que o magistrado deverá rever o ato decisório, de modo a adequá-lo e conformá-lo às 

regras jurídicas que, consoante seu livre entendimento (CPC, art. 131), resolveu aplicar àquele caso concreto. 

 

Bem por isso, não deve o juiz hesitar em rever o texto do julgado, de modo a aclarar sua decisão e adequá-la, em termos 

redacionais, aos parâmetros que entende sejam os corretos. 

 

Assim, mercê do acima exposto, reconheço de ofício que a Sentença proferida na data de 29/04/2009, registrada no 

"Termo sob nº 6308003275/2009", cotem, em parte, "erro material", em face dos cálculos anteriormente apresentados 

nos Autos. 

  

Desta forma, em respeito aos princípios norteadores do rito Processual utilizado nos "JEF´s", dentre eles o da 

"celeridade" e o da "economia processual", referentemente ao texto da Sentença acima referida, determino que, onde se 

lê: 

 

"(...)Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS a CONCEDER, o benefício de "APOSENTADORIA POR INVALIDEZ", previsto no artigo 42, da 

mesma 

"LEX", em favor de MARIA BENEDITA DA SILVA, tendo como data de início do benefício (DIB) o dia 08/01/2008 

(data 

da entrada do requerimento administrativo (DER), em relação ao benefício de "auxílio-doença" - NB. 525.486.958-1) 

com 

renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 505,64 (quinhentos e cinco reais e sessenta e quatro centavos), o que 

corresponde a uma renda mensal atualizada (RMA) no valor de R$ 511,71 (quinhentos e onze reais e setenta e um 

centavos), posição de 07/01/2009. 

 

2009.63.08.004008-9 - DECISÃO JEF Nr. 6308000455/2010 - ELIENE FAGUNDES DOS SANTOS SILVA (ADV. 

SP181775 - CÁSSIA FERNANDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL 

RIBEIRO). 

Considerando-se os documentos existentes nos Autos e as razões elencadas na petição apresentada pela parte Autora, 

anexada em 22/09/2009; proceda-se ao agendamento de "nova perícia médica", para data mais próxima possível, 

cientificando o Sr. Perito para responder os quesitos contanstes na referida petição. Intimem-se as partes para ciência. 

Com a vinda do "novo laudo pericial", voltem conclusos. 

 

2009.63.08.006142-1 - DECISÃO JEF Nr. 6308000835/2010 - MARIA MATOS DE LIMA (ADV. SP242769 - 

EDIMARCOS 

GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL RIBEIRO). Em 

complemento à 

decisão 243/2010, designo para o dia 02/03/2010, às 15h15min, a realização da perícia médica e para o dia 

10/03/2010, às 09h00min, a realização da perícia sócio-econômica. 

    Publique-se. Intime-se. 
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2009.63.08.005769-7 - DECISÃO JEF Nr. 6308000827/2010 - FLAVIO CARDOSO CRUZ (ADV. SP073062 - 

MARCO 

ANTONIO DE MORAIS TURELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL RIBEIRO). 1) 

Recebo o 

aditamento a inicial; 

     2) Designo para o dia 04/03/2010, às 12h00min, a realização da perícia médica. 

     Cite-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2010.63.08.000009-4 - DECISÃO JEF Nr. 6308000775/2010 - MARIA COSTA NUNES (ADV. SP268312 - 

OSWALDO 

MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

GABRIELA 

LUCIA CETRULO RANGEL RIBEIRO). Vistos, etc. 

 

Não verifico a ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois o processo n° 2009.63.08.003562-8, constante 

do 

termo de prevenção anexo aos autos, trata de pedido distinto destes. 

 

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

 

2009.63.08.007153-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308000950/2010 - JOSE FERREIRA DE ALBUQUERQUE (ADV. 

SP172851 - 

ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

GABRIELA 

LUCIA CETRULO RANGEL RIBEIRO). Considerando a solicitação de nova perícia efetuada pelo senhor perito, a fim 

de 

possibilitar a melhor elaboração do laudo, intime-se a parte autora para comparecer a um novo exame pericial na data 

de 

09/03/2010, às 11h00min, mantendo-se o perito já designado. Deverá a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos/exames solicitados pelo I.Perito médico, sob pena de extinção do feito, sem julgamento do mérito. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.08.000049-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308000602/2010 - MIGUEL ANTUNES DE TOLEDO (ADV. SP269240 - 

MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL, SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E 

GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL RIBEIRO). Não é caso de aplicação do disposto no art. 51, V, da Lei nº 

9099/95, 

uma vez que a sentença já fora prolatada, tendo ocorrido coisa julgada. 

Conseqüentemente, nos termos do Art. 1845 do Código Civil c.c. Art. 112 da lei 8213/91 e Art. 1060 do Código de 

Processo Civil, bem como, no caso em pauta, o disposto no artigo 803, também do Código de Processo Civil, é caso de 

deferimento do pedido. 

Nesse sentido: 

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. HABILITAÇÃO DE SUCESSORES. 1. Em caso de 

falecimento do 

segurado no curso da ação previdenciária, não se aplicam as regras do Direito de Família para efeito de habilitação dos 

sucessores, mas sim a norma inscrita no art. 112 da Lei n. 8213-91. 2. Por conseguinte, somente serão declarados 

habilitados os herdeiros se inexistirem dependentes previdenciários. 3. Hipótese em que o cônjuge supérstite, 

beneficiário 

da pensão por morte, veio aos autos expressamente renunciar a quaisquer proventos oriundos do feito previdenciário. 

(TRF4, AG 2006.04.00.038229-4, Sexta Turma, Relator João Batista Pinto Silveira, D.E. 27/09/2007). 

Isto posto, defiro o pedido dos sucessores da parte autora habilitando-os no presente feito, fazendo estes jus ao 

pagamento do crédito apurado até a data de 03/06/2009, data do óbito da parte autora. 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

Avaré, data supra. 
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2008.63.08.002321-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308000047/2010 - SANTA EMILIA RAMPAZO SARTORI (ADV. 

SP083206 - 

ANTONIO JOSE PELEGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL RIBEIRO). JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar à parte 

autora, o benefício de APOSENTADORIA RURAL POR IDADE 

 

2009.63.08.002877-6 - DECISÃO JEF Nr. 6308000564/2010 - SILVIO POSSOMATO (ADV. SP242769 - 

EDIMARCOS 

GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL RIBEIRO). Vistos, 

etc. 

 

Ante o teor da sentença proferida e, considerando haver erro material da mesma, determino seja corrigido o mesmo para 

que, ONDE SE LÊ: 

 

 "Oficie-se para implantação do benefício, com termo inicial de pagamento administrativo (DIP) em 01/10/2008, no 

prazo 

de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária. 

 

LEIA-SE: 

 

"Oficie-se para implantação do benefício, com termo inicial de pagamento administrativo (DIP) em 01/09/2009, no 

prazo 

de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária". 

 

Cumpra-se, publique-se e intime-se. 

 

2008.63.08.000660-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308000948/2010 - LUIZ AIOLFI (ADV. SP083206 - ANTONIO JOSE 

PELEGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL RIBEIRO). Vistos, etc. 

 

Considerando o pedido de habilitação apresentado e deferido nestes autos pelo sucessor do autor; 

 

Considerando a necessidade de regularizar a situação do RPV nº 20090003362R, expedido através da proposta 06/2009; 

 

Promova a Secretaria o cancelamento da Requisição de Pequeno Valor nº 20090003362R, proposta 06/2009, expedida 

em nome de Maria Aparecida Aiolfi, CPF nº 304.742.938-31. 

 

Ofície-se à Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, comunicando o cancelamento do RPV e solicitando 

que se efetue junto a Instituição Bancária depositária a devolução dos valores aos cofres públicos. 

 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal, a fim de comunicá-la desta decisão e para que tome as providências cabíveis 

quanto a devolução dos valores em referência. 

 

Cumpridas as determinações acima, expeça-se nova requisição de pequeno valor em nome do herdeiro habilitado. Após, 

nada sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste 

Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.08.007056-2 - DECISÃO JEF Nr. 6308000952/2010 - ALICIO APARECIDO TEIXEIRA (ADV. SP228669 - 

LEANDRO JORGE VIEIRA, SP194446 - ROGERIO HENRIQUE VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA 

LUCIA 

CETRULO RANGEL RIBEIRO). Considerando a solicitação de nova perícia efetuada pelo senhor perito, a fim de 

possibilitar a melhor elaboração do laudo, intime-se a parte autora para comparecer a um novo exame pericial na data 

de 

10/03/2010, às 14h15min, mantendo-se o perito já designado. Deverá a parte autora comparecer munida de todos os 
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documentos/exames solicitados pelo I.Perito médico, sob pena de extinção do feito, sem julgamento do mérito. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.08.006598-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308000951/2010 - BRAZ LOPES DE FREITAS (ADV. SP205927 - 

SHEILA 

CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL RIBEIRO). 

Considerando a 

solicitação de nova perícia efetuada pelo senhor perito, a fim de possibilitar a melhor elaboração do laudo, intime-se a 

parte autora para comparecer a um novo exame pericial na data de 09/03/2010, às 10h45min, mantendo-se o perito já 

designado. Deverá a parte autora comparecer munida de todos os documentos/exames solicitados pelo I.Perito médico, 

sob pena de extinção do feito, sem julgamento do mérito. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

2010.63.08.000050-1 - DECISÃO JEF Nr. 6308001032/2010 - JOSEFA MARIA FERREIRA (ADV. SP213766 - 

MILENA 

SENIS OLIVEIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL RIBEIRO). Vistos, 

etc. 

 

Não verifico a ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois os processos n° 2008.63.07.001763-7 e o n° 

2008.63.07.006202-3, constante do termo de prevenção anexo aos autos, trata de pedido distinto destes. 

 

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

 

2010.63.08.000123-2 - DECISÃO JEF Nr. 6308000710/2010 - ROSELI FERNANDES BARBOSA (ADV. SP261822 - 

THIAGO ROCHA CONTRUCCI, SP263345 - CARLOS HUMBERTO CAVALHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

GABRIELA 

LUCIA CETRULO RANGEL RIBEIRO). Vistos, etc. 

 

Não verifico a ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois o processo n° 2005.63.08.002784-5, nº 

2007.63.08.004314-8 e nº 2009.63.08.002530-1, constantes do termo de prevenção anexo aos autos, tratam de pedidos 

distintos destes. 

 

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

 

2009.63.08.004786-2 - DECISÃO JEF Nr. 6308000833/2010 - CARMEN DIAS (ADV. SP268312 - OSWALDO 

MIILLER 

DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA 

LUCIA 

CETRULO RANGEL RIBEIRO). Em complemento à decisão 152/2010, designo para o dia 02/03/2010, às 15h00min, 

a 

realização de perícia médica, mantendo-se o perito outrora designado para a elaboração do laudo pericial. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.08.004531-2 - DECISÃO JEF Nr. 6308000834/2010 - ODETE SANTOS DE ANDRADE (ADV. SP181775 - 

CÁSSIA FERNANDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL RIBEIRO). Em 

complemento à 

decisão 117/2010, designo para o dia 05/03/2010, às 09h15min, a realização de perícia médica, mantendo-se o perito 

outrora designado para a elaboração do laudo pericial. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

2007.63.08.001541-4 - DECISÃO JEF Nr. 6308000604/2010 - RITA DE CASSIA DE OLIVEIRA (ADV. SP242739 - 

ANDRE LUIS MATTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 
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ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL RIBEIRO). Ante o 

teor da 

petição da Autarquia-Ré, corroborado pelo parecer do Sr. Contador, constato que razão assiste àquela quanto à 

ocorrência de erro material. 

Desse modo, tem-se, a teor do artigo 463, I, do Código de Processo Civil, que: 

Art. 463. Ao publicar a sentença de mérito, o juiz cumpre e acaba o ofício jurisdicional, só podendo alterá-la: 

I - para lhe corrigir, de ofício ou a requerimento da parte, inexatidões materiais, ou lhe retificar erros de cálculo. 

Ainda nesse sentido: 

Acordão Origem: STF - Supremo Tribunal Federal Classe: RE-QO - QUESTÃO DE ORDEM NO RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO Processo: 161174 UF: SP - SÃO PAULO Órgão Julgador: Data da decisão: Documento: 

Fonte DJ 01-12-1995 PP-41692 EMENT VOL-01811-03 PP-00616 

Relator(a) ILMAR GALVÃO 

Decisão A Turma, resolvendo questão de ordem, retificou erro material contido no dispositivo do acórdão do RE n. 

161.174-0, para constar dele que o provimento do recurso extraordinário implicou a procedência do pedido inicial, 

condenado o recorrido nas custas e honorários de advogado, nos termos do voto do Relator. Unânime. 1ª. Turma, 

17.10.95. 

Descrição N.PP.:(6). Análise:(AAC). Revisão:(JBM). Inclusão: 03/11/05, (AAC). Alteração: 29/11/05, (SVF). 

Ementa EMENTA: QUESTÃO DE ORDEM. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL NO ACÓRDÃO. 

POSSIBILIDADE DE CORREÇÃO. ART. 463, INC. I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONSTATADA A 

EXISTÊNCIA DE INEXATIDAO MATERIAL NO ACÓRDÃO, AUTORIZA-SE, NOS TERMOS DO ART. 463, 

INC. I, DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, A CORREÇÃO PELO PRÓPRIO JULGADOR, A QUALQUER TEMPO, DE 

OFICIO OU A 

REQUERIMENTO DA PARTE INTERESSADA. QUESTÃO DE ORDEM QUE SE DECIDE NO SENTIDO DE 

ESCLARECER QUE O PROVIMENTO DO RECURSO IMPLICOU A PROCEDENCIA DO PEDIDO INICIAL. 

Referência Legislativa LEG-FED LEI- 005869 ANO-1973 ART-00463 INC-00001 CPC-1973 CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL 

 

Assim, quanto ao erro constatado, passo a lhe corrigir, ante o permissivo legal, consagrado no art. 463, I, do CPC, com 

já 

fora mencionado. Dessa forma, onde se lê: 

 "Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS a pagar a RITA DE CÁSSIA DE OLIVEIRA LIMA o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ nas 

condições previstas no artigo 45 da Lei nº 8213/91, a partir da prolação dessa sentença, com data de início do benefício 

(DIB) em 15/10/2004, a contar da data de inicio do Beneficio (DIB) do NB 136.666.212-9, com renda mensal inicial 

(RMI) 

no valor de R$ 1.442,39 (um mil quatrocentos e quarenta e dois reais e trinta e nove centavos). 

 

2009.63.08.007324-1 - DECISÃO JEF Nr. 6308001096/2010 - MARIA TEREZA LEITE (ADV. SP128366 - JOSE 

BRUN 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL RIBEIRO). Manifeste-se a parte autora acerca 

do teor 

do "comunicado social" anexado em 01/02/2010, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito, sem 

julgamento do mérito. 

     Intimem-se 

 

2009.63.08.004008-9 - DECISÃO JEF Nr. 6308000832/2010 - ELIENE FAGUNDES DOS SANTOS SILVA (ADV. 

SP181775 - CÁSSIA FERNANDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL 

RIBEIRO). Em 

complemento à decisão 455/2010, designo para o dia 01/03/2010, às 11h15min, a realização de perícia médica, com o 

perito Dr. Benami Francis Dicler. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

 

        Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, intime-se a Caixa Econômica Federal, para que de integral 

cumprimento ao acórdão proferido, no prazo de 30(trinta) dias. 
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            Publique-se. 

 

2009.63.08.000780-3 - DECISÃO JEF Nr. 6308001019/2010 - ANTONIO MARCOS CAMPANHA (ADV. SP129486 

- 

RICARDO LOPES RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

 

2009.63.08.000556-9 - DECISÃO JEF Nr. 6308001020/2010 - ALESSA GARBELOTI PASSOS (ADV. SP110974 - 

CARLOS ALBERTO MARTINS, SP121370 - SARA BORGES GOBBI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

 

2009.63.08.000220-9 - DECISÃO JEF Nr. 6308001021/2010 - ANTONIO MARQUES DE CARVALHO (ADV. 

SP172851 - 

ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

 

2008.63.08.005712-7 - DECISÃO JEF Nr. 6308001022/2010 - NATALINO RUFATO (ADV. SP228669 - LEANDRO 

JORGE VIEIRA, SP194446 - ROGERIO HENRIQUE VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 

- JOSE ANTONIO ANDRADE). 

 

2008.63.08.005266-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308001023/2010 - SUZANA MARIA DE PAULA CARAMUJO (ADV. 

SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

 

2008.63.08.003852-2 - DECISÃO JEF Nr. 6308001024/2010 - MOACYR DOS REIS (ADV. SP110974 - CARLOS 

ALBERTO MARTINS, SP121370 - SARA BORGES GOBBI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

*** FIM *** 

 

2009.63.08.006598-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308000006/2010 - BRAZ LOPES DE FREITAS (ADV. SP205927 - 

SHEILA 

CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL RIBEIRO). 

Considerando a 

conclusão do laudo pericial elaborado pelo perito Dr. Roberto Vaz Piesco, designo para o dia 26/01/2010, às 09h20min, 

a 

realização de perícia médica psiquiátrica. 

   Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.08.007073-2 - DECISÃO JEF Nr. 6308001069/2010 - MARIA APARECIDA DA SILVA SANTOS (ADV. 

SP128366 

- JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL RIBEIRO). Considerando a 

conclusão 

do laudo pericial elaborado pelo perito Dr. Antonio Guillermo Penãloza Noriega e considerando que há nas provas 

trazidas 

pelo autor atestado médico subscrito pelo perito neurologista Dr. Vicente José Schiavão, o que o torna impedido de 

atuar 

neste feito, designo para o dia 16/03/2010, às 09h40min, a realização de perícia médica com o perito Dr. João 

Evangelista de Vasconcelos. 

   Publique-se. Intime-se. 

 

2006.63.08.000836-3 - DECISÃO JEF Nr. 6308001067/2010 - ADRIANA PUPO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN 

JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL RIBEIRO). 1) Ciência as partes do retorno dos 
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autos da 

Turma Recursal; 

     2) Considerando o determinado no V.Acórdão, designo para o dia 15/03/2010, às 13h45min, a realização de perícia 

cardiológica. Deverá a parte autora apresentar toda a documentação concernente a seu estado de saúde e à evolução 

de seu quadro clínico. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.08.005233-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308001068/2010 - MARIO LOPES ZAMBALDI (ADV. SP205927 - 

SHEILA 

CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL RIBEIRO). 

Considerando a 

declaração de impedimento do perito Dr. João Alberto Siqueira; 

     Considerando que este Juizado Especial não dispõe de nenhum outro perito médico na especialidade cardiologia; 

     Considerando preservar os direitos da parte autora; 

     Decido nomear como perito para atuar neste feito, o Dr. Eduardo Rommel Olivencia Penãloza. Outrossim, designo 

para 

o dia 10/03/2010, às 14h45min, a realização do exame pericial. A autora deverá comparecer munida de todos os 

documentos/exames que dispuser acerca de sua (s) alegada (s) patologia (s). 

     Publique-se. Intime-se. 

 

2007.63.08.004702-6 - DECISÃO JEF Nr. 6308001138/2010 - ANGELINA ROZALEN TAVARES (ADV. SP154885 

- 

DORIVAL PARMEGIANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

Tendo em vista a sentença proferida nos autos, bem como o teor do acordão e decisão de embargos de declaração 

lançados pela Turma Recursal, diga o autor em 05(cinco) dias. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos dando-se 

baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se. 

 

2009.63.08.007184-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308000949/2010 - ZILDA ESPERANCA FONTINATI (ADV. SP083206 - 

ANTONIO JOSE PELEGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL RIBEIRO). 

Considerando a 

solicitação de nova perícia efetuada pelo senhor perito, a fim de possibilitar a melhor elaboração do laudo, intime-se a 

parte autora para comparecer a um novo exame pericial na data de 08/03/2010, às 09h00min, mantendo-se o perito já 

designado. Deverá a parte autora comparecer munida de todos os documentos/exames solicitados pelo I.Perito médico, 

sob pena de extinção do feito, sem julgamento do mérito. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.08.005812-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308000023/2010 - LEONILDA SOARES EMIDIO (ADV. SP172851 - 

ANDRE 

RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA 

LUCIA 

CETRULO RANGEL RIBEIRO). Ante a informação prestada pela Sra. Contadora deste Juízo ratificando os cálculos 

que o 

réu quer ver corrigido, indefiro o pedido por inexistir erro material. 

 

Cumpra-se, registre-se, publique-se e intime-se. 

 

Avaré, data supra. 

 

2008.63.08.003675-6 - DECISÃO JEF Nr. 6308000601/2010 - FERNANDO CESAR DRUMMOND (ADV. SP196581 

- 

DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA); CECILIA RIBEIRO DRUMMOND (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO 

MINOSSI 

ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL RIBEIRO). Não é caso de aplicação do disposto 

no art. 
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51, V, da Lei nº 9099/95, uma vez que a sentença já fora prolatada, tendo ocorrido coisa julgada. 

Conseqüentemente, nos termos do Art. 1845 do Código Civil c.c. Art. 112 da lei 8213/91 e Art. 1060 do Código de 

Processo Civil, bem como, no caso em pauta, o disposto no artigo 803, também do Código de Processo Civil, é caso de 

deferimento do pedido. 

Nesse sentido: 

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. HABILITAÇÃO DE SUCESSORES. 1. Em caso de 

falecimento do 

segurado no curso da ação previdenciária, não se aplicam as regras do Direito de Família para efeito de habilitação dos 

sucessores, mas sim a norma inscrita no art. 112 da Lei n. 8213-91. 2. Por conseguinte, somente serão declarados 

habilitados os herdeiros se inexistirem dependentes previdenciários. 3. Hipótese em que o cônjuge supérstite, 

beneficiário 

da pensão por morte, veio aos autos expressamente renunciar a quaisquer proventos oriundos do feito previdenciário. 

(TRF4, AG 2006.04.00.038229-4, Sexta Turma, Relator João Batista Pinto Silveira, D.E. 27/09/2007). 

Isto posto, defiro o pedido dos sucessores da parte autora habilitando-os no presente feito, fazendo estes jus ao 

pagamento do crédito apurado até a data de 22/04/2009, data do óbito da parte autora. 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

Avaré, data supra. 

 

2008.63.08.005586-6 - DECISÃO JEF Nr. 6308000048/2010 - ROBERTO DE SOUZA (ADV. SP268312 - 

OSWALDO 

MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

GABRIELA 

LUCIA CETRULO RANGEL RIBEIRO). Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a ROBERTO DE SOUZA o benefício de Aposentadoria por 

Invalidez, 

com DIB em 560.821.041-3, com renda mensal inicial (RMI) de R$ 853,33 (oitocentos e cinquenta e três reais e trinta e 

três centavos), que corresponde a uma renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 853,33 (oitocentos e cinquenta e três 

reais e trinta e três centavos) para janeiro de 2009. 

 

2009.63.08.007269-8 - DECISÃO JEF Nr. 6308000344/2010 - FERNANDO DA COSTA MIRAS (ADV. SP242739 - 

ANDRE LUIS MATTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL RIBEIRO). Vistos, 

etc. 

 

Não verifico a ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois o processo n° 2008.63.08.002617-9, constante 

do 

Termo de Prevenção, trata de pedido distinto destes autos. 

 

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

 

2009.63.08.001030-9 - DECISÃO JEF Nr. 6308001018/2010 - GENESIO PAULI (ADV. SP121370 - SARA BORGES 

GOBBI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). Vistos, etc. 

 

        Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

 

Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, intime-se a Caixa Econômica Federal, para que de integral 

cumprimento ao acórdão proferido, no prazo de 30(trinta) dias. 

 

Publique-se. 

 

2010.63.08.000051-3 - DECISÃO JEF Nr. 6308000712/2010 - CLAUDIO SILVA DE MELO (ADV. SP213766 - 

MILENA 

SENIS OLIVEIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL RIBEIRO). Vistos, 

etc. 

 

Não verifico a ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois o processo n° 2007.63.08.004763-4 e nº 

2009.63.08.001148-0, constantes do termo de prevenção anexo aos autos, tratam de pedidos distintos destes. 
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Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

 

2007.63.08.002301-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308000967/2010 - CLAUDIO PINTO DE GODOY (ADV. SP110974 - 

CARLOS 

ALBERTO MARTINS, SP121370 - SARA BORGES GOBBI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DRA. 

MARIA SATIKO FUJI). Vistos, etc. 

 

Tendo em vista a decisão proferida pela Turma Recursal de São Paulo, bem como a já expedição do ofício liberação dos 

valores, promova o autor o levantamento dos valores depositados no PAB da Caixa Econômica Federal. Arquivem-se 

os 

autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Publique-se. 

 

2005.63.08.003035-2 - DECISÃO JEF Nr. 6308000947/2010 - BENEDITO RIBEIRO (ADV. SP287848 - GORETE 

FERREIRA DE ALMEIDA, SP214064 - ANTONIO APARECIDO MARCELO RAMOS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E 

GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL RIBEIRO). Vistos, etc. 

 

Considerando o pedido de habilitação apresentado e deferido nestes autos pelo sucessor do autor; 

 

Considerando a necessidade de regularizar a situação do RPV nº 20090006350R, expedido através da proposta 08/2009; 

 

Promova a Secretaria o cancelamento da Requisição de Pequeno Valor nº 20090006350R, proposta 08/2009, expedida 

em nome de Antônio Ribeiro Filho, CPF nº 130.999.058-10. 

 

Ofície-se à Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, comunicando o cancelamento do RPV e solicitando 

que se efetue junto a Instituição Bancária depositária a devolução dos valores aos cofres públicos. 

 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal, a fim de comunicá-la desta decisão e para que tome as providências cabíveis 

quanto a devolução dos valores em referência. 

 

Cumpridas as determinações acima, expeça-se nova requisição de pequeno valor em nome do herdeiro habilitado. Após, 

nada sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste 

Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

2010.63.08.000073-2 - DECISÃO JEF Nr. 6308000707/2010 - VALDINEIA RAMOS (ADV. SP132513 - OTAVIO 

TURCATO FILHO, SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA 

LUCIA 

CETRULO RANGEL RIBEIRO). Vistos, etc. 

 

Não verifico a ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois o processo n° 2008.63.08.002805-0, constante 

do 

termo de prevenção anexo aos autos, trata de pedido distinto destes. 

 

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

 

2005.63.08.000122-4 - DECISÃO JEF Nr. 6308000829/2010 - ANTONIO SOARES DOS SANTOS (ADV. SP172851 

- 

ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL RIBEIRO). Vistos, 

etc. 

 

Manifeste-se o autor, no prazo de 10(dez) dias, sobre parecer apresentado pela Contadoria deste Juizao. Nada sendo 
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requerido, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Publique-se. 

 

2009.63.08.003597-5 - DECISÃO JEF Nr. 6308000831/2010 - ANTONIA MONTEIRO (ADV. SP095704 - 

RONALDO 

RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL RIBEIRO). Em complemento 

à decisão 

456/2010, designo para o dia 09/03/2010, às 09h40min, a realização de perícia psiquiátrica. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.08.007154-2 - DECISÃO JEF Nr. 6308000953/2010 - JACIR LEME DOS SANTOS (ADV. SP172851 - 

ANDRE 

RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA 

LUCIA 

CETRULO RANGEL RIBEIRO). Considerando a solicitação de nova perícia efetuada pelo senhor perito, a fim de 

possibilitar a melhor elaboração do laudo, intime-se a parte autora para comparecer a um novo exame pericial na data 

de 

11/03/2010, às 12h00min, mantendo-se o perito já designado. Deverá a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos/exames solicitados pelo I.Perito médico, sob pena de extinção do feito, sem julgamento do mérito. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.08.005613-9 - DECISÃO JEF Nr. 6308000830/2010 - SERGIO LUIZ GOMES (ADV. SP242739 - ANDRE 

LUIS 

MATTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL RIBEIRO). Considerando a 

solicitação 

de nova perícia efetuada pelo senhor perito, a fim de possibilitar a melhor elaboração do laudo, intime-se a parte autora 

para comparecer a um novo exame pericial na data de 05/03/2010, às 15h00min, mantendo-se o perito já designado. 

Deverá a parte autora comparecer munida de todos os documentos/exames solicitados pelo I.Perito médico, sob pena de 

extinção do feito, sem julgamento do mérito. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.08.005740-5 - DECISÃO JEF Nr. 6308001097/2010 - RUBENS GRANZOTTO (ADV. SP213766 - MILENA 

SENIS OLIVEIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL RIBEIRO). 1) 

Defiro a inclusão 

da I.Defensora na ação. Promova a Secretaria o cadastramento; 

     2) Indefiro o pedido de sobrestamento do feito. Intime-se a parte autora para que esclareça a divergência apontada no 

laudo contábil, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito, sem julgamento do mérito. 

     Publique-se. 

 

2009.63.08.007346-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308000353/2010 - MARCIA CORREIA (ADV. SP132513 - OTAVIO 

TURCATO 

FILHO, SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA 

CETRULO 

RANGEL RIBEIRO). Vistos, etc. 

 

Não verifico a ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois os processos n° 2006.63.08.001333-4, e n° 

2009.63.08.001368-2, constante do Termo de Prevenção, tratam de pedido distinto destes autos, bem como o processo 

n° 2006.61.25.001770-5 foi extinto sem resolução do mérito. 

 

2010.63.08.000050-1 - DECISÃO JEF Nr. 6308000825/2010 - JOSEFA MARIA FERREIRA (ADV. SP213766 - 

MILENA 

SENIS OLIVEIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 
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ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL RIBEIRO). 

Considerando a 

conclusão do laudo pericial elaborado pelo perito Dr. Ludney Roberto Campedelli, designo para o dia 09/03/2010, às 

09h20min, a realização de perícia psiquiátrica. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308009654/2009 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.004396-7 AUTUADO EM 10/09/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MARIA APARECIDA CARDOSO 

ADVOGADO(A): SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA E OUTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 24/09/2008 12:07:13 

 

DECISÃO 

 

DATA: 24/11/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

          Em que pese o teor da petição da Nobre Procuradora da Autarquia Ré, esse Juízo, ante o teor do art. 463, do 

Código de Processo Civil, encerrou seu ofício jurisdicional, tendo sido prolatada e publicada sentença de mérito, tendo, 

inclusive, a mesma, transitada em julgado. 

          Desse modo, em não sendo nenhuma das hipóteses previstas nos incisos I e II, do supracitado artigo do Código de 

Processo Civil, é vedado a esse Juízo alterar a sua Sentença. 

          Indefiro o postulado. 

          Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

          Avaré, data supra. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

TERMO Nr: 6308000934/2010 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.001227-2 AUTUADO EM 10/03/2008 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: VALDELITO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 07/04/2008 09:41:34 

 

DECISÃO 

 

DATA: 08/02/2010 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 
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Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: JOAO BATISTA MACHADO 

 

Vistos , etc. 

 

Considerando o ofício nº 09688/2009-UFEP-P, do Tribunal Regional Federal da 3ª Região; 

 

Considerando a Guia de Depósito Judicial juntada aos autos, pela qual o advogado José Brun Junior devolveu os valores 

recebidos indevidamente a titulo de honorários advocatícios; 

 

Considerando a necessidade de liberar os valores dos atrasados devidos ao autor; 

 

Decido 

 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que efetue, no prazo de 05(cinco) dias, depósito à União através de GRU, no 

Banco do Brasil, código 090047, gestão 00001, código recolhimento 60001-6, número de referência 20090105478, 

devendo discriminar a correção monetária aplicada no preenchimento da GRU - Guia de Recolhimento da União, do 

valor 

depositado na agência 3110 - PAB Juizado de Avaré, operação 005, conta corrente nº 10000800-0, que tem como autor 

Valdelito Ferreira, CPF nº 047.185.278-30. 

 

Efetuado o depósito, informe a Caixa Econômica Federal este Juizo através de ofício juntando aos autos copia da GRU. 

 

Informado o depósito pela Caixa Econômica Federal, expeça-se ofício ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região para 

que proceda ao recolhimento dos valores liberados em nome de Valdelito Ferreira. 

 

Após, promova a Secretaria ao cumprimento da decisão nº 7341/2009, alterando o cadastramento no sistema deste 

Juizado, fazendo constar no polo ativo Jaqueline Ferreira. 

 

Por fim, expeça-se novo ofício requisitório em nome do autor, reservando-se os 30% do advogado, referente aos 

honorários advocatícios. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

    

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

TERMO Nr: 6308000837/2010 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.000172-9 AUTUADO EM 28/01/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: CLAUDEMIR DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 28/01/2008 12:45:54 

 

DECISÃO 

 

DATA: 08/02/2010 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: JOAO BATISTA MACHADO 

 

Vistos, etc. 

 

Tendo em vista que já houve o pagamento dos atrasados gerados na sentença, recebo o recurso de sentença 
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apresentado tempestivamente pelo INSS. Intime-se a parte contraria para contrarrazões. Após, com ou sem a 

apresentação da mesma remetam-se os autos à Turma Recursal para julgamento da apelação. Após o retorno dos autos 

este Juizo decidirá o que de direito. 

 

Intime-se. Publique-se  

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308009687/2009 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.005979-3 AUTUADO EM 01/12/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: JORGE FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 05/12/2008 16:44:14 

 

DECISÃO 

 

DATA: 24/11/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: CLAUDIO ROBERTO CANATA 

 

                     Ante a informação prestada pela Sra. Contadora ratificando os cálculos que serviram de base à prolação da 

sentença que o réu quer ver corrigida, indefiro o pedido por inexistir erro material uma vez que os cálculos foram 

efetuados 

de acordo com o entendimento adotado pelo Juízo. 

                      

                     Cumpra-se, registre-se, publique-se e intime-se. 

                      

                     Avaré, data supra. 

 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

DECISÃO Nr: 6308009984/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.000927-7 AUTUADO EM 22/01/2009 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MARIA APARECIDA LOPES 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 10/02/2009 12:16:41 

 

DECISÃO 

 

DATA: 11/12/2009 
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LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

 

                     

                    Vistos, etc. 

                     

                    Ante o teor da petição da Autarquia-Ré, constato que razão assiste àquela quanto à ocorrência de erro 

material. 

                     

                    Prescreve o artigo 463, I, do Código de Processo Civil, que: 

                     

     Art. 463. Ao publicar a sentença de mérito, o juiz cumpre e acaba o ofício jurisdicional, só podendo alterá-la: 

     I - para lhe corrigir, de ofício ou a requerimento da parte, inexatidões materiais, ou lhe retificar erros de cálculo. 

                     

                    Ainda nesse sentido: 

        

       EMENTA: QUESTÃO DE ORDEM. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL NO ACÓRDÃO. POSSIBILIDADE 

DE 

CORREÇÃO. ART. 463, INC. I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

       CONSTATADA A EXISTÊNCIA DE INEXATIDÃO MATERIAL NO ACÓRDÃO, AUTORIZA-SE, NOS 

TERMOS DO 

ART. 463, INC. I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, A CORREÇÃO PELO PRÓPRIO JULGADOR, A 

QUALQUER 

TEMPO, DE OFÍCIO OU A REQUERIMENTO DA PARTE INTERESSADA. 

       QUESTÃO DE ORDEM QUE SE DECIDE NO SENTIDO DE ESCLARECER QUE O PROVIMENTO DO 

RECURSO 

IMPLICOU A PROCEDENCIA DO PEDIDO INICIAL. 

       Decisão: 

       A Turma, resolvendo questão de ordem, retificou erro material contido no dispositivo do acórdão do RE n. 

161.174-0, 

para constar dele que o provimento do recurso extraordinário implicou a procedência do pedido inicial, condenado o 

recorrido nas custas e honorários de advogado, nos termos do voto do Relator. Unânime. 1ª. Turma, 17.10.95. 

(STF - RE-QO - QUESTÃO DE ORDEM NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO; Processo: 161174 UF: SP - SÃO 

PAULO; 

Relator: Ministro ILMAR GALVÃO DJ 01-12-1995 PP-41692 EMENT VOL-01811-03 PP-00616) 

                     

                    Desse modo, quanto ao erro constatado, passo a lhe corrigir, ante o permissivo legal, consagrado no art. 

463, 

I, do CPC, com já fora mencionado, a parte que condena ao pagamento dos valores em atraso. Assim, onde se lê: 

                     

                     

"Os atrasados correspondentes ao período compreendido entre 19/03/2009 e 30/09/2009, correspondem à R$ 9.278,36 

(NOVE MIL DUZENTOS E SETENTA E OITO REAIS E TRINTA E SEIS CENTAVOS), conforme cálculo da 

Contadora 

Judicial desta Subseção, que fica fazendo parte integrante deste julgado, expedindo-se oportunamente o ofício 

requisitório." 

                     

                    Leia-se: 

                     

 

"Os atrasados correspondentes ao período compreendido entre 19/03/2009 e 30/09/2009, correspondem à R$ 3.117,08 

(TRÊS MIL, CENTO E DEZESSETE REAIS E OITO CENTAVOS), conforme cálculo da Contadora Judicial desta 

Subseção, que fica fazendo parte integrante deste julgado, expedindo-se oportunamente o ofício requisitório." 

                     

                    Cumpra-se, publique-se e intime-se. 

                     

                    Avaré, data supra. 
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JUIZ FEDERAL: 

 

 

 

 

 

TERMO Nr: 6308000277/2010 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.003122-9 AUTUADO EM 7/7/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ALZIRA BATISTA LEITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 16/7/2008 14:26:21 

 

DECISÃO 

 

DATA: 22/01/2010 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: JOAO BATISTA MACHADO 

 

                      

                     Considerando-se a Sentença proferida por este Juízo, em Ação na qual se pleiteia a condenação do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS à implantação e pagamento de benefício previdenciário, em 

favor 

da parte Autora, dispõe o art. 463, inciso I, do CPC que, ao publicar a Sentença de mérito, o juiz cumpre e acaba o 

ofício 

jurisdicional, só podendo alterá-la para lhe corrigir, de ofício ou a requerimento da parte, inexatidões materiais, ou lhe 

retificar erros de cálculo. 

                      

                     A sentença deve espelhar com fidelidade a posição e o entendimento de seu prolator a respeito da questão 

posta em debate, e, caso ocorram equívocos, a traduzir contradição entre o pensamento do julgador e a exteriorização 

redacional de sua convicção, é evidente que o magistrado deverá rever o ato decisório, de modo a adequá-lo e 

conformá- 

lo às regras jurídicas que, consoante seu livre entendimento (CPC, art. 131), resolveu aplicar àquele caso concreto. 

                      

                     Bem por isso, não deve o juiz hesitar em rever o texto do julgado, de modo a aclarar sua decisão e adequá- 

la, em termos redacionais, aos parâmetros que entende sejam os corretos. 

                      

                     Assim, mercê do acima exposto, reconheço de ofício que a Sentença proferida na data de 21/05/2009, 

registrada no "Termo sob nº 6308004329/2009", cotem, em parte, "erro material", em face dos cálculos anteriormente 

apresentados nos Autos. 

                       

                     Desta forma, em respeito aos princípios norteadores do rito Processual utilizado nos "JEF´s", dentre eles o 

da 

"celeridade" e o da "economia processual", referentemente ao texto da Sentença acima referida, determino que, onde se 

lê: 

                      

                     "(...)Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação para condenar o INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - INSS a CONCEDER, o benefício de "APOSENTADORIA POR INVALIDEZ", previsto no 

artigo 42, da 

mesma "LEX", em favor de ALZIRA BATISTA LEITE, tendo como data de início do benefício (DIB) o dia 

17/09/2008 

(data da citação da Autarquia Ré) com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 443,98 (quatrocentos e quarenta e três 

reais e noventa e oito centavos), o que corresponde a uma renda mensal atualizada (RMA) no valor de R$ 465,00 

(quatrocentos e sessenta e cinco reais), posição de 07/05/2009. 

                      

                     Ante a verificação dos requisitos constantes do Art. 273, do Código de Processo Civil, notadamente o 

caráter 

alimentar do benefício, defiro a antecipação dos efeitos da tutela, determinando a imediata implantação do benefício 
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concedido. 

 

                     Oficie-se para implantação do benefício, com termo inicial de pagamento administrativo (DIP) em 

01/05/2009, respeitando-se o prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias, após a efetiva ciência pelo INSS dos termos desta 

Sentença. Fixo pena de multa diária no valor de R$ 100,00 (cem reais), por dia de descumprimento da presente 

determinação, a contar do (46º) quadragésimo sexto dia subseqüente à intimação da presente decisão, respondendo por 

ela o INSS, com direito de regresso contra o servidor que desatender a ordem judicial, mediante desconto em folha (Lei 

nº. 

8.112/90, artigos 46 e 122), conforme preceitua o art. 14, V, parágrafo único, com a nova redação dada pela Lei nº. 

10.358/2001 c.c. o art. 461, ambos do Código de Processo Civil. A multa ora fixada, nos termos do art. 14, acima 

citado, 

recairá na pessoa do ocupante do Cargo de Gerente Executivo do INSS em Bauru na data da intimação e será objeto, 

inclusive, de futura inscrição na Dívida ativa da União. O valor apurado com a presente multa será revertido ao Fundo 

Nacional de Assistência Social (FNAS), instituído pelo art. 27 da Lei nº 8.742/93. Em nome dos princípios da economia 

e 

da celeridade processual, a execução da multa deverá ser procedida em autos apartados ao presente, a fim de que a sua 

execução não crie óbice a regular tramitação dos presentes Autos. 

                      

                     Condeno, ainda, o INSS ao pagamento de valores em atraso, correspondente ao período de 17/09/2008 a 

30/04/2009, com juros e correção monetária, aqueles à razão de 12% a.a. (doze por cento ao ano), a contar da citação, e 

esta pelo índice pertinente a cada época, a partir do momento em que as parcelas vencidas deveriam ter sido pagas, no 

montante apurado de R$ 3.644,00 (três mil, seiscentos e quarenta e quatro reais), atualizados até abril de 2009. 

                      

                     Responderá, também, o INSS pelo reembolso dos honorários periciais. Com o trânsito em julgado, expeça-

se 

a "Requisição de Pequeno Valor" (RPV), requisitando o reembolso, nos termos do art. 12, § 1º, da Lei nº 10.259/2001, e 

da Orientação nº 01/2006 do Exmo. Desembargador Federal Coordenador dos JEF´s da 3º Região. 

                      

                     Ao INSS, fica assegurado a prerrogativa constante nos artigos 46 e 50 do Regulamento da Previdência 

Social (Decreto nº 3.048/1999). 

                      

                     Após o trânsito em julgado, expeça-se o competente requisitório, ao Presidente do E. TRF-3 Região. 

                

                     Sem honorários e custas. 

                

                     TÓPICO SÍNTESE: 

Nome do Segurado (representante legal) 

ALZIRA BATISTA LEITE 

Benefício Concedido 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

Renda Mensal Atual (RMA) 

R$ 465,00 

Data de Início do Benefício (DIB) 

17/09/2008 

Renda Mensal Inicial (RMI) 

R$ 443,98 

Data de Início do Pagamento (DIP) 

01/05/2009 

Data da elaboração do cálculo (Posição) 

07/05/2009 

                

                     Registre-se. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

                

                     Avaré, data supra.(...)". 

                      

                      Leia-se: 

                      

                     "(...)Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação para condenar o INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - INSS a CONCEDER, o benefício de "APOSENTADORIA POR INVALIDEZ", previsto no 

artigo 42, da 

mesma "LEX", em favor de ALZIRA BATISTA LEITE, tendo como data de início do benefício (DIB) o dia 

17/09/2008 
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(data da citação da Autarquia Ré) com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 370,67 (trezentos e setenta reais e 

sessenta e sete centavos), o que corresponde a uma renda mensal atualizada (RMA) no valor de R$ 465,00 

(quatrocentos 

e sessenta e cinco reais), posição de 07/05/2009. 

                      

                     Ante a verificação dos requisitos constantes do Art. 273, do Código de Processo Civil, notadamente o 

caráter 

alimentar do benefício, defiro a antecipação dos efeitos da tutela, determinando a imediata implantação do benefício 

concedido. 

 

                     Oficie-se para implantação do benefício, com termo inicial de pagamento administrativo (DIP) em 

01/05/2009, respeitando-se o prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias, após a efetiva ciência pelo INSS dos termos desta 

Sentença. Fixo pena de multa diária no valor de R$ 100,00 (cem reais), por dia de descumprimento da presente 

determinação, a contar do (46º) quadragésimo sexto dia subseqüente à intimação da presente decisão, respondendo por 

ela o INSS, com direito de regresso contra o servidor que desatender a ordem judicial, mediante desconto em folha (Lei 

nº. 

8.112/90, artigos 46 e 122), conforme preceitua o art. 14, V, parágrafo único, com a nova redação dada pela Lei nº. 

10.358/2001 c.c. o art. 461, ambos do Código de Processo Civil. A multa ora fixada, nos termos do art. 14, acima 

citado, 

recairá na pessoa do ocupante do Cargo de Gerente Executivo do INSS em Bauru na data da intimação e será objeto, 

inclusive, de futura inscrição na Dívida ativa da União. O valor apurado com a presente multa será revertido ao Fundo 

Nacional de Assistência Social (FNAS), instituído pelo art. 27 da Lei nº 8.742/93. Em nome dos princípios da economia 

e 

da celeridade processual, a execução da multa deverá ser procedida em autos apartados ao presente, a fim de que a sua 

execução não crie óbice a regular tramitação dos presentes Autos. 

                      

                     Condeno, ainda, o INSS ao pagamento de valores em atraso, correspondente ao período de 17/09/2008 a 

30/04/2009, com juros e correção monetária, aqueles à razão de 12% a.a. (doze por cento ao ano), a contar da citação, e 

esta pelo índice pertinente a cada época, a partir do momento em que as parcelas vencidas deveriam ter sido pagas, no 

montante apurado de R$ 3.498,33 (três mil, quatrocentos e noventa e oito reais e trinta e três centavos), atualizados até 

abril de 2009. 

                      

                     Responderá, também, o INSS pelo reembolso dos honorários periciais. Com o trânsito em julgado, expeça-

se 

a "Requisição de Pequeno Valor" (RPV), requisitando o reembolso, nos termos do art. 12, § 1º, da Lei nº 10.259/2001, e 

da Orientação nº 01/2006 do Exmo. Desembargador Federal Coordenador dos JEF´s da 3º Região. 

                      

                     Ao INSS, fica assegurado a prerrogativa constante nos artigos 46 e 50 do Regulamento da Previdência 

Social (Decreto nº 3.048/1999). 

                      

                     Após o trânsito em julgado, expeça-se o competente requisitório, ao Presidente do E. TRF-3 Região. 

                

                     Sem honorários e custas. 

                

                     TÓPICO SÍNTESE: 

Nome do Segurado (representante legal)ALZIRA BATISTA LEITE 

 

Benefício Concedido 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

Renda Mensal Atual (RMA) 

R$ 465,00 

Data de Início do Benefício (DIB) 

17/09/2008 

Renda Mensal Inicial (RMI) 

R$ 370,67 

Data de Início do Pagamento (DIP) 

01/05/2009 

Data da elaboração do cálculo (Posição) 

23/07/2009 

                

                     Registre-se. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

                

                     Avaré, data supra.(...)". 
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                     No mais, tornem os Autos à Secretaria para as devidas providências. 

                      

                     P.R.I.C. 

       

                         Avaré, data supra. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 2010/6311000050 

 

DECISÃO JEF 

 

2007.63.11.004934-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311002336/2010 - NIVALDO SAMPAIO SANTOS (ADV. SP140004 - 

REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 

MOURA 

CORREIA). Petição protocolada sob nr 3836/10. 

Conforme decisão anterior, registrada sob nr 21436/09, a impugnação aos cálculos deveria vir acompanhada de planilha 

dos valores que a parte entendia devidos. 

No presente caso, mesmo após a dilação de prazo para manifestação, não houve justificativa do inconformismo com os 

cálculos apresentados. 

Assim, indefiro o pedido da parte autora e concedo prazo suplementar de 05(cinco) dias para manifestação, nos mesmos 

termos da decisão anterior. 

No silêncio, considerar-se-á satisfeita a obrigação, devendo a serventia providenciar ofício para requisição dos valores, 

em conformidade com os cálculos apresentados pela União Federal. 

Intime-se. 

 

2010.63.11.000490-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311002335/2010 - GILBERTO MAIA DA SILVA (ADV. SP269541 - 

RICARDO 

ANDRADE DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Com vista à 

complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte autora 

comprovante de residência atual. Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá 

comprovar documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no 

imóvel indicado. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 

267, I do CPC). 

Considerando os princípios da celeridade, economia e concentração de atos que permeiam a atividade do Juizado, 

constitui ônus das partes serem suficientemente diligentes no sentido de trazer à colação elementos que possam 

viabilizar 

a este núcleo corresponder à presteza solicitada. 

Sendo assim, intime-se a CEF para que no prazo de 60 (sessenta) dias, traga para os autos documentos originais que 

comprovem eventual adesão do autor aos termos da Lei Complementar 110/01, recebimento por força de ação judicial 

ou 

proposta de acordo, o crédito efetuado se o caso, bem como comprove, no mesmo prazo, o creditamento referente ao 

mês de março de 1990 nos termos da Medida Provisória n. 168/90, indicando a data e o valor do depósito, desde que 

esse índice tenha sido requerido na petição inicial. 

Int. 
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2007.63.11.002328-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311002355/2010 - CLAUDIO MOREIRA BILU (ADV. SP124077 - 

CLEITON 

LEAL DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

Vistos, etc., 

Petição protocolada em 15.12.09 pela parte autora: concedo prazo suplementar de trinta dias, para que a parte autora 

cumpra integralmente a decisão anterior. 

Após, dê-se prosseguimento. 

Intime-se. 

 

2009.63.11.005002-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311002352/2010 - JOAO MARIO DA SILVA (ADV. SP233993 - 

CAROLINA 

DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

Tendo-se em 

vista as informações anexadas aos autos virtuais, dê-se vista às partes no prazo de dez dias, após, tornem conclusos. 

Int. 

 

2005.63.11.011766-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311002438/2010 - MARIAH MARCONDES DA COSTA 

ESCOLASTICO (ADV. 

SP187139 - JOSÉ MANUEL PEREIRA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. ). Intime-se a parte autora a comprovar o recolhimento de honorários advocatícios, conforme 

determinado 

em acórdão proferido pela E. Turma Recursal de São Paulo, pelo prazo suplementar de 10 dias. 

 

2009.63.11.006494-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311002265/2010 - MARIA DE FATIMA PEREIRA VALERIO (ADV. 

SP085415 

- SONIA MARIA MARTINS DE ALBUQUERQUE, SP182467 - JULIO BERENSTEIN RING, SP226736 - RENATA 

DE 

ALBUQUERQUE SALAZAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

Diante do teor do Ofício nº 21.033.050/267/10/INSS/set, de 01 de fevereiro de 2010, pelo qual o a agência do INSS 

informa não ter localizado o processo administrativo nº 21/147.957.455-1, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a 

parte autora apresente outros documentos que entenda pertinente. 

Intime-se. 

 

2010.63.11.000485-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311002325/2010 - MARIA CELIA DE SOUZA (ADV. SP287156 - 

MARCELO 

DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

Vistos etc. 

1 - Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

2 - Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição da cópia do processo 

administrativo referente ao benefício objeto da presente ação. Prazo: 60 dias 

3 - Sem prejuízo, intime-se a parte autora a fim de que esclareça se pretende produzir prova oral, justificando e 

apresentando o respectivo rol de testemunhas. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova oral. 

Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora justificar e 

requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e endereço 

completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal. 

4 - Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como 

requisição de outros documentos, nomeação de curador, intimação do MPF, citação de co-réus, dentre outros) e/ou 

averiguação da necessidade de designação de audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

Cite-se. Publique-se. Oficie-se. 

 

2009.63.11.009029-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311002468/2010 - ZAILDE SANTOS OLIVEIRA TOLEDO (ADV. ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI); UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. DR. 

NELSON 

LINS E SILVA ALVARES PRADO). Acolho a preliminar de litisconsórcio passivo alegada pela Caixa Econômica 

Federal 

em contestação. Providencie a serventia a inclusão da União Federal no pólo passivo. 

Passo a apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

A argumentação articulada pela parte autora no pedido de antecipação dos efeitos da tutela torna inviável a sua 

apreciação. 

Com efeito, analisando a providência reclamada, verifica-se que seu pronto atendimento trará a essência satisfativa e 
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toda 

eficácia do provimento principal, divergindo de sua natureza, o caráter precário. 

Como se trata de apreciação cujo objetivo precípuo se completa na própria medida, em homenagem ao princípio do 

contraditório e ampla defesa e face à natureza do pedido de tutela postulado, entendo incabível a concessão do pedido 

de tutela. 

Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Cite-se a União Federal. 

Intimem-se. 

 

2010.63.11.000446-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311002322/2010 - MARGARETH SHEILE SILVA 

CRANTSCHANINOV (ADV. 

SP216750 - RAFAEL ALVES GOES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 

MOURA 

CORREIA). Considerando os termos da certidão de que há documentos originais nos autos físicos recebidos da Vara, 

intime-se a parte autora para retirá-los no prazo de 30 (trinta) dias. Após, encaminhem-se os autos físicos à 

fragmentação, 

conforme Provimento n. 90/2008 da Egrégia Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando o "Movimento pela 

Conciliação", 

procedimento alternativo de resolução de conflitos incentivado pelo Egrégio Conselho Nacional de Justiça, designo 

audiência de conciliação para o dia 25/02/2010 conforme relação a seguir colacionada. 

A ausência injustificada da parte autora e/ou de seu patrono com poderes especiais para transigir, renunciar, receber e 

dar quitação acarretará a extinção do processo sem resolução do mérito, com base no artigo 51, inciso I da Lei 9.099/95. 

Intimem-se. 

2008.63.11.008119-9-JOAO RICARDO DE ANDRADE 

25/02/2010 13:00:00 

 

2009.63.11.002870-0-SEVERINO GOMES DA SILVA 

25/02/2010 13:10:00 

 

2009.63.11.001027-6-JOSEANE DA PAZ BRAGA DE ALBUQUERQUE 

25/02/2010 13:20:00 

 

2009.63.11.002849-9-MATHEUS HENRIQUE SOARES DE SOUZA 

25/02/2010 13:30:00 

 

2009.63.11.002931-5-FRANCISCO REGINALDO BARBOSA LIMA 

25/02/2010 13:40:00 

 

2009.63.11.005900-9-ALEXANDRE DA SILVA GOMES 

25/02/2010 13:50:00 

 

2009.63.11.002851-7-ADRIANA NASCIMENTO VAN OPSTAL 

25/02/2010 14:00:00 

 

2008.63.11.000764-9-CLAUDETE CASTANHO 

25/02/2010 14:10:00 

 

2009.63.11.007180-0-MARINA LOPES IMPERIO 

25/02/2010 14:20:00 

 

2008.63.11.007079-7-RITA DE CASSIA HOFMANN COSTA 

25/02/2010 14:30:00 

 

2009.63.11.003642-3-RONALDO RAMOS DOS PASSOS 

25/02/2010 14:40:00 

 

2008.63.11.006886-9-GENEROSA LOPES DE SELES 

25/02/2010 14:50:00 

 

2009.63.11.002345-3-CAIO CIRO DO NASCIMENTO 

25/02/2010 15:00:00 
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2009.63.11.002594-2-JOSE CARLOS DEODATO 

25/02/2010 15:10:00 

 

2009.63.11.000552-9-JOSE FRANCISCO DOS SANTOS 

25/02/2010 15:20:00 

 

2008.63.11.008020-1-SIDEVALDO BATALHA DA SILVA 

25/02/2010 15:30:00 

 

2008.63.11.004763-5-LUCIA HELENA GOUVEA 

25/02/2010 15:40:00 

 

2009.63.11.002421-4-HILARINA OLIVEIRA DE SOUZA 

25/02/2010 15:50:00 

 

2009.63.11.002938-8-ANA APARECIDA COUTINHO 

25/02/2010 16:00:00 

 

2009.63.11.003012-3-VICENTE YANEZ PEREZ FILHO 

25/02/2010 16:10:00 

 

2008.63.11.005754-9-JOSEFA MARIA DE ARAUJO 

25/02/2010 16:20:00 

 

2009.63.11.002349-0-PAULO DE CAMPOS 

25/02/2010 16:30:00 

 

2009.63.11.002929-7-GENIVALDO FREIRE DA SILVA 

25/02/2010 16:40:00 

 

2008.63.11.008119-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311002813/2010 - JOAO RICARDO DE ANDRADE (ADV. SP184259 - 

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

 

2009.63.11.002931-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311002814/2010 - FRANCISCO REGINALDO BARBOSA LIMA (ADV. 

SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS, SP185977 - VIVIAN MELISSA MENDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

 

2009.63.11.002929-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311002815/2010 - GENIVALDO FREIRE DA SILVA (ADV. SP233409 - 

WANESSA DANTAS PESTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

 

2009.63.11.002594-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311002816/2010 - JOSE CARLOS DEODATO (ADV. SP212996 - 

LUCIANO 

ANTONIO DOS SANTOS CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

). 

 

2009.63.11.002851-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311002817/2010 - ADRIANA NASCIMENTO VAN OPSTAL (ADV. 

SP185614 

- CLÁUDIA OREFICE CAVALLINI, SP165842 - KARLA DUARTE CARVALHO PAZETTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

 

2009.63.11.002349-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311002818/2010 - PAULO DE CAMPOS (ADV. SP197979 - THIAGO 

QUEIROZ, SP188294 - RAFAEL DE FARIA ANTEZANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

 

2009.63.11.002870-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311002820/2010 - SEVERINO GOMES DA SILVA (ADV. SP184259 - 

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. ). 

 

2009.63.11.002345-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311002821/2010 - CAIO CIRO DO NASCIMENTO (ADV. SP178713 - 

LEILA 

APARECIDA REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

 

2009.63.11.002421-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311002822/2010 - HILARINA OLIVEIRA DE SOUZA (ADV. SP251979 

- RITA 

DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

 

2009.63.11.000552-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311002823/2010 - JOSE FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP191005 - 

MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

 

2008.63.11.007079-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311002825/2010 - RITA DE CASSIA HOFMANN COSTA (ADV. 

SP193364 - 

FABIANA NETO MEM DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

 

2009.63.11.001027-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311002826/2010 - JOSEANE DA PAZ BRAGA DE ALBUQUERQUE 

(ADV. 

SP260711 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

 

2008.63.11.004763-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311002827/2010 - LUCIA HELENA GOUVEA (ADV. SP269541 - 

RICARDO 

ANDRADE DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

 

2008.63.11.005754-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311002828/2010 - JOSEFA MARIA DE ARAUJO (ADV. SP197979 - 

THIAGO 

QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

 

2008.63.11.006886-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311002829/2010 - GENEROSA LOPES DE SELES (ADV. SP211794 - 

KARLA 

HELENE RODRIGUES VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

 

2008.63.11.008020-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311002830/2010 - SIDEVALDO BATALHA DA SILVA (ADV. 

SP174243 - 

PRISCILA FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

 

2009.63.11.005900-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311002832/2010 - ALEXANDRE DA SILVA GOMES (ADV. SP156166 - 

CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

 

2009.63.11.003642-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311002833/2010 - RONALDO RAMOS DOS PASSOS (ADV. SP133464 

- 

GIOVANIA DE SOUZA MORAES BELLIZZI, SP248056 - CARLA ANDREA GOMES ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

 

2009.63.11.007180-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311002824/2010 - MARINA LOPES IMPERIO (ADV. SP152031 - 

EURICO 

NOGUEIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

 

2009.63.11.002849-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311002812/2010 - MATHEUS HENRIQUE SOARES DE SOUZA (ADV. 

SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS, SP185977 - VIVIAN MELISSA MENDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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2008.63.11.000764-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311002811/2010 - CLAUDETE CASTANHO (ADV. SP042501 - 

ERALDO 

AURELIO RODRIGUES FRANZESE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

 

2009.63.11.008137-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311002625/2010 - EDNA MARIA STROTZ (ADV. SP163699 - ANDRÉ 

GALOCHA MEDEIROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Vistos etc. 

1 - Cite-se a CEF para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

2 - Intime-se a parte autora a fim de que esclareça se pretende produzir prova oral, justificando e apresentando o 

respectivo rol de testemunhas. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova oral. 

Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora justificar e 

requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e endereço 

completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal. 

3 - Expeça-se ofício ao SERASA e ao SPC para requisitar informações sobre eventual inclusão e exclusão no rol de 

devedores da parte autora - Edna Maria Strotz, noticiando o nome do credor e valor da dívida. Prazo de 15 (quinze) 

dias. 

4 - Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como 

requisição de outros documentos, citação de co-réus, dentre outros) e/ou averiguação da necessidade de designação de 

audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

Cite-se. Publique-se. Expeça-se. 

 

2008.63.11.007362-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311002464/2010 - CARLOS ANTONIO PUPO (ADV. SP205031 - JOSÉ 

ROBERTO MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

Considerando que o autor encontra-se interditado em razão de ser portador de esquizofrenia, conforme comprovam os 

documentos anexados à inicial; 

Considerando que o laudo médico não menciona tal enfermidade e que em resposta a determinados quesitos (10 do 

Juízo 

e 04 do INSS), conclui que a incapacidade é temporária, devendo o autor ser reavaliado no 3º trimestre de 2009; 

Considerando ainda que em resposta ao quesito 01 do Ministério Público Federal, afirmou que a incapacidade é 

definitiva: 

Determino a intimação do sr. perito Dr. Geraldo Teles Machado Júnior, para que esclareça a este Juízo se o autor 

encontra-se incapaz definitivamente para a vida independente e para o trabalho, conforme rege o art. 20, § 2º da Lei n.º 

8742/93; 

No mais, cabe salientar que incumbe à parte autora trazer aos autos os documentos que noticiem ou ao menos 

evidenciem que esteja acometida da doença descrita na inicial, sobretudo no caso em apreço quando postula o 

restabelecimento do benefício cessado na via administrativa. 

Sendo assim, intime-se a parte autora para que junte aos autos todos os documentos médicos que tenha em seu poder, 

no 

prazo de 10 (dez) dias, visto que o sr. perito afirmou que não havia nenhuma documentação que comprovasse o alegado 

pela parte autora. 

Com o cumprimento das providências acima e juntada dos documentos, tornem-me conclusos para análise do pedido de 

antecipação da tutela. 

Int. 

 

2007.63.11.004934-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311000074/2010 - NIVALDO SAMPAIO SANTOS (ADV. SP140004 - 

REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 

MOURA 

CORREIA). Petição protocolada sob nr 42592/09. 

Defiro pelo prazo requerido. 

Intime-se. 

 

2010.63.11.000308-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311002622/2010 - SEBASTIAO JOSE MEDEIROS (ADV. SP259209 - 

MARCO ANTONIO AZEVEDO ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. ). 1. Vistos em tutela antecipada. 

O instituto encartado no art. 273 do CPC e trazido pela Lei 8.952/94, reserva ao interessado, demonstrando a 

probabilidade da existência do seu direito, em razão de prova inequívoca e verossímil, e havendo fundado receio de 

dano 

irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, manifesto abuso de direito de defesa e propósito protelatório do réu, além 

da 

reversibilidade da decisão, ter o seu direito reconhecido antecipadamente pelo magistrado. 

No presente caso, para se apurar o direito nos moldes dos requisitos referidos, faz-se necessária a elaboração da 
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competente perícia contábil, ainda não realizada. 

Outrossim, analisando a providência reclamada, verifica-se que seu pronto atendimento trará a essência satisfativa e 

toda 

eficácia do provimento principal, divergindo de sua natureza, o caráter precário. 

Como se trata de apreciação cujo objetivo precípuo se completa na própria medida, em homenagem ao princípio do 

contraditório e ampla defesa e face à natureza do pedido de tutela postulado, entendo incabível a concessão do pedido 

de tutela antes da vinda da contestação do réu. 

Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação de tutela. 

2. Cite-se o réu para apresentar contestação no prazo legal. 

3. Determino a expedição de ofício à Ilma. Sra. Gerente Executiva do INSS, para que apresente o processo 

administrativo 

referente à aposentadoria por tempo de serviço requerida pela parte autora. 

 Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais, inclusive 

busca e apreensão e crime de desobediência judicial. 

Transcorrido o prazo acima assinalado e permanecendo silente ou omisso o réu em dar cumprimento integral à medida 

requisitada, não obstante tenha sido regularmente intimado para adotar as providências para tanto, considerar-se-á 

plenamente configurada a desobediência à ordem judicial, o que implicará na adoção das medidas penais cabíveis, 

devendo ser extraídas peças pertinentes do processo para encaminhamento ao Ministério Público Federal, para que este 

adote as providências cabíveis. 

Oficie-se. 

Após, se em termos, remetam-se os autos virtuais à Contadoria para elaboração dos cálculos e planilhas referentes. 

Intimem-se. Cite-se. Oficie-se. 

 

2009.63.11.006494-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311001585/2010 - MARIA DE FATIMA PEREIRA VALERIO (ADV. 

SP085415 

- SONIA MARIA MARTINS DE ALBUQUERQUE, SP182467 - JULIO BERENSTEIN RING, SP226736 - RENATA 

DE 

ALBUQUERQUE SALAZAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

Tendo em vista a manifestação da parte autora na petição protocolada em 28/01/2010, defiro a oitiva das três 

testemunhas ali arroladas, nos termos do art. 34 da Lei nº 9.099/95. 

Aguarde-se a audiência de conciliação, instrução e julgamento designada para 03/03/2010, às 15 horas. 

Proceda a serventia as anotações cadastrais pertinentes. 

Expeçam-se os mandados de intimação das testemunhas para comparecimento na audiência designada. 

Intime-se. 

 

2009.63.11.007157-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311002631/2010 - VERONICA DA SILVA COELHO (ADV. SP247551 - 

ADRIANA DOS SANTOS SILVA, SP244642 - KELLY ALBERNAZ DOS SANTOS); ROSENILDA DA SILVA 

(ADV. 

SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA, SP244642 - KELLY ALBERNAZ DOS SANTOS); BRUNA 

VICTORIA DA 

SILVA COELHO (ADV. SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA, SP244642 - KELLY ALBERNAZ DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Petição de 27/10/2009: 

Defiro. 

Concedo à parte autora prazo suplementar de 10 (dez) dias para cumprimento da decisão anterior, sob as mesmas penas. 

Intime-se. 

 

2007.63.11.003371-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311002460/2010 - JOSE ROBERTO GUERCHENZON (ADV. SP140004 

- 

REGIANE LOPES DE BARROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

Manifeste-se 

a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos apresentados. 

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante 

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a 

impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação. 

Quanto ao depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao levantamento 

independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 
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A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para 

manifestar-se a respeito desta decisão. 

Intime-se. 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 2010/6311000052 
 

2009.63.11.003187-5 - ELLY JOSE MARTINS MINOTTI (ADV. SP258611 - LEONARDO RAMOS COSTA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

 

2009.63.11.003193-0 - RUBENS CALDERINHA (ADV. SP258611 - LEONARDO RAMOS COSTA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

 

2009.63.11.003194-2 - MAURO DOS SANTOS LOPES (ADV. SP258611 - LEONARDO RAMOS COSTA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

 

2009.63.11.004917-0 - NOELITA ALVES ARATA E OUTRO (ADV. SP258611 - LEONARDO RAMOS COSTA); 

YASUMITU JOSE ARATA(ADV. SP258611-LEONARDO RAMOS COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. ) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra- 

razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2009.63.11.004920-0 - JOSE CORDEIRO MENDRICO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo 

de 10 (dez) dias." 

 

2009.63.11.004923-5 - BENVENUTO ENZO GAMBINI (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo 

de 10 (dez) dias." 

 

2009.63.11.004956-9 - JOAQUIM YOSHIO HIGA (ADV. SP190320 - RICARDO GUIMARÃES AMARAL) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

 

2009.63.11.005017-1 - ARLINDO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP088600 - MARIO FERREIRA DOS SANTOS e 

ADV. 

SP240672 - ROBERTO CHIBIAK JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, 

§ 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2009.63.11.005506-5 - WILSON BENEDITO MOREIRA (ADV. SP025771 - MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO 

CARVALHO e ADV. SP187681 - ELIZANGELA APARECIDA PEDRO e ADV. SP242992 - FERNANDO DE 

FIGUEIREDO 

CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo 
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de 10 (dez) dias." 

 

2009.63.11.007869-7 - THEREZINHA LOUZADA BRAGA (ADV. SP133928 - HELENA JEWTUSZENKO e ADV. 

SP263779 - ALAN JEWTUSZENKO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto 

pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2009.63.11.008602-5 - CLAUDIA HELENA DO ROSARIO SILVA (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO 

MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

 

2009.63.11.008862-9 - ANTONIO MARTA (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que 

apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2009.63.11.008878-2 - CLAUDIO PEDRO DA SILVA (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

 

2009.63.11.008880-0 - ALZIRA HELENA RUTIGLIANO POLITI (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO 

MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

 

2009.63.11.008892-7 - EDSON TEIXEIRA VIEGAS (ADV. SP223202 - SEBASTIÃO MARTINS DE PONTES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

 

2009.63.11.008893-9 - CINTHYA IBRAHIM GUIRAO GOMES (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO 

MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

 

2009.63.11.008896-4 - DANIEL FERREIRA AMSCHLINGER (ADV. SP272185 - PRISCILA TEREZA FRANZIN e 

ADV. 

SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos 

termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso 

de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2009.63.11.009046-6 - CARLOS EDUARDO SOARES COSTA PINTO (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO 

MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo 

de 10 (dez) dias." 

 

2009.63.11.009056-9 - EMILIA BELOMO (ADV. SP228570 - DOUGLAS CANDIDO DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 
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que 

apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2009.63.11.009262-1 - GILBERTO BATISTA AZEVEDO (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 2010/6311000053 
 

2009.63.11.004922-3 - VALTERCIA CAMELIA TEIXEIRA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO 

DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo 

de 10 (dez) dias." 

 

2009.63.11.004926-0 - SILVIO MARQUES (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

 

2009.63.11.004927-2 - ORLANDO PARRA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

 

2009.63.11.005047-0 - IGNES FERNDES RUSSO E OUTRO (ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA 

NORONHA 

GUSTAVO JUNIOR); FRANCISCO RUSSO NETO(ADV. SP158418-NELSON DE ARRUDA NORONHA 

GUSTAVO 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, 

na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo 

de 10 (dez) dias." 

 

2009.63.11.005247-7 - JOANETTE BROQUIM (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

 

2009.63.11.009236-0 - GILBERTO SANTANA (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que 

apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 2010/6311000054 
 

2005.63.11.011974-8 - JADER SANTOS ALBUQUERQUE (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO e 

ADV. 

SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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"Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.11.007714-7 - HELENA DA CUNHA (ADV. SP092227 - HELENA DA CUNHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

 

2009.63.11.005262-3 - MANOEL MARTINS DA SILVA (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo 

de 10 (dez) dias." 

 

2009.63.11.005400-0 - ANTONIO TAVARES CARDOSO (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo 

a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, 

no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2009.63.11.009008-9 - RUBENS PEREIRA VILETE (ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo 

de 10 (dez) dias." 

 

2009.63.11.009009-0 - AMILTON FRANCISCO MORETTI (ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo 

a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, 

no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2009.63.11.009011-9 - HENRIQUE FIGUEIREDO (ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo 

de 10 (dez) dias." 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 2010/6311000055 

 

DECISÃO JEF 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 

(dez) 

dias, sobre os cálculos apresentados. 

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante 

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a 

impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação. 

Quanto ao depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao levantamento 

independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para 
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manifestar-se a respeito desta decisão. 

Intime-se. 

 

2009.63.01.028866-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311002512/2010 - YASUKA YAMAMOTO (ADV. SP123226 - 

MARCOS 

TAVARES DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

 

2009.63.01.028868-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311002513/2010 - ERIKA AKEMI YAMAMOTO (ADV. SP123226 - 

MARCOS 

TAVARES DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

*** FIM *** 

 

2005.63.11.011071-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311002630/2010 - KATIA MARGARIDA GONÇALVES SANTOS 

(ADV. 

SP149140 - DANIELA DI CARLA MACHADO NARCISO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Petições protocoladas pela parte autora em 15/06/09 e 28/09/09: nada a decidir quanto ao levantamento 

dos valores depositados a título de FGTS, eis que o objeto da presente ação versa apenas sobre a atualização de tais 

valores, o que já foi providenciado pela parte requerida. 

A liberação do saldo da conta de FGTS em questão, de acordo com o artigo 20, inc. IV da Lei n.º 8.036/90, deverá ser 

requerida em ação própria pela herdeira. 

Intime-se. 

Após, proceda a serventia a baixa-findo destes autos. 

Int. 

 

2008.63.11.005434-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311002763/2010 - SANDRA MARIA DA SILVA (ADV. SP233993 - 

CAROLINA 

DA SILVA GARCIA, SP295848 - FABIO GOMES PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Petição protocolada pela parte autora em 19/01/09: Compulsando os autos virtuais, 

notadamente a planilha do Plenus anexada aos autos em 17/02/10 e a notificação do INSS de 13/01/10, observo que a 

autarquia-ré vem cumprindo o acordo celebrado entre as partes em 09/12/09. 

Dê-se ciência à parte autora desta decisão, pelo prazo de cinco dias. 

Após, aguarde-se a comprovação do pagamento da requisição de pequeno valor expedida. 

Intime-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 

(dez) 

dias, sobre os cálculos apresentados. 

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante 

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a 

impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação. 

Quanto ao depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao levantamento 

independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para 

manifestar-se a respeito desta decisão. 

Intime-se. 

 

2007.63.11.006133-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311002506/2010 - MARCOS NUNES DA SILVA (ADV. SP134219 - 

ROSA 

LUCIA COSTA DE ABREU) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.005571-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311002507/2010 - MARIA DE ABREU LOPES SILVA (ADV. SP164222 

- LUIZ 
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FERNANDO FELICÍSSIMO GONÇALVES); VALDENOR SOUZA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.006141-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311002508/2010 - NEIDE VIVEIROS PETRAGLIA (ADV. SP226932 - 

ESTER 

LÚCIA FURNO PETRAGLIA); GIOVANI PETRAGLIA (ADV. SP226932 - ESTER LÚCIA FURNO PETRAGLIA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2009.63.11.001552-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311002510/2010 - ISAURA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP088600 - 

MARIO 

FERREIRA DOS SANTOS, SP240672 - ROBERTO CHIBIAK JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2009.63.11.001576-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311002511/2010 - JOSE BORGES MONTEIRO (ADV. SP132186 - JOSE 

HENRIQUE COELHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.006249-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311002514/2010 - ANTONIO MOÇO (ADV. SP128832 - ROBERTO 

ELY 

HAMAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.006172-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311002515/2010 - ANTONIO DE SOUZA (ADV. SP188763 - 

MARCELLO 

VAZ DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.000158-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311002516/2010 - TERESINHA DE JESUS LOPES DOS ANJOS (ADV. 

SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.005492-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311002518/2010 - JOSE AMERICO CATARINO (ADV. SP188763 - 

MARCELLO VAZ DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.005507-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311002519/2010 - ADRIANO LOPES (ADV. SP184468 - RENATA 

ALÍPIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.005797-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311002520/2010 - ANTONIO TROMBINI (ADV. SP197681 - 

EDVALDO 

VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.002066-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311002521/2010 - WALKIRIA RIBEIRO DE CAMARGO (ADV. 

SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA); WALTER SALVADOR DE CAMARGO (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.005495-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311002522/2010 - REGINALDO LUIZ (ADV. SP188763 - MARCELLO 

VAZ 

DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2006.63.11.011710-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311002523/2010 - CRISTINA SANTANA DE SOUZA (ADV. SP219040 

- 

ARNALDO FERREIRA MULLER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI); 

BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. ). 

 

2006.63.11.011551-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311002524/2010 - JOÃO VALDEVINO CORDEIRO NETO (ADV. 

SP202388 - 

ALESSANDRA TOMIM BRUNO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 
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2006.63.11.006337-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311002525/2010 - MARIA LENIR DA ROSA BARBOSA (ADV. 

SP073493 - 

CLAUDIO CINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2006.63.11.011159-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311002526/2010 - PEDRO ROJAS RODRIGUES (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA); ARACELIS SANCHES ROJAS (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.006189-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311002880/2010 - AGOSTINHO DUARTE (ADV. SP188763 - 

MARCELLO 

VAZ DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.006163-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311002881/2010 - ULISSES TETTI (ADV. SP134912 - MARIA LUCIA 

BASKERVILLE DE MELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.006182-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311002882/2010 - NILTON JOSE DA SILVA (ADV. SP188763 - 

MARCELLO 

VAZ DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.006061-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311002883/2010 - ANDREA ALBAREZ TORO (ADV. SP230936 - 

FABRÍCIO 

JULIANO TORO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.005982-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311002884/2010 - JOAO JOSE GARCIA FERNANDES (ADV. SP171201 

- 

GISELE DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.006049-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311002885/2010 - ALINE PEREIRA CASTEJON (ADV. SP015719 - 

ANSELMO ONOFRE CASTEJON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.005750-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311002886/2010 - JOANA LOPES CARLOS (ADV. SP187307 - ANA 

PAULA 

PIEDADE COLOMBO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.005795-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311002887/2010 - MARINALVA LOPES DOS SANTOS (ADV. 

SP197681 - 

EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.005751-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311002888/2010 - NEUSA DE OLIVEIRA BUTO (ADV. SP197681 - 

EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.010404-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311002889/2010 - LUCILIA MARTINS DUARTE (ADV. SP132065 - 

LUIZ 

FERNANDO AFONSO RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.002757-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311002891/2010 - IRENE PERES GONCALVES (ADV. SP198398 - 

DANIELLA CASTRO REVOREDO); JOSE ROBERTO PEREIRA GONÇALVES (ADV. SP198398 - DANIELLA 

CASTRO 

REVOREDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.001157-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311002892/2010 - MARIA DE FATIMA DA SILVA (ADV. SP182964 - 

RUTH 

COELHO MONTEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.007123-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311002893/2010 - OSWALDO COSTA DO MONTE (ADV. SP121483 - 

TELMA RODRIGUES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.005490-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311002894/2010 - RUBENS SIMOES JOAQUIM (ADV. SP188763 - 

MARCELLO VAZ DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.005515-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311002895/2010 - FRANCISCO EDUARDO ALVES VIEIRA (ADV. 
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SP188763 

- MARCELLO VAZ DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.006640-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311002896/2010 - REINALDO CARVALHO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP159401 - 

ADRIANA TRUDES DE OLIVEIRA); MARILZE LANCELOTTI TRUDES DE OLIVEIRA (ADV. SP159401 - 

ADRIANA 

TRUDES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.005471-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311002897/2010 - GERVASIO PEREIRA DE MACEDO (ADV. 

SP188763 - 

MARCELLO VAZ DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.011691-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311002898/2010 - MANOEL MARIA RODRIGUES CANAS (ADV. 

SP199469 - 

REGINA HELENA FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.008041-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311002899/2010 - ALAN MARQUES FRANCA (ADV. SP189345 - 

ROSANGELA CANDIDA DA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.010897-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311002900/2010 - JOSE PEREIRA ALVES (ADV. SP101587 - JORGE 

LUIZ 

POSSIDONIO DA SILVA); ILMA PEREIRA DA COSTA (ADV. SP101587 - JORGE LUIZ POSSIDONIO DA 

SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.006449-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311002901/2010 - CLARICE PEREIRA DA SILVA (ADV. SP233004 - 

LUCIANO QUARTIERI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.006155-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311002902/2010 - MARIA JOSE MARTINS DA SILVA (ADV. 

SP242727 - 

AMANDA SERRA DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.006171-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311002903/2010 - ANA MARIA PERCIAVALLI PAULO (ADV. 

SP188763 - 

MARCELLO VAZ DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.006388-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311002904/2010 - ALBERTO DE ALMEIDA MARRA JUNIOR (ADV. 

SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.006173-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311002905/2010 - RICARDO DE JESUS ROCHA (ADV. SP188763 - 

MARCELLO VAZ DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.006275-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311002906/2010 - MARIA LIBIA DA SILVA PINTO (ADV. SP214009 - 

TIAGO 

ALVES COELHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.007355-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311002907/2010 - ANIBAL DE OLIVEIRA FORTUNA (ADV. SP036166 

- LUIZ 

SIMOES POLACO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.006919-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311002908/2010 - CLAUDIA MARA LIMA DO NASCIMENTO PAZ 

(ADV. 

SP212269 - JOSEPH ROBERT TERRELL ALVES DA SILVA); EDGAR SIMOES DA PAZ FILHO (ADV. 

SP212269 - 

JOSEPH ROBERT TERRELL ALVES DA SILVA); MARIA NILZA LIMA NASCIMENTO (ADV. SP212269 - 

JOSEPH 

ROBERT TERRELL ALVES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 
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2007.63.11.009076-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311002909/2010 - JOSÉ CELIO LIMA TEIXEIRA (ADV. SP188684 - 

ANTÔNIO CARLOS PIRES VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.006332-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311002910/2010 - ROSILAINE CRISTINA CALAZANS (ADV. 

SP217774 - 

SOLANGE OLIVEIRA DE CASTRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.010117-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311002911/2010 - EUGENIO CARLOS PIEROTTI (ADV. SP153852 - 

MARCELO VALLEJO MARSAIOLI, SP251519 - BRUNO FIGUEIREDO FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.006365-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311002912/2010 - IRACEMA SOLANO ALCOFORADO (ADV. 

SP044139 - 

MARIA REGINA PEREIRA BARBOSA, SP201951 - KARINA CALICCHIO DO NASCIMENTO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.001387-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311002913/2010 - INDALECIO DA SILVA SERENO (ADV. SP219040 - 

ARNALDO FERREIRA MULLER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.005245-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311002914/2010 - MARIA HELENA PERES OLIVA (ADV. SP015719 - 

ANSELMO ONOFRE CASTEJON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.005874-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311002915/2010 - CLEIDE VIEIRA AMORIM ESPOSITO (ADV. 

SP175621 - 

ELAINE CRISTINA LEMOS DA COSTA); FRANCISCO ADUA ESPOSITO (ADV. SP175621 - ELAINE 

CRISTINA LEMOS 

DA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.009269-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311002916/2010 - FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA DE BRITO 

(ADV. 

SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO 

TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.002770-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311002917/2010 - MARIA SOLEDADE ACACIO (ADV. SP140004 - 

REGIANE 

LOPES DE BARROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 2010/6311000056 

 

DECISÃO JEF 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência à parte autora da 

disponibilização 

dos valores correspondentes ao pagamento da execução, nos casos em que houve condenação em atrasados, para que 

providencie o levantamento, caso ainda não o tenha feito. 

O saque independe da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF portando 

cópia da sentença, ou do advogado constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do 

CJF, portando também cópia da procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, 

devidamente autenticada pela Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Intime-se. 

 

2006.63.11.006374-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311002735/2010 - DOMENICO DALO (ADV. SP140004 - REGIANE 

LOPES 

DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 
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2007.63.11.004562-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311002650/2010 - JOSE CARLOS DA SILVA (ADV. SP198866 - 

SILVIO 

RODRIGO MONTEIRO PEZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

 

2008.63.11.004506-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311002679/2010 - CELIA NUNES DE SOUZA (ADV. SP248854 - 

FABIO 

SANTOS FEITOSA, SP163469 - RÉGIS CARDOSO ARES, SP259935 - PATRICIA ADNA ESCHEVANI 

TAKEHISA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

 

2008.63.11.004432-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311002696/2010 - IRENE SOARES DA SILVA (ADV. SP084623 - 

MARIA 

HELENA CARDOSO POMBO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

 

2008.63.11.004428-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311002698/2010 - MARCELO DONIZETE DO BEM (ADV. SP084623 - 

MARIA HELENA CARDOSO POMBO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

 

2008.63.11.002846-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311002710/2010 - VIRGINIA CELIA DOS SANTOS MELO (ADV. 

SP260711 - 

ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

 

2008.63.11.004361-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311002732/2010 - ANA PAULA SILVA MARINHO SANTANA (ADV. 

SP219361 - JULIANA LEITE CUNHA TALEB) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

 

2009.63.11.000155-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311002647/2010 - HELENICE MENDES CHAUD (ADV. SP185614 - 

CLÁUDIA OREFICE CAVALLINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

 

2009.63.11.005001-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311002682/2010 - ALICE MARIA DE CARVALHO CRUZ (ADV. 

SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

 

2009.63.11.003426-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311002685/2010 - FRANCISCA VEIGA RUIZ (ADV. SP244257 - 

VAGNER 

LUIZ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

 

2009.63.11.000180-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311002697/2010 - DIONETE RODOLFO CRUZ (ADV. SP204718 - 

PAULA 

MARIA ORESTES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

 

2008.63.11.008367-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311002700/2010 - MARIA MILTEZ FRANZ OLIVEIRA (ADV. 

SP168787 - 

LUIZ FERNANDO CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

 

2009.63.11.002930-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311002701/2010 - MARIA IZABEL DO NASCIMENTO (ADV. 

SP174243 - 

PRISCILA FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

 

2008.63.11.002784-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311002723/2010 - TEREZINHA DOS SANTOS DA CRUZ (ADV. 

SP193364 - 

FABIANA NETO MEM DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 
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2008.63.11.006148-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311002727/2010 - ANA DA CRUZ VALDIVIA (ADV. SP193364 - 

FABIANA 

NETO MEM DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

 

2008.63.11.003488-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311002731/2010 - MARIA SABINA PIEDADE ROSA (ADV. SP052196 - 

JOSE 

LAURINDO GALANTE VAZ, SP198432 - FABIANE MENDES MESSIAS AZEVEDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

 

2007.63.11.011305-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311002645/2010 - CARLOS ANTONIO COSTA SANTOS (ADV. 

SP170533 - 

ÁUREA CARVALHO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

). 

 

2009.63.11.001501-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311002648/2010 - MERCEDES GREGORIA DE GODOI ALMEIDA 

(ADV. 

SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

 

2008.63.11.008212-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311002649/2010 - JOAO FELICIANO DA SILVA (ADV. SP197979 - 

THIAGO 

QUEIROZ, SP188294 - RAFAEL DE FARIA ANTEZANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

 

2009.63.11.002041-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311002652/2010 - CARLOS ALBERTO DE LIMA NERES (ADV. 

SP228982 - 

ANA PAULA GONÇALVES FERREIRA NEVES, SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

 

2008.63.11.008030-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311002654/2010 - PAULO DO CARMO MARINHO (ADV. SP156166 - 

CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

 

2009.63.11.000684-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311002655/2010 - MARIA CECILIA BRIGADEIRO (ADV. SP156166 - 

CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

 

2008.63.11.007065-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311002656/2010 - MARIA ELENILDA BIZERRA (ADV. SP156166 - 

CARLOS 

RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

 

2009.63.11.002152-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311002657/2010 - ANA MARIA CORREIA OLIVEIRA (ADV. 

SP156166 - 

CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS, SP185977 - VIVIAN MELISSA MENDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

 

2008.63.11.004889-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311002658/2010 - RENATO BATISTA DOS SANTOS (ADV. SP233993 

- 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

 

2009.63.11.001822-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311002659/2010 - JOSE SOARES DE AGUIAR (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 
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2009.63.11.001818-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311002660/2010 - CLOVIS ALBERTO ANACLETO (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

 

2009.63.11.003320-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311002661/2010 - JOSE NIRSON ALVES (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA 

SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

 

2009.63.11.004891-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311002662/2010 - ANTONIO CARDOSO MACENA (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

 

2009.63.11.002147-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311002663/2010 - CLADIS DOS SANTOS (ADV. SP269176 - CESAR 

AUGUSTO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

). 

 

2008.63.11.006800-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311002664/2010 - MARIA JOSE DOS SANTOS (ADV. SP178945 - 

CLAUDIA 

ANDREA FRANCISCO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

). 

 

2009.63.11.001509-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311002665/2010 - ARISTONIO ARAUJO DE JESUS (ADV. SP178945 - 

CLAUDIA ANDREA FRANCISCO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

 

2008.63.11.003623-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311002666/2010 - CARLOS ALBERTO DE ABREU FERREIRA (ADV. 

SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

 

2008.63.11.007388-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311002667/2010 - ANTONIA CARNEIRO DOS SANTOS LUIZ (ADV. 

SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

 

2008.63.11.007035-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311002668/2010 - MANUEL MESSIAS FERREIRA DIAS (ADV. 

SP204718 - 

PAULA MARIA ORESTES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

 

2009.63.11.000478-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311002670/2010 - JOAO CARLOS DE ABREU (ADV. SP248284 - 

PAULO 

LASCANI YERED, SP250546 - RODRIGO TRISOGLINO NAZARETH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

 

2008.63.11.006250-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311002671/2010 - JOSE MARIA DE OLIVEIRA (ADV. SP092567 - 

ROSELY 

FERRAZ DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

 

2008.63.11.006930-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311002672/2010 - ADILSON SERGIO DE SOUZA (ADV. SP197979 - 

THIAGO QUEIROZ, SP231979 - MATEUS ROCHA ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

 

2008.63.11.006619-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311002673/2010 - VERIDIANO GONCALVES VIEIRA (ADV. 

SP169755 - 

SERGIO RODRIGUES DIEGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 
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2008.63.11.007706-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311002674/2010 - JOSE CARLOS GONCALVES RODRIGUES (ADV. 

SP197979 - THIAGO QUEIROZ, SP243295 - OLÍVIA MAITINO FERREIRA PORTO, SP190255 - LEONARDO 

VAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

 

2009.63.11.001708-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311002675/2010 - EDSON GROPPE (ADV. SP225922 - WENDELL 

HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

 

2009.63.11.000399-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311002676/2010 - MARIA DE FATIMA DA SILVA (ADV. SP178713 - 

LEILA 

APARECIDA REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

 

2009.63.11.000306-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311002677/2010 - MARIA DE LURDES CORDEIRO DA SILVA (ADV. 

SP178713 - LEILA APARECIDA REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

 

2009.63.11.002160-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311002678/2010 - JOSE ADELSON DE MENEZES (ADV. SP251979 - 

RITA 

DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

 

2009.63.11.000556-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311002680/2010 - MARIA DA CONCEICAO RODRIGUES DOS 

SANTOS 

(ADV. SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

 

2009.63.11.003362-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311002681/2010 - ANTONIO VIVEIROS (ADV. SP265084 - ANTONIO 

CARLOS VIVEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

 

2009.63.11.001645-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311002683/2010 - ZILDA FERREIRA SOARES (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

 

2009.63.11.004155-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311002686/2010 - TEREZA CRISTINA DE SOUZA DOMINGUES 

(ADV. 

SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ, SP228982 - ANA PAULA GONÇALVES FERREIRA NEVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

 

2009.63.11.001986-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311002691/2010 - IVONE APARECIDA ALVES (ADV. SP176992 - 

ROBSON 

LUIZ DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

 

2009.63.11.002941-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311002692/2010 - MORGANA DA SILVA LUZ (ADV. SP190535B - 

RODRIGO 

MOREIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

 

2009.63.11.002159-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311002694/2010 - SOLANGE DA SILVA (ADV. SP251979 - RITA DE 

CÁSSIA 

FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

). 

 

2009.63.11.003264-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311002695/2010 - NEUZETH CONRADO DOS SANTOS (ADV. 

SP223167 - 

PAULO RODRIGUES FAIA, SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

 

2008.63.11.006140-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311002699/2010 - ELZA DE JESUS SILVA (ADV. SP089651 - MARCO 

ANTONIO NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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2008.63.11.008321-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311002702/2010 - ACILINO ALVES DE CARVALHO NETO (ADV. 

SP258147 - 

GLAUBER ROGERIO DO NASCIMENTO SOUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

 

2009.63.11.003499-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311002703/2010 - LUZIA DOMINGOS ALVES (ADV. SP191005 - 

MARCUS 

ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

 

2008.63.11.008406-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311002704/2010 - ANTONIO RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP177713 - 

FLÁVIA FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

 

2008.63.11.006864-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311002706/2010 - ZILDA REZENDE MOREIRA (ADV. SP110227 - 

MONICA 

JUNQUEIRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

 

2008.63.11.004903-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311002707/2010 - RONALDO HENRIQUE ANGELONI (ADV. 

SP198866 - 

SILVIO RODRIGO MONTEIRO PEZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

 

2008.63.11.006404-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311002708/2010 - JOSE NOGUEIRA (ADV. SP197979 - THIAGO 

QUEIROZ, 

SP188294 - RAFAEL DE FARIA ANTEZANA, SP190255 - LEONARDO VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

 

2008.63.11.001690-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311002709/2010 - ANTONIO OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP260711 - 

ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

 

2008.63.11.008325-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311002711/2010 - JOAO LUIZ ROSA (ADV. SP156166 - CARLOS 

RENATO 

GONÇALVES DOMINGOS, SP269175 - CASSIO FERREIRA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

 

2008.63.11.004872-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311002712/2010 - MARIA DAS GRACAS COELHO SANTOS (ADV. 

SP175876 - ARILTON VIANA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

 

2008.63.11.006476-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311002713/2010 - RAIMUNDA CURIOSO DA SILVA (ADV. SP233993 

- 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

 

2008.63.11.007642-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311002714/2010 - MARIA DO CARMO DA SILVA MENDES (ADV. 

SP233993 

- CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

 

2008.63.11.007155-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311002715/2010 - VANESSA DE SOUZA PONTES (ADV. SP156166 - 

CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS, SP185977 - VIVIAN MELISSA MENDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

 

2008.63.11.004635-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311002716/2010 - JOSEMAR SANTANA DOS SANTOS (ADV. 

SP073634 - 
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DENISE CRISTINA DINIZ SILVA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

 

2008.63.11.004760-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311002717/2010 - SANDRA DE SOUZA LIMA (ADV. SP193361 - 

ÉRIKA 

GUERRA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

 

2009.63.11.001514-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311002718/2010 - SERGIO DA SILVA RAMOS (ADV. SP042501 - 

ERALDO 

AURELIO RODRIGUES FRANZESE, SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

 

2008.63.11.005664-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311002719/2010 - ELIZETE SEARA PENHA ARAUJO (ADV. SP177713 

- 

FLÁVIA FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

 

2008.63.11.006730-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311002724/2010 - ALICE DE LIMA RIBEIRO (ADV. SP230551 - 

OSMAR 

SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

). 

 

2008.63.11.002007-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311002728/2010 - ELIENE JESUS DE ANDRADE (ADV. SP178945 - 

CLAUDIA ANDREA FRANCISCO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

 

2008.63.11.006776-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311002729/2010 - MARIANA BRIET (ADV. SP170533 - ÁUREA 

CARVALHO 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

 

2008.63.11.001942-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311002730/2010 - ESTHER DA CONCEICAO GONCALVES (ADV. 

SP197979 

- THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

 

2008.63.11.001261-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311002733/2010 - JOSEFA DOS SANTOS FRANCA (ADV. SP042501 - 

ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

 

2009.63.11.000831-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311002734/2010 - CICERO APARECIDO DE SANTANA (ADV. 

SP198866 - 

SILVIO RODRIGO MONTEIRO PEZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

 

2009.63.11.000195-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311002687/2010 - MARISA VIAN DOS SANTOS (ADV. SP252631 - 

GERALDO EVANGELISTA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

). 

 

2008.63.11.007015-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311002669/2010 - SILMARA DE SOUZA ALMEIDA (ADV. SP213992 - 

SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

 

2005.63.11.007112-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311002722/2010 - THIAGO JOHNY B. VIEIRA - REP. P/ VALDIENE 

BATISTA DA SILVA (ADV. SP089651 - MARCO ANTONIO NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

 

2005.63.11.002664-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311002721/2010 - WILLIAN DIAS DOS SANTOS - REP P/MARIA 

AUXILIADORA DIAS (ADV. SP131032 - MARIO ANTONIO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL 
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- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

 

2006.63.11.006848-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311002725/2010 - STEFANY DA SILVA (MENOR, REPRES.P/) (ADV. 

SP197979 - THIAGO QUEIROZ, SP190255 - LEONARDO VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

 

2006.63.11.012287-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311002726/2010 - EDIMILSON TIMOTEO DE ANDRADE (ADV. 

SP132055 - 

JACIRA DE OLIVEIRA MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

). 

 

2007.63.11.002491-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311002736/2010 - DIEGO DOS SANTOS TEIXEIRA (REPR.P/) (ADV. 

SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

 

2007.63.11.002416-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311002684/2010 - MARIA DE LOURDES BUDAL (ADV. SP124077 - 

CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 2010/6311000057 
 

DECISÃO JEF 

 

2007.63.11.005807-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311002505/2010 - JURACI SANTOS (ADV. SP193364 - FABIANA 

NETO 

MEM DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 1. Ciência 

às partes 

da devolução da carta precatória. 

2. Reitere-se o ofício expedido à 3ª Vara do Guarujá para solicitar cópia integral do processo nº 1279/2005, movido por 

Gilvan de Souza Soares e Sonia Soares Dias contra Juraci Santos. 

3. Após, intimem-se as partes para manifestação em 10 (dez) dias e venham conclusos para sentença. 

Intime-se. Oficie-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Cumpra a CEF, no prazo de 30(trinta) dias, 

o 

acórdão proferido, carreando aos autos documento que demonstre tal providência, devendo nos casos em que houve 

condenação em honorários, juntar a guia do respectivo depósito. 

Intime-se. 

 

2007.63.11.006561-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311002923/2010 - MARIO CASSIANO DUTRA (ADV. SP056904 - 

EDUARDO 

GOMES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.009891-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311002924/2010 - MARILZA CORTES CESCHIM (ADV. SP121483 - 

TELMA 

RODRIGUES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.008785-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311002925/2010 - MILTON MITOITI NISHIMOTO (ADV. SP132074 - 

MONIKA KIKUCHI); TERESA MARIA ISAAC NISHIMOTO (ADV. SP132074 - MONIKA KIKUCHI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

 

2009.63.11.004599-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311000904/2010 - MANUEL JOAO PESTANA DA CORTE ME (ADV. 

SP175621 - ELAINE CRISTINA LEMOS DA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO 

TRAVAGLI). Vistos, etc. 
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Examino a existência de relação de prevenção. 

Analisando os documentos anexados, não vislumbro hipótese de litispendência. 

Dê-se prosseguimento. 

 

2007.63.11.005301-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311002594/2010 - DANILO DE SA GOULART JUNIOR (ADV. ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias, 

sobre a alegação quanto à não apresentação dos cálculos. 

Havendo discordância, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha 

demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação. 

No caso de manifestação contrária, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, lance a serventia baixa definitiva nos autos. 

Quanto ao depósito judicial efetivado, referente à condenação em honorários de sucumbência, autorizo que seja feito o 

levantamento pela Caixa Econômica Federal, haja vista que a parte autora não está representada por advogado. 

Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Cumpra a CEF integralmente, no prazo de 

20(vinte) 

dias, a sentença proferida, apresentando os extratos das contas objeto da condenação, de modo a permitir a conferência 

pela parte autora. 

Após, dê-se vista novamente à parte autora, nos mesmos termos da decisão anterior. 

Intimem-se. 

 

2007.63.11.008370-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311002969/2010 - JOÃO CARLOS DE AZEVEDO JUNIOR (ADV. 

SP190925 - 

EVELIN ROCHA NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.006305-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311002970/2010 - ALBERICO MOREIRA DE SOUZA E SILVA (ADV. 

SP198398 - DANIELLA CASTRO REVOREDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

 

2008.63.11.007182-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311001496/2010 - MARIA DE FATIMA SOUZA POLYTO (ADV. ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI); CAIXA CAPITALIZAÇÃO S/A (ADV./PROC. 

). Vistos, 

1. Diante do teor da contestação oferecida pela CEF, proceda a Secretaria a inclusão da Caixa Capitalização S/A no 

pólo 

passivo da presente demanda, promovendo a citação da co-ré para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente 

contestação. 

2. Intime-se a novamente a CEF para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente as gravações telefônicas realizadas 

entre a autora e a CEF, sob pena de julgamento conforme o estado do processo. 

3. Após, venham os autos conclusos para verificação da competência deste Juízo. 

Intime-se. 

 

2009.63.11.004829-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311002636/2010 - MARIA NILZA NASCIMENTO SILVA (ADV. 

SP223569 - 

SONIA REGINA SILVA AMARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

Vistos em tutela antecipada 

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada pela 

Lei 

8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da verossimilhança da alegação, sempre 

que houver fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou ainda quando ficar caracterizado o abuso de 

direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. 

No presente caso, para se apurar o direito nos moldes dos requisitos referidos, faz-se necessária a produção da prova em 

relação à invocada união estável. 

O direito pugnado, ao menos nesta fase preliminar, não é inequívoco. A questão pende de produção de provas e de 

análise mais detida e circunstanciada. 

Sendo assim, não vislumbro, nesta sede de cognição sumária, os elementos permissivos à concessão da tutela 

pretendida. 

Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação de tutela. 
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Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 14 de abril de 2010 às 13:00 horas. 

Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora requerer 

expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e endereço completos, bem 

como número do RG/CPF para identificação pessoal. 

Expeça-se ofício à Agência do INSS requisitando cópia do processo administrativo referente ao benefício indeferido. 

Cite-se o INSS. 

Int. 

 

2007.63.11.005981-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311002971/2010 - ANTONIO PEREIRA DE CARVALHO (ADV. 

SP165842 - 

KARLA DUARTE CARVALHO PAZETTI, SP231511 - JULIANA DUARTE DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Cumpra a CEF integralmente, no prazo de 20(vinte) dias, a 

sentença 

proferida, notadamente em relação às contas poupança informadas na petição inicial e em petição protocolada pela parte 

autora em 03fev10, apresentando extratos e os valores devidos. 

Após, dê-se vista novamente à parte autora, nos mesmos termos da decisão anterior. 

Intime-se. 

 

2009.63.11.004783-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311002575/2010 - LOTERICA BOTAFOGO LTDA. (ADV. SP158683 - 

VINÍCIUS RIBEIRO FERNANDEZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

As partes 

são intimadas da prolação de sentença, nunca do trânsito em julgado, que ocorre sempre quando não houver 

interposição 

de recurso, após o prazo constante do art 42 da lei 9.099/95. 

Assim, com base no art 52, parágrafo IV da lei 9.099/05, cumpra a CEF, no prazo de 20(vinte) dias, a determinação 

contida em sentença ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Intime-se. 

 

2009.63.11.004599-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311002841/2010 - MANUEL JOAO PESTANA DA CORTE ME (ADV. 

SP175621 - ELAINE CRISTINA LEMOS DA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO 

TRAVAGLI). Considerando a data da inscrição da parte autora nos órgãos de proteção ao crédito, 2004, e que a ação 

foi 

ajuizada em junho de 2009, reservo a apreciação do pedido de antecipação da tutela para após a vinda da contestação. 

Cite-se. 

 

2007.63.11.008668-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311002858/2010 - MATILDE PEREIRA DO VALE ADAO (ADV. 

SP211815 - 

MARCELO SÍLVIO DI MARCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ); 

MARIA ANGELICA BARBOSA DA SILVA (ADV./PROC. ). Vistos, 

Considerando que o mandado de citação da co-ré Maria Angélia Barbosa da Silva não foi cumprido dentro do prazo 

legal, 

determino a redesignação da Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para 14/04/2010 às 14:00 horas. 

Requisite-se a devolução do referido mandado, bem como comunique-se a Corregedora da Central de Mandados do 

Fórum da Justiça Federal de Santos sobre o seu não cumprimento. 

Expeça-se novo mandado de citação da co-ré Maria Angélica Barbosa da Silva e sua intimação para que compareça à 

audiência de conciliação, instrução e julgamento acima, observando-se a antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

Intime-se as partes e as testemunhas arroladas com urgência. 

 

2007.63.11.008296-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311002626/2010 - MARIA EMILIA PINTO DE CASTRO (ADV. 

SP242740 - 

ANDRE LUIZ NUNES DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

Esclareça a CEF o teor de sua petição, haja vista que as informações ali constantes (agência, nr da conta e titularidade) 

estão em desacordo com o pedido da parte autora. 

Esclarecida a divergência, cumpra a CEF, no prazo de 20(vinte) dias, o acórdão proferido, notadamente em relação à 

conta nr 30084-8, agência 0366, Boqueirão - Santos, indicada na inicial e em petição protocolada pela parte autora em 

05 

de fevereiro de 2010, apresentando extratos e os valores devidos. 

Intime-se. 
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2009.63.11.002957-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311002868/2010 - BRUNO MORAES DE OLIVEIRA (ADV. SP213992 - 

SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

Vistos em tutela antecipada, 

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada pela 

Lei 

8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da verossimilhança da alegação, sempre 

que houver fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou ainda quando ficar caracterizado o abuso de 

direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. 

Nos termos da legislação de regência da matéria, para a concessão do benefício pleiteado é necessário o preenchimento 

de determinados requisitos, a saber: beneficiário deficiente ou idoso maior de 65 anos, sendo que no primeiro caso, ser 

incapaz para a vida independente e para o trabalho e renda per capita inferior a um quarto do salário-mínimo (não 

possuir 

meios de prover à própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família). 

O direito pugnado não é inequívoco. Em análise preliminar a perícia sócio-econômica menciona renda familiar não 

compatível com a natureza assistencial do benefício. Também não indica o laudo médico, nesta verificação prévia, que 

o 

autor se encontra "incapacitado para a vida independente" (artigo 20, §º da Lei 8.742/95). 

Sendo assim, não vislumbro, nesta sede de cognição sumária, os elementos permissivos à concessão da tutela 

pretendida. 

Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação de tutela. 

Intime-se o Ministério Público Federal para apresentar parecer no prazo de 10 (dez) dias, em analogia à Lei 1533/51. 

Defiro prazo suplementar de 30 (trinta) dias para juntada de cópia do processo de interdição. 

Aguarde-se resposta do ofício encaminhado ao CREI. 

Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Cumpra a CEF, no prazo de 30(trinta) dias, 

o 

acórdão proferido, carreando aos autos documento que demonstre tal providência, devendo nos casos em que houve 

condenação em honorários, juntar a guia do respectivo depósito. 

Intime-se. 

 

2005.63.11.006146-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311002469/2010 - MARIA CUNICO FIGUEIRA (ADV. SP208866 - LEO 

ROBERT PADILHA, SP241301 - THAÍS FÁVERO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO 

TRAVAGLI). 

 

2006.63.11.009396-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311002470/2010 - CONRADO ALVES SANTOS (ADV. SP116260 - 

ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO); HILDA LAURINDO ALVES SANTOS (ADV. SP116260 - ESTEFANO 

JOSE 

SACCHETIM CERVO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2006.63.11.009420-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311002471/2010 - JEANETE ROSA (ADV. SP116260 - ESTEFANO 

JOSE 

SACCHETIM CERVO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2006.63.11.009485-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311002472/2010 - GENEROSA TOYAMA (ADV. SP116260 - 

ESTEFANO 

JOSE SACCHETIM CERVO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2009.63.11.000607-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311002473/2010 - LUZIA MARIA OLIVEIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP221206 

- GISELE FERNANDES, SP214471 - BRUNO FLEURY DA COSTA PERCHIAVALLI, SP240901 - TIAGO 

CARDOSO 

LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.004702-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311002474/2010 - ROSA ODILLA PEREIRA REZENDE (ADV. ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2006.63.11.011738-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311002475/2010 - ANTONIO BEZERRA DA SILVA (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO 
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TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.002478-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311002476/2010 - ITA MAGDA MOREIRA (ADV. SP156172 - 

MARCOS 

FLAVIO FARIA, SP253656 - JORGE ANTONIO SOARES DE NOVAES FILHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.002375-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311002477/2010 - EDIA ALVES DE SOUZA ARAUJO (ADV. SP136349 

- 

RONILCE MARTINS MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.001608-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311002478/2010 - DARIO PEREIRA QUEIROZ (ADV. SP212216 - 

CLAUDIA 

ALONSO DAUD RIBEIRO, SP197661 - DARIO PEREIRA QUEIROZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.001480-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311002479/2010 - JOSE CARLOS LIBERATO DE SOUZA (ADV. 

SP121882 - 

JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.001450-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311002480/2010 - JOSE RUSSO (ADV. SP089032 - FRANCISCO DE 

PAULA 

C DE S BRITO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.001179-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311002481/2010 - ANGELA MARIA LEMES MOURA (ADV. SP112101 

- 

WALTER CAMPOS MOTTA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.000682-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311002482/2010 - JOSE ALONSO GARCIA (ADV. SP175787 - LARA 

BEATRIZ FRANCO AZEVEDO ANDRADE); MANUELA PUIME ALONSO (ADV. SP175787 - LARA BEATRIZ 

FRANCO 

AZEVEDO ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.001888-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311002483/2010 - MARINA CLIMACO DOS SANTOS (ADV. SP231247 

- 

PATRICIA DE FREITAS NAJAR); MARIA NICOLAU SILVA SANTOS (ADV. SP231247 - PATRICIA DE 

FREITAS NAJAR) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.000446-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311002484/2010 - MARIA HELENA QUEIROZ (ADV. SP127738 - 

CLAUDIA 

ZANETTI PIERDOMENICO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.008752-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311002485/2010 - PALMIRA MARTINEZ DACAL (ADV. SP243432 - 

EDGAR 

SANTOS DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.000810-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311002486/2010 - MARIA VILMA LIMONGI FRANÇA GARCIA 

MORENO 

(ADV. SP221157 - BENTO MARQUES PRAZERES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO 

TRAVAGLI). 

 

2006.63.11.005801-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311002487/2010 - WAGNER MARRA (ADV. SP201140 - THOMÁS 

ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); CELIA MARTELLO MARRA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.001713-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311002488/2010 - LUIZ ANTONIO FERNANDES (ADV. SP140739 - 

ANDRE 
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MOHAMAD IZZI, SP273485 - CAROLINA SIDOTI, SP159288 - ANA PAULA MASCARO JOSÉ) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2005.63.11.011204-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311002489/2010 - REGIANE VIEIRA FERRO (ADV. SP178945 - 

CLAUDIA 

ANDREA FRANCISCO DA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.003724-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311002490/2010 - JOSE MANOEL DA SILVA (ADV. SP186215 - 

ADRIANA 

MARIA DE ORNELAS, SP168929 - LUCIANA MARIA DE ORNELAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.002824-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311002491/2010 - FRANCISCA DOS SANTOS LEDO (ADV. ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.001714-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311002492/2010 - ANTONIO SOARES DE ALMEIDA (ADV. SP239137 

- 

KARLA AITA MARTINS MOREIRA, SP213774 - PRISCILLA CHRISTINA GONÇALVES DE MIRANDA VAZ) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.000364-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311002493/2010 - ANASTACIO GONCALVES (ADV. SP164182 - 

GUILHERME HENRIQUE NEVES KRUPENSKY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO 

TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.010466-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311002494/2010 - SUELI VILLARINHO JARDINETTI (ADV. SP189674 

- 

RODRIGO ANTONIO TORRES ARELLANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.010431-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311002495/2010 - ZULMIRA ATTISANO (ADV. SP162726 - 

CRISTIANE 

MARQUES ROSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.010030-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311002496/2010 - JOSE GERCILIO DOS SANTOS (ADV. SP174954 - 

ADRIANO NERIS DE ARAÚJO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.009930-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311002497/2010 - VERA LUCIA MARTINS DOS SANTOS DEVESA 

(ADV. 

SP159869 - SHIRLEY VALENCIA QUINTAS DIAS DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.009100-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311002498/2010 - ROBERTO RIBEIRO (ADV. SP132186 - JOSE 

HENRIQUE 

COELHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.008819-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311002499/2010 - SHEILA DE LOURDES DE PINA (ADV. SP122071 - 

JURANDIR FIALHO MENDES); JURANDIR FIALHO MENDES (ADV. SP122071 - JURANDIR FIALHO 

MENDES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.008798-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311002500/2010 - OSVALDO MARCUSSO (ADV. SP066441 - 

GILBERTO 

DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.008787-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311002501/2010 - CARLOS JOSÉ BORGE (ADV. SP210190 - 

FERNANDA 
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AMARÍLIS RUSSO MARTINS AMADO RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO 

TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.008726-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311002502/2010 - LIDIA VENTURA AFONSO MARQUES (ADV. 

SP132065 - 

LUIZ FERNANDO AFONSO RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

 

2007.63.11.006007-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311002620/2010 - MARIA AIDA ALEJANDRO DO NACIMENTO 

(ADV. 

SP155702 - GREYSI ALEJANDRO DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO 

TRAVAGLI). Petição protocolada sob nr 1609/09. 

Haja vista que em petição inicial fica evidenciado que a parte autora pleiteia correção de conta conjunta de poupança 

em 

seu nome e de seu falecido marido, e na petição protocolada pela ré há extratos que indicam a existência de outro titular, 

esclareça a CEF quem é o co-titular da conta em questão. 

Esclarecida a co-titularidade e verificado tratar-se da parte autora, fica desde já a CEF intimada a cumprir, no prazo de 

20 

(vinte) dias, o acórdão proferido, ou justificar a impossibilidade de fazê-lo. 

Intime-se. 

 

2007.63.11.006784-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311002961/2010 - ISABEL BARROSO NUNES (ADV. SP126769 - 

JOICE 

RUIZ, SP272510 - WALTER SOUZA VIOLLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

Intime-se a CEF para que cumpra o julgado, no prazo de 20(vinte) dias, juntando todos os extratos das contas de 

poupança de titularidade da parte autora e depositando os valores integrais apurados por força da aplicação dos índices 

determinados em sentença, independentemente do valor de alçada deste Juizado, sob pena de incorrer em crime de 

desobediência. 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 2010/6311000058 

 

DECISÃO JEF 

 

2009.63.11.008131-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311002593/2010 - WANDA MARIA LUCHEZI PORTELLA (ADV. 

SP131667 - 

RENATA CARUSO LOURENCO DE FREITAS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. DR. NELSON LINS E 

SILVA 

ALVARES PRADO); SOLANGE DAS SILVA SANTOS (ADV./PROC. ). Chamo o feito à ordem. 

Conforme a petição inicial, a parte autora pleiteia concessão de pensão por morte, decorrente do falecimento de seu 

companheiro, benefício já concedido administrativamente para os filhos menores do casal, conforme documentos 

juntados 

com a exordial (pág. 55/56 do arquivo pet_provas.pdf). Nesse ponto, assiste razão à parte autora no tocante à 

desnecessidade de emenda à inicial para inclusão dos filhos Sthefano e Victor no pólo ativo da presente ação. 

No entanto, em virtude do pedido da autora redundar em desdobramento do benefício já usufruído pelos filhos, e, 

portanto, em redução do valor concedido a eles, há que se falar em litisconsórcio passivo necessário. Deve, pois, a 

autora 

providenciar a citação de todos os dependentes do falecido. 

Diante do exposto, reconsidero em parte a decisão anterior. Intime-se a autora para que adite à inicial o pedido de 

citação 

dos litisconsortes passivos necessários, no prazo de 10 dias, fornecendo o respectivo endereço, sob pena de extinção do 

processo sem resolução de mérito (art. 47, parágrafo único, CPC). 

Intime-se. 

 

2005.63.11.003603-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311002619/2010 - CARLOS EDUARDO GOMES VIEIRA (ADV. 

SP018351 - 

DONATO LOVECCHIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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Verifico 

que o recurso de decisão interposto foi protocolado como recurso de sentença. Considerando a nova sistemática de 

classificação do protocolo de recurso de decisão, instituída pelo Ofício-circular n. 17/2008 CORDJEF3, determino o 

cancelamento do protocolo do recurso inominado. Proceda-se a novo protocolo, classificando o recurso como 

"PETIÇÃO 

INICIAL - REC DE MEDIDA CAUTELAR". Em face da impossibilidade da realização de protocolo com data 

retroativa, 

deverá a Serventia deste Juizado certificar a data na qual o recurso foi protocolado. 

Após essas providências, remetam-se o recurso à Turma Recursal de São Paulo. 

Publique-se. Cumpra-se. 

 

2009.63.11.006440-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311002872/2010 - REGINA DE BARROS GOMES DO NASCIMENTO 

(ADV. 

SP176018 - FÁBIO ALEXANDRE NEITZKE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. ). Vistos, etc. 

 

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. 

Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

1 - Emende a parte autora a sua inicial, carreando aos autos cópia da petição inicial, sentença e acórdão - se houver, do 

Mandado de Segurança n. 2009.61.04.000173-1, a fim de instruir este feito. 

No mais, com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente 

a parte autora comprovante de residência contemporâneo à época da propositura da ação. 

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado. 

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 

267, I do CPC). 

2 - Satisfeitas as providências acima , CITE-SE o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

3 - Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição da cópia do processo 

administrativo referente ao benefício objeto da presente ação. 

Prazo: 60 dias. 

4 - Após a apresentação da cópia do processo administrativo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

Intime-se. Cite-se. Oficie-se. 

 

2009.63.11.002642-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311002840/2010 - JOSUE ROCHA PEREIRA (ADV. SP265231 - 

ARLETE 

COUTINHO SANTOS FREITAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

Vistos, etc. 

Esclareça a CEF a preliminar aventada tendo em vista que em nenhum momento comprovou que os documentos foram 

exibidos à parte autora após o ajuizamento da presente ação ("inclusive por escrito"), consoante alegado em sua 

contestação. Prazo: 05 (cinco) dias. 

Cumprida a providência acima, dê-se vista à parte autora pelo mesmo prazo de 05 (cinco) dias, a fim de que esclareça se 

ainda persiste o seu interesse no prosseguimento do feito, justificando-o em caso afirmativo. 

 Em seguida, venham os autos à conclusão para sentença. 

Intimem-se. 

 

2010.63.11.000185-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311000896/2010 - TEREZINHA DE MATOS BECHELLI (ADV. 

SP193361 - 

ÉRIKA GUERRA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Vistos 

etc. 

1 - Emende o autor sua inicial, carreando para os autos o comprovante do requerimento administrativo do benefício que 

ora pleiteia. 

2 - Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte autora comprovante de residência atual. Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, 

deverá comprovar documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside 

no imóvel indicado. 

Prazo 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (arts. 284 

parágrafo único c/c art. 267, I, do CPC). 

Publique-se. 

 

2009.63.11.008257-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311002693/2010 - MARIA JOSE DE SOUZA (ADV. SP211794 - KARLA 

HELENE RODRIGUES VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. ). 

Petição de 17/12/2009: Defiro. Concedo à parte autora prazo suplementar de 10 (dez) dias para cumprimento da decisão 

anterior, sob as mesmas penas. 

Intime-se. 

 

2009.63.11.006108-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311002741/2010 - CLEA DE OLIVEIRA SANSEVERINO (ADV. 

SP150198 - 

TARSILA GOMES RODRIGUES, SP198356 - ALEXSANDRA REIS DOS SANTOS MEDEIROS, SP016706 - 

AUGUSTO 

HENRIQUE RODRIGUES, SP079420 - VERA GOMES RODRIGUES, SP111607 - AUGUSTO HENRIQUE 

RODRIGUES 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, etc. 

Considerando os dados colhidos no sistema processual das Varas, verifico que não há possibilidade de análise da 

prevenção sem a juntada das principais peças do processo n. 2003.61.04.013695-6. 

Sendo assim, expeça-se email à Secretaria da 5ª Vara Federal de Santos, solicitando os seguintes documentos: 

- petição inicial; 

- sentença e acórdão, se houver. 

Fica facultado à parte autora a apresentação de tais documentos, a fim de agilizar a análise da prevenção apontada e 

prosseguimento do feito. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.002048-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311002809/2010 - CATIA MARINA PIAZZA (ADV. SP221942 - CATIA 

MARINA PIAZZA); CASSIA APARECIDA PIAZZA (ADV. SP279054 - MELISSA CRISTINA ZANINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Dê-se vista à parte autora da petição protocolada 

pela 

CEF pelo prazo de 05 (cinco) dias. No mesmo prazo, manifeste-se sobre a possibilidade de acordo. 

Após, venham os autos conclusos. 

Intime-se. 

 

2009.63.11.009088-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311002641/2010 - LUIZA TOMAZ DE AQUINO (ADV. SP244917 - 

AMINTAS 

RIBEIRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ); 

ROSANA 

GOMES DO NASCIMENTO (ADV./PROC. ). Cumpra integralmente a parte autora, no prazo suplementar e 

improrrogável 

de 05 (cinco) dias, a determinação contida na decisão anterior, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção 

do 

processo sem julgamento do mérito (art. 268, I, do CPC), apresentando cópia da petição inicial do Processo nº 133/2007 

- 

2º Ofício da Vara da Família e das Sucessões da Comarca de Santos/SP, eventual transito em julgado da sentença de 

homologação do acordo, bem como cópia da certidão de óbito do segurado . 

Intime-se. 

 

2010.63.11.000328-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311002855/2010 - EVA NOBREGA DE SOUZA (ADV. SP042501 - 

ERALDO 

AURELIO RODRIGUES FRANZESE, SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Tendo em vista que nos documentos de fls. 19 a 22 da 

petição 

inicial, há menção de que o benefício da parte autora foi revisto em razão da "ação que impetrou contra o INSS", 

esclareça a parte autora a origem dos descontos efetuados no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, tornem-me conclusos para apreciação do pedido de antecipação da tutela. 

Int. 

 

2007.63.11.000030-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311002466/2010 - MANOEL NERES DA SILVA (ADV. SP185294 - 

LUCIANE 

TAVARES DO NASCIMENTO, SP084623 - MARIA HELENA CARDOSO POMBO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Passo a apreciar a petição protocolada em 28/08/09. 

Compulsando os autos virtuais, observo que a petição anexada em 28/08/09, foi juntada, por equívoco, nos presentes 

autos. 

As partes são diferentes e o número do processo é muito parecido. 

Diligenciando no sistema processual dos Juizados Especiais Federais, observo que o Sr. Osmar Francisco da Silva, CPF 
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nº 

971.509.168-72, é autor nos autos do processo nº 2007.63.11.011030-4 em trâmite neste Juizado Especial Federal de 

Santos, motivo pelo qual determino: 

1. Desentranhe-se a petição protocolada sob o nº 6311032537 nos autos do processo nº 2007.63.11.000030-4, 

entranhando-se nos autos do processo nº 2007.63.11.011030-4, com cópia desta decisão. Após, tornem conclusos para 

análise do pedido de habilitação. 

Determino ainda o cancelamento do protocolo (6311032537), procedendo-se a um novo, desta vez, no processo a que 

pertence a referida petição. 

2. Desde já autorizo o cadastramento provisório da Dra. Maria Helena Cardoso Pombo, OAB SP 84.623, para que seja 

cientificada dos termos desta decisão, por meio do Diário Eletrônico da Justiça. 

3. Cumpridas as providências acima, dê-se baixa findo, neste autos. 

Intimem-se. 

 

2007.63.11.004549-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311002591/2010 - JOAO CIRILO BARBOSA (ADV. SP198866 - SILVIO 

RODRIGO MONTEIRO PEZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

Reitere-se o ofício encaminhado ao INSS para dar cumprimento à decisão nº 6311017730/2009 proferida em 

25/09/2009 

no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. 

O ofício deverá ser instruído com cópia da decisão acima. 

Cumpra-se. 

 

2009.63.11.008259-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311002623/2010 - OZEMIR GOMES FERREIRA (ADV. SP190535B - 

RODRIGO MOREIRA LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI); 

TECNOLOGIA 

BANCARIA S/A (ADV./PROC. ). Cumpra integralmente a parte autora, no prazo suplementar e improrrogável de 05 

(cinco) 

dias, a determinação contida na decisão anterior, sob pena de extinção do feito, regularizando o valor da causa. 

Intime-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos,etc. 

Examino a existência de relação de prevenção. 

Analisando os documentos anexados, não vislumbro hipótese de litispendência. 

Considerando os princípios da celeridade, economia e concentração de atos que permeiam a atividade do Juizado, 

constitui ônus das partes serem suficientemente diligentes no sentido de trazer à colação elementos que possam 

viabilizar 

a este núcleo corresponder à presteza solicitada. 

Sendo assim, intime-se a CEF para que no prazo de 60 (sessenta) dias, traga para os autos documentos originais que 

comprovem eventual adesão do autor aos termos da Lei Complementar 110/01, recebimento por força de ação judicial 

ou 

proposta de acordo, o crédito efetuado se o caso, bem como comprove, no mesmo prazo, o creditamento referente ao 

mês de março de 1990 nos termos da Medida Provisória n. 168/90, indicando a data e o valor do depósito, desde que 

esse índice tenha sido requerido na petição inicial. 

Int. 

 

2009.63.11.005458-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311002838/2010 - SALUSTIANO PEDRO DA COSTA (ADV. SP159869 

- 

SHIRLEY VALENCIA QUINTAS DIAS DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO 

TRAVAGLI). 

 

2009.63.11.005456-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311002839/2010 - VILMAR SANTANA (ADV. SP159869 - SHIRLEY 

VALENCIA QUINTAS DIAS DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

 

2010.63.11.000185-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311002744/2010 - TEREZINHA DE MATOS BECHELLI (ADV. 

SP193361 - 

ÉRIKA GUERRA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

Concedo prazo suplementar e improrrogável de 05 (cinco) dias para que a parte autora junte comprovante do 

requerimento 

administrativo do benefício que ora pleiteia, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 
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julgamento do mérito (art. 267, I do CPC). 

Intime-se. 

 

2009.63.11.002522-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311002785/2010 - ODETE GUEDES GONÇALVES (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO 

TRAVAGLI). Vistos, etc. 

Examino a existência de relação de prevenção. 

Observando os dados colhidos no sistema informatizado do JEF, verifico que não há possibilidade de análise da 

prevenção sem a juntada das principais peças do processo n. 2009.63.11.002523-1. 

Considerando tratar-se de mesmo causídico, apresente a parte autora a petição inicial, sentença e acórdão, se houver, 

para a análise da prevenção ora apontada e prosseguimento do feito. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 

284 c/c art. 267, I do CPC). 

Após devidamente cumprida a providência acima determinada, tornem os autos conclusos para análise de prevenção. 

Int. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 

(dez) 

dias, sobre a alegação quanto à não apresentação dos cálculos. 

Havendo discordância, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha 

demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação. 

No caso de manifestação contrária, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, lance a serventia baixa definitiva nos autos. 

Intime-se. 

 

2007.63.11.008268-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311002595/2010 - MARIA RAIMUNDA DE SANTANA (ADV. 

SP154463 - 

FABRICIO SICCHIEROLLI POSOCCO, SP181315 - ELISANGELA GOMES PORTINHA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.006637-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311002596/2010 - MARIA AMELIA ALEXANDRE FERNANDES 

PRANDONI 

(ADV. SP139048 - LUIZ GONZAGA FARIA); ANSELMO PRANDONI (ADV. SP139048 - LUIZ GONZAGA 

FARIA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.006459-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311002597/2010 - ADIVANIUSA SILVA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP132055 - 

JACIRA DE OLIVEIRA MEDEIROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.006245-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311002598/2010 - FELICIA PEROLA NACHTAJLES (ADV. SP165332 - 

SANDRO CEZAR DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.006086-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311002599/2010 - EUGENIA TERESINHA DE NOVAES JULIAO 

(ADV. 

SP139048 - LUIZ GONZAGA FARIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.006085-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311002600/2010 - MARIA DA CONCEIÇAO BATALHA (ADV. 

SP139048 - 

LUIZ GONZAGA FARIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.005851-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311002601/2010 - SERAFIM MAIA (ADV. SP233297 - ANA 

CAROLINA 

RIBEIRO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.005842-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311002602/2010 - LUIZ GONÇALVES DA SILVA (ADV. SP233297 - 

ANA 

CAROLINA RIBEIRO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 
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TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.004334-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311002603/2010 - COSTABILE GENTILE NETO (ADV. SP074002 - 

LUIS 

FERNANDO ELBEL, SP083211 - HELOISA HELENA DE SOUSA MOREIRA); ALZIRA CARDOSO GENTILE 

(ADV. 

SP074002 - LUIS FERNANDO ELBEL, SP083211 - HELOISA HELENA DE SOUSA MOREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2009.63.11.005699-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311002604/2010 - JOSE ROBERTO HENRIQUES (ADV. SP008136 - 

LEAO 

VIDAL SION, SP075659 - DIVANIR MACHADO NETTO TUCCI, SP102551 - VALERIA CRISTINA ANTUNES 

TUCCI, 

SP272834 - CAROLINA FROSSARD MORAIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.006154-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311002605/2010 - MARCO ANTONIO REGIS (ADV. SP095150 - 

ADELSON 

FERREIRA FIGUEIREDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.006131-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311002606/2010 - MARIA APARECIDA GUTIERREZ (ADV. SP203423 

- LUIZ 

CARLOS CAETANO DA SILVA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.003538-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311002607/2010 - MARCIA FRANCISCO (ADV. SP188672 - 

ALEXANDRE 

VASCONCELLOS LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.004757-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311002608/2010 - GILBERTO PIRES GUIMARAES (ADV. SP231489 - 

THIAGO MARQUES GUIMARÃES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.006078-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311002609/2010 - HILDA FERNANDES (ADV. SP139048 - LUIZ 

GONZAGA 

FARIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.005964-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311002610/2010 - MAXIMO GIULIETTI (ADV. SP121882 - JOSE 

ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.005954-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311002611/2010 - RUTH FERREIRA DE AMORIM (ADV. SP196712 - 

LUÍS 

FELIPE CARRARI DE AMORIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2006.63.11.005529-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311002613/2010 - NEUSA ALVES ALAL (ADV. SP201140 - THOMÁS 

ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

 

2009.63.11.006972-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311002463/2010 - BENEDITO GONCALVES (ADV. SP228772 - RUI 

FRANCISCO DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

Reitere-se o ofício encaminhado ao INSS para dar cumprimento à decisão nº 6311018454/2009 proferida em 

25/09/2009 

no prazo de 10 (dez) dias. 

O ofício deverá ser instruído com cópia da decisão acima. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.006251-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311002629/2010 - MARLENE FERREIRA DO NASCIMENTO (ADV. 

SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 
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(ADV./PROC. ). Reitere-se o ofício encaminhado ao INSS para dar cumprimento à decisão nº 6311016445/2009 

proferida 

em 01/09/2009 no prazo de 15 (quinze) dias. 

O ofício deverá ser instruído com cópia da decisão acima. 

Intime-se. 

 

2009.63.11.000871-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311002845/2010 - MARCIA VIEIRA SANDES (ADV. SP175021 - 

JOAQUIM 

DA SILVEIRA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Dê-se ciência 

às partes, 

no prazo de 05 (cinco) dias, do ofício juntado aos autos. 

Após, venham os autos conclusos para prolação de sentença. 

Intimem-se. 

 

2009.63.11.006078-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311002742/2010 - ELIZABETH STANKOVITS (ADV. SP201140 - 

THOMÁS 

ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Vistos, 

etc. 

Considerando os dados colhidos no sistema processual das Varas, verifico que não há possibilidade de análise da 

prevenção sem a juntada das principais peças do processo n. 1999.03.99.013689-3. 

Sendo assim, expeça-se email à Secretaria da 3ª Vara Cível Federal de São Paulo, solicitando os seguintes documentos: 

- petição inicial; 

- sentença e acórdão, se houver. 

Fica facultado à parte autora a apresentação de tais documentos, a fim de agilizar a análise da prevenção apontada e 

prosseguimento do feito. 

Intime-se. 

 

2009.63.11.002460-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311002806/2010 - ANTONIO DE LIMA FRANCO (ADV. SP201140 - 

THOMÁS 

ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); MARIA DO CARMO FRANCO (ADV. SP201140 - THOMÁS 

ANTONIO 

CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

Vistos, etc. 

Examino a existência de relação de prevenção. 

Analisando os documentos anexados, não vislumbro hipótese de litispendência. 

No mais, com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente 

a parte autora comprovante de residência contemporâneo à época da propositura da ação. 

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado. 

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 

267, I do CPC). 

Intime-se. 

 

2007.63.11.005367-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311002621/2010 - ANTONIO PEDRO DA SILVA (ADV. SP174954 - 

ADRIANO NERIS DE ARAÚJO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

Haja vista a 

impugnação dos cálculos apresentados, encaminhem-se os autos à contadoria para parecer. 

Quanto ao depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao levantamento 

independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Intime-se. 

 

2009.63.11.005558-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311002805/2010 - ENEAS RESENDE (ADV. SP218347 - ROGÉRIO 

HENRIQUE GAIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

Vistos,etc. 

Examino a existência de relação de prevenção. 

Analisando os documentos anexados, não vislumbro hipótese de litispendência. 

1 - Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte autora comprovante de residência contemporâneo à época da propositura da ação. 

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 
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parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 

267, I do CPC). 

2 - No mais, considerando os princípios da celeridade, economia e concentração de atos que permeiam a atividade do 

Juizado, constitui ônus das partes serem suficientemente diligentes no sentido de trazer à colação elementos que possam 

viabilizar a este núcleo corresponder à presteza solicitada. 

Sendo assim, intime-se a CEF para que no prazo de 60 (sessenta) dias, traga para os autos documentos originais que 

comprovem eventual adesão do autor aos termos da Lei Complementar 110/01, recebimento por força de ação judicial 

ou 

proposta de acordo, o crédito efetuado se o caso, bem como comprove, no mesmo prazo, o creditamento referente ao 

mês de março de 1990 nos termos da Medida Provisória n. 168/90, indicando a data e o valor do depósito, desde que 

esse índice tenha sido requerido na petição inicial. 

Int. 

 

2009.63.11.000415-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311002850/2010 - THAMYRIS CRISTINNY CAMPOS CORREIA 

(ADV. 

SP133692 - TERCIA RODRIGUES DA SILVA); VERA LUCIA DE CAMPOS CORREIA (ADV. SP133692 - 

TERCIA 

RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

Tendo 

em vista o alegado em sede de contestação, mantenho a decisão que indeferiu a antecipação da tutela por seus próprios 

fundamentos, retornem os autos à Contadoria para cumprimento da decisão n.º 24873/09. 

Int. 

 

2009.63.11.002902-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311002807/2010 - LIDIA LOPES MILEI (ADV. SP153037 - FABIO 

BORGES 

BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, etc. 

Preliminarmente, verifico que o feito demanda saneamento antes da apreciação no tocante ao mérito. 

É certo que constitui obrigação do magistrado apurar todos os fatos de sorte a proferir decisão adequada ao caso sub 

judice, sobretudo quando há questões preliminares que demandam saneamento antes do julgamento do feito no mérito. 

Sendo assim, determino as seguintes providências: 

1. Requisitem-se do INSS as cópias dos seguintes processos administrativos: NB nº 21/109798134-4 e NB nº 

104713115- 

0, tendo como instituidor Wilson Milei. Prazo: 15 (quinze) dias. 

2. Considerando as informações constantes da certidão de óbito anexada aos autos, intime-se a parte autora a apresentar 

certidão de nascimento da filha em comum (Giuliana Milei), bem como comprove a habilitação como herdeira em 

eventual 

inventário eis que o segurado instituidor da pensão deixou bens. 

Sem prejuízo, intime-se a parte autora a fim de que esclareça se pretende produzir prova oral, justificando e 

apresentando 

o respectivo rol de testemunhas, bem como apresente o endereço atualizado para intimação como testemunha do Juízo 

da declarante do óbito, Sra. Ercília Lopes de Almeida. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova oral. 

Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora, justificar e 

requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e endereço 

completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal. 

3. Cumpridas as providências acima, dê-se vista ao INSS e venham os autos à conclusão para eventual regularização do 

pólo passivo da presente demanda e averiguação da necessidade de designação de audiência de conciliação, instrução 

e julgamento. 

 Cumpra-se. Intimem-se. Oficie-se. 

 

2008.63.11.006019-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311002633/2010 - MARIA APARECIDA LOPES (ADV. SP156166 - 

CARLOS 

RENATO GONÇALVES DOMINGOS, SP185977 - VIVIAN MELISSA MENDES, SP198757 - FRANCINE 

RIBEIRO DO 

COUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Compulsando os 

autos 

virtuais, notadamente a planilha do plenus anexada aos autos em 17/02/10, observo que a autarquia-ré, vem cumprindo 

a 

tutela concedida. 

Dê-se ciência à parte autora desta decisão. 
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Após, dê-se prosseguimento ao feito. 

 

2006.63.11.001542-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311002846/2010 - ANTONIO INACIO CORREIA (ADV. SP132744 - 

ARMANDO FERNANDES FILHO, SP126171 - VERA LUCIA BARRIO DOMINGUEZ, SP286347 - RUBIA ELIAS 

CIASCA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Passo a analisar a petição 

protocolada pela requerente à habilitação protocolada em 09/12/09. 

Tendo em vista que se trata de ação previdenciária e, nos termos do art. 112 da Lei nº 8.213/91, o valor não recebido em 

vida pelo(a) segurado(a) só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus 

sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento, determino: 

1. Intime-se a parte requerente para trazer aos autos: 

a) certidão de existência de dependentes para fins de pensão por morte junto ao INSS (certidão PIS/PASEP), 

b) todos os documentos pessoais da esposa, Sra. Josefa de Almeida Silva (RG, CPF, comprovante de residência, 

instrumento de mandato) 

c) todos os documentos pessoais dos filhos menores Lucas e Larissa (CPF, RG, comprovante de residência, certidão de 

nascimento, instrumento de mandato outorgado pelos menores representados por sua representante legal), 

d) quaisquer outros documentos que comprovem a condição de herdeiros do falecido autor. 

Prazo: dez dias. 

Após, tornem conclusos analisar o pedido de habilitação. 

Int. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 

(dez) 

dias, sobre a alegação quanto à não apresentação dos cálculos. 

Havendo discordância, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha 

demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação. 

No caso de manifestação contrária, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, lance a serventia baixa definitiva nos autos. 

Intime-se. 

 

2007.63.11.000592-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311002928/2010 - TEREZINHA DE JESUS MONTEIRO DOS SANTOS 

(ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.005483-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311002929/2010 - MARIA JOELINA DE ANDRADE (ADV. SP239427 - 

DENISE ALMEIDA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.000333-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311002930/2010 - MARIO DE MATTOS (ADV. SP124129 - MIRIAN 

PAULET 

WALLER DOMINGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.006253-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311002931/2010 - MOYSES ARON GOTFRYD (ADV. SP121882 - JOSE 

ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.006359-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311002932/2010 - WALDEMAR NETO DA SILVA (ADV. SP213917 - 

LÉO 

HENRIQUE DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.006030-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311002933/2010 - MARIANO RAMIREZ (ADV. SP145043 - SERGIO 

LUIZ 

DIZIOLI DATINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.003273-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311002934/2010 - MARIA IRACY DOS SANTOS TAVARES (ADV. 

SP177209 

- ROSEMEIRE DE JESUS TEIXEIRA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO 

TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.005845-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311002935/2010 - GERALDO BEZERRA LEITE (ADV. SP185255 - 

JANA 

DANTE LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 
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2007.63.11.005911-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311002936/2010 - JOELCIO AURELIANO FLORENCIO (ADV. 

SP230255 - 

RODRIGO HAIEK DAL SECCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.008349-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311002937/2010 - LUIZ NORBERTO DAMIANI (ADV. SP066441 - 

GILBERTO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.006354-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311002938/2010 - ODALEA SILVA DINIZ (ADV. SP197163 - 

RICARDO 

JOVINO DE MELO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.007889-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311002939/2010 - NIVIO RODRIGUES (ADV. SP189470 - ANGELINA 

MARIA 

MESSIAS SILVEIRA); OLINDA DA ENCARNAÇAO RODRIGUES (ADV. SP189470 - ANGELINA MARIA 

MESSIAS 

SILVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.007336-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311002940/2010 - DAVID MENEZES BARSOTTI (ADV. SP224653 - 

ALVARO 

MOREIRA BELIAGO NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.010129-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311002941/2010 - JOAREZ MARCHI (ADV. SP135436 - MAURICIO 

BALTAZAR DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.006368-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311002942/2010 - RICARDO FERREIRA DE SOUZA E SILVA (ADV. 

SP135547 - CYBELLE DE ARAUJO COLOMBO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.008055-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311002943/2010 - TADEU VILELA ALVES COSTA (ADV. SP035307 - 

RIVALDO JUSTO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.010112-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311002944/2010 - WALTER COELHO (ADV. SP139742 - WAGNER 

LUIZ 

MENDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.008269-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311002945/2010 - RENATO FURTADO DE OLIVEIRA NOVAES 

(ADV. 

SP189619 - MARCO ANTONIO ALVARENGA SEIXAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO 

TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.006706-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311002946/2010 - RONALDO LUIZ CIZOTTI (ADV. SP174243 - 

PRISCILA 

FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.011770-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311002947/2010 - DANILO ALONSO MAESTRE FILHO (ADV. 

SP128140 - 

DANILO ALONSO MAESTRE NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.006325-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311002948/2010 - OSVALDO DE OLIVEIRA (ADV. SP175117 - 

DANIELA 

DOS SANTOS REMA ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.006363-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311002949/2010 - SERGIO LUIZ BARRIO (ADV. SP163699 - ANDRÉ 

GALOCHA MEDEIROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.006270-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311002950/2010 - PEDRO DOS SANTOS (ADV. SP214009 - TIAGO 

ALVES 

COELHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.006310-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311002951/2010 - BRUNO TERCIUS PESCARMONA (ADV. SP009766 
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- 

DJALMA DOS SANTOS, SP262092 - JULIANA RAQUEL VILA REAL DOS SANTOS ACCHITE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.010876-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311002952/2010 - JOSE ANTONIO CORREIA (ADV. SP093357 - JOSE 

ABILIO LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.005778-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311002953/2010 - JOSE DE SOUZA ANDRADE (ADV. SP197681 - 

EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.005435-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311002954/2010 - VERANICE MANOLIO (ADV. SP197163 - 

RICARDO 

JOVINO DE MELO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.005532-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311002955/2010 - BENITO EURIDES SURANO (ADV. SP244584 - 

CARLOS 

AUGUSTO LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.006006-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311002956/2010 - ROBERTO CAPPELLI (ADV. SP178945 - CLAUDIA 

ANDREA FRANCISCO DA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.006077-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311002957/2010 - LUIZ ANTONIO MOREIRA (ADV. SP147651 - 

CLEMENTE 

KAMARAUSKAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.010025-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311002959/2010 - LEONARDO SARABANDO MEDEIROS (ADV. 

SP178582 - 

FABIOLA RENATA DE AVEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

EXPEDIENTE Nº 2010/6314000086 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante ao acima exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE 

a presente ação e, conseqüentemente, rejeito os pedidos formulados pela parte autora na inicial, extinguindo o 

feito com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Defiro à parte autora os 

benefícios da 

justiça gratuita. Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55, da Lei n.º 9.099/95, c/c o artigo 1.º, da Lei 

10.259/01. 

P. R. I. 
2009.63.14.001851-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314000578/2010 - OROTILDES ALVES 

DE 

BRITO (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.14.001846-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314000579/2010 - ANTONIO 

ROBERTO 

GUBOLIN (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.14.002017-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314000580/2010 - ALTEMIO COQUI 

DA 
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SILVA (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.14.002041-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314000581/2010 - JOSE FERNANDES 

SANTOS (ADV. SP127418 - PATRICIA HELENA DE AVILA JACYNTHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.14.003000-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314000582/2010 - MARIA 

APARECIDA DE 

SIQUEIRA ZANI (ADV. SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.000741-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314000583/2010 - MARIA DO 

LIVRAMENTO 

OLIVEIRA JODAS (ADV. SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

*** FIM *** 

2009.63.14.001727-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314000609/2010 - GENI APARECIDA 

DA 

SILVA PIATI (ADV. SP218225 - DÊNIS RANGEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Ante o exposto e considerando o mais 

que 

dos autos consta, julgo improcedente a ação e rejeito o pedido deduzido na inicial. Sem recolhimento de custas 

processuais e sem condenação em verbas de sucumbência nesta instância judicial. Defiro a gratuidade da justiça. P. R. 

I.C. 

2009.63.14.001585-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314000608/2010 - MERCEDES 

CRIVELARI 

MARTINS (ADV. SP243970 - MARCELO LIMA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Ante o exposto e considerando o mais que dos 

autos 

consta, julgo improcedente a ação e rejeito o pedido deduzido na inicial. Sem recolhimento de custas processuais e sem 

condenação em verbas de sucumbência nesta instância judicial. Defiro a gratuidade da justiça. P. R. I. 

2007.63.14.002665-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314000197/2010 - ANILVA SANTA 

ROSA 

MEGNOSSI (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Ante o exposto e considerando o mais 

que 

dos autos consta, julgo improcedente a ação para rejeitar o pedido da autora de aposentadoria por idade de trabalhador 

rural, com fundamento no art. 143 da Lei 8.213/91. Sem recolhimento de custas processuais e sem condenação em 

verbas de sucumbência nesta instância judicial. Defiro a gratuidade da justiça. P. R. I.C. 

2007.63.14.000704-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314000634/2010 - SEBASTIÃO 

CASSETA 

(ADV. SP120954 - VERA APARECIDA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Ante o exposto e considerando o mais que dos autos 

consta, 

nos períodos de 02/05/1977 a 18/05/1979, de 04/09/1979 a 10/03/1985, de 11/06/1985 a 26/12/1985, de 

02/02/1986 a 07/07/1986, de 08/07/1986 a 30/09/1990, de 22/12/1990 a 12/07/1992, de 22/10/1992 a 22/04/1993, 

e de 03/05/1993 a 22/11/1993, o autor carece de interesse de agir, posto que o INSS já reconheceu os mencionados 

períodos administrativamente, razão pela qual julgo o pedido de reconhecimento desses períodos, como tempos 

especiais, extinto sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. No mais, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para reconhecer como tempo de serviço rural do autor (lavrador), o lapso 

trabalhado na propriedade denominada Fazenda Invernada, situada no município de Cedral/SP, no período de 

01/01/1971 a 01/03/1971, bem como para reconhecer o período de 01/08/1975 a 01/06/1976 trabalhado na empresa 

Cocam Cia. De Café Solúvel e Derivados, como tempo especial exercido pelo autor, que deverá ser convertido em 

tempo 

comum com os acréscimos pertinentes, determinando ao INSS que averbe os referidos períodos rural e especial 

reconhecidos. Em conseqüência, uma vez averbados os períodos rural (de 01/01/1971 a 01/03/1971) e especial (de 

01/08/1975 a 01/06/1976) reconhecidos, deverá o INSS quando solicitado pelo interessado proceder à expedição de 
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certidão, em favor da parte autora, fazendo dela constar como tempo de contribuição/serviço os referidos períodos. 

Oficie-se ao INSS para que em 45 (quarenta e cinco) dias a contar da confirmação por e-mail do recebimento do ofício 

expedido por este Juízo, proceda à averbação do tempo trabalhado pela parte autora em atividade rural e em atividade 

especial nos períodos acima reconhecidos, devendo após a averbação ser expedida, quando requerida, a respectiva 

certidão de tempo de serviço/contribuição da qual deverá constar os períodos ora reconhecidos, ainda que desta 

sentença haja recurso, o qual será recebido apenas no efeito devolutivo. Sem honorários advocatícios e custas. Defiro 

os benefícios da gratuidade da Justiça ao autor. Publique-se, Registre-se e Intimem-se. 

2007.63.14.000709-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314000615/2010 - MARCOS 

WANDERLEY 

ALVES (ADV. SP193911 - ANA LUCIA BRIGHENTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Ante ao acima exposto, JULGO 

PROCEDENTE a 

presente ação, proposta por Marcos Wanderley Alves em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, pelo que 

condeno a autarquia ré a lhe conceder o benefício de auxílio-acidente, previsto no artigo 86, da Lei n.º 8.213/91, com 

DIB em 01/10/2006 (dia imediato à cessação do benefício de auxílio-doença, ocorrido em 30/09/2006-NB 

5021618098), 

e DIP em 01/02/2010 (data do início do mês em que houve a retificação do cálculo pela Contadoria deste Juizado), 

devendo tal benefício ser implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da confirmação por e-mail do 

recebimento do ofício de implantação expedido por este Juízo,e o início dos pagamentos ocorrer na primeira data de 

pagamento de benefícios do RGPS após a implantação, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual 

deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo, cuja renda mensal inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado 

Especial Federal no valor de R$ 729,38 (SETECENTOS E VINTE E NOVE REAIS E TRINTA E OITO CENTAVOS) 

e a 

renda mensal atual no valor de R$ 885,00 (OITOCENTOS E OITENTA E CINCO REAIS) , atualizada para a 

competência 

de janeiro de 2010. Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor da parte 

autora, no montante de R$ 38.807,42 (TRINTA E OITO MIL OITOCENTOS E SETE REAIS E QUARENTA E DOIS 

CENTAVOS), computadas a partir de 01/10/2006, atualizadas até janeiro de 2010 e descontados os valores recebidos 

através dos benefícios 31/5706545509 e 31/5319906366. Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado 

mediante a atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à 

aplicação de juros de 1% a contar do ato citatório. Condeno, também, a autarquia ré, a efetuar o reembolso, em favor do 

Erário, do valor correspondente aos honorários do Sr.º Perito, nos termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de 

outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Após o 

trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados. Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o 

art. 1° da Lei 10.259/01. P.R.I.C. 

2008.63.14.000095-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314000577/2010 - HONORIO 

RIGAMONTE 

(ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. Conforme disposto no parágrafo único do artigo 

48, da 

Lei nº 9.099/95 e artigo 463, inciso I, do CPC, os erros materiais podem ser reconhecidos de ofício pelo juiz, a qualquer 

momento. Assim, tendo em vista o Parecer em Retificação elaborado pela r. Contadoria deste Juizado, anexado ao 

presente feito em 01/02/2010, reconheço ex officio erro material constante do dispositivo da sentença 

6314000277/2010, 

proferida em 26/01/2010, ao tempo que, prezando pelos ditames da celeridade e informalidade do micro sistema 

presente, 

qual seja, o rito especial conferido pela Lei 10.259/01, determino, de ofício, a anulação do termo acima referido, que 

passa a ter a seguinte redação: Vistos em sentença. Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta 

por HONÓRIO RIGAMONTE , em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a aposentadoria por 

invalidez. Requer os benefícios da justiça gratuita. Aduz a parte autora, em síntese, ser portadora de moléstia que a 

incapacita para as atividades laborais. O réu foi citado e apresentou contestação padrão. Realizou-se perícia na 

especialidade "clínica geral", cujo laudo encontra-se anexado neste processo. Devidamente intimadas da apresentação 

do laudo médico, as partes se manifestaram, sendo que a Autarquia ré se manifestou requerendo a improcedência do 

pedido, sob alegação de doença preexistente ao reingresso. É o relatório, no essencial. Passo a decidir, 

fundamentadamente. Pretende a parte autora, a concessão de auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez. Tanto o 

auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre tais benefícios 

reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o benefício 

poderá ser mantido. Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente 

para exercer suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado 

ficar incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. A Lei 

n.º 
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8.213/91, em seu art. 25, I, prevê ainda que para a concessão do benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por 

invalidez o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais. Considera-se período de carência, na definição dita 

na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, de 15/12/66 e citada por Feijó Coimbra em sua obra "Direito 

Previdenciário", 

pág. 164 "o lapso de tempo durante o qual os beneficiários não têm direito a determinadas prestações, em razão de não 

haver o segurado completado o número mínimo de contribuições mensais exigidos para esse fim". Portanto, os 

requisitos 

exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são os seguintes: a) a condição 

de segurado da parte requerente mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social; b) comprovação de ser 

a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho; c) a manutenção da sua condição de 

segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou seja, da incapacidade; d) o cumprimento da 

carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de 1) acidente de qualquer natureza e 

causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3 anos pelos Ministérios da 

Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua filiação ao regime geral de 

previdência social; Passo à análise do caso concreto. Verifica-se através de consulta ao Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS, que a parte autora ingressou no Regime Geral de Previdência Social - RGPS, em 

01/12/1976, na qualidade de segurado obrigatório, com vínculo empregatício com a empresa Silmaq Engenharia e 

Comércio Ltda, com vínculos subseqüentes, sendo o último deles com a empresa Máquinas Agrícolas Graciano 

Indústria 

e Comércio Ltda, iniciado em 12/09/1994 e data de rescisão em 05/08/1998. Após a perda da qualidade de segurado, a 

parte autora reingressou no RGPS em setembro de 2006, cujo recolhimento da contribuição se deu em 27/09/2006. 

Possui, ainda, recolhimentos ao RGPS nos meses de outubro de 2006 (recolhida em 06/11/2006), novembro de 2006; de 

janeiro a março de 2007 e, por último, dezembro de 2007. Em consulta ao sistema PLENUS-DATAPREV, verifica-se 

que a 

parte autora esteve em gozo de benefício de auxílio-doença no período de 03/12/2008 a 31/12/2008, NB 5333654677. 

Verifica-se, ainda, que, em 17/09/2009 foi concedida à parte autora a aposentadoria por idade, administrativamente, NB 

1499901167. O INSS, intimado para se manifestar a respeito do laudo pericial, alegou preexistência da doença, uma vez 

que o autor reingressou no sistema com quase sessenta anos de idade, vertendo contribuições a partir de setembro de 

2006 até dezembro de 2007, somente para readquirir a carência necessária ao recebimento do benefício. Antes da 

análise dos requisitos filiação, qualidade de segurado e carência torna-se necessária a verificação dos relatórios médicos 

anexados em 21/05/2009, bem como o laudo pericial.Analisando o laudo da perícia judicial, realizada em 13/02/2008, 

especialidade clínica geral, em resposta ao quesito "1" deste Juízo, o perito informa que a parte autora é portadora de 

"Doença Pulmonar Obstrutica Crônica" e "espondiloartrose lomba"r, relatando, ainda, que o periciando está em 

tratamento 

médico desde 2006 concluindo pela incapacidade permanente, absoluta e total, omniprofissional. Da análise do 

prontuário médico anexado em 21/05/2009, verifica-se que em 29/08/1998 (doc. 143), a parte autora foi internada com 

dispnéia, tosse com secreção esbranquiçada e estrias de sangue, algia lombar e toráxica (doc.133) com indicação de 

dieta para diabetes (doc.137) e alta hospitalar em 04/09/1998 (doc.144). Em dezembro de 2002 (doc.108) foi internado 

novamente em razão de doença pulmonar, com o quadro de tosse, febre, urina escura, constando outras internações 

subsequentes. Não obstante a parte autora não tenha requerido auxílio-doença, por ocasião da primeira internação em 

razão de doença pulmonar, verifica-se que era segurado da Previdência Social, pois o vínculo empregatício teve como 

termo final a data de 05/08/1998. As internações subseqüentes demonstram que a doença pulmonar foi evoluindo de 

forma a tornar a parte autora incapacitada para o trabalho. Entendo que no presente caso, da análise do conjunto 

probatório, fica evidenciado que a doença pulmonar se iniciou ainda quando a parte autora era segurado da Previdência, 

cuja progressão culminou com a incapacidade para o trabalho, não havendo que se falar em preexistência. Dessa forma, 

por tudo quanto relatado, reconheço que a parte autora preencheu os requisitos: filiação, qualidade de segurado e 

carência. O expert concluiu que a parte autora está incapacitada de forma permanente, absoluta e total para todo tipo 

de atividade, porém, não pode precisar o início da incapacidade e, assim, tenho que o início do benefício de 

aposentadoria por invalidez deve ser fixado na data da realização da perícia judicial, em 13/02/2008, pois foi nessa data 

que ficou caracterizada a incapacidade permanente, absoluta e total ominiprofissional.Embora a Autarquia 

previdenciária 

tenha concedido à parte autora o benefício de aposentadoria por idade e a parte autora, embora devidamente intimada, 

tenha permanecido silente quanto ao interesse no prosseguimento do presente feito, tenho que seja o caso de se 

conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, uma vez que a renda mensal inicial é mais vantajosa, inclusive 

com 

pagamento de atrasados. Por fim, deve a Contadoria deste Juizado, no caso da apuração de diferenças a serem pagas à 

parte autora, deduzir os valores já recebidos a título dos benefícios 31/5333654677 e 41/1499901167, nos termos do 

Artigo 124 da Lei 8213/91. Dispositivo: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO proposta por HONÓRIO 

RIGAMONTE em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré 

a 

conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, com início (DIB) na data da realização da perícia judicial, em 

13/02/2008, e data de início de pagamento (DIP) em 01/02/2010 (início do mês da retificação dos cálculos pela r. 

contadoria), no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da confirmação do recebimento (por e-mail) do ofício de 
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implantação expedido por este Juízo, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido 

apenas no efeito devolutivo, cuja renda mensal inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no 

valor de R$ 722,17 (SETECENTOS E VINTE E DOIS REAIS E DEZESSETE CENTAVOS) e renda mensal atual no 

valor 

de R$ 816,02 (OITOCENTOS E DEZESSEIS REAIS E DOIS CENTAVOS) , atualizada para a competência de janeiro 

de 

2010. Condeno a autarquia ré ao pagamento das diferenças devidas, no montante de R$ R$ 18.676,66 (DEZOITO MIL 

SEISCENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E SESSENTA E SEIS CENTAVOS) , computadas a partir de 13/02/2008, 

atualizadas até a competência de janeiro de 2010, já descontados os valores recebidos através do benefício 

41/1499901167. Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante atualização das parcelas devidas 

desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 1% a contar do ato citatório. 

Condeno, também, a autarquia ré a efetuar o reembolso, em favor do Erário, do valor correspondente aos honorários do 

Sr.º Perito, nos termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

Estabeleço, ainda, que a ausência injustificada da parte autora a qualquer perícia determinada pelo INSS, ensejará na 

suspensão do benefício ora concedido, conforme dispõe o artigo 101, da Lei 8213/91. Defiro à parte autora os 

benefícios 

da justiça gratuita. Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

2007.63.14.001015-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314000196/2010 - RAIMUNDO 

ANTONIO 

LOURENÇO (ADV. SP193911 - ANA LUCIA BRIGHENTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Assim, face ao acima exposto, JULGO 

PROCEDENTE a ação e acolho o pedido deduzido na inicial, condenando o INSS a averbar o período de 01/12/1986 a 

23/06/2006, laborados pelo autor em atividade especial. Em conseqüência, condeno a autarquia ré na obrigação de 

fazer consistente na implantação do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição/serviço integral em favor do 

autor, RAIMUNDO ANTONIO LOURENÇO, com data de início de benefício (DIB) em 31/12/2006 e DIP em 

01/01/2010 

(primeiro dia do mês da realização do cálculo pela contadoria deste Juizado), devendo aludido benefício ser implantado 

no 

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da confirmação por e-mail do recebimento do ofício de implantação 

expedido 

por este Juízo, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito 

devolutivo, cuja renda mensal inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado no valor de R$ 745,76 

(SETECENTOS 

E QUARENTA E CINCO REAIS E SETENTA E SEIS CENTAVOS), e a renda mensal atual no valor de R$ 845,48 

(OITOCENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS E QUARENTA E OITO CENTAVOS), atualizada para a 

competência de 

dezembro de 2009. Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor do autor, 

apuradas no período correspondentes entre a DIB e a DIP, no montante de R$ 35.305,61 (TRINTA E CINCO MIL 

TREZENTOS E CINCO REAIS E SESSENTA E UM CENTAVOS), descontados os valores recebidos a título de 

auxílio 

doença (NB 31/5301470376) no período de 01/05/2008 a 30/06/2008, atualizadas até dezembro de 2009. Referido 

valor foi apurado mediante atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, 

cumulativamente à aplicação de juros de 12% ao ano a contar do ato citatório. Sem recolhimento de custas processuais 

nem condenação em verbas de sucumbência, nesta instância judicial. Indefiro, entretanto, a gratuidade da justiça para 

efeitos recursais, uma vez que não configurada a hipótese autorizativa. Após o trânsito em julgado, requisitem-se os 

atrasados, na conformidade da manifestação expressa da parte autora. P.R.I. 

2009.63.14.001145-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314000487/2010 - TEREZINHA 

MARTINS 

(ADV. SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Ante o exposto e considerando o mais que dos autos 

consta, 

JULGO PROCEDENTE a presente ação e acolho o pedido deduzido na inicial, e o faço para condenar a autarquia ré a 

instituir o benefício de pensão por morte em favor de TEREZINHA MARTINS, com data de início (DIB) em 

21/01/2009 

(data da postulação administrativa), e a fixar a data de início de pagamento (DIP) em 01/02/2010 (início do mês da 

realização dos cálculos pela Contadoria), atualizando-o pelas normas então vigentes e aplicando-se a posterior 

evolução, 

no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da confirmação do recebimento (por e-mail) do oficio de implantação 

expedido por este Juízo, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no 

efeito devolutivo, cuja renda mensal inicial foi apurada pela r. Contadoria deste Juizado no valor de R$ 1.037,20 (UM 
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MIL 

TRINTA E SETE REAIS E VINTE CENTAVOS) e a renda mensal atual no valor de R$ 1.107,92 (UM MIL CENTO E 

SETE REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS) , esta apurada para a competência de janeiro de 2010. Condeno, 

ainda, 

a autarquia ré, a efetuar o pagamento das parcelas em atraso em favor da parte autora, no montante de R$ 14.806,61 

(QUATORZE MIL OITOCENTOS E SEIS REAIS E SESSENTA E UM CENTAVOS) apuradas no período 

correspondente entre a DIB (21/01/2009) e a DIP (01/02/2010), atualizadas até janeiro de 2010. Referido valor foi 

apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante a atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam 

ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 1% a contar do ato citatório. Defiro à parte 

autora a gratuidade da justiça. Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados. Sem recolhimento de custas 

processuais e sem condenação em verbas de sucumbência, nesta instância judicial. P.R.I.C. 

2007.63.14.003795-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314000198/2010 - ANTONIO CARLOS 

FERREIRA (ADV. SP58417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Assim, face ao acima exposto, julgo 

PROCEDENTE a ação e acolho o pedido deduzido na inicial, condenando o INSS a averbar 14/11/1979 a 17/06/1980 

em que laborou junto à Indústria Reunidas Colombo Ltda, de 02/05/1986 a 05/03/1997 e de 19/11/2003 a 07/03/2007 

em que trabalhou junto à Usina Catanduva Ltda, convertendo-os em tempo comum com os acréscimos pertinentes. Em 

conseqüência, condeno a autarquia ré na obrigação de fazer consistente na implantação do benefício de aposentadoria 

por tempo de contribuição, em favor do autor, ANTONIO CARLOS FERREIRA, com data de início de benefício (DIB) 

em 

07/03/2007 e DIP em 01/01/2010 (primeiro dia do mês da realização do cálculo pela contadoria deste Juizado), devendo 

aludido benefício ser implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da confirmação por e-mail do 

recebimento do ofício de implantação expedido por este Juízo, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o 

qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo, cuja renda mensal inicial foi calculada pela r. Contadoria deste 

Juizado no valor de R$ 1.145,74 (UM MIL CENTO E QUARENTA E CINCO REAIS E SETENTA E QUATRO 

CENTAVOS), e a renda mensal atual no valor de R$ 1.279,84 (UM MIL DUZENTOS E SETENTA E NOVE REAIS 

E 

OITENTA E QUATRO CENTAVOS), atualizada para a competência de dezembro de 2009. Condeno, ainda, a 

autarquia 

ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor do autor, apuradas no período correspondentes entre a DIB e 

a DIP, no montante de R$ 45.760,25 (QUARENTA E CINCO MIL SETECENTOS E SESSENTA REAIS E VINTE E 

CINCO CENTAVOS), descontados os valores recebidos a título de auxílio doença (NB 91/5306633435), no período de 

07/06/2008 a 31/08/2008, atualizadas até dezembro de 2009. Referido valor foi apurado mediante atualização das 

parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 12% ao ano 

a contar do ato citatório. Sem recolhimento de custas processuais nem condenação em verbas de sucumbência, nesta 

instância judicial. Indefiro, entretanto, a gratuidade da justiça para efeitos recursais, uma vez que não configurada a 

hipótese autorizativa. Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados, na conformidade da manifestação 

expressa 

da parte autora. P.R.I. 

2007.63.14.001849-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314000195/2010 - ANA PAULA DE 

ARAÚJO 

(ADV. SP157625 - LUÍS ROBERTO FONSECA FERRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido e 

condeno o INSS a pagar à autora o valor total do salário-maternidade que a autora teria percebido caso devidamente 

concedido, de acordo com os artigos 71, 71-A e 72 da Lei 8.213/91, cuja renda mensal inicial foi calculada pela 

Contadoria do Juízo no valor de R$ 359,39 (TREZENTOS E CINQüENTA E NOVE REAIS E TRINTA E NOVE 

CENTAVOS), em 22/02/2007. O valor das diferenças, apurado pela Contadoria deste Juizado foi de R$ 1.947,46 (UM 

MIL NOVECENTOS E QUARENTA E SETE REAIS E QUARENTA E SEIS CENTAVOS), atualizado até dezembro 

de 

2009, mediante atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à 

aplicação de juros de 1% ao mês a contar do ato citatório Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária 

gratuita. Sem custas e sem honorários nesta instância judicial. P.R.I. 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

2008.63.14.002736-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314000192/2010 - MARIA DO 

SOCORRO DA 

COSTA SOUZA DA SILVA (ADV. SP109299 - RITA HELENA SERVIDONI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Pelo exposto, tratando-se de 

matéria subtraída expressamente da competência da Justiça Federal, e, conseqüentemente, deste Juizado Especial 

Federal, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso IV do 

Código de Processo Civil, em face da falta de pressuposto processual subjetivo, ou seja, ausência de competência para 
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processar e julgar o feito. Registre-se que na hipótese em causa é impraticável a declinação de competência com 

remessa 

dos autos para o juízo competente, como recomenda a praxe processual adotada por medida de economia processual, 

uma vez que os dados e documentos eletronicamente armazenados não corporificam autos como os convencionalmente 

conhecidos. Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

2007.63.14.003772-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314000199/2010 - ORLANDO 

BOSQUETI 

(ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Ante todo o exposto, reconheço a 

ausência 

de interesse processual e JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, 

inciso VI, e parágrafo 3.º, do Código de Processo Civil, que emprego subsidiariamente. Concedo à parte autora os 

benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Estão as partes desoneradas do recolhimento de custas processuais e do 

pagamento de verbas de sucumbência, nesta instância judicial. P.R.I. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

EXPEDIENTE Nº 2010/6314000094 

DESPACHO JEF 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o depósito judicial 

anexado pela 

parte autora - executada, visando o cumprimento da obrigação imposta pela r. sentença (litigância de má-fé), 

oficie-se ao 

PAB-CEF (JEF), para que seja liberado referido depósito em favor da parte exeqüente (CEF). Decorrido o prazo 

de 10 (dez) 

dias, nada requerendo a CEF, aguarde-se o comunicado do PAB sobre o pagamento (levantamento) do depósito, 

por 30 

(trinta) dias. Intimem-se. 

2008.63.14.000642-8 - DESPACHO JEF Nr. 6314000685/2010 - ROSANGELA TRINCA MANSANO (ADV. 

SP128979 - 

MARCELO MANSANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO 

MARTINS). 

2008.63.14.000049-9 - DESPACHO JEF Nr. 6314000686/2010 - LUZIA APARECIDA CASSUCI DA SILVA (ADV. 

SP128979 - MARCELO MANSANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO 

JOSE 

ARAUJO MARTINS). 

2008.63.14.000328-2 - DESPACHO JEF Nr. 6314000687/2010 - LUIS FLAVIO GIL LOURENCAO (ADV. 

SP186218 - 

ADRIANO GOLDONI PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO 

MARTINS). 

2008.63.14.000322-1 - DESPACHO JEF Nr. 6314000688/2010 - ALESSANDRA GOLDONI PIRES (ADV. SP186218 

- 

ADRIANO GOLDONI PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO 

MARTINS). 

2008.63.14.000325-7 - DESPACHO JEF Nr. 6314000689/2010 - CASSIO LEANDRO VALENTIN (ADV. SP186218 

- 

ADRIANO GOLDONI PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO 

MARTINS). 

2008.63.14.000645-3 - DESPACHO JEF Nr. 6314000690/2010 - JOSE FERNANDES HELENA (ADV. SP128979 - 

MARCELO MANSANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO 

MARTINS). 

2008.63.14.000631-3 - DESPACHO JEF Nr. 6314000691/2010 - VALTER GAMBELLINI (ADV. SP128979 - 

MARCELO 

MANSANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS). 

2008.63.14.000048-7 - DESPACHO JEF Nr. 6314000692/2010 - LUCIA FLORA VASQUES (ADV. SP128979 - 

MARCELO 
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MANSANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS). 

2008.63.14.000045-1 - DESPACHO JEF Nr. 6314000693/2010 - EURIDES PEREIRA DOURADO (ADV. SP128979 

- 

MARCELO MANSANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO 

MARTINS). 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

 

EXPEDIENTE Nº 2010/6315000062 

 

DECISÃO JEF 

 

 

2010.63.15.001265-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315005295/2010 - COSME CANDIDO DO O (ADV. SP209907 - 

JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 1. Junte o autor, no prazo de dez dias, 

cópia da 

CTPS, sob pena de extinção do processo. 

2. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando 

da prolação de sentença nesta instância. 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2010.63.15.001259-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315005297/2010 - KARINA JULIO QUINTELLA (ADV. SP253435 - 

RAPHAEL 

THIAGO FERNANDES DA SILVA LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO 

VALENTIM NASSA). 1. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos 

últimos 

três meses) e em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

2. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando 

da prolação de sentença nesta instância. 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2010.63.15.001339-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315005577/2010 - NEUZA ARAUJO NICODEMOS SOUZA (ADV. 

SP237674 - 

RODOLFO DE ARAÚJO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. 

CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da 

tutela. 

           2. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia legível da certidão de óbito de Mauro Bueno Rodrigues, sob pena de 

extinção do processo. 

           3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2010.63.15.001321-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315005478/2010 - BERNADETE DE LOURDES PINTO DE SOUZA 

(ADV. 

SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Verifico que parte do pedido ora 

postulado já foi 

objeto de ação no processo sob nº 2008.63.15.003227-8, que tramitou por este Juizado Especial Federal e foi julgado 

improcedente. Portanto, com relação ao período discutido naquela ação, operou-se coisa julgada. Assim, o pedido aqui 

postulado deve ser analisado a partir do novo requerimento administrativo, ou seja, 17/06/2009. 

             Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

 

2010.63.15.001328-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315005586/2010 - JACINTA LUCIA GUEDES DA SILVA (ADV. 

SP219243 - 

SONIA CRISTINA FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CECÍLIA 

DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

           2. Verifico que parte do pedido ora postulado já foi objeto de ação no processo sob nº 2009.63.15.004246-0, que 

tramitou por este Juizado Especial Federal e foi julgado improcedente. Portanto, com relação ao período discutido 

naquela 

ação, operou-se coisa julgada. Assim, o pedido aqui postulado deve ser analisado a partir do novo requerimento 

administrativo, ou seja, 17/08/2009. 

           3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2008.63.15.014788-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315005261/2010 - MARGARIDA GARCIA DE CAMPOS (ADV. 

SP161701 - 

MARIA SALETE ANDRIETTA); ANA MARIA DE CAMPOS (ADV. SP161701 - MARIA SALETE ANDRIETTA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Manifeste-se a Caixa 

Econômica 

Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a petição de discordância dos cálculos apresentada pela parte autora. 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro ao autor os benefícios da Assistência 

Judiciária Gratuita. 

 

2010.63.15.001302-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315005464/2010 - MARIA CONCEICAO DE MARIO (ADV. SP111335 - 

JULIO 

ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CECÍLIA 

DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2010.63.15.001304-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315005460/2010 - ALTAIR DA SILVA (ADV. SP069388 - CACILDA 

ALVES 

LOPES DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CECÍLIA DA 

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2008.63.15.010441-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315000357/2010 - MILLIANA MAYARA ALMEIDA PONTES (ADV. 

SP199133 

- WILLI FERNANDES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2010.63.15.001314-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315005458/2010 - KAROLINE HADDAD DINI (ADV. ); ELIZABETH 
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HADDAD (ADV. SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2010.63.15.001308-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315005462/2010 - MIGUEL LAMEIRO FILHO (ADV. SP069183 - 

ARGEMIRO 

SERENI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CECÍLIA DA 

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Na presente ação, a CEF foi condenada a 

atualizar 

conta(s) poupança da parte autora. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o 

valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino a expedição de mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores 

depositados pela ré, tendo em vista que o depósito não ocorreu diretamente na conta poupança da parte autora. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

Intime-se. 

 

2008.63.15.005780-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315005235/2010 - MARIA MARLUCE LEITE DA SILVA (ADV. 

SP248931 - 

RUI LUIZ LOURENSETTO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM 

NASSA). 

 

2008.63.15.008309-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315005236/2010 - NILZA ESTEVES DE CAMARGO (ADV. SP238048 - 

ERIC 

ROBERTO PAIVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

 

2008.63.15.002879-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315005237/2010 - ZILDA MARQUES ASSIS (ADV. SP238048 - ERIC 

ROBERTO PAIVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

 

2008.63.15.005326-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315005238/2010 - LILIANA KUROMOTO (ADV. SP217403 - 

RODRIGO 

CAZONI ESCANHOELA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

 

2008.63.15.013351-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315005239/2010 - GERALDO PINTO DE SOUZA (ADV. SP238048 - 

ERIC 

ROBERTO PAIVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

 

2008.63.15.013739-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315005240/2010 - JUREMA ESQUIERDO (ADV. SP209905 - JÉSSICA 

PERES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2007.63.15.010761-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315005241/2010 - WANGESTON FERRI (ADV. SP238982 - DANIEL 

HENRIQUE MOTA DA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM 

NASSA). 

 

2007.63.15.006682-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315005242/2010 - NELSON DOMINGUES (ADV. SP248931 - RUI LUIZ 

LOURENSETTO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP173790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 
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2009.63.15.000633-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315005243/2010 - DIRCE BERTRAME TEIXEIRA (ADV. SP227822 - 

LUIS 

EDUARDO PROVAZI RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM 

NASSA). 

 

2008.63.15.011820-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315005244/2010 - MODESTA REALI BONEDER (ADV. SP227822 - 

LUIS 

EDUARDO PROVAZI RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM 

NASSA). 

 

2009.63.15.001070-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315005245/2010 - JAIME PEIXOTO SOARES (ADV. SP214806 - 

GISELA 

SCHINCARIOL FERRARI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

 

2009.63.15.000631-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315005246/2010 - DORELINO ELEUTERIO MOTA (ADV. SP227822 - 

LUIS 

EDUARDO PROVAZI RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM 

NASSA). 

 

2008.63.15.015749-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315005247/2010 - DERLI BATISTA SILVEIRA (ADV. SP275701 - JOSÉ 

EDUARDO GALVÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

 

2009.63.15.001798-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315005248/2010 - MARLY BEZERRA DA SILVA SOARES (ADV. 

SP214806 - 

GISELA SCHINCARIOL FERRARI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM 

NASSA). 

 

2008.63.15.013820-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315005249/2010 - YEMIKO YAMADA (ADV. SP211741 - CLEBER 

RODRIGO 

MATIUZZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2009.63.15.004400-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315005250/2010 - LEILA MARTINS DE LIMA (ADV. SP069014 - 

MANOEL 

ALVES DA SILVA FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.014257-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315005251/2010 - ARY DE ALMEIDA SINISGALLI NETO (ADV. 

SP227822 - 

LUIS EDUARDO PROVAZI RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.014262-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315005252/2010 - GIANCARLO DE SOUZA GALLINA (ADV. 

SP227822 - 

LUIS EDUARDO PROVAZI RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

 

2009.63.15.000966-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315005253/2010 - SHOJI MIURA (ADV. SP184479 - RODOLFO 

NASCIMENTO FIOREZI); TOSHIKO KOOTI MIURA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2009.63.15.000969-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315005254/2010 - VALDEMAR DERVILE CELESTRIM (ADV. 

SP184479 - 

RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI); OSMAR IBRAIM CELESTRIN (ADV. ); IRENE CELESTRIN FAUSTINO 

(ADV. ); 
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GUIOMAR TEREZINHA CELESTRIN (ADV. ); IVONE CELESTRIN (ADV. ); MARIA DE FATIMA 

ANDREOTTI (ADV. ); 

JOSE LUIS ANDREOTTI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM 

NASSA). 

 

2009.63.15.000974-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315005255/2010 - MARIA OBARA YOSHIMOTO (ADV. SP184479 - 

RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI); HIDETOSHI YOSHIMOTO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2009.63.15.000923-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315005256/2010 - WILSON BENEDITO DEARO (ADV. SP077783 - 

MARIA 

AMALIA BANIETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

 

2009.63.15.000976-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315005257/2010 - LECI MARQUES DOS SANTOS (ADV. SP184479 - 

RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM 

NASSA). 

 

2008.63.15.010199-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315005258/2010 - MASSACHIKO SHIOMI (ADV. SP184479 - 

RODOLFO 

NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

 

2008.63.15.015398-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315005259/2010 - MARIA MORENO FOGAÇA (ADV. SP128049 - 

GLAUCO 

BELINI RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, indefiro o pedido de 

antecipação da 

tutela. 

           Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2009.63.15.012296-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315000335/2010 - JOSE FERNANDES MARIN GARCIA (ADV. 

SP199133 - 

WILLI FERNANDES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2010.63.15.000130-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315001062/2010 - LUCIANA DE FATIMA LEME (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO 

JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CECÍLIA DA 

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2010.63.15.000127-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315001063/2010 - MARIA DE LOURDES DE MATOS (ADV. SP210604 

- 

AGUINALDO RODRIGUES FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2010.63.15.000151-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315001072/2010 - SEBASTIAO POMPILIO DA SILVA (ADV. 

SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2010.63.15.001289-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315005288/2010 - CARLOS ROBERTO PRETEL FERNANDES (ADV. 

SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/02/2010 228/302 

(PREVID) (ADV./PROC. CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2010.63.15.001286-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315005290/2010 - MOISES MONTEIRO DA SILVA CAMILO (ADV. 

SP138809 

- MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2010.63.15.001287-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315005291/2010 - APARECIDO MOREIRA (ADV. SP138809 - MARTA 

REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2010.63.15.001288-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315005293/2010 - ISAIAS GALDINO (ADV. SP138809 - MARTA 

REGINA 

RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2010.63.15.001369-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315005579/2010 - ESDRAS DOMINGOS MARTINS DE AGUIAR 

(ADV. 

SP244828 - LUIS AMÉRICO ORTENSE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2010.63.15.001370-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315005580/2010 - JOAO BATISTA HERMENEGILDO (ADV. SP194870 

- 

RAQUEL DE MARTINI CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2010.63.15.001363-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315005581/2010 - APARECIDA MARIA DA SILVA (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2010.63.15.001364-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315005582/2010 - EUNICE DE ANDRADE (ADV. SP244828 - LUIS 

AMÉRICO ORTENSE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2010.63.15.001365-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315005583/2010 - REINALDO RODRIGUES DE SOUZA (ADV. 

SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2010.63.15.001366-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315005584/2010 - NIRCE ANTUNES DOS SANTOS (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2010.63.15.001331-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315005585/2010 - IVONE PEREIRA BUENO DOS SANTOS (ADV. 

SP194126 

- CARLA SIMONE GALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CECÍLIA 

DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2010.63.15.001330-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315005587/2010 - ROSELI PACHECO (ADV. SP194126 - CARLA 

SIMONE 

GALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECÍLIA DA 

COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). 

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim sendo, indefiro o pedido de 

antecipação da 

tutela. 

           Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2010.63.15.001269-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315005332/2010 - PEDRINA CESARIA BRAZ (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO 

JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CECÍLIA DA 

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2010.63.15.001225-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315005333/2010 - JOANA MARTINS NUNHO (ADV. SP110325 - 

MARLENE 

GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2010.63.15.001278-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315005328/2010 - APARECIDO RODRIGUES VIEIRA (ADV. SP069183 

- 

ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2010.63.15.001275-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315005330/2010 - ANA APARECIDA JAMAS OLIVEIRA (ADV. 

SP209907 - 

JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2010.63.15.001276-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315005331/2010 - ANESIA CUNHA (ADV. SP248229 - MARCELO 

ALVES 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECÍLIA 

DA COSTA 

DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2010.63.15.001301-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315005510/2010 - LUCILENE DE JESUS SOUSA (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2010.63.15.001333-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315005578/2010 - NOEME DOS SANTOS SOUZA (ADV. SP215451 - 

EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

*** FIM *** 

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência às partes do laudo médico 

pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2010.63.15.000039-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315005218/2010 - MARIA AVENIR MAZINI (ADV. SP247692 - 

GISELE 

MURARO MATHEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CECÍLIA DA 

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2009.63.15.010974-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315005219/2010 - MARIONE DE SOUZA JARDIM (ADV. SP192911 - 

JOSE 

ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CECÍLIA 

DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 
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2010.63.15.000151-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315005220/2010 - SEBASTIAO POMPILIO DA SILVA (ADV. 

SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2009.63.15.012060-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315005221/2010 - JOAO EUFLAUZINO PEREIRA (ADV. SP208700 - 

RODRIGO BENEDITO TAROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2010.63.15.000130-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315005222/2010 - LUCIANA DE FATIMA LEME (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO 

JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CECÍLIA DA 

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2010.63.15.000127-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315005223/2010 - MARIA DE LOURDES DE MATOS (ADV. SP210604 

- 

AGUINALDO RODRIGUES FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2009.63.15.012296-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315005224/2010 - JOSE FERNANDES MARIN GARCIA (ADV. 

SP199133 - 

WILLI FERNANDES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2009.63.15.012301-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315005225/2010 - ANTONIO OLIVEIRA CUNHA (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2009.63.15.012058-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315005226/2010 - BENEDITO ANTONIO LEITE (ADV. SP068892 - 

MARINA 

ALVES CORREA ALMEIDA BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2009.63.15.012057-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315005227/2010 - MARIA LIMA LUIZ (ADV. SP068892 - MARINA 

ALVES 

CORREA ALMEIDA BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2009.63.15.011953-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315005233/2010 - EDICLEIA APARECIDA PEREIRA (ADV. SP216306 

- 

NELSON EDUARDO BITTAR CENCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

*** FIM *** 

 

2010.63.15.001315-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315005512/2010 - KAUE HARON DISSERIO STANCATI (ADV. 

SP107924 - 

CLEIDE RODRIGUES GOMIDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 1. Tendo em vista que a assinatura constante da 

procuração é 

visivelmente diferente da constante das cópias do RG anexados à inicial, junte o autor, no prazo de dez dias, nova 

procuração ou cópia de documentos oficiais mais recentes, sob pena de extinção do processo. 

2. Tendo em vista que consta da inicial comprovante de residência em nome de terceiro, junte a autora, no prazo de dez 

dias, declaração do titular do comprovante de residência juntado aos autos, no qual o referido titular ateste que o autor 

reside no endereço indicado, sob pena de extinção do processo. 
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3. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando 

da prolação de sentença nesta instância. 

4. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2010.63.15.001229-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315005300/2010 - FERNANDO ERIVELTON DE PAULA (ADV. 

SP251330 - 

MARCOS DONIZETE FABIANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM 

NASSA). 1. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e 

em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

2. Tendo em vista que a assinatura constante da procuração é visivelmente diferente da constante das cópias do RG e 

CTPS anexados à inicial, junte o autor, no prazo de dez dias, nova procuração ou cópia de documentos oficiais mais 

recentes, sob pena de extinção do processo. 

3. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando 

da prolação de sentença nesta instância. 

4. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2010.63.15.001319-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315005480/2010 - SAMUEL DOS SANTOS (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO 

JESUS DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

Tendo em vista que consta da inicial comprovante de residência em nome de terceiro, junte a autora, no prazo de dez 

dias, declaração do titular do comprovante de residência juntado aos autos, no qual o referido titular ateste que o autor 

reside no endereço indicado, sob pena de extinção do processo. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2010.63.15.001361-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315005560/2010 - IVANI SOUZA DE ALMEIDA FERREIRA (ADV. 

SP165984 

- LUCIANA APARECIDA MONTEIRO DE MORAES); MARIANE MARINALVA ALMEIDA FERREIRA (ADV. 

); THAIANE 

ALMEIDA BARBOSA FERREIRA (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 1. Junte o autor Thaiane, no prazo de 

dez dias, 

procuração ad judicia, sob pena de extinção do processo. 

2. Juntem os autores Thaiane e Mariane, no prazo de dez dias, cópia dos CPF próprios, sob pena de extinção do 

processo. 

3. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando 

da prolação de sentença nesta instância. 

4. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 
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2010.63.15.001309-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315005470/2010 - ANTONIO BRONDI (ADV. SP092880 - MARCIA 

RENATA 

VIEIRA FESTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

Verifico 

que parte do pedido ora postulado já foi objeto de ação nos processos sob nº 2008.63.15.015220-0, 2008.63.15.015221- 

1, 2008.63.15.015223-5, 2008.63.15.015226-0 e 2008.63.15.015228-4, que tramitam por este Juizado Especial Federal 

e 

cujas sentenças transitaram em julgado. Portanto, com relação aos pedidos discutidos naquelas ações, operou-se coisa 

julgada. Assim, o pedido de correção das contas indicadas pelos índices do "Plano Verão"deverão ser analisados 

somente com relação às contas nº 92109-0, 50710-1, 93493-1, 100407-5 e 81977-6. 

Quanto aos índices dos Planos Collor I e II, não há qualquer delimitação. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2010.63.15.001305-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315005474/2010 - TOSHINAGA TESHIROGI (ADV. SP069388 - 

CACILDA 

ALVES LOPES DE MORAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM 

NASSA). Não há que se falar em prevenção, uma vez que a competência deste Juizado é absoluta. Entretanto, 

considerando a possibilidade de haver coisa julgada/litispendência, junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da 

petição inicial e eventual sentença proferida nos autos nº 200461100090078, em curso na 1ª Vara Federal de Sorocaba, 

sob pena de extinção do processo. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2010.63.15.001277-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315005329/2010 - JORGE LAUDELINO FILHO (ADV. SP069183 - 

ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da 

tutela. 

           2. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia das CTPS, sob pena de extinção do processo. 

           3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Não há que se falar em prevenção entre os 

processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2010.63.15.001300-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315005472/2010 - MARIA ROSA PEREIRA (ADV. SP220699 - 

RODRIGO DA 

SILVEIRA CAMARGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

 

2010.63.15.001307-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315005476/2010 - JOSE ANTONIO VIEIRA (ADV. SP069183 - 

ARGEMIRO 

SERENI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CECÍLIA DA 

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão neste 

momento processual. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando 

da prolação de sentença nesta instância. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2010.63.15.001260-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315005296/2010 - RAPHAEL THIAGO FERNANDES DA SILVA LIMA 

(ADV. 

SP253435 - RAPHAEL THIAGO FERNANDES DA SILVA LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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(ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2010.63.15.001303-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315005513/2010 - DILIA MIRANDA GONCALVES (ADV. SP069388 - 

CACILDA ALVES LOPES DE MORAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

 

2010.63.15.001237-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315005298/2010 - FRANCISCO SERGIO TOLEDO (ADV. SP204334 - 

MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CECÍLIA DA 

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2010.63.15.001235-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315005299/2010 - CELIA MARIA APARECIDA GUILHERME (ADV. 

SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2010.63.15.001281-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315005294/2010 - JOAO VITOR PORFIRIO (ADV. SP138809 - MARTA 

REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2010.63.15.001340-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315005562/2010 - LOURDES MIRANDA EICHEMBERGUE (ADV. 

SP156068 

- DIVA APARECIDA CATTANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

 

2010.63.15.001343-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315005561/2010 - OSWALDO ZANONI (ADV. SP225564 - 

ALEXANDRA 

SILVEIRA DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CECÍLIA 

DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

*** FIM *** 

 

2009.63.15.008278-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315005260/2010 - FRANCISCO SOARES NETO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Dê-se ciência à parte autora 

acerca 

da petição da CEF informando o cumprimento da sentença. 

Após, em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

Intime-se. 

 

2010.63.15.001285-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315005289/2010 - MAURA DO NASCIMENTO RODRIGUES (ADV. 

SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Pelo exposto, indefiro o 

pedido de 

antecipação da tutela. 

 

2008.63.15.010441-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315005551/2010 - MILLIANA MAYARA ALMEIDA PONTES (ADV. 

SP199133 

- WILLI FERNANDES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Designo audiência de conciliação, instrução e 

julgamento para 

o dia 09.11.2010, às 15h00min. 

Expeça mandado de intimação da testemunha do juízo Reginaldo Airton Bezerra, observando-se o endereço constante 

nestes autos e constando no mandado que o não comparecimento espontâneo ensejará na aplicação do disposto no 

artigo 412, caput, do CPC. 

Intimem-se as partes. 
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AUDIÊNCIA REDESIGNADA 

 

2008.63.15.010441-1 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6315005434/2010 - MILLIANA MAYARA ALMEIDA 

PONTES 

(ADV. SP199133 - WILLI FERNANDES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. CECÍLIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). "Deixo de proferir sentença neste 

momento uma 

vez que entendo ser necessário para o deslinde da presente demanda a oitiva de Reginaldo Airton Bezerra que foi 

testemunha em processo trabalhista (fls. 34), movido pela falecida em que afirmou ser empregador da mesma, sendo, 

portanto, imprescindível a oitiva do mesmo para que se verifique ou não a existência de vínculo trabalhista vez que nos 

presentes autos não houve apresentação de nenhuma testemunha, apenas de informante tio avô da autora. Assim, 

determino à Secretaria deste Juízo que pelos documentos juntados aos autos e outras informação como o sistema CNIS, 

obtenham o endereço do Sr. Reginaldo Airton Bezerra e com isto seja o mesmo intimado para prestar testemunho 

informando-o sob as penas acerca do não comparecimento. Após, marque-se nova audiência para oitiva desta 

testemunha. Saem intimados os presentes." 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTO ANDRÉ 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO 

ANDRÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 2010/6317000035 

 

 

 

DECISÃO JEF 

 

2009.63.01.061176-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301001088/2010 - DANILO REGIS FERNANDES PINTO 

(ADV. SP165969 - CLÁUDIA CRISTIANE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). Vistos. 

Reconheço, de ofício, a incompetência absoluta do Juizado Especial Federal de São Paulo para o conhecimento e 

julgamento da presente demanda. 

Com efeito, examinando a petição inicial e o instrumento de procuração, verifico que a parte autora reside no Município 

de 

Santo André, que é sede de Juizado Especial Federal. 

Dispõe o artigo 3º, § 3º, da Lei Federal nº 10.259/2001 que no "foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a 

sua competência é absoluta." 

Em se tratando de questão relativa à competência absoluta, sua verificação pode ser procedida de ofício pelo juiz, razão 

pela qual declaro a incompetência do Juizado Especial Federal de São Paulo para conhecimento e julgamento da 

presente demanda. 

Pelo exposto, sendo este Juízo incompetente para apreciação do pedido, declaro a incompetência absoluta para 

processar e julgar a presente ação, devendo o feito ser remetido ao Juizado Especial Federal Cível de Santo André. 

Encaminhem-se os autos com as homenagens de estilo. 

Intimem-se. 

 

2009.63.01.060803-2 - DECISÃO JEF Nr. 6317001590/2010 - CARLOS DELBIANCO FILHO (ADV. SP056263 - 

WILLIAM 

LIMA CABRAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

Intime-se a parte autora para que apresente no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo, 

cópias dos seguintes documentos: 

- cópia do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou de documento de identidade com validade em todo o 

território nacional constando o número do referido cadastro, sendo vedada a apresentação do extrato de Comprovação 
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de 

Inscrição e de Situação Cadastral no CPF, obtido mediante consulta ao endereço eletrônico da Secretaria da Receita 

Federal, nos termos da Portaria 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. 

- comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, 

datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 

283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. 

- documento de identidade (RG ou HABILITAÇÃO). 

 

Intime-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de pedido de atualização de 

conta fundiária. 

Intimada para cumprimento da sentença, a CEF informa, comprovadamente, que a parte autora aderiu ao 

acordo previsto 

na LC 110/01, ou aderiu ou efetuou saques nos moldes da Lei nº 10.555/2002, não havendo valores a receber e 

referentes a expurgos dos planos econômicos, conforme apurado na fase executória da presente ação. 

Assim, não há valores a receber em relação aos expurgos inflacionários, conforme apurado na fase executória da 

presente 

ação. 

Intime-se a CEF para que cumpra a sentença em relação aos juros progressivos, no prazo de 10 (dez) dias. 

Intimem-se. 

 

2009.63.01.051762-2 - DECISÃO JEF Nr. 6317001993/2010 - JOAO BATISTA DE SOUZA (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

 

2009.63.01.050900-5 - DECISÃO JEF Nr. 6317001994/2010 - JOSE PINTO DE MORAES (ADV. SP212718 - 

CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS- 

OAB SP172328). 

*** FIM *** 

 

2009.63.01.015027-1 - DECISÃO JEF Nr. 6317001962/2010 - PASCHOAL VIVIANI NETTO (ADV. SP269321 - 

KELLY 

BARBOSA FERREIRA DIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB 

SP172328). Diante da informação da Caixa Econômica Federal de que o aniversário, a data de encerramento ou a data 

de início da conta poupança está fora do período previsto na condenação ou, ainda, que não foi localizada conta 

poupança, intime-se a parte autora a fim de que, no prazo de 05 (cinco) dias, junte aos autos cópias de extratos que 

possibilitem o cumprimento do julgado. 

No silêncio, configurada a impossibilidade de execução da sentença, dê-se baixa no Sistema. 

Intime-se. 

 

2009.63.01.010915-5 - DECISÃO JEF Nr. 6317001923/2010 - LUCIANA DE OLIVEIRA CARDOSO (ADV. 

SP269701 - 

ARIANE SOLER MARQUES, SP270244 - ALEX SOLER MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se a CEF para que cumpra a sentença transitada em 

julgado, 

apresentado os extratos da (s) conta(s)-poupança, memória de cálculo e comprovante de depósito judicial em nome da 

parte autora. 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de multa por dia de atraso, no montante de R$ 100,00, a ser revertida em favor da parte 

autora. 

Após, tornem os autos conclusos para deliberações. 

 

2009.63.01.032223-9 - DECISÃO JEF Nr. 6317001730/2010 - CARLOS EDUARDO GUEDES TERROR (ADV. 

SP235505 

- DANIEL GABRILLI DE GODOY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS- 

OAB SP172328). Intime-se a parte autora quanto à petição da CEF informando o cumprimento da sentença, 

cientificando- 
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a de que eventuais levantamentos dos valores depositados estão sujeitos à legislação regente do FGTS. 

Nada sendo requerido em 10 dias, dê-se baixa no Sistema. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de pedido de atualização de 

conta fundiária. 

Intimada para cumprimento da sentença, a CEF informa, comprovadamente, que a parte autora aderiu ao 

acordo previsto 

na LC 110/01 ou aderiu ou efetuou saques nos moldes da Lei nº 10.555/2002, não havendo valores a receber e 

referentes a expurgos dos planos econômicos, conforme apurado na fase executória da presente ação. 

Assim, não havendo valores a receber, conforme apurado na fase executória da presente ação e nada sendo 

requerido 

em 10 (dez) dias, determino a baixa definitiva dos autos. 

Intimem-se. 
 

2009.63.01.044101-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317001956/2010 - DORVALINO LOPES DIAS (ADV. 

SP238906 - ALCIDES PINHEIRO DE CAMARGO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

 

2009.63.01.043402-9 - DECISÃO JEF Nr. 6317001957/2010 - SEVERINO MAURICIO DA SILVA (ADV. SP200736 

- 

SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS- 

OAB SP172328). 

 

2009.63.01.042081-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317001958/2010 - ODAIR CARATIN (ADV. SP200736 - SILVIA 

FERNANDES 

CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

*** FIM *** 

 

2009.63.01.061176-6 - DECISÃO JEF Nr. 6317001755/2010 - DANILO REGIS FERNANDES PINTO (ADV. 

SP165969 - 

CLÁUDIA CRISTIANE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

(ADV./PROC. 

PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). Intime-se a parte autora para que 

esclareça seu 

pedido, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.17.003275-6 - DECISÃO JEF Nr. 6317001738/2010 - MARIA ISABEL CESAR (ADV. SP204892 - 

ANDRÉIA 

KELLY CASAGRANDE CALLEGARIO); AMERICO RODRIGUES CESAR (ADV. SP204892 - ANDRÉIA KELLY 

CASAGRANDE CALLEGARIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO 

OAB SP 008105). Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de 

prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

Em relação à condenação relativa aos expurgos inflacionários: 

1) Intime-se a autora MARIA ISABEL CESAR quanto à petição da CEF (p.18.01.09.pdf), informando a 

complementação do 

cumprimento da sentença em relação aos expurgos inflacionários, cientificando-a de que eventuais levantamentos dos 

valores depositados estão sujeitos à legislação regente do FGTS. 

2) Intime-se a CEF para informar, no prazo de 10 (dez) dias, o cumprimento da sentença em relação ao co-autor 

AMERICO 

RODRIGUES CESAR , sob pena de configuração de descumprimento de ordem judicial. 

Em relação à condenação relativa à progressividade dos juros: 

1) Comprove a CEF, no prazo de 10 (dez) dias, novas diligências nos bancos depositários em relação aos autores 

MARIA 

ISABEL CESAR e AMERICO RODRIGUES CESAR, sob pena de configuração de descumprimento de ordem 

judicial. 

 

2010.63.17.000478-7 - DECISÃO JEF Nr. 6317001739/2010 - INEZ BEATRIZ DA SILVA (ADV. SP147304 - 

CESAR 

ROBERTO MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
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GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por 

incapacidade. 

 

É o breve relato. 

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

 

Intime-se a parte autora a aditar a petição inicial para que especifique o pedido no prazo de 5(cinco) dias, sob pena de 

indeferimento da petição inicial. 

 

Intime-se. 

 

2010.63.17.000651-6 - DECISÃO JEF Nr. 6317002386/2010 - CLAUDINEI PEREIRA JORGE (ADV. SP160991 - 

ADMA 

MARIA ROLIM CICONELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por 

incapacidade. 

 

É o breve relato. 

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

 

Designo perícia médica, a realizar-se no dia 02/07/2010, às 13:00h, devendo a parte autora comparecer na sede deste 

Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. 

 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

 

Tendo em vista o comprovante de endereço carreado aos autos em nome de terceiro, intime-se a parte autora para 

apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia 
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elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do 

Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da Terceira 

Região, sob pena de extinção do processo. 

 

Intime-se. 

 

2010.63.17.000421-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317001781/2010 - JOSINETE ANDRADE DE LIMA (ADV. SP129628A 

- 

RAQUEL BRAZ DE PROENCA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Vistos. 

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. 

 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade, razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

 

Intime-se a parte autora a aditar a petição inicial para que especifique o pedido no prazo de 5(cinco) dias, sob pena de 

indeferimento da petição inicial. 

 

Intime-se. 

 

2009.63.17.004415-1 - DECISÃO JEF Nr. 6317001664/2010 - MARIA JOSE AMARAL DA SILVA (ADV. SP195178 

- 

DANIEL CASSILHAS FERREIRA, SP059128 - JOSE ALUISIO FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Torno sem efeito a decisão de 18/12/2009, 

termo 

nº 6317016087/2009, uma vez que proferida por equívoco. 

Autorizo o levantamento do depósito judicial pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com a observância das 

exigências do Provimento Coge 80/2007. 

O levantamento dos valores dependerá de ofício a ser expedido à Agência da CEF desta Subseção. Oficie-se. 

Após, decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem impugnação ao valor depositado proceda-se à baixa no Sistema. 

 

2009.63.17.006954-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317001979/2010 - BRANCA BENEDITA BONONI (ADV. SP223924 - 

AUREO 

ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante do laudo do perito ortopedista, designo nova perícia 

médica, com perito em psiquiatria, a realizar-se no dia 16/03/2010, às 16h, devendo a parte autora comparecer na sede 

deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. 

 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

 

Intime-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intimada para cumprimento da 

sentença, a CEF informa, comprovadamente, que a parte autora aderiu ao acordo previsto na LC 110/01 ou 

aderiu ou 

efetuou saques nos moldes da Lei nº 10.555/2002, não havendo valores a receber e referentes a expurgos dos 

planos 

econômicos, conforme apurado na fase executória da presente ação. 

Intime-se a CEF para que cumpra a sentença transitada em julgado em relação aos juros progressivos. Prazo de 

10 (dez) 

dias. 

Intimem-se. Cumpra-se. 
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2009.63.17.005447-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317002165/2010 - APARECIDA NEUSA FERREIRA (ADV. 

SP119348 - NELSON LUIZ COLANGELO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 

 

2009.63.17.006090-9 - DECISÃO JEF Nr. 6317002158/2010 - GELSON MIRANDA DOS SANTOS (ADV. 

SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 

 

2009.63.17.006089-2 - DECISÃO JEF Nr. 6317002159/2010 - KAZUO UMEZU (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO 

CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

OAB SP 

008105). 

 

2009.63.17.006088-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317002160/2010 - LUIZ BENETON (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO 

CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

OAB SP 

008105). 

 

2009.63.17.006084-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317002161/2010 - ARLINDO LUCHETI (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO 

OAB SP 008105). 

 

2009.63.17.006083-1 - DECISÃO JEF Nr. 6317002162/2010 - CARLOS HIDEKI YOSHIKAWA (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 

 

2009.63.17.006079-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317002163/2010 - WALDOMIRO LOPES FARIAS (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 

 

2009.63.17.005681-5 - DECISÃO JEF Nr. 6317002164/2010 - FRANCISCO GUSMAN NETO (ADV. SP212718 - 

CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES, SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2009.63.17.005398-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317002166/2010 - SIDNEI CAIO (ADV. SP251190 - MURILO GURJAO 

SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

OAB SP 

008105). 

 

2009.63.17.006087-9 - DECISÃO JEF Nr. 6317002167/2010 - APPARECIDO FERNANDES FERREIRA (ADV. 

SP212718 

- CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 

 

2009.63.17.006081-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317002168/2010 - RUBENS STOPPA (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO 

OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

 

2010.63.17.000238-9 - DECISÃO JEF Nr. 6317002416/2010 - FRANCISCO REIS (ADV. SP162321 - MARIA 
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LÚCIA 

MORENO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Noticiada a existência de ação idêntica, já transitada em julgado, com 

mesmas partes, pedido e causa de pedir, ajuizada perante a 2ª Vara Federal desta Subseção Judiciária (processo nº 

2003.61.26.006103-9), fica caracterizado o fenômeno da COISA JULGADA em relação aos pedidos de revisão do 

benefício da parte autora pela aplicação do artigo 58 do ADCT e do INPC. 

Prossiga-se o feito quanto às demais revisões. Intime-se a parte autora. 

Proceda a Secretaria às alterações cadastrais necessárias, fazendo constar, no assunto, Renda Mensal Inicial - Revisão 

de Benefícios - (040201) e, no complemento, parcelas e índices correção do salário-de-contribuição (03). Execute-se 

nova prevenção eletrônica. 

Cite-se. Oportunamente, conclusos para sentença. 

 

2010.63.17.000165-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317001674/2010 - AGOSTINHO GONCALVES DE MATTOS FILHO 

(ADV. 

SP077095 - MARIA APARECIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Noticiada a existência de ação idêntica, já 

transitada em julgado, com mesmas partes, pedido e causa de pedir, ajuizada perante este Juizado Especial Federal de 

São Paulo (processo nº 2005.63.01.338514-0), fica caracterizado o fenômeno da COISA JULGADA em relação ao 

pedido 

de revisão mediante a aplicação do índice de 39,67% referente ao IRSM de fevereiro de 1994 (Pedido alternativo, pet 

provas.pdf). 

Prossiga-se o feito quanto às demais revisões. Intime-se a parte autora. 

 

2009.63.17.007842-2 - DECISÃO JEF Nr. 6317000060/2010 - GENECY ALEXANDRE PEREIRA (ADV. SP295496 

- 

CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Tendo em vista a impossibilidade de 

realização da 

perícia em horário anteriormente agendado, redesigno perícia com o especialista em clínica geral para o dia 04/02/2010, 

as 18:30h, devendo a parte autora comparecer a sede deste Juizado munida de seus documentos pessoais (RG, CPF, 

CTPS), e todos os documentos médicos que possui. 

 

Intime-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: VISTOS. 

 

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, 

prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

benefício por 

incapacidade. 

 

É o breve relato. 

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial 

para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais, 
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onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

 

Intime-se. 

 

2010.63.17.000551-2 - DECISÃO JEF Nr. 6317001849/2010 - MANOEL PEREIRA (ADV. SP147302 - 

CAIRO FERREIRA DOS SANTOS, SP152135 - ABRAAO FRANCISCO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

 

2010.63.17.000550-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317001991/2010 - ANTONIO CARLOS MUNIZ TRIANA (ADV. 

SP177555 - 

JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO, SP238063 - FELIPE BASTOS DE PAIVA RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

 

2010.63.17.000576-7 - DECISÃO JEF Nr. 6317002246/2010 - JOAQUIM SOUSA DE JESUS (ADV. SP126720 - 

IRENE 

JOAQUINA DE OLIVEIRA, SP125439 - ANDRE NONATO OLIVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

 

2010.63.17.000169-5 - DECISÃO JEF Nr. 6317001784/2010 - ESPOLIO DE FRANCISCO ESPARCA SOTTO 

(ADV. 

SP272185 - PRISCILA TEREZA FRANZIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Intime-se a parte autora para que regularize o pólo ativo da ação, comprovando a 

condição de inventariante do requerente, no caso de haver processo de inventário em tramitação. 

Em caso de ausência de ação de inventário, retifique-se o pólo ativo para que conste eventual pensionista previdenciário 

ou, na sua ausência, os herdeiros necessários, apresentando cópias dos documentos de identidade e CPF de todos os 

eventuais co-autores (Lei 6.858/80). 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.17.007905-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317001603/2010 - FABIANA APARECIDA DA SILVA MENDES (ADV. 

SP248121 - FERNANDA DIAS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Tendo em vista o comprovante de endereço 

carreado aos autos em nome de terceiro, intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) 

dias, 

comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, 

datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 

283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do processo. 

 

O pedido de nomeação de curador especial será analisado após a vinda aos autos do laudo pericial médico, sem prejuízo 

de que se especifique o interesse atual na ação de interdição. Oportunamente, ao MPF (art. 82, I, CPC). 

Intime-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Não reconheço a identidade entre os 

elementos da presente ação e os das indicadas no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus 

ulteriores atos. 

Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, comprovante de endereço 

idôneo, tais 

como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos 

termos 

do artigo 3º do Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça 

Federal 

da Terceira Região, sob pena de extinção do processo. 

 

2010.63.17.000193-2 - DECISÃO JEF Nr. 6317001584/2010 - ADEMIR ELIAS DE CASTRO (ADV. 

SP032709 - GILBERTO BIFFARATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 
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GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 

 

2010.63.17.000194-4 - DECISÃO JEF Nr. 6317001657/2010 - AVIA SILVA DE CASTRO (ADV. SP032709 - 

GILBERTO 

BIFFARATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB 

SP 008105). 

*** FIM *** 

 

2010.63.17.000415-5 - DECISÃO JEF Nr. 6317001685/2010 - FERNANDO MARTINS DOS SANTOS (ADV. 

SP263887 - 

FRANK ADRIANE GONÇALVES DE ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

aposentadoria 

por tempo de contribuição. 

 

É o breve relato. 

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. 

 

Ademais, faz-se necessário o exame pela contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das 

contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria. 

 

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele 

de 

presunção de legalidade. 

 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

 

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

 

Intime-se. 

 

2008.63.17.008567-7 - DECISÃO JEF Nr. 6317002636/2010 - IDRENO FERREIRA RODRIGUES (ADV. SP173891 

- 

KAREN DIAS LANFRANCA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB 

SP 008105). Conforme constou expressamente na sentença proferida, a incidência do IPC para a correção dos saldos de 

cadernetas de poupança é assegurada somente para as contas com aniversário até o dia 15, sendo que as contas com 

início em dias posteriores devem obedecer à nova sistemática então estabelecida. 

Portanto, configurada a impossibilidade de execução da sentença, dê-se baixa no Sistema. 

Intime-se. 

 

2010.63.17.000552-4 - DECISÃO JEF Nr. 6317001851/2010 - LEVI DE SOUZA MENDES (ADV. SP202553 - 

TATIANE 

LOPES BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

 

Tendo em vista que o processo indicado no termo de prevenção foi extinto sem julgamento do mérito, prossiga-se com 

o 

processamento regular do feito. 

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

assistencial de amparo ao deficiente. 
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É o breve relato. 

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exames técnicos, pericial e social, por este Juizado 

Especial para aferir a incapacidade para o trabalho e para os atos da vida independente, bem como a hipossuficiência 

econômica da parte autora. 

 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

 

Intime-se. 

 

2010.63.17.000547-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317001862/2010 - VALTAIR ALVES DO NASCIMENTO (ADV. 

SP177555 - 

JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO, SP238063 - FELIPE BASTOS DE PAIVA RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

VISTOS. 

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por 

incapacidade. 

 

É o breve relato. 

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

 

Tendo em vista o comprovante de endereço carreado aos autos em nome de terceiro, intime-se a parte autora para 

apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia 

elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do 

Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da Terceira 

Região, sob pena de extinção do processo. 

 

Designo perícia médica, a realizar-se no dia 05/04/2010, às 14:00h, devendo a parte autora comparecer na sede deste 

Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

 

Intime-se. 
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2010.63.17.000630-9 - DECISÃO JEF Nr. 6317002617/2010 - FRANCISCA DE CASTRO SCHIMIDT (ADV. 

SP082463 - 

MARIA ANGELINA FRANCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Não reconheço a identidade entre os elementos da presente 

ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, comprovante de endereço idôneo, tais 

como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos 

do artigo 3º do Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal 

da Terceira Região, sob pena de extinção do processo. 

 

2010.63.17.000616-4 - DECISÃO JEF Nr. 6317002242/2010 - LEDA DOS SANTOS LOPES (ADV. SP198474 - 

JOSÉ 

CARLOS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

 

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, 

prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

aposentadoria 

por idade. 

 

É o breve relato. 

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. 

 

Ademais, faz-se necessário o exame pela contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das 

contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria. 

 

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele 

de 

presunção de legalidade. 

 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

 

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

 

Intime-se. 

 

2009.63.17.007611-5 - DECISÃO JEF Nr. 6317001865/2010 - ANTONIO APARECIDO SERAFIM (ADV. SP110481 

- 

SONIA DE ALMEIDA CAMILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Não reconheço a identidade entre os elementos da presente 

ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

 

Designo perícia médica, a realizar-se no dia 05/04/2010, às 14:30h, devendo a parte autora comparecer na sede deste 

Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. 

 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

 

Intime-se. 

 

2010.63.17.000297-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317001691/2010 - JOAO ARAUJO DE JESUS (ADV. SP282507 - 
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BERTONY 

MACEDO DE OLIVIERA, SP169435 - SERGIO TAHARA, SP177025 - FABIO ZAPPAROLLI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO 

ANDRÉ). 

VISTOS. 

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por 

incapacidade. 

 

É o breve relato. 

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

 

Tendo em vista o comprovante de endereço carreado aos autos em nome de terceiro, intime-se a parte autora para 

apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia 

elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do 

Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da Terceira 

Região, sob pena de extinção do processo. 

 

Designo perícia médica, a realizar-se no dia 24/03/2010, às 13:45h, devendo a parte autora comparecer na sede deste 

Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. 

 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

 

Intime-se. 

 

2010.63.17.000149-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317001592/2010 - ZULMIRO RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. 

SP070790 - 

SILVIO LUIZ PARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 10 

(dez) 

dias, comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e 

atualizado, 

datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 

283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do processo. 

 

Admito como assistente técnico do Município de Santo André, Dr. Álvaro da Rocha Macedo, CRM 2006, devendo 

comparecer na perícia agendada. 

 

Intime-se. 

 

2010.63.17.000629-2 - DECISÃO JEF Nr. 6317002607/2010 - APARECIDA DOMICIANO RODRIGUES (ADV. 

SP082463 

- MARIA ANGELINA FRANCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Noticiada a existência de ação idêntica, já transitada em 

julgado, 

com mesmas partes, pedido e causa de pedir, ajuizada perante o Juizado Especial Federal de São Paulo (processo nº 
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2004.61.84.238907-1), fica caracterizado o fenômeno da COISA JULGADA em relação ao pedido de recálculo do 

valor da 

renda mensal inicial, incluindo, na atualização dos salários-de-contribuição, percentual integral do Índice de Reajuste do 

Salário Mínimo - IRSM do mês de fevereiro de 1994, no percentual de 39,67% (trinta e nove vírgula sessenta e sete por 

cento). Prossiga-se o feito quanto às demais revisões. Intime-se a parte autora. Efetuem-se as alterações cadastrais 

necessárias. 

Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, comprovante de endereço idôneo, tais 

como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos 

do artigo 3º do Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal 

da Terceira Região, sob pena de extinção do processo. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intimada para cumprimento da 

sentença, a CEF informa, comprovadamente, que a parte autora aderiu ao acordo previsto na LC 110/01 ou 

aderiu ou 

efetuou saques nos moldes da Lei nº 10.555/2002, não havendo valores a receber e referentes a expurgos dos 

planos 

econômicos, conforme apurado na fase executória da presente ação. 

Não havendo valores a receber, conforme apurado na fase executória da presente ação e nada sendo requerido 

em 10 

(dez) dias, determino a baixa definitiva dos autos. 

Intimem-se. 

 

2009.63.17.005389-9 - DECISÃO JEF Nr. 6317002178/2010 - ANTONIO DA COSTA SOARES (ADV. 

SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2009.63.17.005844-7 - DECISÃO JEF Nr. 6317002179/2010 - ROBERTA CRISTINA CAMPOS (ADV. SP253467 - 

ROSANGELA ALVES NUNES INNOCENTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2009.63.17.005843-5 - DECISÃO JEF Nr. 6317002180/2010 - MARIA TERESA MANIEZZO (ADV. SP253467 - 

ROSANGELA ALVES NUNES INNOCENTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2009.63.17.005805-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317002181/2010 - JOÃO FRANCISCO DE OLIVEIRA (ADV. SP207703 

- 

MAURÍCIO DA PONTA JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO 

OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

 

2010.63.17.000457-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317001709/2010 - JOANA MARCIONILA DOS SANTOS (ADV. 

SP068622 - 

AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

 

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, 

prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

aposentadoria 

por idade. 

 

É o breve relato. 

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. 

 

Ademais, faz-se necessário o exame pela contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das 
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contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria. 

 

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele 

de 

presunção de legalidade. 

 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

 

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

 

Intime-se. 

 

2009.63.17.005301-2 - DECISÃO JEF Nr. 6317001892/2010 - ROSALVO ALVES DE SOUZA (ADV. SP068622 - 

AIRTON 

GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA 

DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante dos comunicados médicos apresentados pelo senhor perito, designo, pela 

última 

vez, perícia médica com especialista em ortopedia, a realizar-se no dia 05.04.2010, às 15h30min, devendo a parte autora 

comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos 

que possui relativamente patologias colunares e também relacionadas aos membros inferiores, observando-se o 

comunicado médico acostado aos autos em 16.11.2009, saindo o autor desde já intimado para tanto. 

 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

 

Atente-se o perito judicial para o fato de a perícia a ser realizada girar em torno das patologias colunares e também 

relacionadas aos membros inferiores, e não da fratura da mão esquerda, decorrente do acidente de trabalho sofrido pela 

parte autora. 

 

Redesigno a pauta extra para o dia 08.06.2010, dispensada a presença das partes. 

 

Intime-se. 

 

2009.63.17.005377-2 - DECISÃO JEF Nr. 6317000051/2010 - JOSEFA SABINA DE CARVALHO (ADV. SP113424 

- 

ROSANGELA JULIAN SZULC) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Tendo em vista a impossibilidade de realização da perícia 

na 

data anteriormente agendada, redesigno perícia com o especialista em psiquiatria para o dia 28/01/2010, as 15:30h, 

devendo a parte autora comparecer a sede deste Juizado munida de seus documentos pessoais (RG, CPF, CTPS), e 

todos os documentos médicos que possui. 

 

Intime-se. 

 

2009.63.17.006819-2 - DECISÃO JEF Nr. 6317001951/2010 - VALDECI BARROS SANTANA (ADV. SP183583 - 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Acolho a justificativa do autor quanto à ausência na data da 

perícia médica anteriormente agendada. 

Designo realização de perícia com especialista em ortopedia para o dia 05.04.2010, às 16h30min, devendo a parte 

autora 

comparecer na sede deste Juizado munida dos documentos pessoais (RG, CPF e CTPS) e todos os documentos médicos 

que possui. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

Int. 

 

2009.63.17.006744-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317001925/2010 - HERVERT RODRIGO SANTOS DE MATTOS (ADV. 

SP215502 - CRISTIANE GENÉSIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Designo perícia médica, com especialista em psiquiatria, a 

realizar-se no dia 16/03/2010, às 15:00h, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado, munida de 

documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

Intime-se. 

 

2009.63.17.007887-2 - DECISÃO JEF Nr. 6317001712/2010 - MARIA APARECIDA LOPES (ADV. SP173437 - 

MÔNICA 

FREITAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os 

da 

indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

Designo perícia, no dia 24/03/2010, às 14h15min, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado munida 

dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos pertinentes ao exame judicial. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

 

2010.63.17.000558-5 - DECISÃO JEF Nr. 6317001857/2010 - MARCOS ROBERTO DE CABRAL OLIVEIRA 

(ADV. 

SP224824 - WILSON LINS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

assistencial de amparo ao deficiente. 

 

É o breve relato. 

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exames técnicos, pericial e social, por este Juizado 

Especial para aferir a incapacidade para o trabalho e para os atos da vida independente, bem como a hipossuficiência 

econômica da parte autora. 

 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

 

Intime-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a CEF para que cumpra a 

sentença transitada em julgado, apresentando os extratos, memória de cálculo e comprovante de depósito 

relativo a(s) 

conta(s)-poupança de titularidade da parte autora. 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de caracterizar descumprimento de decisão judicial, sem prejuízo de imposição 

de multa 

no montante de R$ 100,00 por dia de atraso, a ser revertida em favor da parte autora. 

Após, tornem conclusos para deliberações. 
 

2009.63.17.003731-6 - DECISÃO JEF Nr. 6317002001/2010 - FRANCISCO DE ASSIS LEAL (ADV. 

SP211762 - FABIO DOS SANTOS LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2009.63.17.003636-1 - DECISÃO JEF Nr. 6317002002/2010 - CICERA MADALENA NUNES (ADV. SP189561 - 
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FABIULA 

CHERICONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105). 

 

2009.63.17.003507-1 - DECISÃO JEF Nr. 6317002003/2010 - SANDERSON TASSIANO SEBASTIAO (ADV. 

SP060178 - 

BENJAMIM MARTINS DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 

 

2009.63.17.002150-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317002004/2010 - REGINA HELENA STORANI (ADV. SP105409 - 

SOLANGE APARECIDA GALUZZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 

 

2009.63.17.000264-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317002005/2010 - SUELY DA SILVA FRIOLANI (ADV. SP096958 - 

JOSE 

CARLOS DE ASSIS PINTO); ARMANDO FRIOLANI (ADV. SP096958 - JOSE CARLOS DE ASSIS PINTO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

 

2010.63.17.000198-1 - DECISÃO JEF Nr. 6317001835/2010 - ADELAIDE FERREIRA DA SILVA (ADV. SP223271 

- ANA 

CAROLINA TOSINI PENTEADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ); GILIARDE DA SILVA LIMA (ADV./PROC. ); 

GEOVANNA DA 

SILVA LIMA (ADV./PROC. ). ADELAIDE FERREIRA DA SILVA propõe a presente ação contra o INSS para pedir 

a 

condenação da autarquia à concessão de pensão por morte de AROLDO DOS SANTOS LIMA, com quem mantinha 

união estável. 

Verifica-se que eventual sentença de procedência produzirá efeito em situação jurídica de terceiro, visto que já há 

dependentes habilitados ao recebimento da pensão por morte do segurado, como informado na inicial, os quais são 

filhos 

da autora, a saber: Giliarde da Silva Lima e Geovanna da Silva Lima. 

Por conseguinte, trata-se de litisconsórcio passivo necessário, razão pela qual, a fim de garantir a eficácia da sentença, 

deve a autora providenciar a citação dos dependentes. 

Tendo em vista tratar-se de filhos da autora e diante da colidência de interesses (art. 9, I do CPC), intime-se a autora 

para 

que, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção: 

1) apresente cópia da certidão de óbito; 

2) adite à inicial o pedido de citação dos litisconsortes passivos necessários, bem como forneça a qualificação da 

curadora especial indicada na inicial, fornecendo o respectivo endereço. 

Ante a participação de menores no feito reputo necessária a participação do MPF. 

Com a apresentação das informações, proceda a Secretaria às alterações cadastrais necessárias. 

 

2010.63.17.000441-6 - DECISÃO JEF Nr. 6317001706/2010 - NILSON AUGUSTO CERVEIRA (ADV. SP226253 - 

RICARDO JORGE ALCANTARA LONGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por 

incapacidade. 

 

É o breve relato. 

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/02/2010 250/302 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

 

Apresente a parte autora, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo, cópias dos 

seguintes documentos: 

 

- cópia do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou de documento de identidade com validade em todo o 

território nacional constando o número do referido cadastro, sendo vedada a apresentação do extrato de Comprovação 

de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF, obtido mediante consulta ao endereço eletrônico da Secretaria da Receita 

Federal, nos termos da Portaria 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. 

 

- documento de identidade (RG ou HABILITAÇÃO). 

 

Intime-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: VISTOS. 

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

benefício por 

incapacidade. 

 

É o breve relato. 

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial 

para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

 

Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, comprovante de endereço 

idôneo, tais 

como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos 

termos 

do artigo 3º do Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça 

Federal 

da Terceira Região, sob pena de extinção do processo. 

 

Intime-se. 
 

2010.63.17.000291-2 - DECISÃO JEF Nr. 6317001692/2010 - MARIA APARECIDA DOMINGUES BISPO 

(ADV. SP264209 - JOYCE APARECIDA FERREIRA FRUCTUOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

 

2010.63.17.000473-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317001701/2010 - SUELI APARECIDA FERREIRA PAULINO (ADV. 
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SP229347 - GILBERTO JOAO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

 

2009.63.17.003128-4 - DECISÃO JEF Nr. 6317001829/2010 - MARGARIDA LOPES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP161795 - 

NILDA DA SILVA MORGADO REIS, SP197061 - ELIANA JUNKO WATARI); GEOVANA GERALDA LOPES 

DE 

OLIVEIRA (ADV. SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS, SP197061 - ELIANA JUNKO WATARI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO 

ANDRÉ). Oficie-se tal como requerido pelo MFP em sua manifestação. Com a resposta, dê-se nova vista ao MPF 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: VISTOS. 

 

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, 

prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia a 

revisão de 

seu benefício. 

 

É o breve relato. 

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

 

Com efeito, a parte autora já vem recebendo seu benefício previdenciário; assim, a espera até o julgamento final 

não 

acarretará perigo de dano. 

 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

 

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

 

Intime-se. 

 

2010.63.17.000480-5 - DECISÃO JEF Nr. 6317001735/2010 - BENIVALDO FERREIRA DOS SANTOS 

(ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

 

2010.63.17.000295-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317001714/2010 - CLOVIS FRIAS MORENO (ADV. SP190611 - 

CLAUDIA 

REGINA PAVIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

 

2008.63.17.003121-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317001609/2010 - DOMINGOS MARTINS FRANCA (ADV. SP202990 - 

SILVIA REGINA DOS SANTOS CLEMENTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). A parte autora refere à petição de 12/2/2009, na qual deflagra a falta de 

cumprimento pela ré da sentença em relação ao Plano Collor. 

Atente a parte autora que consta da memória de cálculo apresentada pela CEF, o valor constante do extrato de que se 

vale a autora, resultando em R$ 46,08, referente ao plano Collor. 
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Indefiro portanto o requerimento da parte autora. 

Intime-se. 

Cumpra-se a decisão anteriormente proferida. 

Após, dê-se baixa no sistema. 

 

2009.63.17.007664-4 - DECISÃO JEF Nr. 6317001665/2010 - ANTONIO PAULINO FILHO (ADV. SP263146 - 

CARLOS 

BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os 

da 

indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

 

2010.63.17.000172-5 - DECISÃO JEF Nr. 6317001591/2010 - LUCIMERE LEANDRO DE LIMA (ADV. SP236274 - 

ROGERIO CESAR GAIOZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Admito como assistente técnico do Município de Santo 

André, 

Dr. Ricardo Bardella, CRM 113.305, devendo comparecer na perícia agendada. 

 

2010.63.17.000575-5 - DECISÃO JEF Nr. 6317002248/2010 - JACINETE DE SENA SILVA (ADV. SP134272 - 

MARLEI 

DE FATIMA ROGERIO COLAÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Vistos. 

 

Tendo em vista que o processo indicado no termo de prevenção foi extinto sem julgamento do mérito, prossiga-se com 

o 

processamento regular do feito. 

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Ademais, faz-se necessária realização de 

instrução em audiência a fim de que a parte autora possa comprovar sua qualidade de companheira do de cujus. 

 

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele 

de 

presunção de legalidade. 

 

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

 

Tendo em vista a alegação de que não possui comprovante de endereço em seu nome, defiro o prazo improrrogável de 

10 (dez) dias para que a parte autora apresente declaração do proprietário do imóvel, com reconhecimento de firma e 

sob 

as penas da lei, comprovando que reside no endereço fornecido, sob pena de extinção do processo. 

 

 

Intime-se. 

 

2009.63.17.006680-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317001718/2010 - VALENTIN SANTO ROMAN BASILIO (ADV. 

SP140776 - 

SHIRLEY CANIATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste 

Juizado 

Especial enfraquecem as alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente 

em 

situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial, o que não é o caso. 

 

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. 
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É que a concessão de tutela, tal qual postulada, enfraqueceria demais o princípio do contraditório (art. 5º, LV, CF), já 

que 

bastaria a juntada do laudo e a parte automaticamente desfrutaria do seu suposto direito, retirando sobremaneira o 

caráter 

dialético do processo. 

 

Mantenho, por ora, o indeferimento. 

 

Intime-se. 

 

2010.63.17.000418-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317001686/2010 - ANA ELISA ANDRADE CINTRA FORTE (ADV. 

SP099229 

- RAMIRO GONCALVES DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por 

incapacidade. 

 

É o breve relato. 

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

 

Tendo em vista o comprovante de endereço carreado aos autos em nome de terceiro, intime-se a parte autora para 

apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia 

elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do 

Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da Terceira 

Região, sob pena de extinção do processo. 

 

Intime-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: VISTOS. 

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

benefício por 

incapacidade. 

 

É o breve relato. 

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial 

para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 
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alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

 

Intime-se. 
 

2010.63.17.000414-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317001684/2010 - MARIA SEBASTIANA COSLOVICH (ADV. 

SP225117 - SILVANA APARECIDA DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

 

2010.63.17.000422-2 - DECISÃO JEF Nr. 6317001688/2010 - MAIZA DE SOUZA CARDOSO (ADV. SP129628B - 

RAQUEL BRAZ DE PROENÇA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

 

2010.63.17.000420-9 - DECISÃO JEF Nr. 6317001689/2010 - APARECIDO CORDEIRO DE SOUZA (ADV. 

SP129628B - 

RAQUEL BRAZ DE PROENÇA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

 

2010.63.17.000365-5 - DECISÃO JEF Nr. 6317001690/2010 - ANGELA MARIA MAMEDE (ADV. SP099229 - 

RAMIRO 

GONCALVES DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

 

2010.63.17.000301-1 - DECISÃO JEF Nr. 6317001694/2010 - BENEDITO MACENA DE ARAUJO (ADV. 

SP230544 - 

MARCOS FRANCISCO MILANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

 

2010.63.17.000475-1 - DECISÃO JEF Nr. 6317001699/2010 - GEDALVA DA CONCEICAO DIONIZIO (ADV. 

SP125729 - 

SOLANGE GONCALVIS STIVAL, SP162937 - LUCIANO GONÇALVES STIVAL) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

 

2010.63.17.000474-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317001700/2010 - NEUSA MARIA DE FATIMA RAMOS (ADV. 

SP166985 - 

ÉRICA FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

 

2010.63.17.000472-6 - DECISÃO JEF Nr. 6317001702/2010 - MARIA DAS GRACAS COSTA ROSA (ADV. 

SP202080 - 

ELISANGELA SANDES BASSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

 

2010.63.17.000456-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317001703/2010 - JOSE BENEDITO COIMBRA GOMES (ADV. 

SP136456 - 

SANDRA ANDRADE DE PAULA AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

 

2010.63.17.000453-2 - DECISÃO JEF Nr. 6317001705/2010 - MARIA DA CONCEICAO MOTA SOUZA (ADV. 

SP246477 - 

OCTÁVIO AUGUSTO FINCATTI FORNARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 
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(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: VISTOS. 

 

Tendo em vista que o processo indicado no termo de prevenção foi extinto sem julgamento do mérito, prossiga-se 

com o 

processamento regular do feito. 

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

benefício por 

incapacidade. 

 

É o breve relato. 

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial 

para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

 

Intime-se. 

 

2010.63.17.000419-2 - DECISÃO JEF Nr. 6317001707/2010 - NELSON BATISTA DOS SANTOS (ADV. 

SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

 

2010.63.17.000296-1 - DECISÃO JEF Nr. 6317001708/2010 - SANDRA APARECIDA KLOSTER (ADV. SP282507 

- 

BERTONY MACEDO DE OLIVIERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: VISTOS. 

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

benefício 

assistencial de amparo ao deficiente. 

 

É o breve relato. 

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exames técnicos, pericial e social, por este Juizado 

Especial para aferir a incapacidade para o trabalho e para os atos da vida independente, bem como a 

hipossuficiência 

econômica da parte autora. 
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Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

 

Tendo em vista o comprovante de endereço carreado aos autos em nome de terceiro, intime-se a parte autora 

para 

apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de 

energia 

elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do 

Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da 

Terceira 

Região, sob pena de extinção do processo. 

 

Intime-se. 

 

2010.63.17.000518-4 - DECISÃO JEF Nr. 6317001791/2010 - RUTE LOPES (ADV. SP151782 - ELENA 

MARIA DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

 

2010.63.17.000523-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317001792/2010 - TAINA TEOFILO DA SILVA (ADV. SP176866 - 

HERCULA 

MONTEIRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

 

2010.63.17.000479-9 - DECISÃO JEF Nr. 6317001736/2010 - PEDRO FLAVIANO ALVES (ADV. SP166985 - 

ÉRICA 

FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA 

DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

assistencial de amparo ao deficiente. 

 

É o breve relato. 

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exames técnicos, pericial e social, por este Juizado 

Especial para aferir a incapacidade para o trabalho e para os atos da vida independente, bem como a hipossuficiência 

econômica da parte autora. 

 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

 

Apresente o representado cópia do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou de documento de identidade 
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com validade em todo o território nacional constando o número do referido cadastro, sendo vedada a apresentação do 

extrato de Comprovação de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF, obtido mediante consulta ao endereço eletrônico 

da Secretaria da Receita Federal, nos termos da Portaria 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 

3ª Região. 

Prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. 

 

Intime-se. 

 

2010.63.17.000455-6 - DECISÃO JEF Nr. 6317001704/2010 - JOSE MACELINO TAVARES (ADV. SP177555 - 

JORGE 

LUIZ DE SOUZA CARVALHO, SP238063 - FELIPE BASTOS DE PAIVA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

VISTOS. 

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por 

incapacidade. 

 

É o breve relato. 

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

 

Apresente a autora cópia de documento comprobatório do requerimento administrativo, no prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de indeferimento da petição inicial. 

 

Intime-se. 

 

2010.63.17.000417-9 - DECISÃO JEF Nr. 6317001687/2010 - LUCIANA DA SILVA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP068622 - 

AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por 

incapacidade. 

 

É o breve relato. 

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 
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Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

 

Tendo em vista a alegação de que não possui comprovante de endereço em seu nome, defiro o prazo improrrogável de 

10 (dez) dias para que a parte autora apresente declaração do proprietário do imóvel, com reconhecimento de firma e 

sob 

as penas da lei, comprovando que reside no endereço fornecido, sob pena de extinção do processo. 

 

Intime-se. 

 

2010.63.17.000240-7 - DECISÃO JEF Nr. 6317001786/2010 - MARIA EZILTA DE MENESES (ADV. SP134415 - 

SELMA 

REGINA GROSSI DE SOUZA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). MARIA EZILTA DE MENESES propõe a 

presente 

ação contra o INSS para pedir a condenação da autarquia à concessão de pensão por morte de Eduardo Bertolucci, com 

quem era casada. 

Verifica-se que eventual sentença de procedência produzirá efeito em situação jurídica de terceiro, visto que já há 

dependentes habilitados ao recebimento da pensão por morte do segurado, como informado na inicial, os quais são 

filhos 

da autora, a saber: Bianca de Meneses Bertolucci e Bruna de Meneses Bertolucci. 

Por conseguinte, trata-se de litisconsórcio passivo necessário, razão pela qual, a fim de garantir a eficácia da sentença, 

deve a autora providenciar a citação dos dependentes. 

Tendo em vista tratar-se de filhos da autora e diante de interesses colidentes (art. 9, I do CPC), intime-se a autora para 

que 

indique parente próximo dos menores a fim de figurar como curador especial para a causa, participando de todos os atos 

processuais, inclusive com poderes para receber citação. 

Diante do exposto, intime-se a autora para: 

1) aditar à inicial o pedido de citação dos litisconsortes passivos necessários, bem como indicar curador especial, 

fornecendo o respectivo endereço. 

2) apresentar cópia de documento comprobatório do requerimento administrativo e certidão de óbito; 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. 

Ante a participação de menores no feito reputo necessária a participação do MPF. 

Com a apresentação das informações, proceda a Secretaria às alterações cadastrais necessárias. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: VISTOS. 

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

benefício por 

incapacidade. 

 

É o breve relato. 

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial 

para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

 

Tendo em vista o comprovante de endereço carreado aos autos em nome de terceiro, intime-se a parte autora 

para 
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apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de 

energia 

elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do 

Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da 

Terceira 

Região, sob pena de extinção do processo. 

 

Intime-se. 
 

2010.63.17.000449-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317001695/2010 - JOSAFA FELIX DE SANTANA (ADV. 

SP272915 - JULIANA DE CASTRO AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

 

2010.63.17.000477-5 - DECISÃO JEF Nr. 6317001698/2010 - JOSE ROBERTO DE SOUZA FERREIRA (ADV. 

SP160991 - ADMA MARIA ROLIM CICONELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para que 

regularize o pólo ativo da ação, comprovando a condição de inventariante do requerente, no caso de haver 

processo de 

inventário em tramitação. 

Em caso de ausência de ação de inventário, retifique-se o pólo ativo para que conste eventual pensionista 

previdenciário 

ou, na sua ausência, os herdeiros necessários, apresentando cópias dos documentos de identidade, CPF e 

comprovante 

de endereço idôneo de todos os eventuais co-autores (Lei 6.858/80), tais como: fatura de energia elétrica, água ou 

telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, 

alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo. 

 

2010.63.17.000021-6 - DECISÃO JEF Nr. 6317001780/2010 - ESPOLIO DE STANISLAW 

WOJCIECHOWSKI (ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR, SP272185 - PRISCILA TEREZA 

FRANZIN, 

SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2010.63.17.000026-5 - DECISÃO JEF Nr. 6317001833/2010 - ESPOLIO DE JOSE GOMES (ADV. SP294160 - 

ARNALDO 

DE OLIVEIRA JUNIOR, SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

 

2010.63.17.000483-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317002609/2010 - GILSON QUERICONI (ADV. SP098539 - PAULO 

ANDRE 

ALVES TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os 

da 

indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

 

Analisando o processo 2008.63.17.0087984, indicado no termo de prevenção, verifico que o valor mensal apurado pela 

contadoria do JEF foi de 2.286,88, em junho/2009, ultrapassando a alçada do Juizado, àquela época. 

 

Foram atualizados os cálculos do processo 2008.63.17.0087984. 

 

DECIDO. 

 

Nos termos do parecer contábil, tendo em vista a majoração do salário mínimo, bem como a aplicação de reajuste ao 
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beneficio do autor, o novo valor obtido será R$ 2.427,29, na data do ajuizamento da presente ação, sendo este Juízo 

competente para apreciar a presente demanda em relação às parcelas vincendas. 

  

Considerando o parecer da Contadoria do JEF, verifico que apurou-se como parcelas vencidas até o ajuizamento um 

total 

de R$ 83.332,24, ultrapassando a alçada deste Juízo. À vista disso, manifeste-se a parte autora, em 10 (dez) dias, se 

pretende renunciar ao montante que supera 60 salários mínimos na data do ajuizamento da ação, correspondente a R$ 

52.732,24, sob pena de extinção do processo. Para tanto, a procuração deverá ser aditada, a fim de conferir ao causídico 

poderes expressos para renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação (art. 38 CPC), salvo se a parte autora se 

manifestar de próprio punho. Por fim, caso a parte autora opte pelo processamento do feito neste Juizado, comunique-o 

de 

que por ocasião de eventual execução de sentença deverá se manifestar acerca do pagamento dos atrasados, optando 

por ofício requisitório ou precatório, hipótese em que haverá nova renúncia, caso a opção seja por ofício requisitório. 

 

Após voltem conclusos para apreciação de liminar. 

 

Intimem-se. 

 

2010.63.17.000624-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317002615/2010 - ALCINDO MATIAS DO ROCHA (ADV. SP082463 - 

MARIA 

ANGELINA FRANCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Noticiada a existência de ação idêntica, já transitada em julgado, com 

mesmas partes, pedido e causa de pedir, ajuizada perante o Juizado Especial Federal de São Paulo (processo nº 

2004.61.84.082153-6), fica caracterizado o fenômeno da COISA JULGADA em relação ao pedido de recálculo do 

valor da 

renda mensal inicial, incluindo, na atualização dos salários-de-contribuição, percentual integral do Índice de Reajuste do 

Salário Mínimo - IRSM do mês de fevereiro de 1994, no percentual de 39,67% (trinta e nove vírgula sessenta e sete por 

cento). Prossiga-se o feito quanto às demais revisões. Intime-se a parte autora. Efetuem-se as alterações cadastrais 

necessárias. 

 

2010.63.17.000298-5 - DECISÃO JEF Nr. 6317001737/2010 - HUDSON BRITO PINHEIRO (ADV. SP205443 - 

FABIO 

ADRIANO GOMES); ERICA BRITO PINHEIRO (ADV. SP205443 - FABIO ADRIANO GOMES); VALTER 

PINHEIRO 

FILHO (ADV. SP205443 - FABIO ADRIANO GOMES); NOELIA PEREIRA DE BRITO (ADV. SP205443 - FABIO 

ADRIANO 

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA 

DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Vistos. 

 

Tendo em vista que o processo indicado no termo de prevenção foi extinto sem julgamento do mérito, prossiga-se com 

o 

processamento regular do feito. 

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. 

 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade, razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

 

Intime-se. 

 

2010.63.17.000501-9 - DECISÃO JEF Nr. 6317001778/2010 - WAGNER DE OLIVEIRA PAULINO LEITE (ADV. 

SP098539 - PAULO ANDRE ALVES TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 
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(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

assistencial de amparo ao deficiente. 

 

É o breve relato. 

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exames técnicos, pericial e social, por este Juizado 

Especial para aferir a incapacidade para o trabalho e para os atos da vida independente, bem como a hipossuficiência 

econômica da parte autora. 

 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

 

Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, comprovante de endereço idôneo, tais 

como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos 

do artigo 3º do Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal 

da Terceira Região, sob pena de extinção do processo. 

 

Intime-se. 

 

2010.63.17.000619-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317002236/2010 - MOACIR BEZERRA DA SILVA (ADV. SP229720 - 

WELLINGTON DE LIMA ISHIBASHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

aposentadoria 

por idade. 

 

É o breve relato. 

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. 

 

Ademais, faz-se necessário o exame pela contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das 

contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria. 

 

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele 

de 

presunção de legalidade. 

 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

 

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

 

Intime-se. 
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2010.63.17.000300-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317001693/2010 - PAULO FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP230544 

- 

MARCOS FRANCISCO MILANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por 

incapacidade. 

 

É o breve relato. 

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

 

Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, comprovante de endereço idôneo 

legível, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, 

nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da 

Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do processo. 

 

Intime-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: VISTOS. 

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

benefício por 

incapacidade. 

 

É o breve relato. 

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial 

para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

 

Tendo em vista o comprovante de endereço carreado aos autos em nome de terceiro, intime-se a parte autora 
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para 

apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de 

energia 

elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do 

Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da 

Terceira 

Região, sob pena de extinção do processo. 

 

Intime-se. 

 

2010.63.17.000546-9 - DECISÃO JEF Nr. 6317001853/2010 - FRANCISCO AFONSO DE CARVALHO 

(ADV. SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO, SP238063 - FELIPE BASTOS DE PAIVA RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

 

2010.63.17.000548-2 - DECISÃO JEF Nr. 6317001860/2010 - SIDNEI FERREIRA SOARES (ADV. SP177555 - 

JORGE 

LUIZ DE SOUZA CARVALHO, SP238063 - FELIPE BASTOS DE PAIVA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

 

2010.63.17.000549-4 - DECISÃO JEF Nr. 6317001861/2010 - RAIMUNDO AFONSO DE CARVALHO (ADV. 

SP177555 - 

JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO, SP238063 - FELIPE BASTOS DE PAIVA RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

 

2010.63.17.000543-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317001859/2010 - MARIA VALDINA BORGES GRANGEIRO (ADV. 

SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO, SP238063 - FELIPE BASTOS DE PAIVA RIBEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO 

ANDRÉ). VISTOS. 

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por 

incapacidade. 

 

É o breve relato. 

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

 

Tendo em vista o comprovante de endereço carreado aos autos em nome de terceiro, intime-se a parte autora para 

apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia 

elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do 

Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da Terceira 

Região. 
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Apresente a parte autora, em igual prazo, cópia de documento comprobatório do requerimento administrativo, sob pena 

de 

extinção do processo. 

 

Intime-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação de aplicação de 

expurgos inflacionários em conta poupança em que a CEF efetuou depósito judicial em cumprimento à sentença 

proferida. 

A parte autora impugnou o valor depositado. 

Ante a discordância da parte autora quanto aos valores depositados, defiro, por ora, o levantamento do depósito 

judicial 

do valor incontroverso. Oficie-se à agência da CEF desta Subseção. 

Após, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. 

Intimem-se. 

 

2008.63.17.004576-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317001915/2010 - FRANCISCO IRIE (ADV. SP168652 - 

ANDRÉIA SAMOGIN DOS REIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO 

OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.004573-4 - DECISÃO JEF Nr. 6317001916/2010 - MYKOLAS BUCINSKAS (ADV. SP168652 - 

ANDRÉIA 

SAMOGIN DOS REIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 

008105). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: VISTOS. 

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

benefício por 

incapacidade. 

 

É o breve relato. 

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial 

para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

 

Intime-se. 
 

2010.63.17.000522-6 - DECISÃO JEF Nr. 6317001787/2010 - ANTONIO CARLOS PEREIRA (ADV. 

SP282507 - BERTONY MACEDO DE OLIVIERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 
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(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

 

2010.63.17.000519-6 - DECISÃO JEF Nr. 6317001788/2010 - JOSE MUNIZ DE SOUZA NETO (ADV. SP257340 - 

DEJAIR DE ASSIS SOUZA, SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

 

2010.63.17.000521-4 - DECISÃO JEF Nr. 6317001789/2010 - MARIA DE JESUS GOMES (ADV. SP282507 - 

BERTONY 

MACEDO DE OLIVIERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

 

2010.63.17.000520-2 - DECISÃO JEF Nr. 6317001790/2010 - SEBASTIAO CARDOSO DA SILVA (ADV. 

SP282507 - 

BERTONY MACEDO DE OLIVIERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

 

2010.63.17.000556-1 - DECISÃO JEF Nr. 6317001852/2010 - FRANCISCO ALBINO ARCANJO (ADV. SP099229 - 

RAMIRO GONCALVES DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

 

2010.63.17.000545-7 - DECISÃO JEF Nr. 6317001854/2010 - ELIZABETE ALVES PEREIRA (ADV. SP177555 - 

JORGE 

LUIZ DE SOUZA CARVALHO, SP238063 - FELIPE BASTOS DE PAIVA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

 

2010.63.17.000555-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317001856/2010 - MARIA VILMA DOS SANTOS SILVA OLIVEIRA 

(ADV. 

SP184308 - CRISTIANE SILVA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

 

2010.63.17.000553-6 - DECISÃO JEF Nr. 6317001858/2010 - VALMIR JOSE DOS SANTOS (ADV. SP202553 - 

TATIANE LOPES BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

 

2010.63.17.000581-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317002244/2010 - LUZINETE PEREIRA FONSECA DE SOUZA (ADV. 

SP107294 - LUCINEIA ROSA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

 

2010.63.17.000655-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317002250/2010 - ALCINO RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP129628B 

- 

RAQUEL BRAZ DE PROENÇA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

 

2010.63.17.000654-1 - DECISÃO JEF Nr. 6317002252/2010 - JOHNNY SILVA DOS SANTOS (ADV. SP129628B - 

RAQUEL BRAZ DE PROENÇA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

 

2008.63.17.009055-7 - DECISÃO JEF Nr. 6317001963/2010 - JOSE PINAFFI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Intime-se a parte autora quanto à petição 

da CEF, 

informando o cumprimento da sentença em relação aos juros progressivos, cientificando-a de que eventuais 

levantamentos dos valores depositados estão sujeitos à legislação regente do FGTS. Nada sendo requerido em 10 dias, 

dê-se baixa no sistema. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/02/2010 266/302 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Não reconheço a identidade entre os 

elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores 

atos. 

Tendo em vista o comprovante de endereço carreado aos autos em nome de terceiro, intime-se a parte autora 

para 

apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de 

energia 

elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do 

Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da 

Terceira 

Região. 

Ressalto que caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, em igual prazo, deverá 

apresentar 

declaração do proprietário do imóvel, com reconhecimento de firma e sob as penas da lei, comprovando que 

reside no 

endereço indicado no documento, sob pena de extinção do processo. 
 

2010.63.17.000245-6 - DECISÃO JEF Nr. 6317001659/2010 - SEVERINO DANTAS SOARES (ADV. 

SP156857 - ELAINE FREDERICK SOUZA BOTTINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2010.63.17.000246-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317001660/2010 - SEVERINO DANTAS SOARES (ADV. SP156857 - 

ELAINE 

FREDERICK SOUZA BOTTINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO 

OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

 

2010.63.17.000476-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317001710/2010 - NOEMIA ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP116265 - 

FRANCISCO JOSE FRANZE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

 

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, 

prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por 

incapacidade. 

 

É o breve relato. 

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

 

Tendo em vista o comprovante de endereço carreado aos autos em nome de terceiro, intime-se a parte autora para 

apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo comprovante de endereço 

idôneo, 

tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos 

termos do artigo 3º do Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça 

Federal da Terceira Região. 
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Apresente a parte autora, em igual prazo, documento de identidade (RG ou HABILITAÇÃO). 

 

Intime-se. 

 

2009.63.17.005232-9 - DECISÃO JEF Nr. 6317002147/2010 - ANALIA LIMA DOS SANTOS DIAS (ADV. 

SP068622 - 

AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Designo perícia médica, a realizar-se no dia 22/03/2010, às 17h, 

devendo a 

parte autora comparecer na RUA JOSÉ BENEDITO DE CASTRO,50 - VILA DORA - SANTO ANDRE(SP), munida 

de 

documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. 

 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

 

Redesigno a pauta extra para o dia 25/05/2010, dispensada a presença das partes. 

 

Intime-se. 

 

2010.63.17.000023-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317002155/2010 - RICHARD ALBERT RONICKI (ADV. SP161672 - 

JOSÉ 

EDILSON CICOTE, SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE); FELIPE ROKICKI (ADV. SP161672 - JOSÉ 

EDILSON 

CICOTE, SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE); RAUL FRANCISCO ROKICKI (ADV. SP161672 - JOSÉ 

EDILSON 

CICOTE, SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada 

no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

Tendo em vista a homologação do formal de partilha dos bens de ALBERT ROKICKI, conforme documento carreado 

aos 

autos, há necessidade de verificação quanto à inclusão da conta poupança objeto da presente ação na partilha efetuada, 

a fim de separação de cotas entre os herdeiros em eventual sentença condenatória. 

Desta feita, determino aditamento à inicial, para regularização do pólo ativo, apresentação de cópia integral do formal 

de 

partilha e comprovante de endereço dos herdeiros, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome 

e 

atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do 

Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.17.007690-5 - DECISÃO JEF Nr. 6317001754/2010 - DINARTE JARBAS DE ARRUDA (ADV. SP205264 - 

DANIELA BIANCONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Compulsando os autos virtuais, verifico irregularidade na 

representação 

processual. 

Intime-se a patrona da parte autora para que apresente, no prazo de 5 (cinco) dias, o instrumento de mandato, sob pena 

de extinção do processo. 

 

2007.63.17.007263-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317001731/2010 - ANDRE JIOVANNY BRAGA FERREIRA DA SILVA 

(ADV. 

SP172336 - DARLAN BARROSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Trata-se de ação em que o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL foi condenado à obrigação de pagar débito reconhecido na via administrativa, monetariamente 

atualizado e acrescido de juros moratórios a partir da citação, consistente nas diferenças de remuneração, relativas aos 

exercícios de 2001 e 2002, decorrentes do reenquadramento na carreira do autor de Auditor Fiscal da Previdência 

Social. 

Expeça-se o RPV no valor de R$ 27.315,12 (vinte e sete mil, trezentos e quinze reais e doze centavos), conforme 

cálculo 
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judicial, em abril de 2009. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: VISTOS. 

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

aposentadoria 

por tempo de contribuição. 

 

É o breve relato. 

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. 

 

Ademais, faz-se necessário o exame pela contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das 

contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria. 

 

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, 

goza ele de 

presunção de legalidade. 

 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

 

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, 

a medida 

antecipatória postulada. 

 

Intime-se. 

 

2010.63.17.000554-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317001855/2010 - HEDWIGES ODETE RIBEIRO (ADV. 

SP202553 - TATIANE LOPES BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

 

2010.63.17.000614-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317002238/2010 - DAVID MENDES SALMERON (ADV. SP255312 - 

BRUNO 

DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

 

2010.63.17.000634-6 - DECISÃO JEF Nr. 6317002240/2010 - PAULINO DE SOUZA (ADV. SP125436 - ADRIANE 

BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

 

2009.63.17.006903-2 - DECISÃO JEF Nr. 6317001924/2010 - MARIA HELENA CONTI (ADV. SP255509 - 

FERNANDA 

RODRIGUES DE PAIVA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Intime-se o Sr. Perito para que responda aos quesitos 

apresentados pela parte autora em 18/11/2009. 

Prazo: 10 (dez) dias. 

 

2010.63.17.000450-7 - DECISÃO JEF Nr. 6317001717/2010 - MARIA DO CARMO DE ARAUJO (ADV. SP272915 - 

JULIANA DE CASTRO AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 
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Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, 

prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por 

incapacidade. 

 

É o breve relato. 

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

 

Intime-se. 

 

2010.63.17.000500-7 - DECISÃO JEF Nr. 6317001777/2010 - LIDIA MARTINS BASTOS (ADV. SP119120 - 

SONIA 

REGINA SILVA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por 

incapacidade. 

 

É o breve relato. 

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

 

Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, comprovante de endereço idôneo, tais 

como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos 

do artigo 3º do Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal 

da Terceira Região, sob pena de extinção do processo. 

 

Intime-se. 

 

2010.63.17.000199-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317002183/2010 - RUBENS GOMES (ADV. SP206392 - ANDRÉ 

AUGUSTO 

DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 
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EXECUTIVA 

DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, 

comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, 

datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 

283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do processo. 

 

2010.63.17.000557-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317001850/2010 - EZEQUIEL SANTOS FONTES (ADV. SP124705 - 

MATUSALEM DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

 

Tendo em vista que o processo indicado no termo de prevenção foi extinto sem julgamento do mérito, prossiga-se com 

o 

processamento regular do feito. 

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

assistencial de amparo ao deficiente. 

 

É o breve relato. 

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exames técnicos, pericial e social, por este Juizado 

Especial para aferir a incapacidade para o trabalho e para os atos da vida independente, bem como a hipossuficiência 

econômica da parte autora. 

 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

 

Tendo em vista o comprovante de endereço carreado aos autos em nome de terceiro, intime-se a parte autora para 

apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia 

elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do 

Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da Terceira 

Região, sob pena de extinção do processo. 

 

Intime-se. 

 

2010.63.17.000031-9 - DECISÃO JEF Nr. 6317001741/2010 - MARIA DE FATIMA FRANCO (ADV. SP104328 - 

JOSEFA 

FERNANDA M F STACCIARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Não reconheço a identidade entre os elementos da presente 

ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

               Designo perícia, no dia 24/03/2010, às 15h30min, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado 

munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos pertinentes ao exame judicial. 

                Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

 

2010.63.17.000446-5 - DECISÃO JEF Nr. 6317001716/2010 - TELMA CRISTINA DA SILVA (ADV. SP117043 - 

LUIS 

RICARDO VASQUES DAVANZO, SP246887 - WELINGTON REBEQUE GROPO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Vistos. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Ademais, faz-se necessária realização de 
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instrução do processo a fim de verificar a qualidade de dependente da parte autora em relação ao recluso, bem como o 

exame pela contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios deste. 

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele 

de 

presunção de legalidade. 

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

Intime-se a parte autora para que apresente, até a data da audiência, certidão de recolhimento carcerário datada de no 

máximo um mês anterior à data designada para a audiência, nos termos do parágrafo único do artigo 80 da lei 8.213/91, 

c/c artigo 117, § 1º, do RGPS. 

Int. 

 

2008.63.17.009672-9 - DECISÃO JEF Nr. 6317001605/2010 - ANNA MARIA GARCIA PERES (ADV. SP166985 - 

ÉRICA 

FONTANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105). 

Trata-se de ação de aplicação de expurgos inflacionários em conta poupança em que a CEF efetuou depósito judicial em 

cumprimento à sentença proferida. 

A parte autora, em petição de 11/12/2009, requer a apresentação dos extratos utilizados pela CEF, para análise dos 

valores depositados. 

Verifico que a CEF acostou os extratos necessários referentes à conta-poupança nº 013-00111375-8, conforme petição 

de 27/4/2009. 

Intime-se a CEF a apresentar os extratos da conta-poupança 013-99009417, em nome da parte autora, no prazo 

improrrogável de 10 (dez) dias, bem como a memória de cálculo e depósito judicial pertinentes à referida conta, ou 

justifique de forma específica a impossibilidade em fazê-lo. 

Em igual prazo, independente de nova intimação e sob pena de preclusão, após a juntada aos autos dos documentos 

pela Ré, apresente a parte autora eventual impugnação aos valores depositados pela Ré, instruída com os 

correspondentes cálculos. 

Após, conclusos para deliberação. 

Intimem-se. 

 

2009.63.17.001366-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317001604/2010 - THAIS FATIMA DOS SANTOS CRUZ (ADV. 

SP274597 - 

ELAINEGOMES DE SOUSA); CREUZA DOS SANTOS CRUZ (ADV. SP274597 - ELAINEGOMES DE SOUSA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Indefiro o 

requerido pela 

parte autora, uma vez que a Ré procedeu à pesquisa por CPF das autoras, sendo que não logrou identificar a existência 

de contas-poupança. 

Conforme constou expressamente na sentença proferida, caso a Caixa não tenha elementos para localizar o número da 

caderneta de poupança, caberá ao autor juntar aos autos cópia do extrato ou fornecer o número da conta. 

Portanto, não apresentando a parte autora qualquer documento que possibilite o cumprimento do julgado, resta 

configurada a impossibilidade de execução da sentença. 

Nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, dê-se baixa no Sistema. 

Intime-se. 

 

2007.63.17.001213-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317001723/2010 - PAULO LUCIANO CHIAROT (ADV. SP176221 - 

SILMARA 

APARECIDA CHIAROT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 

008105). Intime-se a CEF para que cumpra a sentença, transitada em julgado, consoante extratos que instruem a inicial, 

em relação à conta-poupança nº 62837-1, apresentado extratos, memória de cálculo e comprovante de depósito judicial. 

Prazo de 10 (dez) dias. 

No mesmo prazo, fica a ré intimada a complementar o depósito judicial efetuado e referente à conta-poupança nº 

86954-9, 

conforme cálculo da contadoria. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.17.008428-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317001729/2010 - ADA DA SILVA LIMA (ADV. SP104555 - WEBER 

DA 

SILVA CHAGAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

OAB SP 

008105). A parte autora informa interposição de recurso de agravo de instrumento contra decisão proferida em fase 
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recursal de ação de atualização de conta fundiária. 

Tendo em vista que referido recurso não tem efeito suspensivo, cumpra-se a parte final da decisão anteriormente 

proferida: 

"Intimem-se. Nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, dê-se baixa no sistema." 

 

2009.63.17.006449-6 - DECISÃO JEF Nr. 6317002077/2010 - LOURIVAL DA SILVA (ADV. SP083491 - JOSE 

ALBERTO 

MORAES ALVES BLANDY, SP107732 - JEFFERSON ANTONIO GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante do 

laudo do 

perito ortopédico, designo nova perícia médica, com especialista em psiquiatria, a realizar-se no dia 22/03/2010, às 12h, 

devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os 

documentos médicos que possui. 

 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

 

Intime-se. 

 

2009.63.17.006452-6 - DECISÃO JEF Nr. 6317002068/2010 - GERALDO MIGUEL CABRAL (ADV. SP115718 - 

GILBERTO CAETANO DE FRANCA, SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante do 

laudo do 

perito ortopedista, designo nova perícia médica, com especialista em clinica geral, a realizar-se no dia 06/05/2010, às 

14:15h, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e 

todos os documentos médicos que possui. 

 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

 

Intime-se. 

 

2010.63.17.000148-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317001593/2010 - JOAO RUFINO DA SILVA FILHO (ADV. SP070790 - 

SILVIO LUIZ PARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Admito como assistente técnico do Município de Santo André, Dr. 

Marcos 

Custódio Varejão, CRM 57.738, devendo comparecer na perícia agendada. 

 

2010.63.17.000036-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317001715/2010 - LUIZ CARLOS KRATEL (ADV. SP258648 - BRUNO 

GUILHERME VARGAS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Não reconheço a identidade entre os 

elementos 

da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

Designo perícia, no dia 24/03/2010, às 14h45min, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado munida 

dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos pertinentes ao exame judicial. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

 

2009.63.17.004030-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317001667/2010 - ROBERTO ERNESTO DALASTTI (ADV. SP251190 - 

MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). Diante da decisão proferida em 08.07.2009, que reconheceu o fenômeno da COISA 

JULGADA 

em relação aos pedidos de atualização de conta do FGTS mediante a aplicação dos índices de correção de Abril de 1990 

e aplicação de juros progressivos, proceda a Secretaria à alteração do cadastro da presente demanda, fazendo constar, 

no complemento do assunto, código 173 - atualização de conta, momento em que será anexada aos presentes autos 

virtuais a correta contestação padrão arquivada em cartório. Após, execute-se nova prevenção eletrônica. 

 

Diante disso, manifeste-se a CEF no prazo de 10 (dez) dias, informando se tem interesse no prosseguimento dos 

embargos 

de declaração opostos, eis que estranhos ao objeto da demanda. Int. 

 

2009.63.17.000570-4 - DECISÃO JEF Nr. 6317002000/2010 - GERVASIO GENOVA DE PAULA (ADV. SP166985 - 
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ÉRICA FONTANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

OAB SP 

008105). Autorizo o levantamento do depósito judicial pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com a observância 

das exigências do Provimento Coge 80/2007. 

O levantamento dos valores dependerá de ofício a ser expedido à Agência da CEF desta Subseção. Oficie-se 

Após, decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem impugnação ao valor depositado proceda-se à baixa no Sistema. 

 

2007.63.17.004514-6 - DECISÃO JEF Nr. 6317001663/2010 - MIGUEL TELLES ZAFRA (ADV. SP166679 - RENE 

DEBESSA); PRIMITIVA TELLES NAVAS (ADV. SP166679 - RENE DEBESSA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Defiro o requerido pela CEF em petição de 

24/11/2009. 

Autorizo o levantamento do depósito judicial pela parte autora, no montante total de R$ 4.828,77, conforme apurado 

pela 

contadoria. O levantamento de tal valor deverá ser efetuado com a observância das exigências do Provimento Coge 

80/2007 e dependerá de ofício a ser expedido à Agência da CEF desta Subseção. Oficie-se. 

Autorizo, ainda, a apropriação pela CEF do valor excedente ao montante apurado pela contadoria. 

Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, proceda-se à baixa no Sistema. 

Intimem-se. 

 

2009.63.17.006520-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317001719/2010 - THOMAZ EDSON PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP127125 - 

SUELI APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante dos esclarecimentos da parte autora, fica 

caracterizado o 

fenômeno da COISA JULGADA em relação ao pedido de restabelecimento de auxílio-doença a partir de 19/08/05, 

tendo 

em vista o processo indicado no termo de prevenção, sob nº 200763170072095. 

Determino o prosseguimento do feito tão-somente em relação ao pedido de restabelecimento do benefício, NB 

5041885385, desde a sua cessação, em 24/10/04, até a concessão do benefício, NB 5145935460, em 19/08/05. 

Designo perícia, no dia 11/06/2010, às 14h30min, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado munida 

dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos pertinentes ao exame judicial, devendo o Sr. 

perito 

atentar-se à perícia já realizada nos autos do processo sob nº 200763170072095, bem como à limitação do pedido da 

presente ação no período compreendido entre 24/10/04 e 19/08/05. 

Designo pauta extra para o dia 20/08/2010, sendo dispensada a presença das partes. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Indefiro o requerimento da parte 

autora, conforme petição de 17/11/2009, uma vez que da análise dos extratos que instruem a inicial, portanto, 

trazidos 

aos autos pela própria parte autora, resta comprovado que a CEF procedeu à aplicação dos índices, conforme 

constam 

da sentença, à época. 

Nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, dê-se baixa no sistema. 

 

2008.63.17.008880-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317001872/2010 - MARIA DE LOURDES YAMASHIRO (ADV. 

SP166985 - ÉRICA FONTANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO 

OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.002774-4 - DECISÃO JEF Nr. 6317001876/2010 - MATILDE LOURDES MAIA (ADV. SP166985 - 

ÉRICA 

FONTANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105). 

 

2008.63.17.002399-4 - DECISÃO JEF Nr. 6317001878/2010 - EUFRAZIA CARDIA DOS SANTOS (ADV. 

SP166985 - 

ÉRICA FONTANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

OAB SP 

008105). 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/02/2010 274/302 

2008.63.17.001958-9 - DECISÃO JEF Nr. 6317001880/2010 - FRANCISCO RUBIO BASTIDA (ADV. SP166985 - 

ÉRICA 

FONTANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105). 

 

2007.63.17.002953-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317001882/2010 - VILMA APARECIDA PALAGANO (ADV. SP166985 

- 

ÉRICA FONTANA); ODETE ALVES PALAGANO (ADV. ); CLAUDIO PALAGANO (ADV. ); CLAUDETE 

PALAGANO 

PEREIRA (ADV. ); RUTE PALAGANO DE SOUZA (ADV. ); JOSE PALAGANO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

 

2008.63.17.006498-4 - DECISÃO JEF Nr. 6317001952/2010 - ARNALDO SILVA SOUZA (ADV. SP127125 - SUELI 

APARECIDA PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 

008105). Concedo excepcionalmente prazo de 48 (quarenta e oito) horas para a regularização do preparo, devendo o 

mesmo ser recolhido em guia DARF - código da receita 5762, nos termos da Resolução 373/09 do CJF da 3ª Região, 

sob 

pena de deserção do recurso de sentença interposto. 

Intime-se. 

 

2010.63.17.000264-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317001753/2010 - SEVERINO SOARES DA ROCHA (ADV. SP213948 - 

MARIA TEREZA CASTELLUCCI MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Verifico irregularidade na representação processual, uma vez que o instrumento 

de 

mandato foi outorgado ao advogado por pessoa analfabeta. Tendo em vista os excessivos valores de emolumentos 

notariais para procuração por instrumento público, compareça a parte autora, pessoalmente, em Secretaria, no prazo de 

10 (dez) dias, para ratificar a procuração outorgada. A ratificação se dará por meio de manifestação expressa da autora 

em 

relação à representação pelo advogado constituído e certidão de servidor deste Juizado, a ser anexada aos presentes 

autos virtuais. 

Outrossim, intime-se a parte autora para apresentar, no mesmo prazo acima indicado, comprovante de endereço idôneo, 

tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos 

termos do artigo 3º do Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça 

Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.17.005797-2 - DECISÃO JEF Nr. 6317001740/2010 - MARIA ELIZA CARVALHO ARAUJO (ADV. 

SP279548 - 

EVERTON ELTON RICARDO LUCIANO XAVIER DOS SANTOS, SP269418 - MICHELE DE MELO MARQUES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Verifico que o laudo pericial somente foi anexado aos autos em 05/02/2010, (conforme certidões de 

02/05/2010). Assim, expeça-se guia de pagamento do perito. 

Diante do laudo do perito neurologista, designo nova perícia médica, com especialista em oftalmologia, Dra. ELIANA 

DE 

OLIVEIRA DO CARMO, a realizar-se no dia 08/03/2010, às 16h30m, devendo a parte autora comparecer na RUA 

JOSÉ 

BENEDITO DE CASTRO, 50, VILA DORA, SANTO ANDRÉ, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e 

todos 

os documentos médicos que possui. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

Intime-se. 

 

2008.63.17.000508-6 - DECISÃO JEF Nr. 6317001903/2010 - ANTONIO ZULIANI (ADV. SP119348 - NELSON 

LUIZ 

COLANGELO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB 

SP 008105). 

Intime-se a parte autora quanto à petição da CEF informando o cumprimento da sentença em relação aos juros 

progressivos, cientificando-a de que eventuais levantamentos dos valores depositados estão sujeitos à legislação regente 
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do FGTS. 

Nada sendo requerido em 10 dias, dê-se baixa no Sistema. 

 

2008.63.17.000961-4 - DECISÃO JEF Nr. 6317001727/2010 - JOSE ALECIO PILLA (ADV. SP185940 - MARISNEI 

EUGENIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA 

DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Intime-se o INSS para que se manifeste sobre a petição da parte autora, que noticia o 

descumprimento de sentença transitada em julgado. Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de caracterizar descumprimento de 

decisão judicial, sem prejuízo de imposição de multa por dia de atraso a ser arbitrada. 

Após, tornem conclusos para deliberações. 

 

2009.63.17.005824-1 - DECISÃO JEF Nr. 6317001930/2010 - EDMAR DE OLIVEIRA MOREIRA (ADV. SP085809 

- 

ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Acolho a justificativa do autor quanto à ausência na data da perícia 

médica 

anteriormente agendada. 

Designo realização de perícia com especialista em ortopedia para o dia 05.04.2010, às 16 horas, devendo a parte autora 

comparecer na sede deste Juizado munida dos documentos pessoais (RG, CPF e CTPS) e todos os documentos médicos 

que possui. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

Em conseqüência, redesigno a pauta extra para o dia 08.06.2010, dispensada a presença das partes. Int. 

 

2007.63.17.008685-9 - DECISÃO JEF Nr. 6317001728/2010 - PAULO DOMINGOS SARRO (ADV. SP048432 - 

PASCHOAL GESUALDO CREDIDIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). Verifico que a parte autora, em sua petição de 03/11/2009, limita-se a reiterar sua 

irresignação, 

conforme petição anteriormente apreciada pela decisão de 04/9/2009, que reitero por seus próprios fundamentos. 

Dê-se baixa no sistema. 

 

2007.63.17.006645-9 - DECISÃO JEF Nr. 6317001904/2010 - VALERIA BUZATTO PROENÇA (ADV. SP065315 - 

MARIO DE SOUZA FILHO, SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Intime-se a CEF para que junte aos autos 

os 

comprovantes de pagamentos efetuados à parte autora e relativos aos Planos Econômicos Verão e Collor, manifestando- 

se sobre a petição da parte autora de 23/11/2009. 

Após, tornem conclusos para deliberações. 

Intimem-se. 

 

2009.63.17.007842-2 - DECISÃO JEF Nr. 6317001907/2010 - GENECY ALEXANDRE PEREIRA (ADV. SP295496 

- 

CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Designo pauta extra para o dia 04.08.2010, 

dispensada a presença das partes. 

 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

 

Int. 

 

2008.63.17.006531-9 - DECISÃO JEF Nr. 6317001868/2010 - BERTO SEBASTIAO DOS SANTOS (ADV. 

SP195284 - 

FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Regularize a co-autora Daiana Cristina dos 

Santos 

a sua representação processual. 

Apresente a co-autora Diana dos Santos cópia do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou de 

documento de identidade com validade em todo o território nacional constando o número do referido cadastro, sendo 

vedada a apresentação do extrato de Comprovação de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF, obtido mediante 

consulta ao endereço eletrônico da Secretaria da Receita Federal, nos termos da Portaria 10/2007, da Coordenadoria dos 
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Juizados Especiais Federais da 3ª Região. 

Prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a CEF para que cumpra a 

sentença transitada em julgado, apresentando os extratos, memória de cálculo e comprovante de depósito 

relativo a(s) 

conta(s)-poupança de titularidade da parte autora. 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de caracterizar descumprimento de decisão judicial, sem prejuízo de imposição 

de multa 

no montante de R$ 100,00 por dia de atraso, a ser revertida em favor da parte autora. 

Após, tornem conclusos para deliberações. 
 

2009.63.17.002534-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317001996/2010 - HAHADIMI MOTEZUKI (ADV. SP060178 - 

BENJAMIM MARTINS DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 

 

2009.63.17.001045-1 - DECISÃO JEF Nr. 6317001997/2010 - JOSE RITA DA SILVA (ADV. SP250333 - JURACI 

COSTA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2009.63.17.000686-1 - DECISÃO JEF Nr. 6317001998/2010 - MARIA BONIFACIO DIAS (ADV. SP077095 - 

MARIA 

APARECIDA FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB 

SP 008105). 

 

2009.63.17.000656-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317001999/2010 - MARIA TEREZINHA BUENO FERREIRA (ADV. 

SP023209 

- MARIA TEREZINHA BUENO FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

 

2008.63.17.001145-1 - DECISÃO JEF Nr. 6317001726/2010 - FRANCISCO FERREIRA DE SOUZA (ADV. 

SP107732 - 

JEFFERSON ANTONIO GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Trata-se de ação revisional de benefício em que o INSS 

informou eletronicamente: "INDICE ORTN/OTN NEGATIVO", constante no andamento de fases dos autos. 

Assim, não havendo vantagem na aplicação do índice e, portanto, nem valores a receber, conforme apurado na fase 

executória da presente ação, e nada sendo requerido em 10 (dez) dias, determino a baixa definitiva dos autos. 

Indefiro, portanto, o requerimento da parte autora, conforme petição de 10/12/2009. 

Intimem-se. 

 

2009.63.17.006721-7 - DECISÃO JEF Nr. 6317002079/2010 - DANIELA GOMES FERRACIOLI (ADV. SP195179 - 

DANIELA SILVA DE MOURA, SP247849 - REINALDO CARRASCO, SP240908 - VICTOR ADOLFO POSTIGO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Diante do laudo do perito psiquiatra, designo nova perícia médica, com especialista em ortopedia, a 

realizar-se no dia 07/04/2010, às 13:30h, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado, munida de 

documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. 

 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

 

Intime-se. 

 

2009.63.17.005377-2 - DECISÃO JEF Nr. 6317002059/2010 - JOSEFA SABINA DE CARVALHO (ADV. SP113424 

- 

ROSANGELA JULIAN SZULC) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da impossibilidade de realização da perícia médica 
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anteriormente agendada para o dia 28/01/2010. 

 

Designo nova perícia a realizar-se no dia 16/03/2010 às 16:30 devendo a parte autora comparecer na sede deste 

Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. 

 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

 

Redesigno a pauta extra para o dia 25/05/2010, dispensada a presença das partes. 

 

Intime-se. 

 

2007.63.17.002980-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317001599/2010 - MARIA AUZINDA BATISTA GASPAR (ADV. 

SP140776 - 

SHIRLEY CANIATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 

008105). Intime-se a CEF para que retifique o valor do depósito complementar efetuado, conforme petição e 

comprovante 

de depósito acostados, uma vez que constou o valor de R$ 91,79, sendo que o montante correto é de R$ 107,17. 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de imposição de multa de R$ 100,00 (cem reais) por dia de atraso, a ser revertida em 

favor da parte autora. 

Com a comprovação do depósito complementar retificado, se em termos, oficie-se a Agência da CEF desta Subseção 

para 

liberação dos valores, com a observância das exigências do Provimento Coge 80/2007. 

Após, dê-se baixa no Sistema. 

 

2006.63.17.003175-1 - DECISÃO JEF Nr. 6317001724/2010 - APARECIDA BROGIATO DOS SANTOS (ADV. ); 

AVELINO DOS SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO 

OAB SP 008105). Diante do parecer contábil, intime-se a CEF para complementação do depósito judicial, no prazo de 

30 

dias. 

Com a comprovação do depósito complementar, se em termos, oficie-se a Agência da CEF desta Subseção para 

liberação 

dos valores, com a observância das exigências do Provimento Coge 80/2007. 

Após, dê-se baixa no Sistema. 

 

2008.63.17.006908-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317001921/2010 - ANTONIO JORGE RODRIGUES (ADV. SP207008 - 

ERICA 

KOLBER, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Intime-se a parte autora quanto à petição da CEF, de 03/2/2009, 

informando o cumprimento da sentença, cientificando-a de que eventuais levantamentos dos valores depositados estão 

sujeitos à legislação regente do FGTS. Nada sendo requerido em 10 dias, reputo encerrada a fase de execução com 

relação aos expurgos inflacionários. 

Quanto aos juros progressivos, a CEF requer a prorrogação de prazo para a obtenção de histórico das contas vinculadas 

no período que antecede a maio de 1991, imprescindível para o cálculo de juros progressivos, os quais dependem de 

resposta pela instituição financeira depositária, em que eram efetuados os depósitos de FGTS da parte autora, conforme 

Decreto 99.694/90. Defiro a prorrogação de prazo por 30 (trinta) dias. 

Intimem-se. 

Após, conclusos para deliberação. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Compulsando os autos verifico que a 

CEF deixou de cumprir adequadamente ao depósito complementar. 

Intime-se a Ré para que deposite a diferença entre o montante depositado e o cálculo da contadoria, conforme 

decisão 

expressa anteriormente proferida. 

Prazo improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de caracterizar descumprimento de decisão judicial, 

bem 

como da aplicação de multa diária por atraso, no valor de R$ 100,00, a ser revertida em favor da parte autora. 

Após, remetam-se os autos à contadoria, ante a impugnação ao cálculo pela parte autora. 

Autorizo o levantamento do depósito complementar pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com a 

observância das 

exigências do Provimento Coge 80/2007. 
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O levantamento dos valores dependerá de ofício a ser expedido à Agência da CEF desta Subseção. Oficie-se. 

Com o parecer da contadoria, tornem os autos conclusos. 
 

2008.63.17.002984-4 - DECISÃO JEF Nr. 6317001666/2010 - VERA BURBAN VOGEL (ADV. SP123770 - 

CARLOS SALLES DOS SANTOS JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.003659-9 - DECISÃO JEF Nr. 6317001696/2010 - ANTONIO BELOTTO (ADV. SP079193 - EDIVETE 

MARIA 

BOARETO BELOTTO, SP131573 - WAGNER BELOTTO, SP156169 - ANA CRISTINA MACARINI MARTINS); 

IDALINA 

ROSA BAPTISTA BELOTTO (ADV. SP079193 - EDIVETE MARIA BOARETO BELOTTO, SP131573 - WAGNER 

BELOTTO, SP156169 - ANA CRISTINA MACARINI MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2007.63.17.004058-6 - DECISÃO JEF Nr. 6317001697/2010 - ALBERTO SONAHARA (ADV. SP113483 - ISABEL 

CRISTINA DE ALMEIDA COELHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Compulsando os autos verifico que a 

CEF deixou de cumprir adequadamente ao depósito complementar. 

Intime-se a Ré para que deposite a diferença entre o montante depositado e o cálculo da contadoria, conforme 

decisão 

expressa anteriormente proferida. 

Prazo improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de caracterizar descumprimento de decisão judicial, 

bem 

como da aplicação de multa diária por atraso, no valor de R$ 100,00, a ser revertida em favor da parte autora. 
 

2007.63.17.004448-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317001720/2010 - SERGIO MANOEL COSTA (ADV. 

SP158347 - MARIA AUXILIADORA ZANELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2007.63.17.004427-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317001721/2010 - CRISTIANE MARCONI COSTA (ADV. SP158347 - 

MARIA 

AUXILIADORA ZANELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB 

SP 008105). 

 

2007.63.17.004426-9 - DECISÃO JEF Nr. 6317001722/2010 - ROSA MARIA MARCONI COSTA (ADV. SP158347 - 

MARIA AUXILIADORA ZANELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

 

2009.63.17.004991-4 - DECISÃO JEF Nr. 6317002062/2010 - MARIA DO SANTO VIEIRA ALVES (ADV. 

SP161795 - 

NILDA DA SILVA MORGADO REIS, SP245465 - IVANA APARECIDA ORSINI PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Diante do 

laudo do perito neurologista, designo nova perícia médica, com especialista em psiquiatria, a realizar-se no dia 

22.03.2010, 

às 11h15m, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, 

CTPS) e todos os documentos médicos que possui. 

 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

 

Redesigno a pauta extra para o dia 25.05.2010, dispensada a presença das partes. 
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Intime-se. 

 

2009.63.17.000300-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317001891/2010 - ESPÓLIO JOSE MARIA DA SILVA (ADV. SP127765 

- 

SOLANGE REGINA LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB 

SP 008105). Defiro o requerido pela parte autora. 

Proceda a Secretaria à retificação do pólo ativo conforme determinado na decisão anterior, fazendo constar os 

herdeiros Lourdes da Silva Fávero, Maria da Silva Mendes, Terezinha Silva Grangel, Derce da Silva e José Roberto da 

Silva no referido pólo. 

Execute-se nova prevenção. 

Int. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a CEF para que cumpra a 

sentença transitada em julgado, apresentado os extratos da (s) conta(s)-poupança, memória de cálculo e 

comprovante de 

depósito judicial em nome da parte autora. 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de multa por dia de atraso, no montante de R$ 100,00, a ser revertida em favor 

da parte 

autora. 

Após, tornem os autos conclusos para deliberações. 
 

2008.63.17.008849-6 - DECISÃO JEF Nr. 6317001917/2010 - VANDERLEI SILVESTRE DA SILVA (ADV. 

) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.007445-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317001918/2010 - MARCO ANTONIO MARTINS (ADV. SP166985 - 

ÉRICA 

FONTANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105). 

 

2008.63.17.007290-7 - DECISÃO JEF Nr. 6317001919/2010 - JOSEFA MADALENA GOMES (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

 

2008.63.17.006931-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317001920/2010 - CIDONIA WESELY TASCA (ADV. SP212718 - 

CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO 

OAB SP 008105). Intime-se a CEF para que cumpra a sentença transitada em julgado, ante a informação prestada pela 

parte autora, relativa ao número correto do PIS, a saber: 10409698358, no prazo de 10 (dez) dias. 

Intime-se a parte autora para que se manifeste, em igual prazo, quanto à petição da CEF informando o cumprimento da 

sentença em relação aos juros progressivos, esclarecendo-a de que eventuais levantamentos dos valores depositados 

estão sujeitos à legislação regente do FGTS. 

Nada sendo requerido no prazo concedido de 10 dias, dê-se baixa no Sistema. 

Após, tornem os autos conclusos. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora quanto à 

petição da CEF informando o cumprimento da sentença, cientificando-a de que eventuais levantamentos dos 

valores 

depositados estão sujeitos à legislação regente do FGTS. 

Nada sendo requerido em 10 dias, dê-se baixa no Sistema. 

 

2009.63.17.001089-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317001909/2010 - TEREZINHA DE SOUSA CESARIO (ADV. 

SP200343 - HERMELINDA ANDRADE CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.004768-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317001910/2010 - MARIA APARECIDA BUENO DOS SANTOS (ADV. 

SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 
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2008.63.17.004987-9 - DECISÃO JEF Nr. 6317002006/2010 - JAIR BENEDITO BATISTA DA SILVA (ADV. 

SP119348 - 

NELSON LUIZ COLANGELO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO 

OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

 

2009.63.17.002776-1 - DECISÃO JEF Nr. 6317001725/2010 - FRANCISCO CARVALHO DA SILVA (ADV. ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Trata-se de 

ação de 

aplicação de expurgos inflacionários em conta poupança em que a CEF efetuou depósito judicial em cumprimento à 

sentença proferida. 

A parte autora impugnou o valor depositado. 

Ante a discordância da parte autora quanto aos valores depositados, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. 

Intimem-se. 

 

2009.63.17.006211-6 - DECISÃO JEF Nr. 6317002065/2010 - MARIA ESTER DE SOUZA ARMBRUSTER (ADV. 

SP230544 - MARCOS FRANCISCO MILANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante do laudo do perito ortopedista, 

designo 

nova perícia médica, com especialista em clínica geral, a realizar-se no dia 18/03/2010, às 16h, devendo a parte autora 

comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos 

que possui. 

 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

 

Intime-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Indefiro o requerimento da parte 

autora, conforme petição de 17/11/2009, uma vez que da análise dos extratos que instruem a inicial, portanto, 

trazidos 

aos autos pela própria parte autora, resta comprovado que não havia saldo em março de 1990, inviabilizando a 

aplicação 

dos índices à época. 

Nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, dê-se baixa no sistema. 

 

2008.63.17.006099-1 - DECISÃO JEF Nr. 6317001905/2010 - CARMELO CAPALBO (ADV. SP166985 - 

ÉRICA FONTANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

OAB SP 

008105). 

 

2007.63.17.001645-6 - DECISÃO JEF Nr. 6317001906/2010 - VILMA APARECIDA PALAGANO (ADV. SP166985 

- 

ÉRICA FONTANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

OAB SP 

008105). 

*** FIM *** 

 

2008.63.17.009306-6 - DECISÃO JEF Nr. 6317002113/2010 - PATRICIA GRIGIO SIQUEIRA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Considerando o 

tempo 

transcorrido da data da audiência, bem como a devolução das correspondências encaminhadas à parte autora, expeça-se 

mandado de intimação por oficial de justiça para intimação da sentença proferida. 

 

2009.63.17.004197-6 - DECISÃO JEF Nr. 6317001912/2010 - ANTONIO ACACIO DE CASTRO (ADV. SP188708 - 

DOUGLAS FERNANDES NAVAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Designo pauta extra para o dia 26.04.2010, dispensada a 

presença das partes. Int. 
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2008.63.17.005800-5 - DECISÃO JEF Nr. 6317001922/2010 - ANTONIO CANDIDO (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO 

OAB SP 008105). Intime-se a parte autora para manifestar-se sobre a informação da CEF, relativa aos expurgos 

inflacionários, no prazo de 10 (dez) dias. 

Em igual prazo, manifeste-se a parte autora quanto à petição da CEF informando o cumprimento da sentença em relação 

aos juros progressivos, cientificando-a de que eventuais levantamentos dos valores depositados estão sujeitos à 

legislação regente do FGTS. 

Nada sendo requerido no prazo concedido de 10 dias, dê-se baixa no Sistema. 

Após, tornem os autos conclusos. 

 

2008.63.17.009344-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317001960/2010 - MANUEL GARCIA ALONSO (ADV. SP208623 - 

CELSO 

GONÇALVES BARBOSA); APARECIDA NEVES GARCIA (ADV. SP208623 - CELSO GONÇALVES BARBOSA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Compulsando 

os autos, 

verifico que a CEF, em petição de 16/4/2009, manifestou-se sobre conta estranha aos presentes autos. Em petição de 

08/5/2009, contudo, informa a impossibilidade de localização da conta informada pela parte autora, de número 30838. 

Intime-se a CEF para que se manifeste acerca das informações trazidas pela parte autora, bem como cumpra a sentença 

transitada em julgado em relação à conta-poupança nº 33348. 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de imposição de multa de R$ 100,00 por dia de atraso, a ser revertida em favor da parte 

autora. 

Intimem-se. 

 

2007.63.17.004558-4 - DECISÃO JEF Nr. 6317001595/2010 - DORINDA CABRELON MANIAS (ADV. SP167244 - 

RENATO DOS SANTOS FREITAS); ERMELINDO EMILIO MANIAS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Indefiro o requerimento da parte autora eis 

que a 

Cef cumpriu o prazo de 48 horas deferido em decisão de 22/07/09, cuja intimação se deu em 03/08/09. 

Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, dê-se baixa no sistema. 

 

2007.63.17.003832-4 - DECISÃO JEF Nr. 6317001596/2010 - ÉLIDE ANTUNES (ADV. SP100350 - VERA LUCIA 

DE 

SENA CORDEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

OAB SP 

008105). Defiro o requerimento da parte autora, conforme petição de 30/11/2009. 

Intime-se a Ré para que efetive a pesquisa no CPF 032.921.348/20, do marido falecido da autora, bem como cumpra a 

sentença transitada em julgado em relação a(s) conta(s)-poupança que venha a identificar, ou justifique especificamente 

a 

impossibilidade em fazê-lo. 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de multa de R$ 100,00 por dia de atraso, a ser revertida em nome da parte autora. 

Após, tornem conclusos os autos para deliberação. 

 

2009.63.17.007931-1 - DECISÃO JEF Nr. 6317001779/2010 - TOSHIOSU IWAGOSHI (ADV. SP230798 - CLEIA 

ALVES 

GOMES HENRIQUE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

OAB SP 

008105). Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. 

Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, comprovante de endereço idôneo, tais 

como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos 

do artigo 3º do Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal 

da Terceira Região, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.17.007787-9 - DECISÃO JEF Nr. 6317001783/2010 - MARLENE BRABO GUIRELLI (ADV. SP235764 - 

CELSO 

GUIRELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105). 

Tendo em vista a homologação do formal de partilha dos bens de PEDRO GUIRELLI, conforme documento carreado 

aos 

autos, há necessidade de verificação quanto à inclusão da conta poupança objeto da presente ação na partilha efetuada, 
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a fim de separação de cotas entre os herdeiros em eventual sentença condenatória. Desta feita, determino aditamento à 

inicial, para regularização do pólo ativo, bem como apresentação de cópia integral do formal de partilha. Prazo de 10 

(dez) 

dias, sob pena de extinção do processo. 

 

2007.63.17.003741-1 - DECISÃO JEF Nr. 6317001597/2010 - JOÃO AKAMINE (ADV. SP145169 - VANILSON 

IZIDORO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

Indefiro o 

requerimento da parte autora, eis que a conta poupança nº 100257115 não é objeto da presente ação. 

Dê-se baixa no sistema. 

 

2009.63.17.007636-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317001785/2010 - FRANCISCO BARBONI (ADV. SP147590 - RENATA 

GARCIA VIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os 

da 

indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

 

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10(dez) dias: 

 

- regularize o pólo ativo de modo que conste como autora da atual demanda Terezinha Baroni visto que é a titular do 

benefício previdenciário, bem como a representação processual. 

 

- apresente o representante da parte autora cópia do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou de 

documento de identidade com validade em todo o território nacional constando o número do referido cadastro, sendo 

vedada a apresentação do extrato de Comprovação de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF, obtido mediante 

consulta ao endereço eletrônico da Secretaria da Receita Federal, nos termos da Portaria 10/2007, da Coordenadoria dos 

Juizados Especiais Federais da 3ª Região. 

 

Tendo em vista o comprovante de endereço carreado aos autos em nome de terceiro, apresente comprovante idôneo em 

seu nome, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um 

ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho 

da 

Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do processo. 

 

Após, proceda a secretaria as alterações cadastrais necessárias e realize nova prevenção. 

 

2008.63.17.001480-4 - DECISÃO JEF Nr. 6317002087/2010 - ARMANDO DELL ARINGA (ADV. SP212718 - 

CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO 

OAB SP 008105). "Verifico o exaurimento da fase executória nos presentes autos, eis que atendido o disposto nos 

artigos 

16 e 17 da Lei 10.259/2001. 

 

Ante o exposto, julgo extinta a execução, nos termos do artigo 794 I do Código de Processo Civil. 

 

Intimem-se as partes e dê-se baixa no Sistema." 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Remetam-se os autos à Contadoria 

Judicial. 

Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. 

Intimem-se. 

 

2008.63.17.009671-7 - DECISÃO JEF Nr. 6317001606/2010 - FRANCISCO ANTONUCCI SOBRINHO 

(ADV. SP238749 - FERNANDA DE PAULA BATISTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.005649-5 - DECISÃO JEF Nr. 6317001607/2010 - ANTONIO GUGRIELMO DE OLIVEIRA (ADV. ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/02/2010 283/302 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do teor do pedido inicial, 

proceda a Secretaria à alteração do assunto dos presentes autos, a fim de constar 030201 - IRPF e complemento 

071 - 

INCIDÊNCIA SOBRE PREVIDÊNCIA PRIVADA. 

Execute-se nova prevenção eletrônica. 

Determino o cancelamento da pauta-extra agendada. 

Após, tornem conclusos para sentença. 

 

2009.63.17.001656-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317001586/2010 - WALTER BERTOLLE (ADV. SP140004 - 

REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA FAZENDA). 

 

2009.63.17.001657-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317001587/2010 - PAULO ROBERTO DE FREITAS (ADV. SP140004 - 

REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA FAZENDA). 

 

2009.63.17.001659-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317001588/2010 - SEVERINO LIMA DA SILVA (ADV. SP140004 - 

REGIANE 

LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA FAZENDA). 

 

2008.63.17.008854-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317001662/2010 - LUIZ ANTONIO ANDREAZI (ADV. SP140004 - 

REGIANE 

LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA FAZENDA). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação de aplicação de 

expurgos inflacionários em conta poupança em que a CEF efetuou depósito judicial em cumprimento à sentença 

proferida. 

A parte autora impugnou o valor depositado. 

Ante a discordância da parte autora quanto aos valores depositados, defiro, por ora, o levantamento do depósito 

judicial 

do valor incontroverso. Oficie-se à agência da CEF desta Subseção. 

Após, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. 

Intimem-se. 

 

2009.63.17.000522-4 - DECISÃO JEF Nr. 6317001658/2010 - GREGORIO MARTINS BOTTI (ADV. 

SP099686 - MARIA IVONETE SIMOES VASQUEZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.004575-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317001914/2010 - ESIO BOLZAN VIEIRA (ADV. SP168652 - 

ANDRÉIA 

SAMOGIN DOS REIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 

008105). 

*** FIM *** 

 

2008.63.17.008945-2 - DECISÃO JEF Nr. 6317001961/2010 - JOSE LORENTE YESTE (ADV. SP068349 - 

VALDEVINO 

MADEIRA CARDOSO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO 

OAB SP 008105). Intime-se a parte autora quanto à petição da CEF, informando o cumprimento da sentença em relação 

aos juros progressivos, cientificando-a de que eventuais levantamentos dos valores depositados estão sujeitos à 

legislação regente do FGTS. Nada sendo requerido em 10 dias, dê-se baixa no sistema. 

 

2007.63.17.003495-1 - DECISÃO JEF Nr. 6317001598/2010 - ROSANA CAZOTO GODINHO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Intime-se a 

CEF para 

que cumpra a sentença, transitada em julgado, conforme petição da parte autora, protocolada em 04/12/2009, bem como 

em reiteração à decisão de 26/1/2009, em relação aos planos econômicos "Verão" e "Collor", sendo que acosta extratos 

comprobatórios da manutenção de saldos nos período correspondentes, conforme arquivo de 22/1/2009. 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de multa no valor de R$ 100,00 por dia de atraso, a ser revertida em favor da parte 
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autora. 

Após, tornem conclusos para deliberação. 

 

2008.63.17.001578-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317001636/2010 - ILDA MIGLIORINI FERNANDES (ADV. SP176221 - 

SILMARA APARECIDA CHIAROT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). Intime-se a CEF para que cumpra a sentença em relação à conta poupança nº 00121724-3 

quanto ao plano Verão, uma vez que a própria ré acosta extrato da conta, comprovando a existência de saldo no período 

abrangido pela condenação. 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de multa diária por atraso, no montante de R$ 100,00, a ser revertida em favor da parte 

autora. 

Após, tornem conclusos para deliberações, inclusive sobre o pedido de remessa dos autos à contadoria. 

 

2007.63.17.008396-2 - DECISÃO JEF Nr. 6317001864/2010 - DURVALINA VACCARO BRUNETTI (ADV. 

SP090760 - 

MARISTELA DE OLIVEIRA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Ciência à parte autora do ofício do INSS, no qual informa 

o 

cumprimento da sentença. 

Verifico o exaurimento da fase executória nos presentes autos, eis que atendido o disposto nos artigos 16 e 17 

da Lei 10.259/2001. 

Ante o exposto, julgo extinta a execução, nos termos do artigo 794 I do Código de Processo Civil. 

Intimem-se as partes. 

Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, dê-se baixa no Sistema. 

 

2009.63.17.006728-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317002081/2010 - JOAO BATISTA BISPO DOS SANTOS (ADV. 

SP195284 - 

FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante do laudo do perito psiquiatra, 

designo nova 

perícia médica, com especialista em neurologia, a realizar-se no dia 25/06/2010, às 14h, devendo a parte autora 

comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos 

que possui. 

 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

 

Redesigno a pauta-extra para o dia 08/09/2010, dispensada a presença das partes. 

 

Intime-se. 

 

2009.63.17.004691-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317001950/2010 - MARIA NIRCI FARTOTE (ADV. SP202608 - FABIO 

VIANA 

ALVES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Acolho a justificativa do autor quanto à ausência na data da perícia 

médica 

anteriormente agendada. 

Designo realização de perícia com especialista em psiquiatria para o dia 16.03.2010, às 15h30min, devendo a parte 

autora comparecer na sede deste Juizado munida dos documentos pessoais (RG, CPF e CTPS) e todos os documentos 

médicos que possui. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

Em conseqüência, redesigno a pauta extra para o dia 18.05.2010, dispensada a presença das partes. Int. 

 

2009.63.17.005467-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317002075/2010 - CARMELITA MOREIRA FRANCO DA SILVA 

(ADV. 

SP088641 - PAULO SERGIO SOARES GUGLIELMI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante do laudo do perito clinico 

geral, 

designo nova perícia médica, com especialista em oftalmologia, a realizar-se no dia 22/03/2010, às 16:30h, devendo a 

parte autora comparecer na Rua José Benedito de Castro,50 - Vila Dora - Santo André (SP), munida de documentos 

pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/02/2010 285/302 

 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

 

Redesigno a pauta-extra para o dia 24/05/10, dispensada a presença das partes. 

 

Intime-se. 

 

2009.63.17.005983-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317002063/2010 - MAURICIO TEIXEIRA ANASTACIO (ADV. 

SP211875 - 

SANTINO OLIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante do laudo do perito neurologista, designo nova perícia médica, 

com 

especialista em clínico geral, a realizar-se no dia 06.05.2010, às 14h, devendo a parte autora comparecer na sede deste 

Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. 

 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

 

Redesigno a pauta extra para o dia 07.07.2010, dispensada a presença das partes. 

 

Intime-se. 

 

2008.63.17.002987-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317001608/2010 - ROSA MARIA FERREIRA (ADV. SP115508 - 

CLAUDIA 

DELA PASCOA TORANZO, SP120032 - ANDREIA LUCIANA TORANZO); MARIA APARECIDA FERREIRA 

AMSCHLINGER (ADV. SP115508 - CLAUDIA DELA PASCOA TORANZO, SP120032 - ANDREIA LUCIANA 

TORANZO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

Intime-se a Cef 

para cumprimento da sentença em relação à conta 175095. Prazo de 10 (dez) dias. 

Após, remetam-se os autos à contadoria, ante a impugnação ao cálculo pela parte autora. 

Autorizo o levantamento do depósito complementar pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com a observância das 

exigências do Provimento Coge 80/2007. 

O levantamento dos valores dependerá de ofício a ser expedido à Agência da CEF desta Subseção. Oficie-se. 

Com o parecer da contadoria, tornem os autos conclusos. 

 

2007.63.17.003837-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317001600/2010 - LUCIENE PUPULIN (ADV. SP160124 - ÂNGELA 

BATISTA 

DOS REIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105). 

Compulsando os presentes autos virtuais, verifico que a CEF, em petição de 28/11/2008, acostou memória de cálculo 

em 

que apurou o valor de R$ 98,92, mas o comprovante de depósito judicial à parte autora foi de R$ 5.106,64. 

A parte autora impugnou o valor depositado, deflagrando a dissonância entre os cálculos e o depósito apresentados pela 

CEF. 

Em decisão de 25/8/2009, ante o exposto, este Juízo deferiu o levantamento do valor incontroverso, no montante de R$ 

98,92, o que gerou a expedição do Ofício nº 679, como contra-ofício ao ofício nº 451/09, limitando a autorização de 

levantamento ao valor de R$ 98,92. 

A Contadoria Judicial apurou, em cálculo de 14/10/2009, o valor de R$ 119,04. 

A decisão de 28/10/2009 gerou a manifestação da ré, de 25/11/2009, em que requer a sua reconsideração. 

Decido. 

Expeça-se ofício à Agência da CEF desta Subseção, autorizando a liberação do valor em complemento ao valor 

anteriormente liberado, e em adequação ao apurado no parecer da Contadoria Judicial, no valor de R$ 20,12. No mesmo 

ofício, autorizo o levantamento do valor remanescente pela ré, CEF. 

Intime-se. Oficie-se. 

 

2008.63.17.009577-4 - DECISÃO JEF Nr. 6317001959/2010 - JOAO BOSCO FERREIRA (ADV. SP139402 - 

MARIA 

HELENA BATTESTIN PASSOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO 

OAB SP 008105). Defiro a remessa dos presentes autos virtuais à contadoria. 

Com o parecer, tornem conclusos para deliberações. 

Intime-se. 
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2009.63.17.007216-0 - SINVAL FERREIRA DOS SANTOS ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; BANCO PARANÁ (ADV. SP162269-EMERSON DUPS) : Tendo em vista 

que o 

processo indicado no termo de prevenção foi extinto sem julgamento do mérito, prossiga-se com o processamento 

regular 

do feito. Inicialmente, intimem-se os réus para manifestação sobre o pedido de tutela antecipada da parte autora, bem 

como para que forneçam cópia do contrato discutido na presente ação, no prazo de 10 (dez) dias. 

 Intimem-se. Oficie-se. 

Após a juntada dos referidos documentos e da manifestação dos réus, venham-me conclusos para análise do pedido de 

liminar. 

 

2009.63.17.005763-7 - JOSEFA DEOLINDA TEIXEIRA (ADV. SP226218 - OTAVIO LAZZURI ORMONDE 

BONICIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Defiro o prazo improrrogável de 10 (dez) 

dias para 

cumprimento da decisão anteriormente proferida. Int. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPO GRANDE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

 

EXPEDIENTE Nº 2010/6201000082 
 

 

 

DECISÃO JEF 

 

2010.62.01.000764-4 - DECISÃO JEF Nr. 6201001175/2010 - JOSE DA SILVA GOES (ADV. MS004395 - 

MAURO ALVES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto restam controversos os requisitos 

para a concessão do pedido, sendo necessária a dilação probatória consistente na perícia judicial. Desta forma, no caso, 

inexiste a prova inequívoca exigida pela lei. 

Designo data para a perícia médica: 

 

29/03/2010 - 15:30 - MEDICINA DO TRABALHO - JOSE ROBERTO AMIN 

RUA ABRAO JULIO RAHE,2309 - - SANTA FE - CAMPO GRANDE(MS) 

 

7/04/2010 - 07:00 - ORTOPEDIA - JOSE LUIZ DE CRUDIS JUNIOR 

RUA ANTONIO MARIA COELHO,1848 - - CENTRO - CAMPO GRANDE(MS) 

 

Ficam as partes intimadas para se manifestarem sobre o laudo, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar do 30º (trigésimo) 

dia 

após a realização da perícia. 

Cite-se e intime-se o INSS para, no prazo da contestação, juntar cópia do CNIS. 

 

2008.62.01.001817-9 - DECISÃO JEF Nr. 6201001179/2010 - JOSE APARECIDO BATISTA (ADV. MS007787 - 

SHEYLA 

CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, declino da competência e determino que sejam 

impressos 

todos os documentos e peças processuais anexados ao presente feito, remetendo-os por ofício ao Juízo Distribuidor da 

Justiça Estadual Comum da Comarca de Campo Grande/MS. 
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            Intime-se. 

 

2006.62.01.007293-1 - DECISÃO JEF Nr. 6201001204/2010 - DEZEMBRINO RIBAS NASCIMENTO (ADV. 

MS006831 - 

PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos, em tutela antecipada. 

 

Defiro a gratuidade judiciária requerida. 

 

Trata-se de pedido de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez ou, alternativamente, benefício assistencial. 

Pugna pela antecipação dos efeitos da tutela. 

 

Síntese do necessário. DECIDO. 

 

Deixo de apreciar os dois primeiros pedidos - auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez -, devido à falta do 

requerimento administrativo e, mesmo porque, não há prova acerca da qualidade de segurado. 

 

Passo à análise do pedido alternativo. O artigo 203, inciso V, da Constituição Federal garante o pagamento de um 

"salário 

mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover a 

própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 

 

Regulamentando o comando constitucional, dispõe o artigo 20 da Lei n.º 8.742/93: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1.º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2.º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

 § 3.º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal 'per capita' seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo (...)". 

 

Feita a perícia médica judicial, concluiu o perito que a parte autora apresenta: 

  

Afirmou o perito que se trata de incapacidade total e definitiva. O autor, portanto, atende ao requisito de incapacidade, 

delineado no § 2º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

 

Passo à análise do requisito da hipossuficiência econômica. 

 

Primeiramente, convém determinar o alcance do conceito de "família" para o cálculo da renda per capita. 

 

Originalmente, a Lei n.º 8.742/93 preceituava como "família" a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, cuja 

economia fosse mantida pela contribuição de seus integrantes. A Lei n.º 9.720/98 alterou tal conceito, passando a 

considerar como família o conjunto de pessoas elencadas no artigo 16 da Lei n.º 8.213/91, desde que vivam sob o 

mesmo teto. Dispõe esse último dispositivo legal: 

 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; 

II - os pais; 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; 

IV - (revogado) 

§ 1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes 

seguintes. 

§ 2º O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que comprovada a 

dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento. 

§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado ou 

com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal. 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." 

 

Voltando-se à hipótese dos autos, o estudo social realizado informa que o núcleo familiar do autor é formado por ele (66 
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anos) e sua irmã (62 anos). Reside na casa da irmã há seis anos e depende dela financeiramente, a qual recebe salário no 

valor mínimo. O autor não possui filhos. 

 

Nos termos do artigo 16 da Lei de Benefícios, a irmã do autor não se inclui no cômputo da renda familiar. Portanto, a 

renda, no caso, é inexistente. 

 

Ressalte-se que, apesar de o autor contar com 66 anos de idade, o que lhe conferiria o direito ao amparo assistencial ao 

idoso, tal circunstância viria a prejudicá-lo, visto que não teria direito aos atrasados. 

 

Assim, presentes os requisitos para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela, mormente o periculum in mora, por 

tratar-se de verba revestida de natureza alimentar, sendo, portanto, de rigor a concessão da medida pretendida. 

 

Ante o exposto, forte no art. 4º da Lei n. 10.259/201, DEFIRO A MEDIDA, para o fim de determinar à Gerência 

Executiva 

que implante o benefício assistencial no prazo de até 15 (quinze dias) e o pagamento no prazo de até 45 (quarenta e 

cinco dias), a contar da intimação, sob pena de multa diária de R$ 200,00 (duzentos reais) em favor da parte autora. 

 

Intimem-se. Oficie-se ao Gerente Executivo para cumprimento. 

 

2007.62.01.004867-2 - DECISÃO JEF Nr. 6201001224/2010 - MARIA ARLETE PRESTES (ADV. MS002633 - EDIR 

LOPES NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Por tais motivos, por força do art. 4º da Lei nº 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS 

DA 

TUTELA para determinar ao INSS que implante o benefício de auxílio-doença, no prazo de 15 (quinze) dias, 

observando 

ainda o prazo de 45 dias para o primeiro pagamento (art. 41, § 6º, da Lei nº 8.213/91). 

 

Expeça-se ofício à Gerência Executiva do INSS para cumprimento desta decisão. 

 

Após, remetam-se os autos ao Setor de Contadoria. 

 

         Intimem-se. 

 

2010.62.01.000618-4 - DECISÃO JEF Nr. 6201001227/2010 - NEUMA PEREIRA ARAUJO (ADV. MS001424 - 

ORILDES 

AMARAL MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA 

RANGEL NETO). 

Trata-se de Ação Condenatória de Indenização por Dano Moral movida em face da Caixa Econômica Federal - CEF. 

Pugna a parte autora pela antecipação da tutela no sentido de que seja ordenado o imediato cancelamento do protesto e 

a retirada de seu nome da SERASA e, ao final, indenização no importe de R$ 25.500,00 (vinte e cinco mil e quinhentos 

reais). 

Decido. 

De acordo com a certidão do 2º Ofício de Protesto de Títulos, a duplicata no valor R$ 729,40 foi emitida em 20/08/2009 

com data de vencimento em 17/12/2009, sendo que o protesto é datado de 12/01/2010. Ainda, conforme a certidão, a 

duplicata foi efetivamente emitida e endossada à CEF pela credora Magda M. da Silva Confecções-ME, como salienta a 

autora. 

Por outro lado, o documento apresentado com a emenda da inicial, que ora acolho, em que a credora atesta que o título 

encontra-se devidamente quitado, não traz a data do pagamento, constando apenas a data de emissão do documento 

como sendo 13/01/2010, ou seja, no dia imediatamente posterior ao do protesto, não se sabendo se o protesto foi ou não 

indevido e, por conseguinte, a inscrição do nome da autora no cadastro de inadimplentes. 

Mas, o fato é que, mesmo que o pagamento tenha sido efetuado após o protesto, tal circunstância já é suficiente para o 

cancelamento do protesto e para a retirada do nome da parte autora do cadastro de inadimplentes, não justificando a sua 

permanência até agora, como provam os extratos juntados de janeiro e fevereiro (f. 14). Caberia, em princípio, à credora 

ter comunicado à CEF a quitação. 

Portanto, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino a expedição de ofício ao 2º Ofício de Protesto de Títulos 

da Comarca de Campo Grande, no endereço declinado nos autos, para que proceda à imediata sustação do protesto feito 

em nome da autora Neuma Pereira Araújo, até final julgamento da presente ação. 

Intime-se a CEF desta decisão, bem como para a retirada do nome da autora da SERASA, diante da prova de quitação 

da 

dívida. No mesmo mandado, cite-se. 

 

2009.62.01.005445-0 - DECISÃO JEF Nr. 6201001183/2010 - ARIEDNA APARECIDA FAQUINHA (ADV. 

MS013404 - 
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ELTON LOPES NOVAES, MS012659 - DENISE BATTISTOTTI BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos em tutela antecipada. 

 

Defiro a gratuidade judiciária requerida. 

 

Busca a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela, objetivando a concessão do benefício previdenciário de auxílio- 

doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez. 

 

Síntese do necessário. DECIDO. 

 

Consoante o artigo 59, caput, da Lei 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que ficar 

incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 dias consecutivos. Referido benefício, 

outrossim, só cessará pela recuperação da capacidade para o trabalho ou pela transformação em aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-acidente de qualquer natureza (artigo 78 do Regulamento). A verificação da recuperação do 

segurado 

é feita mediante perícia, a cargo do INSS. 

 

Feitas as perícias médicas judiciais, concluiu o primeiro perito (Medicina do Trabalho) que a parte autora apresenta 

cardiopatia grave, sendo total e permanente a incapacidade "no momento". A perícia com Cardiologista afirmou que a 

autora é portadora de cardiopatia reumática crônica com válvula metálica em posição aórtica e mitral, sendo parcial e 

temporária a incapacidade. 

 

Denota-se que a incapacidade, portanto, é parcial e temporária, uma vez que o perito especialista em medicina do 

trabalho afirmou que é total e permanente no momento, ou seja, não pode ser considerada definitiva. 

 

De outro lado, verifica-se do CNIS juntado à contestação, bem como do CNIS de f. 51 (inicial), que a autora preenche o 

requisito da qualidade de segurada. Recebeu auxílio-doença a partir de 05/09/2007 até 09/10/2007 e 16/12/2007 até 

08/10/2009. 

 

Assim, presentes os requisitos para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela, mormente o periculum in mora, por 

tratar-se de verba revestida de natureza alimentar, sendo, portanto, de rigor a concessão da liminar pretendida. 

 

Ante o exposto, forte no art. 4º da Lei n. 10.259/201, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA, para o fim de 

determinar à 

Gerência Executiva que implante o benefício de auxílio-doença no prazo de até 15 (quinze dias) e o pagamento no 

prazo 

de até 45 (quarenta e cinco dias), a contar da intimação, sob pena de multa diária de R$ 200,00 (duzentos reais) em 

favor 

da parte autora. 

 

Intimem-se. Oficie-se ao Gerente Executivo para cumprimento. 

 

Vista ao INSS sobre o laudo e conclusos para sentença. 

 

2008.62.01.002361-8 - DECISÃO JEF Nr. 6201001226/2010 - MARIA APARECIDA FRANCISCO (ADV. 

MS008460 - 

LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Por tais motivos, por força do art. 4º da Lei nº 10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA TUTELA para determinar ao INSS que implante o benefício de amparo social à parte 

autora, 

no prazo de 15 (quinze) dias, observando ainda o prazo de 45 dias para o primeiro pagamento (art. 41, § 6º, da Lei nº 

8.213/91). 

 

Expeça-se ofício à Gerência Executiva do INSS para cumprimento desta decisão. 

 

Após, remetam-se os autos ao Setor de Contadoria. 

 

            Intimem-se. 

 

2010.62.01.000670-6 - DECISÃO JEF Nr. 6201001201/2010 - DORIVAL REZENDE MENDES (ADV. MS010285 - 

ROSANE ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
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REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro o pedido de antecipação da tutela, por falta de prova inequívoca, diante da 

necessidade de dilação probatória. 

Cite-se e intime-se o INSS para, no prazo da contestação, juntar cópia integral do processo administrativo de 

aposentadoria em nome do autor. 

Após, conclusos para sentença. 

 

2010.62.01.000650-0 - DECISÃO JEF Nr. 6201001185/2010 - THAIS FABIANE FERRAZ GONCALVES (ADV. 

MS002812 

- ADELAIDE BENITES FRANCO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO 

- AGU). 

Indefiro o pedido de antecipação da tutela, por falta de prova inequívoca, diante da necessidade de dilação probatória. 

Citem-se as requeridas e, no mesmo mandado a ser expedido à União, intime-se-a para que junte aos autos o processo 

administrativo concessório da pensão à genitora da autora. 

Decorrido o prazo da contestação, conclusos. 

 

2009.62.01.000025-8 - DECISÃO JEF Nr. 6201001225/2010 - AILTON DE PAULA (ADV. MS006156 - LUIZ 

MARIO 

PEREIRA RONDON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Por tais motivos, por força do art. 4º da Lei nº 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS 

DA 

TUTELA para determinar ao INSS que implante o benefício de aposentadoria por idade rural ao autor, no prazo de 15 

(quinze) dias, observando ainda o prazo de 45 dias para o primeiro pagamento (art. 41, § 6º, da Lei nº 8.213/91). 

 

Expeça-se ofício à Gerência Executiva do INSS para cumprimento desta decisão. 

 

Após, remetam-se os autos ao Setor de Contadoria. 

 

Intimem-se. 

 

2008.62.01.001491-5 - DECISÃO JEF Nr. 6201001223/2010 - CLAUDIO CUEVAS (ADV. MS009421 - IGOR 

VILELA 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE 

LEGAL). Por tais motivos, por força do art. 4º da Lei nº 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA TUTELA para 

determinar ao INSS que implante o benefício de aposentadoria por invalidez ao autor, no prazo de 15 (quinze) dias, 

observando ainda o prazo de 45 dias para o primeiro pagamento (art. 41, § 6º, da Lei nº 8.213/91). 

 

Expeça-se ofício à Gerência Executiva do INSS para cumprimento desta decisão. 

 

Após, remetam-se os autos ao Setor de Contadoria. 

 

         Intimem-se. 

 

2009.62.01.005489-9 - DECISÃO JEF Nr. 6201001221/2010 - JANE FERREIRA PINTO (ADV. MS009421 - IGOR 

VILELA 

PEREIRA, MS013120 - EVERTON MAYER DE OLIVEIRA, MS011122 - MARCELO FERREIRA LOPES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). A autora 

ajuizou ação 

objetivando a concessão do benefício de pensão por morte em razão do óbito de seu alegado companheiro, Luiz Foss, 

falecido em 05-08-2008. 

Informou que sua filha, Luana Paula Ferreira Foss (10 anos), é titular de pensão por morte (p. 11/12-inicial.pdf). 

Dessa forma, considerando que eventual procedência do pedido da autora implicará na redução da quota de pensão 

recebida por Luana, há interesse jurídico da menor na ação proposta. 

Portanto, intime-se a autora para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a inicial a fim de requerer a citação de Luana 

Paula 

Ferreira Foss. 

No mesmo prazo, considerando o interesse colidente entre a genitora, ora autora, e Luana, deverá a autora informar 

nome 

e qualificação (nome, RG, CPF, profissão e endereço) de pessoa apta a ser nomeada curadora de sua filha para fins 

específicos deste processo, obedecendo-se a ordem de nomeação do art. 1.775, do Código Civil e, preferencialmente, 

dentre parentes do genitor da menor. 

Após, vista ao Ministério Público Federal pelo prazo de 10 (dez) dias, com base no art. 82, I, do CPC e, em seguida, 
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retornem conclusos os autos. 

 

2010.62.01.000784-0 - DECISÃO JEF Nr. 6201001176/2010 - LUCILENE BORGES SALVADOR (ADV. MS012659 

- 

DENISE BATTISTOTTI BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto restam controversos os requisitos 

para a concessão do pedido, sendo necessária a dilação probatória consistente na perícia judicial. Desta forma, no caso, 

inexiste a prova inequívoca exigida pela lei. 

Designo data para a perícia médica: 

 

5/04/2010 - 15:00 - MEDICINA DO TRABALHO - JOSE ROBERTO AMIN 

RUA ABRAO JULIO RAHE, 2309 - - SANTA FE - CAMPO GRANDE(MS) 

 

Ficam as partes intimadas para se manifestarem sobre o laudo, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar do 30º (trigésimo) 

dia 

após a realização da perícia. 

Cite-se e intime-se o INSS para, no prazo da contestação, juntar cópia do CNIS. 

 

2010.62.01.000652-4 - DECISÃO JEF Nr. 6201001164/2010 - CLARICE BONNI ROMERO (ADV. MS007738 - 

JACQUES 

CARDOSO DA CRUZ, MS013545 - ALEX VIEGAS DE LEMES, MS011576 - LEIDE JULIANA AGOSTINHO 

MARTINS, 

PR031715 - FÁBIO ALEXANDRO PEREZ, MS008103 - ERICA RODRIGUES, MS013546 - ADEMAR 

FERNANDES DE 

SOUZA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto restam controversos os requisitos 

para a concessão do pedido, sendo necessária a dilação probatória consistente na perícia judicial. Desta forma, no caso, 

inexiste a prova inequívoca exigida pela lei. 

Designo data para a perícia médica: 

 

30/03/2010 - 17:00 - ORTOPEDIA - DANIEL ISMAEL E SILVEIRA 

RUA PEDRO CELESTINO, 2353 - - CENTRO - CAMPO GRANDE(MS) 

 

Ficam as partes intimadas para se manifestarem sobre o laudo, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar do 30º (trigésimo) 

dia 

após a realização da perícia. 

Cite-se e intime-se o INSS para, no prazo da contestação, juntar cópia do CNIS. 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

 

EXPEDIENTE Nº 2010/6201000083 

 

 

 

DESPACHO JEF 

 

2008.62.01.001508-7 - DESPACHO JEF Nr. 6201001178/2010 - LUIZ ANGELO DOS SANTOS (ADV. 

MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Com o retorno da carta precatória devidamente cumprida, 

apresentem as partes seus memoriais finais, no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, retornem para sentença. 

 

2009.62.01.000080-5 - DESPACHO JEF Nr. 6201001230/2010 - MARIA DAS NEVES FERREIRA (ADV. 

MS011517 - 

DOUGLAS TIAGO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 
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REPRESENTANTE LEGAL). Cite-se. Designo a perícia para o dia 5/04/2010, às 08:00, com a Dra. MARIA DE 

LOURDES QUEVEDO, com consultório na RUA ARTHUR JORGE,1856 - - SAO FRANCISCO - CAMPO 

GRANDE. 

 

2008.62.01.004438-5 - DESPACHO JEF Nr. 6201001210/2010 - ROSANGELA DE PAULA FRANCA (ADV. 

MS006831 - 

PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ao Autor para que, em dez dias, junte aos autos documentos que 

comprovem 

sua qualidade de segurado quando da incapacidade, sob pena de extinção do feito. Após, conclusos. 

 

2008.62.01.001900-7 - DESPACHO JEF Nr. 6201001213/2010 - REINALDO ROCHA DA SILVA (ADV. MS008332 

- 

ECLAIR S. NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Ao Autor para que, em dez dias, unte aos autos comprovante de sua qualidade de 

segurado 

ao tempo da alegada incapacidade, sob pena de extinção do feito. Após, conclusos. 

 

2006.62.01.000751-3 - DESPACHO JEF Nr. 6201000325/2010 - ANTONIO SOARES FILHO (ADV. MS011162 - 

CARLOS 

EDUARDO LOPES, MS010279 - DIJALMA MAZALI ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Considerando que a parte autora mudou-se de endereço e 

consequentemente não foi intimada do despacho que lhe ofereceu oportunidade de produzir prova testemunhal, para 

fins 

de comprovar tempo de atividade rural pela eventual instituidora da pensão, intime-se-á para, no prazo de 05 (cinco) 

dias, 

informar se pretende fazê-lo; em caso positivo, deverá informar, inclusive, se trará as testemunhas independentemente 

de 

intimação. 

 

2008.62.01.002600-0 - DESPACHO JEF Nr. 6201001212/2010 - MARIA HELENA ORBALATO DI MARINI (ADV. 

MS008595 - MARIA ANGELICA MENDONÇA, MS011980 - RENATA GONÇALVES PIMENTEL, MS012802 - 

LUANA 

GATTAS E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). À e. Turma Recursal, com a baixa pertinente. 

 

2009.62.01.001356-3 - DESPACHO JEF Nr. 6201001190/2010 - CELSO MORAES DE SOUZA (ADV. MS011782 - 

HELEN CRISTINA CABRAL FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Cite-se. Após, vista ao Autor pelo prazo de dez dias. Em seguida, 

conclusos. 

 

2006.62.01.000751-3 - DESPACHO JEF Nr. 6201001206/2010 - ANTONIO SOARES FILHO (ADV. MS011162 - 

CARLOS 

EDUARDO LOPES, MS010279 - DIJALMA MAZALI ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento 

para o 

dia 06 de abril de 2010, às 09:20 horas, na qual as testemunhas arroladas pela parte autora (petição anexada em 01-02- 

2008)deverão comparecer independentemente de intimação, nos termos do art. 34 da Lei n.º 9.099/95. 

Intimem-se as partes. 

 

2006.62.01.006378-4 - DESPACHO JEF Nr. 6201001167/2010 - RUBENS FAUSTINO (ADV. MS007566 - MAURA 

GLORIA LANZONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Inicialmente, homologo o pedido de habilitação dos herdeiros Lázara Ana de Moura 

Martins 

Faustina, Valdenice Faustino Peres, Janilda Faustino Gaspareto e Denílson Lucas Faustino. Anote-se. 

Outrossim, considerando os termos do acordo proposto pelo INSS (petição anexada em 07/01/2009), bem como o óbito 

do autor, Rubens Faustino, em 10/11/2008, informado na petição anexada em 09/03/2009), manifeste-se o INSS no 

prazo de 10 (dez) dias. 

Após, vista aos herdeiros habilitados por igual prazo. 

Em seguida, retornem para sentença. 
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2010.62.01.000302-0 - DESPACHO JEF Nr. 6201001166/2010 - JANIO BORGES DE CARVALHO (ADV. 

MS011669 - 

NILZA LEMES DO PRADO); ROSANGELA FAGUNDES GONCALVES DE CARVALHO (ADV. MS011669 - 

NILZA 

LEMES DO PRADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA 

RANGEL NETO); 

EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA (ADV./PROC. ). Intimem-se os autores, para que, em dez dias, juntem 

cópia 

dos cartões de inscrição do CPF. Após, conclusos. 

 

2008.62.01.001765-5 - DESPACHO JEF Nr. 6201001192/2010 - ANTONIO AUGUSTO DA CUNHA MEDINA 

(ADV. 

MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Converto o julgamento em diligência. 

Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, trazer aos autos cópia legível da sua CTPS e do seu RG, a fim 

de verificar as suas atividades laborais e idade. 

Vindos os docmentos, intime-se o réu para manifestação em igual prazo. 

Após, conclusos para sentença. 

 

2006.62.01.002248-4 - DESPACHO JEF Nr. 6201001181/2010 - MARIA BARRETO DE SOUZA (ADV. MS010624 - 

RACHEL DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Justifique a autora, no prazo de 10 (dez) dias, a ausência à perícia médica agendada, 

comprovando as razões invocadas, bem como manifeste-se sobre a tentativa infrutífera de realização do levantamento 

social. 

Após, conclusos. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Expeça-se RPV. 

 

2005.62.01.000028-9 - DESPACHO JEF Nr. 6201001186/2010 - CLAUDINEI CAMPOS DE ALBUQUERQUE 

(ADV. 

MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES) X UNIAO FEDERAL (ADV./PROC. ). 

 

2005.62.01.001460-4 - DESPACHO JEF Nr. 6201001187/2010 - JOSÉ ANTONIO DA SILVA (ADV. MS008225 - 

NELLO 

RICCI NETO) X UNIÃO (ADV./PROC. ). 

 

2005.62.01.001378-8 - DESPACHO JEF Nr. 6201001188/2010 - MARCOS VENÍCIUS PINTO (ADV. MS007906 - 

JAIRO 

PIRES MAFRA) X UNIÃO (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

 

2005.62.01.000872-0 - DESPACHO JEF Nr. 6201001189/2010 - VALDINAR AUGUSTO SILVÉRIO ROSALIM 

(ADV. 

MS007906 - JAIRO PIRES MAFRA) X UNIÃO (ADV./PROC. ). Expeça-se RPV 

 

2006.62.01.003100-0 - DESPACHO JEF Nr. 6201001163/2010 - BRAZ DA SILVA (ADV. MS011866 - DANIELA 

RODRIGUES DE OLIVEIRA, MS012220 - NILMARE DANIELE DA SILVA IRALA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Inicialmente impende 

esclarecer que, 

nos termos do artigo 654 do Código Civil, a procuração por instrumento particular somente pode ser outorgada por 

quem 

possa firmá-la. No presente caso, sendo a parte autora analfabeta, conforme cópia da carteira de identidade juntada com 

a inicial, necessária a procuração por instrumento público. Todavia, na inicial e documentos que a acompanham a parte 

autora sustenta não possuir condições financeiras para arcar com despesas do processo. 

Tenho que tal dispositivo tem que ser analisado de forma a não prejudicar a norma constitucional do devido processo 

legal 

(art. 5º,LV, CF), principalmente nas ações que tramitam nos juizados especiais, que foram criados para solucionar o 

problema da morosidade e do excesso de formalismo nos procedimentos do Judiciário. 

Desta forma, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, comparecer pessoalmente em Cartório e declarar 

sua 

vontade de ajuizar a presente ação, bem como outorgar poderes ao advogado constituído, Dr.ª Daniela Rodrigues de 
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Oliveira, OAB/MS 11.866 (procuração anexada em 15/05/2009), a fim de validar o substabelecimento (Dr.ª Nilmare 

Daniele da Silva Irala, OAB 12.220) juntado em 10/12/2009, inclusive e eventualmente os especiais contidos no art. 38 

do CPC, bem como, especialmente, os poderes para "transigir", fazendo-se de tudo certificação no presente feito. 

Após, conclusos para análise do pedido de homologação de acordo. 

 

2007.62.01.004918-4 - DESPACHO JEF Nr. 6201001238/2010 - INACIO BERDECIO MENACHIO (ADV. 

MS002633 - 

EDIR LOPES NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Ao INSS para manifestação em dez dias. Após, conclusos. 

 

2009.62.01.001962-0 - DESPACHO JEF Nr. 6201001199/2010 - ANTONIO PEREIRA DA SILVA (ADV. MS006831 

- 

PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Cite-se. Com a resposta, vista ao Autor pelo prazo de dez dias. Após, 

conclusos. 

 

2008.62.01.001060-0 - DESPACHO JEF Nr. 6201001165/2010 - AGUIMAIR MODESTO RODRIGUES (ADV. 

GO021914 

- JUSSARA BALTA FERREIRA RASZL, MS007809 - LEONILDO JOSE DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Considerando os termos da 

proposta 

feita pelo INSS, bem como a manifestação da autora de que não concorda com a redução dos valores em atraso em 

razão do desconto do valores da condenação do INSS no processo 2005.62.01.016409-2 e, considerando, ainda, que 

em 26-11-2009 foi requisitado o precatório desse processo ao TRF - 3.ª Região e o disposto no art. 124, I, da Lei n.º 

8.213/91, intime-se a parte autora para escarecer, no prazo de 10 (dez) dias se concorda integralmente com a proposta 

feita pelo INSS. 

Após, vista ao Ministério Público Federal para manifestação sobre a proposta de acordo em caso de ser aceita pela parte 

e sobre a nomeação de curador especial do autor para fins especificos deste processo, nos termos do art. 82, I, do CPC. 

Em seguida, conclusos para sentença. 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

 

EXPEDIENTE Nº 2010/6201000084 
 

PUBLICAÇÃO PARA OS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS: Nos termos do art. 1º, inc. XXXI, b, da 

Portaria 005/2010-SEMS/GA01, faculta-se a parte autora, independentemente de despacho, para que, no prazo de 10 

(dez) dias, corrija o valor da causa, na forma do disposto no artigo 3º, § 2º, da Lei nº 10.259/2001 e do Enunciado nº 10 

da TR/MS. 

 

2009.62.01.002662-4 - HILDA PARCIANELLO CASSOL (ADV. MS004229 - DOMINGOS MARCIANO FRETES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2009.62.01.002782-3 - LOURDES CONCEICAO MEDEIRA (ADV. MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2009.62.01.002784-7 - DANIEL PASTORA DA CONCEICAO (ADV. MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2009.62.01.002785-9 - GEORGINA DOS SANTOS CONCEICAO (ADV. MS008584 - FERNANDO CESAR 

BERNARDO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2009.62.01.002792-6 - ADEMAR CAMILO DINIZ (ADV. MS008334 - ELISIANE PINHEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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2009.62.01.003059-7 - MARIA DA SILVA XIMENES (ADV. MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2009.62.01.003066-4 - NEUZA MARIA DA SILVA (ADV. MS010569 - JOÃO OSWALDO BARCELLOS DA 

SILVA ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2009.62.01.003088-3 - ENILDA RODRIGUES DE GODOI (ADV. MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E 

SILVA 

BARBIERI e ADV. MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2009.62.01.003096-2 - RUBENS LELIS DE QUEIROZ (ADV. MS012859 - JUCINEIDE ALMEIDA DE MENEZES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2009.62.01.003099-8 - ALEXANDRE BUCKER JUNIOR (ADV. MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2009.62.01.003105-0 - ADAO MARTINS BAZZANA (ADV. MS012220 - NILMARE DANIELE DA SILVA IRALA 

e ADV. 

MS012441 - BRAZILICIA SUELY RODRIGUES MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. 

(PREVID) : 

 

2009.62.01.003238-7 - RICARDO MARTINS CABALHEIRO (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2009.62.01.003406-2 - LENIR CABRAL DUARTE (ADV. MS001186 - AILTON CABRAL DUARTE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2009.62.01.003594-7 - SONIMARA SCHIO (ADV. MS012854 - GISLAINE NUNES MACHADO QUEIROZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2009.62.01.003676-9 - MARIA ANTONIA AREVALO VASQUES (ADV. MS002271 - JOAO CATARINO T. 

NOVAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2009.62.01.003722-1 - CENIRA DA LUZ LANDIN (ADV. MS010985 - WILLIAN TAPIA VARGAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

 

EXPEDIENTE Nº 2010/6201000085 

 

PUBLICAÇÃO PARA OS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS: Nos termos do art. 1º, inc. XXXI, d, da 

Portaria 005/2010-SEMS/GA01, faculta-se a parte autora, independentemente de despacho, para que, no prazo de 10 

(dez) dias, junte comprovante de residência recente (um dos últimos três meses) cadastrado em seu nome. Caso o 

comprovante esteja em nome de terceiro (proprietário, locador), junto com o comprovante deverá apresentar declaração 

emitida pelo terceiro de que a parte autora reside no referido endereço, bem como fotocópia do documento público de 
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identidade do terceiro. 

 

2009.62.01.002996-0 - CIRENO TRELHA FALCAO (ADV. MS008963 - CLÁUDIO DA SILVA MALHADA) X 

UNIÃO 

FEDERAL (AGU) : 

 

2009.62.01.002998-4 - JOSE LIBORIO DO MONTE ARRAES (ADV. MS012286 - GILBERTO PEREIRA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2009.62.01.003004-4 - IVO DE SOUZA MARTINS (ADV. MS011866 - DANIELA RODRIGUES DE OLIVEIRA) X 

UNIÃO 

FEDERAL (AGU) : 

 

2009.62.01.003007-0 - ADRIANO DOS SANTOS (ADV. MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES e ADV. 

MS011789 - 

KENIA PAULA GOMES DO PRADO FONTOURA) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA : 

 

2009.62.01.003085-8 - JOSE DANTAS DA ROCHA FILHO (ADV. MS010909 - CYNTHIA RENATA SOUTO 

VILELA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2009.62.01.003093-7 - GILSON PEREIRA DA SILVA (ADV. MS010293 - RONALDO PINHEIRO JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2009.62.01.003120-6 - VICENTE NASSER (ADV. MS007547 - JACIARA YANEZ A. DE SOUZA e ADV. 

MS007399 - 

EDIVALDO DUTRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2009.62.01.003132-2 - CICERO MANTOVANI (ADV. MS006966 - REJANE RIBEIRO FAVA GEABRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2009.62.01.003133-4 - DELSON GONCALVES LOPES (ADV. MS009643 - RICARDO BATISTELLI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2009.62.01.003140-1 - ADENIR PEREIRA XAVIER (ADV. SP124426 - MARCELO RICARDO MARIANO e ADV. 

MS010821 - MARCELO RICARDO MARIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

 

2009.62.01.003145-0 - TEODORO GARCIA DE CARVALHO (ADV. SP124426 - MARCELO RICARDO 

MARIANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2009.62.01.003147-4 - JERUSA CHAVES DE SOUZA (ADV. SP124426 - MARCELO RICARDO MARIANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2009.62.01.003150-4 - IVA MARIA SILVA PORTO (ADV. SP124426 - MARCELO RICARDO MARIANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2009.62.01.003151-6 - MARLEIDE FERREIRA SANTOS (ADV. SP124426 - MARCELO RICARDO MARIANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2009.62.01.003152-8 - LAURA PINHEIRO CARDOSO (ADV. SP124426 - MARCELO RICARDO MARIANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2009.62.01.003153-0 - DECLANOIR FERREIRA DUARTE (ADV. SP124426 - MARCELO RICARDO MARIANO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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2009.62.01.003333-1 - JORGE CAZADIA (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X 

UNIÃO 

FEDERAL (AGU) : 

 

2009.62.01.003334-3 - WILSON GOMES (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X 

UNIÃO 

FEDERAL (AGU) : 

 

2009.62.01.003335-5 - TERTULIANO BARBOSA DA SILVA (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI 

DE 

OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

 

2009.62.01.003337-9 - IVALDO SOARES DA SILVA (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE 

OLIVEIRA) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

 

2009.62.01.003338-0 - ENIO JOSE SANGALLI (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE 

OLIVEIRA) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

 

2009.62.01.003340-9 - DEJAIR GOBATTI (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X 

UNIÃO 

FEDERAL (AGU) : 

 

2009.62.01.003341-0 - BENTO BIAGI (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X 

UNIÃO 

FEDERAL (AGU) : 

 

2009.62.01.003346-0 - ANGELO ROSOLEN (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) 

X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) : 

 

2009.62.01.003348-3 - RIVAIL SOARES DA SILVA (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE 

OLIVEIRA) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

 

2009.62.01.003349-5 - RUI FERREIRA BARBOSA (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE 

OLIVEIRA) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

 

2009.62.01.003351-3 - ANIZ SILVA MARTINEZ (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE 

OLIVEIRA) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

 

2009.62.01.003352-5 - ENOQUE BENEDITO DA SILVEIRA (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI 

DE 

OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

 

2009.62.01.003354-9 - JOSE ANTONIO VIEIRA (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE 

OLIVEIRA) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

 

2009.62.01.003355-0 - VITAL MANOEL DE OLIVEIRA (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE 

OLIVEIRA) 

X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

 

2009.62.01.003358-6 - ESTACIO CUNHA DE OLIVEIRA (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE 

OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

 

2009.62.01.003360-4 - SALES RACHID DA SILVA (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE 

OLIVEIRA) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) : 
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2009.62.01.003361-6 - IVAN APARECIDO DE SOUZA (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE 

OLIVEIRA) 

X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

 

2009.62.01.003364-1 - BENJAMIM BALBINO VENTURA (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE 

OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

 

2009.62.01.003403-7 - DEOCLECIO JOSE DA SILVA (ADV. MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2009.62.01.003422-0 - ANTONIO ALVES OLIVEIRA (ADV. MS004465 - JOAO ARANTES DE MEDEIROS) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : 

 

2009.62.01.003463-3 - ANTONIO ALVES OLIVEIRA (ADV. MS004465 - JOAO ARANTES DE MEDEIROS) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

 

EXPEDIENTE Nº 2010/6201000086 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

 

2008.62.01.001877-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201001184/2010 - ANISCE 

ANTONIO DA SILVA (ADV. MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). DISPOSITIVO 

 

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do 

Código de 

Processo Civil. 

Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários advocatícios a teor do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

 

P.R.I. 

 

                          Oportunamente, proceda-se à baixa dos autos. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: DISPOSITIVO 

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do 

Código de 

Processo Civil. 

 

Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

 

Reembolso de honorários periciais adiantados à conta do Tribunal deve ser suportado pelo réu (art. 6º da Resolução CJF 

nº 558/2007). 

 

                       Oportunamente, proceda-se à baixa dos autos. 

 

2007.62.01.006509-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201001170/2010 - GILVANO ALVES 

DA 

SILVA (ADV. MS006024 - MARCELO MONTEIRO PADIAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2008.62.01.001655-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201001172/2010 - LIBERATO 

RODRIGUES 

DOS SANTOS (ADV. MS011517 - DOUGLAS TIAGO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

 

2008.62.01.003283-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201001173/2010 - JAMILA 

FERNANDES 

KANESHIGUE (ADV. MS011517 - DOUGLAS TIAGO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

 

2008.62.01.001255-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201001171/2010 - MARLEIDE DA 

SILVA 

MOURAO (ADV. MS002633 - EDIR LOPES NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). DISPOSITIVO 

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do 

Código de 

Processo Civil. 

 

Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

 

Reembolso de honorários periciais adiantados à conta do Tribunal deve ser suportado pelo réu (art. 6º da Resolução CJF 

nº 558/2007). 

 

                        Oportunamente, proceda-se à baixa dos autos. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente o 

pleito, haja 

vista que não restaram preenchidos os requisitos legais. 

Sem custas. Sem honorários. 

Oportunamente, providencie-se a baixa pertinente. 

P.R.I. 

 

2008.62.01.004044-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201001208/2010 - GILSON DOS 

SANTOS 

(ADV. SP168476 - ONOR SANTIAGO DA SILVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

 

2008.62.01.001828-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201001209/2010 - JOAO GERALDO 

IOGENIO 

(ADV. SP168476 - ONOR SANTIAGO DA SILVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

 

2008.62.01.001830-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201001211/2010 - ALUIZIO SOARES 

DA 

SILVA (ADV. SP168476 - ONOR SANTIAGO DA SILVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

 

2008.62.01.002714-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201001229/2010 - DIVINA TEODORA 

DA 

SILVA (ADV. MS003108 - CLEONICE FLORES BARBOSA MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O 

PLEITO, haja 

vista que a parte autora não está inapta para o trabalho. Não há condenação em despesas processuais. Oportunamente, 
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providencie-se a baixa pertinente. P.R.I. 

 

2008.62.01.000034-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201001217/2010 - JOAO CARMO 

BRANDAO 

(ADV. MS008584 - FERNANDO CESAR BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, julgo improcedente o pleito, haja vista que a 

Autora não preencheu os requisitos legais para a concessão do benefício. Sem custas e sem honorários advocatícios. 

P.R.I. Oportunamente, providencie-se a baixa pertinente. 

 

2008.62.01.002570-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201001194/2010 - FRANCISCO JOSE 

AVELINO JUNIOR (ADV. MS013552 - CARICIELLI MAISA LONGO) X FUNDAÇAO UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE 

MATO GROSSO DO SUL (ADV./PROC. ). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pleito autoral e declaro 

extinto o 

presente processo, com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55, da Lei 9.099/95. 

Oportunamente, dê-se a baixa pertinente ao feito. 

P.R.I. 

 

2009.62.01.004987-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201001136/2010 - VALDELINO 

BARBOSA DA 

SILVA (ADV. MS008652 - DANIELLE CRISTINE ZAGO DUALIBI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). DISPOSITIVO 

 

Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado neste feito, resolvendo o mérito com 

fundamento 

no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno o réu, por via de consequência, a implantar em favor da 

parte autora o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ desde 01/07/2009, descontadas as parcelas 

percebidas a título de auxílio-doença, sendo que as parcelas em atraso deverão ser corrigidas monetariamente de acordo 

com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, conforme cálculo anexado que faz 

parte integrante desta sentença, no valor de R$ 2.216,86. 

 

Sobre as prestações vencidas incidem juros moratórios de 1% ao mês a partir da citação, a teor do art. 406 do Código 

Civil, 

combinado com o art. 161, § 1.º, do Código Tributário Nacional. 

 

CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, oficie-se ao 

Gerente 

Executivo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que implante o benefício de aposentadoria por invalidez 

em 

favor da autora no prazo acima assinalado. 

 

Anoto que as parcelas em atraso deverão aguardar o trânsito em julgado. 

 

Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

 

Reembolso de honorários periciais adiantados à conta do Tribunal deve ser suportado pelo réu (art. 6º da Resolução CJF 

nº 558/2007). 

 

EXPEÇA-SE ofício para cumprimento da antecipação de tutela. Oportunamente, proceda-se à baixa dos autos. 

 

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

 

2009.62.01.000946-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201001198/2010 - MARIA CECILIA 

MIGUELÃO (ADV. MS011138 - LEONEL DE ALMEIDA MATHIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante da impossibilidade de realização das perícias 

e da 

falta de justificativa plausível para tanto, tendo o autor demonstrado desídia quanto à condução do feito, extingo o 
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processo, sem julgamento do mérito. Não há condenação em despesas processuais. P.R.I.Oportunamente, ao arquivo. 

 

2008.62.01.003318-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201001196/2010 - OSVALDO 

EMILIANO DA 

SILVA (ADV. MS011866 - DANIELA RODRIGUES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista que a parte, conquanto intimada, não 

compareceu à perícia e não justificou, documentalmente, sua ausência, extingo o processo, sem julgamento do mérito. 

Não há condenação em despesas processuais. P.R.I. Oportunamente, ao arquivo. 

 

2008.62.01.001298-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201001193/2010 - MOACIR 

RODRIGUES 

LIMA (ADV. MS002271 - JOAO CATARINO T. NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista que o Autor não compareceu à perícia e não 

justificou sua ausência, extingo o processo, sem julgamento do mérito. Não há condenação em despesas processuais. 

P.R.I. Oportunamente, ao arquivo. 

 

2006.62.01.008004-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201001200/2010 - MARIA JOSE DOS 

SANTOS (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista que o Autor não cumpriu o 

determinado, 

pois não requereu o benefício em âmbito administrativo, extingo o processo, sem julgamento do mérito. Não há 

condenação em despesas processuais. P.R.I. Oportunamente, ao arquivo. 

 

2009.62.01.001352-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201001195/2010 - ALONSO DE 

OLIVEIRA 

(ADV. SP168476 - ONOR SANTIAGO DA SILVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista que a parte não compareceu à perícia e não 

justificou sua ausência, extingo o processo, sem julgamento do mérito. Não há condenação em despesas processuais. 

P.R.I. Oportunamente, ao arquivo. 

 

2008.62.01.003570-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201001219/2010 - IRACEMA MIILLER 

DO 

AMARANTE RODRIGUES (ADV. MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista que o Autor 

não 

requereu o benefício no âmbito administrativo, apesar de intimado para tanto, extingo o processo, sem julgamento do 

mérito. Não há condenação em despesas processuais. P.R.I. Oportunamente, ao arquivo. 

 

2007.62.01.002716-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201001202/2010 - ZENILDA PEREIRA 

GONSALVES (ADV. MS011138 - LEONEL DE ALMEIDA MATHIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do não-comparecimento da Autora à perícia 

marcada, conquanto tenha sido intimada de tal fato e tendo em vista que não trouxe aos autos qualquer justificativa 

documental para fazê-lo, extingo o processo, sem julgamento do mérito. Não há condenação em despesas processuais. 

P.R.I. Oportunamente, ao arquivo. 

 

2008.62.01.003278-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201001218/2010 - LUIZ PEREIRA 

CAVALCANTE (ADV. MS011417 - JACQUELINE HILDEBRAND ROMERO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do requerimento da parte, extingo 

o 

processo, sem julgamento do mérito. Não há condenação em despesas processuais. P.R.I. Oportunamente, ao arquivo. 

 

2009.62.01.000018-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201001216/2010 - JOSE DE FRANCA 

(ADV. 

MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista que o Autor, apesar de intimado, não 
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compareceu 

à perícia e não justificou documentalmente sua ausência, demonstrando certa desídia quanto ao andamento do feito, 

extingo o processo, sem julgamento do mérito. Não há condenação em despesas processuais. P.R.I. Oportunamente, ao 

arquivo. 

 

2008.62.01.001774-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201001191/2010 - RENATA 

CAVALCANTE 

DE LIMA (ADV. MS008993 - ELIETE NOGUEIRA DE GOES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista que a parte, conquanto intimada não 

compareceu 

à perícia e nem justificou sua ausência, extingo o processo, sem julgamento do mérito. Não há condenação em despesas 

processuais. P.R.I. Oportunamente, ao arquivo. 
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